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 PORTARIA Nº 405/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ODAIR NOIBAL, portador da CI/RG n.º 9.260.782-8, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER, com o 
período de aquisição de 02/01/2017 a 01/01/2018, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 406/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ROSIMAR PEREIRA TABORDA GOMES, portadora da carteira de 
Identidade RG: 7.793.165-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 407/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública a servidora SONIA CRISTINA DE FREITAS, portaria da Cédula de 
Identidade nº 4.958.535-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 12/03/2017 a 11/03/2018, com fruição em 07/01/2021 
a 05/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 408/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VANDERLEIA DA SILVA SOARES DOS SANTOS SILVA, portadora da 
CI/RG n.º 8.964.507-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 
11/04/2017 a 10/04/2018, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 409/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VANUSA CAMPANHOLI ANTUNES, portador do RG: 8.280.570-2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2019 a 31/12/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 410/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública IVONETE APARECIDA DA SILVA CASTRO, portadora da carteira de 
Identidade RG: 7.664.854-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 411/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ROSIVANIA DIAS DO VALE, portadora da CI/RG n.º 26.653.081-6, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 02/01/2020 a 01/01/2021, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 412/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA NATALIA FERNANDES DOS SANTOS OLIVEIRA, portadora da 
CI/RG n.º 9.879.157-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE PADEIRO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 14/03/2019 a 13/03/2018, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 413/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EVERALDO AGARAVATO PALHARES, portador da Carteira de Identidade 
RG n.º 7.104.862-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “C”, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 22/05/2018 a 21/05/2019, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 414/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANTONIO MARCOS GONÇALVES, portador da CI/RG n.º 8.911.947-
2, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 14/06/2017 a 13/06/2018, com fruição 
em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 415/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público APARECIDO BATISTA DA COSTA, portador da CI/RG n.º 14.445.596-7, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃODE OBRAS PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇO PÚBLICO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO, com o 
período de aquisição de 14/06/2018 a 13/06/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 416/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 2.167.786-8, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO, lotado na SECRETARIA DE 
TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTA, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, 
com o período de aquisição de 01/07/2019 a 30/06/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº 417/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ ARMANDO GOMES, portador da CI/RG n.º 7.938.968-4, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 12/01/2018 a 11/01/2019, com 
fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 418/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MATHEUS GRANGEIRO PAGANELI, portador da CI/RG n.º 13.883.685-
1, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE, lotado no GABINETE MUNICIPAL, com 
o período de aquisição de 01/08/2019 a 31/07/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 419/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS, portadora da CI/RG 
n.º 13.170.516-6, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 06/02/2018 a 
05/02/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 420/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JAMES WILLIAN APARECIDO DA SILVA CHAVES, portador da Carteira 
de Identidade RG n.º 10.729.109-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGIANTE, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/04/2018 a 
01/04/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 421/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANTONIO MALDONADO, portador da CI/RG n.º 7.034.055-0, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 
de 04/02/2017 a 03/02/2018, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 422/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público DÁRIO CEZAR GUERRER, portador da CI/RG n.º 6.369.579-3, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de NUTRICIONISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 
de 01/04/2019 a 31/03/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 423/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EVERALDO PAULINO, portador da CI/RG n.º 6.282.918-4, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
03/05/2017 a 02/05/2018, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 424/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública FERNANDA OLIVEIRA BORGES BATISTUTI, portadora da CI/RG n.º 
8.407.565-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISIOTERAPEUTA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 02/04/2019 a 01/04/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 425/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MANOEL DE ARAÚJO NORONHA, portador da CI/RG n.º 3.580.753, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 01/01/2018 a 31/12/2018, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 426/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ALVARO MARTINS DE MELO, portador da CI/RG n.º 7.790.756-4, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 05/06/2018 a 04/06/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 427/2020
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ANIZIA DALOLIO DE ALMEIDA, portadora da carteira de Identidade 

RG: º 8.444.663-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO, com o período de aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, com 
fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 428/2020
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CIDELI RIBEIRO DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 
7.017.038-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA lotada na SECRETARIA DE GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 01/11/2016 a 31/10/2017, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 429/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDIVALDO BALDUINO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 4.137.121-8, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 03/05/2019 a 02/05/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 430/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JORGE RICARDO DA SILVA, portador CI/RG nº. 6.048.341-8, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, para a SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO, com o 
período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 431/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ APARECIDO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 4.396.264-
7, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
com o período de aquisição de 28/02/2018 a 27/02/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 432/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ PAES VARGAS, portador da carteira de identidade RG: 105.752-7, 
ocupante do cargo de provimento Efetivo de GARI, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, com fruição em 04/01/2021 a 
02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 433/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LEONILDO CASTRO PASSOS, portador da CI/RG n.º 5.417.620-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 05/09/2019 a 04/09/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 434/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ RODRIGUES DE SOUZA, portador da CI/RG n.º 5.035.194-7, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 12/11/2019 a 11/11/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 435/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MIGUEL NERIS DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 4.104.789-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA, lotado na SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 02/06/2018 a 01/06/2019, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 436/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ TAVARES GALVÃO, portador da CI/RG n.º 3.527.032-9, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE OBRAS PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇO PÚBLICO, com o período de aquisição de 18/02/2019 a 17/02/2020, com fruição em 04/01/2021 a 
02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 437/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público PEDRO NUNES NAVARRO, portador da CI/RG n.º 3.119.998-3, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de DENTISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
24/12/2018 a 23/12/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 438/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público REINALDO GERALDINO MACHADO, portador da CI/RG n.º 4.692.154-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 30/08/2019 a 29/08/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 439/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público VALDEMIR NUNES DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 4.771.548-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2019 a 31/12/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 440/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA, portador CI/RG nº.5.726.378-4, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2017 a 31/03/2018, com 
fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 441/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora ALDENIRA DE JESUS MOREIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 
º 8.547.913-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 03/03/2018 a 02/03/2019, com fruição em 04/01/2021 a 
02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de Dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 442/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ALEXANDRE TOSHIO MISSE, portador da CI/RG n.º 8.277.747-4, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGRÔNOMO, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 09/04/2019 a 08/04/2020, com fruição em 04/01/2021 a 
02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 443/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANTONIO DINI BALAN, portador CI/RG nº. 10.454.690-0, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/04/2018 a 01/04/2019, com fruição em 01/01/2021 a 
30/01/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 444/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELIDA FERREIRA ACUNA OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 10.729.164-
4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE RECURSOS HUMANO , 
com o período de aquisição de 23/07/2017 a 22/07/2018, com fruição em 11/01/2021 a 09/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 445/2020
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CLEVERSON SCHUTT DA SILVA, portador da CI/RG n.º 5.229.025-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, 
MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o 
período de aquisição de 14/05/2018 a 13/05/2019, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 446/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CLEVERSON PEREIRA DE OLIVIERA, portador da CI/RG n.º 8.315.181-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PADEIRO, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 14/03/2019 a 13/03/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 447/2020
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CELIA LEMES PEREIRA, portadora da CI/RG n.º 7.017.054-0, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de COZINHEIRA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER, com 
o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 448/2020
 SÚMULA: Cede a servidora pública ao Instituto Ambiental do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Ceder ao Instituto Ambiental do Paraná, a servidora SILVANIA APARECIDA PENAZZO VIEIRA, portaria da 
Cédula de Identidade nº 5.945.978-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no período de 01 janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
com ônus para o Município.
 Art. 2º - FIXAR o horário de trabalho a ser cumprido pela servidora o mesmo horário do Instituto Ambiental do 
Paraná, desde que não ultrapasse a carga horária de 40 horas semanais, cuja assiduidade deverá ser comprovada, 
mensalmente através de boletim de frequência enviado pelo órgão cedido, em caso de descumprimento será 
revogado a cessão.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 449/2020
 SÚMULA: Cede a servidora pública a Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei nº 019 de 26 de junho de 2006, e na Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, artigo 66, inciso VI;
R E S O L V E:
 Art. 1º - Ceder a Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região, a servidora SONIA CRISTINA DE FREITAS, 
portaria da Cédula de Identidade nº 4.958.535-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TELEFONISTA, lotada 
na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no período de 01 janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com 
ônus para o Município.
 Art. 2º - FIXAR o horário de trabalho a ser cumprido pela servidora das 12:00 as 18:00 horas, cuja assiduidade 
deverá ser comprovada, mensalmente através de boletim de frequência enviado pelo órgão cedido, em caso de 
descumprimento será revogado a cessão.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 450/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora WELITA GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA, portadora da carteira de 
identidade RG: 9.691.398-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 01/04/2018 a 31/03/2019, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de Dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 451/2020
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 17 (dezessete) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 388/2020, 
ao servidor EDILSON PAGANELI, portador CI/RG nº.4.000.156-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
motorista “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 01/08/2019 a 31/07/2020, com fruição 
em 01/12/2020 a 30/12/2020, conforme Portaria de nº 358/2020, para serem gozadas no período de 21/12/2020 a 
06/01/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAT-PR A LICENÇA DE INSTALAÇÃO DO 
BARRACÃO PARA TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NÃO PERIGOSOS (UVR), LOTE RURAL 914-A-
1, DATAS 11 E 12, GLEBA OURO VERDE, MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2.372/2020
SÚMULA: “REVOGA O DECRETO Nº 2.359/2020, QUE DISPÕE SOBRE O USO E FUNCIONAMENTO DAS 
RAMPAS PÚBLICAS E PARTICULARES DO DISTRITO DE PORTO FIGUEIRA.”
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial, pelo disposto 
no art. 11, Inciso XIII e art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em sua integralidade, o Decreto nº 2.359/2020, liberando o funcionamento das rampas públicas 
e particulares do Balneário Porto Figueira.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Alto Paraíso–PR, 18 de Dezembro de 2020.
Dercio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº152/2019
CONTRATO CONCORRÊNCIA PUBLICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA
OBJETO: Opção de Compra e Venda de Terreno é concedido para atendimento exclusivo ao disposto no Edital de 
Concorrência n.º 002/2019, Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos do Programa Imóvel na Planta FGTS ou 
APOIO Á PRODUÇÃO, tendo como agente financeiro a Caixa Econômica Federal – CAIXA OU BANCO DO BRASIL, 
nos termos da Lei n.º 9.613/98, Lei Federal nº 11.977/09 e Lei Municipal n.º 479/2019, e Novo Código Civil e demais 
resoluções e instruções normativas vigentes, do qual faz parte integrante e inseparável.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula sexta do contrato n° 152/2019, onde o prazo de vigência do presente contrato passa a ser 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da assinatura do presente Termo.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 28/07/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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                                             DECRETO LEGISLATIVO N.º 008/2020 
 
 Estabelece a Programação Financeira e o 

Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso da Câmara do Município de 
Alto Piquiri, para o exercício financeiro de 
2021, dando outras providências. 

 
                          
 Art. 1º. Fica estabelecida, nos termos do Artigo 8º e 13 da Lei 
Complementar Federal n.º 101/2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, 
bem como da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Poder Legislativo do 
Município de Alto Piquiri, para o Exercício Financeiro de 2021, de acordo com o Anexo 
I deste Decreto Legislativo.  
 
 Parágrafo Único - Para os efeitos deste Decreto Legislativo e de 
sua aplicação legal, é adotada a seguinte definição: 
 
 I – RT – Recursos do Tesouro (Descentralizados). 
 
 Art. 2º. A Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso poderá ser reprogramado durante o exercício financeiro de 
2021, através de Decreto do Poder Legislativo, levando em conta o comportamento da 
execução orçamentária do Município, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas 
para o exercício. 
      
 Art. 3º. A Diretoria Financeira da Câmara do Município de Alto 
Piquiri, na forma da legislação em vigor, estabelecerá o Quadro de Desdobramento da 
Despesa Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de 
Despesas em sub-elementos, visando o controle da execução orçamentária e 
financeira, obedecendo à composição das dotações e serem movimentadas. 

 
 Art. 4º. Os atos que vierem alterar os valores consignados nas 
dotações da Câmara Municipal relativo ao exercício de 2021, com base na legislação 
vigente, especificarão os códigos e descrição das dotações e respectiva fonte de 
recursos, para fins de cumprimento do cronograma estabelecido pelo presente Decreto 
Legislativo.  
 
 Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de 1º 
(primeiro) de janeiro de 2021. 
                         
  CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, 
aos 18 dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte. 

 

 

 

GESSÉ ALVES DE SOUZA                                 WILSON FELIPE CRUVINEL                              
             Presidente                                                                  1º. Secretário 

faPeSPal fundO de aPOSentadOriaS e PenSÕeS
dOS SerVidOreS PÚBlicOS MuniciPaiS de altÔnia

Rua Rui Barbosa - 792 - Altônia - Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
RESOLUÇÃO 10/2020
O Presidente do FAPESPAL do Município de Altônia, Estado do Paraná, MAXILIANO MAINA, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93. Autoriza a Dispensa de Licitação, Contratação 
de empresa especializada para Prestação de Serviços Técnicos de Fornecimento de Software de protocolo eletrônico 
com controle de trâmite com armazenamento mínimo de 500 GB e licença para 20 usuários, figurando como 
contratada a empresa L2F SISTEMA WEB-LTDA ME., inscrito no CNPJ sob nº. 12.491.159/0001-35, com sede a 
Av. João Paulino Oliveira Filho, 45 – Sala 14, CEP: 87020-015, na Cidade de Maringá - Paraná, no valor total de R$ 
7.200,00 (sete mil reais).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 14.001.2.053.000.33.90.39.79.00. 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL.
Altônia, 18 de dezembro de 2020.
MAXILIANO MAINA
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
 Tomada de Preços nº 07/2020
Processo Administrativo nº 103/2020
Município Licitante: Cafezal do Sul
 Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de Tomada de Preços na qual o Município de Cafezal do 
Sul pretende fazer a contratação de empresa para a manutenção e pintura do Centro de Referencia de Assistência 
Social – CRAS.
 Publicado o edital ocorreu a sessão pública abertura dos envelopes de habilitação no dia 27/10/20 e a abertura dos 
envelopes de proposta ocorreu no dia 14/12/20, a empresa vencedora do certame foi MASTEROB CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Com base na certificação da secretaria, em que inexiste o recurso anteriormente anunciado. Que não existe a 
possibilidade de prosseguimento da contratação. Não nos resta outra alternativa que do cancelamento do referenciado 
processo.
Do acima exposto, determino pelo cancelamento do presente processo.
Publique-se. Intime-se.
 Cafezal do Sul/PR., 18 de Dezembro de 2.020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº  233/2020, de 17/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores
que e dá outras porvidências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
JAINE DA SILVA FLOES D'ÁVILA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
VÂNIA MARIA VIEIRA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ZENAIDE CAMPOS ANDRADE 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
IVONE BATISTA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
DENISE RODRIGUES
CAVALCANTE 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

ELAINE DE OLIVEIRA PUGA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
NILTON CESAR JOÃO JOBI 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
SANDRA REGINA GONÇALVES 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
SHIRLENE ALVES DONDA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

SILVANA MARCELINO
2019/2020

2020/2021
21/12/2020 A 19/01/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  234/2020, de 18/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores
e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ADELINO TECILA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ANDRE LUIZ DAS GRAÇAS 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
AVELINO DE OLIVEIRA COSTA 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
JOÃO PAULO RAMOS 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
JOSEMAR DA SILVEIRA BARBOSA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
LUIZ POSIOL NETO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
LAERCIO DE SOUZA OMODEI 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
FLAVIO LUCAS ROSA 2018/2019 21/12/2020 A 19/01/2021
MAURO SERGIO COALHADO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
NILTON BEZERRA DA SILVA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
OSMAR LOPES 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
RINALDO ADRIANO CHIARADIA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 18 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  235/2020, de 18/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado Paraná, no uso das suas atribuições legais ,

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
MARIA ANDREA CATELAN

FABRE 2016/2017 28/12/2020 A 06/01/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 18 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  236/2020, de 18/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI Estado de Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo descrimina como segue:

NOME PERÍODO DATA
ANDRÉ LUIZ DA GRAÇAS 2020/2021 21/12/2020 Á 19/01/2021

II - Está portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Piquiri, 18 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  230/2020, de 16/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores
e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ADRIANA RODRIGUES
SPANSERKI 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

ANA MARIA DE LIMA KLOSS 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
APARECIDA RAMOS MANTOVANI 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CAROLINE DA SILVA BARBOSA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CLEUSA DIONISIO DE FRANÇA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CRISTIANA CELESTINO DA SILVA
CAETANO 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

EDE RENATA DA CRUZ ALTERO 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
GISELE GOMES DA SILVA
CHIARADIA    2020/2021  01/01/2021 A 30/01/2021

JESSICA DE CASSIA ALVES DA
SILVA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

JUCELI BEZERRA RAMOS 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
KARLA RITA DE ANDRADE 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
KEILA FABRICIO DE OLIVEIRA DE
SOUZA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021 

LUCIANA DA SILVA LEITE 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
LUIZA BISPO MARTINEZ 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021 
MARCELO HENRIQUE DA SILVA
SOARES 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

MARIA BETANIA SOARES DA
SILVA PACHECO 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

MARIA ELOIZA BAZANELA LINS 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
MARILZA DIONISIO BINOTTO 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
MARLENE APARECIDA DOS
SANTOS 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

MAYARA ARAUJO DELAZARI 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
NOEMY SILENE BALAROTTI 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
PATRICIA PEREIRA SILVA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

MEDEIROS
ROSANA FERREIRA GARCIA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
ROSELAINE CORREA DA ROSA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
ROSELY GUEDES DA SILVA
FORMAGGI 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

ROSINEIA DOS SANTOS BRITO 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
SILVIA BATISTA DANTAS
GASQUES 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021

SUSIMARA RONDIS 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
TAMIRIS FERNANDA DE OLIVEIRA 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
VERA MACHADO DE FARIAS 2020/2021  01/01/2021 A 30/01/2021

 

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  231/2020, de 16/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores
e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ADRIANA MENDES PINHEIRO 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ALDA CANDIDA RICARDO
FERNANDES 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ALZIRA PORTO COALHADO 2020/2021  01/01/2021 A 31/01/2021
ANDREIA ALVES GUILEN 2020/2021  01/01/2021 A 31/01/2021
ARLETE LUIZ BARBOSA   
AVELINA MARIA MONTEIRO 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
CHRISTIANE DE OLIVEIRA
BARBOSA BRUSTOLIN 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
CRISTIANE DOS SANTOS
GONÇALVES TOMAZINI 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

DANGELA DA SILVA 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
DELARIA SPARAPAN 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ELAINE APARECIDA VICENTE
VIEIRA 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ELAINE APARECIDA ZANCAN
SILVA 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ELIANA COLHADO LACAVA DA
SILVA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ELIANA PINHEIRO DOS SANTOS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ELIZANGELA RODRIGUES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ERICA BERALDO DA SILVA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
FABIANA LUCILIA DOS REYES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
GLEICE APARECIDA ROMÃO DA
SILVA RICHTER  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

HORTÊNCIA BERALDO NOVAES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
JANAINA OLIVEIRA DA SILVA
RODRIGUES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

JOSIANE CASTORINA DA SILVA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

KEILA MOREIRA MANCINI  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
LAIRCE CORDEIRO GONÇALVES
DE MORAES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

LUCIA MARIA GRASIERI  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
LUIZ CARLOS DOS SANTOS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
MARGARETH DE MATOS
MARCHIORO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

MARIA IZABEL DE FARIAS
BECEGATO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

MAURICEIA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

NEUSA APARECIDA DA MATA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
REGINA MARIA DOS SANTOS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ROSA AMELIA RUBINO LAHOS
BORGES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ROSELI RICARDO DOS SANTOS
GUELSI  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

SUELI APARECIDA SIMÕES
PEDRO MORO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

THAMY KELLI APARECIDA
CAMILO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

VALDECI APARECIDA CARDOSO
DIAS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

 

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  232/2020, de 17/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores
e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ALINE APARECIDA JOLO SERRA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ANDREA MARIA RODRIGUES
DOS SANTOS 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA
AZARIAS 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

EDITH MATTOS DE LIMA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ELIANE GOMES DOS SANTOS 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
ELIZABETE APARECIDA DE
SOUZA MANTOVANI 2014/2015 21/12/2020 A 19/01/2021

FABIANA ORLANDINE FERREIRA
MALTEMPI 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS
MANTOVANI 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021

FRANCISCA DA SILVA 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
IVONETE APARECIDA FURLAN 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
IVONETE FERREIRA DE LIMA
OLIVEIRA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

JANAINA DIAS CARDOSO 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
JOSIELE CRISTIANE DA SILVA
BORGES 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021

JULIANA DA SILVA 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
MARIA ALVES DE LIMA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
MARIA ANIRA SANTOS BRITO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
MARIA APARECIDA PEIXOTO DA
SILVA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

MARIA CRISTINA SOARES LEITE
BRITO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

MARIA DAS NEVES SOUZA BINATI 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
MARIA EUNICE BEZERRA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

MARIA FLORENICE ANDRIASSI
MOURA 

2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
FURLAN 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

MARIA VERANICE DOS SANTOS
COUTO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

MARIA VICENTE DOS SANTOS
BARROS 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

NAYARA DOS SANTOS COUTO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
NEUZA MARIA BEZERRA
FURLAN 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

NILZA CAMILO TEIXEIRA SOARES 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ROSA MARIA VICCARI TUTINI 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ROSANA ALVES BUENO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ROSELY ALVES DO NASCIMENTO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
ROSIMEIRE DA COSTA GUEDES
BORGES 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

SALETE APARECIDA DA SILVA 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
SILVANA DE FATIMA MALTEMPI 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
SILVIA MAGALHÃES LOPES 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
VILMA FURLAN ALVES 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  237/2020, de 18/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora TATIANE
CORREA DE OLIVEIRA  e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:

NOME CPF CARGO PERÍODO PERÍODO DE GOZO
TATIANE CORREA

DE OLIVEIRA 066.953.529-09 CUIDADOR SOCIAL 180 DIAS 14/12/2020 A
11/06/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 18 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 177/2020
PREGÃO – SPR n° 066/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, 
residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF 
nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 03.163.462/0001-
18, com sede a Avenida Aldo Ghirardello, n° 346, Centro, CEP 87530-000, Cidade 
de Icaraíma, Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1556, e-mail: 
supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. EUNICE DOS 
SANTOS AMOREZI, portadora do RG n° 5.915.655-1 SSP/PR e devidamente inscrita 
no CPF sob n° 004.347.029-78, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, o comum acordo e aprovação entre as 
partes, e parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula Segunda da Ata de Registro de 
Preços 177/2020 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS “A presente Ata de Registro de Preços tem 
prazo até 31 de Janeiro de 2021.”
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Dezembro de 2020.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI
CNPJ: 03.163.462/0001-18
Contratada
Testemunhas:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto Nome: Mariana Akemy Shigueta
RG: 9.854.182-9 RG: 12.512.556-3

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 154/2020
Dispensa 015/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GUILST ASSESSORIA 
E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 26.065.881/0001-
12, estabelecida à Avenida Paraná, nº 495, SLJ Sobreloja, Zona 1, na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.200-087, Telefone para contato (44) 3631-1682, 
e-mail: cianorte.guilst@gmail.com, neste ato devidamente representado pelo Sr. 
Claudemir Rossi, brasileiro, empresário, portador do RG. n° 5.228.979-3 SSP/PR, e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 731.902.929-49, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, o comum acordo e aprovação entre as 
partes, e parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 154/2020 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente contrato é até a data 
de 31/12/2021, contados a partir da data de 01/01/2021, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, ao 18 de 
Dezembro de 2020.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado Nome: Mariana Akemy Shigueta
RG: 12.262.417-8 RG: 12.512.556-3

      

      
      

PORTARIA Nº  231/2020, de 16/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores
e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ADRIANA MENDES PINHEIRO 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ALDA CANDIDA RICARDO
FERNANDES 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ALZIRA PORTO COALHADO 2020/2021  01/01/2021 A 31/01/2021
ANDREIA ALVES GUILEN 2020/2021  01/01/2021 A 31/01/2021
ARLETE LUIZ BARBOSA 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
AVELINA MARIA MONTEIRO 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
CHRISTIANE DE OLIVEIRA
BARBOSA BRUSTOLIN 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
CRISTIANE DOS SANTOS
GONÇALVES TOMAZINI 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

DANGELA DA SILVA 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
DELARIA SPARAPAN 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ELAINE APARECIDA VICENTE
VIEIRA 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ELAINE APARECIDA ZANCAN
SILVA 2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ELIANA COLHADO LACAVA DA
SILVA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ELIANA PINHEIRO DOS SANTOS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ELIZANGELA RODRIGUES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ERICA BERALDO DA SILVA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
FABIANA LUCILIA DOS REYES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
GLEICE APARECIDA ROMÃO DA
SILVA RICHTER  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

HORTÊNCIA BERALDO NOVAES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
JANAINA OLIVEIRA DA SILVA
RODRIGUES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

JOSIANE CASTORINA DA SILVA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

KEILA MOREIRA MANCINI  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
LAIRCE CORDEIRO GONÇALVES
DE MORAES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

LUCIA MARIA GRASIERI  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
LUIZ CARLOS DOS SANTOS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
MARGARETH DE MATOS
MARCHIORO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

MARIA IZABEL DE FARIAS
BECEGATO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

MAURICEIA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

NEUSA APARECIDA DA MATA  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
REGINA MARIA DOS SANTOS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
ROSA AMELIA RUBINO LAHOS
BORGES  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

ROSELI RICARDO DOS SANTOS
GUELSI  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

SUELI APARECIDA SIMÕES
PEDRO MORO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

THAMY KELLI APARECIDA
CAMILO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

VALDECI APARECIDA CARDOSO
DIAS  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO  2020/2021 01/01/2021 A 31/01/2021

 

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  238/2020, de 18/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor
abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue: 

NOME PERÍODO DATA
GIOVANE MENDES DE

CARVALHO 2018/2019 07/12/2020 A 21/12/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 18 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 295/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 129/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 21/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 129/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 21/2020
-Objeto: Contratação direta de Oficina Artesanal pelo credenciamento de Pessoas 
Jurídicas e Pessoas Físicas da Área da Cultura, pelos preços predefinidos no 
Processo de Credenciamento nº 03/2019, de conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a ALICE ISABEL DOS SANTOS FELIZ, perfazendo 
um total de R$ 1.660,00 (hum mil e seiscentos e sessenta reais), a saber:
 SELEÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PROJETO DE OFICINA 
ARTESANAL PRESENCIAL NA MODALIDADE: APLICAÇÕES DE PEDRARIAS EM 
CHINELOS.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 291/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 126/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 19/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 126/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 19/2020
-Objeto: Contratação Direta de Carreata Performática Natalina pelo credenciamento 
de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área da Cultura, pelos preços predefinidos 
no Processo de Credenciamento nº 03/2019, de conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: RAFAELA DUMONT NEGRELLI 
10101937911, perfazendo um total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a saber:
Contratação de projeto de 01 (uma) performance teatral temática natalina oferecida 
a população gratuitamente, na qual deverá percorrer as principais ruas do município 
levando diversos artistas vestidos com figurinos de personagens natalinos, desfilando 
em veículos ambientados, levando todo o encantamento do natal para dezenas de 
pessoas que poderão acompanhar a carreata de suas casas (Espetáculo de 4 horas 
de duração) a ser apresentado no dia 23/12/2020.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 292/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 127/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 20/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 127/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 20/2020
-Objeto: Contratação Direta de Plataforma Digital de Cursos Online pelo 
credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área da Cultura, pelos 
preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 03/2019, de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 
773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 
05853579940, perfazendo um total de R$ 15.260,52 (quinze mil, duzentos e sessenta 
reais e cinquenta e dois centavos), a saber:
SELEÇÃO DE 01 (UMA) EMPRESA JURÍDICA PARA PROJETO DE CRIAÇÃO 
E DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA DIGITAL DE CURSOS ONLINE, NA 
QUAL DEVERÁ FORNECER MATERIAL DE APOIO AOS ALUNOS, BEM COMO 
O ACOMPANHAR O ANDAMENTO DOS CURSOS E CERTIFICADO APÓS 
CONCLUSÃO NAS SEGUINTES MODALIDADES:
-FOTOGRAFIA (20 horas);
-EDIÇÃO DE IMAGEM - 25 horas;
-DESENHO - 20 horas;
-CONFECÇÃO DE BONECOS - 30 horas;
-EDIÇÃO DE VÍDEO - 30 horas;
-TEATRO DE BONECOS – 25 horas;
-PRODUÇÃO AUDIOVISUAL - 20 horas;
-PRODUÇÃO TEATRAL - 20 horas;
-TÉCNICA VOCAL - 20 horas;
-CARTONISTA (confecção de história em quadrinhos) - 40 horas;
-TEATRO INICIANTE – 20 horas;
-DANÇA CONTEMPORÂNEA - 20 horas;
-LIBRAS BÁSICO – 25 horas;
-MALABARES - 30 horas;
-VIOLÃO INICIANTE - 25 horas;
-TEORIA MUSICAL - 20 horas;
-HISTÓRIA DA ARTE - 20 horas;
-SONOPLASTIA – 25 horas;
-DANÇA DE SALÃO - 40 horas; e
-GRAFITE INICIANTE - 25 horas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 923/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA ESTRADA 
MOSQUITO E DÁ DENOMINAÇÃO A PONTE SOBRE O RIO MOSQUITO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterada a denominação da atual Estrada Mosquito, localizada no 
Município de Cafezal do Sul-PR, que passa a denominar-se “Estrada JAIRSON 
GOULARTE”.
Art. 2º - Fica denominada de: “Ponte JAIRSON GOULARTE”, a Ponte sobre o Rio 
Mosquito, localizada no Município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado aos devidos procedimentos de 
alteração, registros e averbações necessárias, utilizando-se dos recursos próprios 
consignados no orçamento vigente.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de dezembro do ano de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 924/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: “ALTERA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterada a denominação da Avenida Presidente Castelo Branco, 
localizada no Distrito de Guaiporã, município de Cafezal do Sul, que passa a 
denominar-se “Avenida FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA”.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado aos devidos procedimentos de 
alteração, registros e averbações necessárias, utilizando-se dos recursos próprios 
consignados no orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de dezembro do ano de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 925/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Súmula: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL, DANDO OUTRAS PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica pela presente Lei, denominado de: “ESTÁDIO MUNICIPAL ADEMIR 
FILINTRO DIAS”, o Estádio Municipal localizado na Rua Espírito Santo, na sede do 
município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado aos devidos procedimentos de 
alteração, registros e averbações necessárias, utilizando-se dos recursos próprios 
consignados no orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de dezembro do ano de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 926/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Súmula: OUTORGA TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR NELSON 
FAUSTINO NETO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Cafezal do Sul, ao senhor 
NELSON FAUSTINO NETO, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços 
prestados ao Município de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de dezembro do ano de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 296/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 133/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 133/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 25/2020
-Objeto: Seleção de pessoa física para Oficina Artesanal presencial na modalidade 
Decoração em Caixas de MDF, pelo credenciamento de Pessoas Jurídicas e 
Pessoas Físicas da Área da Cultura, pelos preços predefinidos no Processo de 
Credenciamento nº 03/2019, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a PATRICIA DE SOUZA MEDEIROS, perfazendo um 
total de R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 297/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 132/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 24/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 132/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 24/2020
-Objeto: Seleção de pessoa física para Oficina Artesanal presencial na modalidade 
Vagonite em Tecido, pelo credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas 
da Área da Cultura, pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento 
nº 03/2019, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 
05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ, perfazendo um 
total de R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 298/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 131/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 23/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 131/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 23/2020
-Objeto: Seleção de pessoa física para Oficina Artesanal presencial na modalidade 
Laços para Cabelo, pelo credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas 
da Área da Cultura, pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento 
nº 03/2019, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 
05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a EDNA TEIXEIRA DA SILVA SOUZA, perfazendo 
um total de R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 299/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 130/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 130/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 22/2020
-Objeto: Seleção de pessoa física para Oficina Artesanal presencial na modalidade 
Patchwork, pelo credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área da 
Cultura, pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 03/2019, de 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada 
pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a MARIENE PEREIRA ALVES, perfazendo um total 
de R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 300/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 134/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 26/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 134/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 26/2020
-Objeto: Seleção de pessoa física para Oficina Artesanal na modalidade: 
CONFECÇÃO DE BONECAS DE PANO EM FELTRO, pelo credenciamento de 
Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área da Cultura, pelos preços predefinidos 
no Processo de Credenciamento nº 03/2019, de conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a PAULA PEREIRA DA COSTA BENEDETI, 
perfazendo um total de R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
à Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 79/2020, para Aquisição de 
panetones com 400 gramas.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 12.116.627/0001-91, Aquisição de 
panetones com 400 gramas., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei 
n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 18/12/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 246/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
DO OBJETO: Aquisição de panetones com 400 gramas..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 19 de fevereiro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.516,40 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa 
nº 79/2020.
Alto Piquiri - PR, 21 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
 Contratado

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 348/2020
DATA: 18/12/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 187/2020 Empresa: S. D. 
GOMES MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Dezembro de 
2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 349/2020
     
DATA: 18/12/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do 
CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 188/2020 Empresa: BERALDO 
ARTES GRÁFICAS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Dezembro de 
2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 290/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO 05.001 MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
88 3.3.71.70.00.00 303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............... 15.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial da 
classificação orçamentaria seguinte:
Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
82 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................... 15.000,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 15.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 218/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 133/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PATRICIA DE SOUZA MEDEIROS.
OBJETO: Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais na modalidade: VAGONITE 
EM TECIDO.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 25/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PATRICIA DE SOUZA MEDEIROS. Data: 18 de dezembro 
de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 217/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 132/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ.
OBJETO: Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais na modalidade: VAGONITE 
EM TECIDO.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 24/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ. Data: 18 de dezembro 
de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 216/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e EDNA TEIXEIRA DA SILVA SOUZA.
OBJETO: Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais na modalidade: laços para 
cabelo.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 23/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EDNA TEIXEIRA DA SILVA SOUZA. Data: 18 de 
dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 216/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e EDNA TEIXEIRA DA SILVA SOUZA.
OBJETO: Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais na modalidade: laços para 
cabelo.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 23/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EDNA TEIXEIRA DA SILVA SOUZA. Data: 18 de 
dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 215/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MARIENE PEREIRA ALVES.
OBJETO: Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais na modalidade: patchwork.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 22/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MARIENE PEREIRA ALVES. Data: 18 de dezembro de 
2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 214/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ALICE ISABEL DOS SANTOS FELIZ.
OBJETO: Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais na modalidade: Aplicações de 
pedrarias em chinelos;
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 21/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ALICE ISABEL DOS SANTOS FELIZ. Data: 18 de 
dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 213/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940
OBJETO: Seleção de 01 (uma) empresa jurídica para projeto de criação e disponibilização de Plataforma digital de 
cursos online,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 20/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940
 Data: 17 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 212/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e RAFAELA DUMONT NEGRELLI 10101937911
OBJETO: Contratação de projeto de 01 (uma) performance teatral temática natalina oferecida a população 
gratuitamente,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 19/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RAFAELA DUMONT NEGRELLI 10101937911.
 Data: 17 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 219/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PAULA PEREIRA DA COSTA BENEDETTI.
OBJETO: Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais na modalidade: confecção de 
bonecas de pano em feltro.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 26/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
 10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
 40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total    50.220,52
R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PAULA PEREIRA DA COSTA BENEDETTI Data: 18 de 
dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 922/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 916/2020, DE 1º DE JULHO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº 916/2020, de 1º de julho de 2020, que: DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, a seguir relacionados:
I. As Prioridades da Administração Municipal;
II. Demonstrativo de metas anuais;
III. Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
IV. Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
Art. 2º - Os referidos anexos passam a vigorar com a redação constante dos substitutivos ora apresentados anexos 
a presente Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor
Passivos Contingentes
Demandas Judiciais 180.000,00 180.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência
Outros Passivos Contingentes 35.000,00 35.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

215.000,00 215.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

215.000,00 215.000,00TOTAL TOTAL
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/nov/2020 as 10h e 25m.
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO 202320222021 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE
Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

11.690,00 21.000,00 21.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

IPTU Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

4.220,00 22.000,00 20.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ITBI Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

14.060,00 11.000,00 9.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

TAXAS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

780,00 1.200,00 1.100,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

COSIP Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

41,00 20,00 16,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

1.700,00 5.000,00 4.800,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ISS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

912,00 600,00 600,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

OUTROS TRIBUTOS Outros Benefícios

TOTAL 33.403,00 60.820,00 56.516,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/nov/2020 as 10h e 55m.

Cafezal do Sul   26 de novembro de 2020 

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0204/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando O Fornecimento de Filtros graxa e lubrificantes para uso da frota 
municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 298.349,95 (duzentos e noventa e oito mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.18/12/2020
ABERTURA: 05/01/21 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do 
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
-PR, aos 18/12/20
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 121/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 748/2019, datada 
de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$51.000,00 (Cinquenta e um mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental
77 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.430,00
80 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 825,00
579 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 15.525,00
580 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 10.000,00
Fonte – 01102 -  Fundeb 40%
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 4 e 5)
132 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.385,00
134 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 955,00
Fonte – 01101 -  Fundeb 60%
001.12.365.1400.2.025- Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 a 3)
147 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.430,00
149 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.350,00
Fonte – 01101 -  Fundeb 60%
148 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.046- Encargos e Obrigações Especiais do Município
355 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde
413 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.000,00
Fonte – 01303 -  SAÚDE RECURSOS 15%
001.10.304.1300.2.039- Ações da Vigilância Sanitária
468 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00
Fonte – 01303 -  SAÚDE RECURSOS 15%
  SOMA ............................................................................... 51.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$51.000,00 (Cinquenta e um mil reais), proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental
76 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.400,00
79 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 4.000,00
Fonte – 01101 -  Fundeb 60%
001.12.367.1400.2.018- Manutenção da Educação Especial
171 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.800,00
172 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 2.700,00
Fonte – 01101 -  Fundeb 60%
001.12.365.1400.2.025- Manutenção da Educ. Infantil (Pre-Escola 0 a 3)
150 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 2.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.046- Encargos e Obrigações Especiais do Município
356 – 3.1.90.13.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde
449 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 7.000,00
Fonte – 01303 -  SAÚDE RECURSOS 15%
 SOMA ............................................................................... 51.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de dezembro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/12/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Eletrônica n.º 057/2020, que tem por objeto a aquisição de ar 
condicionado para as escolas municipais de educação infantil CMEI, conforme Programa da Assistência Social do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: JOSE AUGUSTO PAVAO (23.215.141/0001-27)
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
002 Aparelho de Ar-Condicionado, Split, High-Wall, Capacidade de Refrigeração 24.000 BTUs, Tensão 
Monofásico 220v, Sistema Inverter e Fluido R410A, Tipo Split, Classificação Energética A, nos termos da Portaria 
INMETRO n.º 07 de 04/01/2011, que aprova os requisitos de avaliação da conformidade 13 RAC do produto e trata 
da etiquetagem compulsória, Características adicionais Controle Remoto sem fio, Ciclo (Frio), Filtro Lavável e om a 
função HEPA, Funções: swing e desumidificador, cor branca, Garantia do Produto total mínima de 1 ano. Und. 
12 3.250,00 39.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 39.000,00
FORNECEDOR: VMLX ELETRONICOS EIRELLI (03.800.477/0001-40)
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
003 Aparelho de Ar-Condicionado, Split, High-Wall, Capacidade de Refrigeração 12.000 BTUs, Tensão 
Monofásico 220v, Sistema Inverter e Fluido R410A, Classificação Energética / Inmetro A, Características adicionais 
Controle Remoto sem fio, Ciclo Reverso (Quente e Frio), Garantia do Produto total mínima de 1 ano. Und. 
1 1.869,00 1.869,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 1.869,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro 
de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 093/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 057/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 156/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: JOSÉ AUGUSTO PAVÃO 06796969898
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de ar condicionado para as escolas municipais 
de educação infantil CMEI, conforme Programa da Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 057/2020, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 39.000,00 
(trinta e nove mil reais), pela aquisição do objeto previsto na cláusula primeira deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 31 de Maio de 2021, a contar da ASSINATURA DO CONTRATO, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante JOSÉ AUGUSTO PAVÃO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 093/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 057/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 157/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: VMLX ELETRONICOS EIRELI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de ar condicionado para as escolas municipais 
de educação infantil CMEI, conforme Programa da Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 057/2020, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 1.869,00 (mil 
oitocentos e sessenta e nove reais), pela aquisição do objeto previsto na cláusula primeira deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 31 de Maio de 2021, a contar da ASSINATURA DO CONTRATO, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
ELIZEU COELHO RAUPP
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2020
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
I – REFERÊNCIA
1 – DA CONTRATANTE:
1.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, nesta cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná.
2 – DA CONTRATADA:
2.1 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n.º 09.397.355/0001-30, com endereço à Tr Sia Trecho 17 Rua 20 Lote 90 Sala, 201 - 2 Pavimento Zona Industrial, 
CEP 71.200-256 - Brasília/DF.
3. DO OBJETO:
3.1. Contratação de uma empresa especializada para disponibilização de uma plataforma para realização de 
pregões eletrônicos a serem utilizados pelo Município de Cidade Gaúcha – PR. A plataforma será utilizada para 
futuras licitações que o Município de Cidade Gaúcha - PR, vir a realizar, em decorrência da obrigatoriedade deste 
órgão em utilizar esta modalidade quando realizar licitações que possa envolver Recursos da União, decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços.
4. DA JUSTIFICATIVA:
4.1. Considerando o Decreto Federal n.º 10.024/2019, art. 1º, § 3º, determina que “Para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse”;
4.2. Considerando que a Instrução Normativa n.º 206/2019, do Ministério da Economia, estabeleceu que a partir do 
dia 1º de junho de 2020, os municípios com menos de 15.000 (quinze mil) habitantes, devem atender ao previsto no 
Decreto Federal n.º 10.024/2019;
4.3. Considerando que o serviço a ser contratado é prestado de forma gratuita aos entes públicos;
4.4 Considerando o resultado da contratação, verifica-se os seguintes benefícios para o Município:
 •  ausência de dispêndio financeiro;
 •  aumento da competitividade em nas licitações;
 •  mais celeridade e eficiência nos procedimentos;
 •  capacitação e cursos operacionais.
4.5 Considerando ainda a contratação do sistema, o mesmo trará também os seguintes benefícios para os 
fornecedores:
 • redução de custos para garantir a participação nos certames, já que não há necessidade de deslocamento ou 
acomodação;
 • ampliação do raio de atuação, podendo o mesmo fazer propostas e lances em processos de qualquer lugar do Brasil;
 •  conhecimento de todas as licitações na sua área de atuação via meio eletrônico;
 •  pesquisa, a visualização e o download de editais de forma online; e
 •  certificação de todos os preços praticados após abertura de propostas e fases dos processos.
4.6. Assim, considerando a possibilidade de contratação direta por meio da dispensa de licitação, justifica-se porquanto 
em observância dos requisitos previstos no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993, c/c Decreto Federal n.º 9.412/2018.
5 – DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:
a) o prazo de início da operacionalização do sistema será aquele previsto no contrato e na proposta da CONTRATADA;
b) a descrição dos serviços, as características dos módulos, bem como a disponibilidade do sistema, são os 
discriminados nos documentos integrantes deste termo;
c) A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência, eventos 
de parada programada que impactem na disponibilidade do serviço contratado. O CONTRATANTE deverá autorizar 
formalmente a parada, com no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência ao evento;
d) os serviços serão executados via internet e no endereço da CONTRATADA, onde se encontrará o ambiente 
operacional do sistema;
e) as especificidades do sistema deverão ser apresentadas por meio de treinamento, de acordo com a proposta e com 
posterior relatório a ser elaborado pelo fiscal do contrato e anexado neste processo.
6. DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 Valor total: Serviço prestado gratuitamente aos entes públicos, não afastada a possibilidade da CONTRATADA 
cobrar os custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos do art. 5º, inc. III, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 Não haverá dispêndio financeiro.
8 – DA VIGÊNCIA
8.1 O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogado.
9. DO DESPACHO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1. A vista da exposição dos motivos acima, alicerçado no respaldo legítimo do art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e demais alterações, fica autorizada a contratação do respectivo serviço, Adjudicado e 
Homologado o presente Processo Licitatório em favor da empresa ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.397.355/0001-30, e por consequência determino a emissão do Contrato Formal.
Cidade Gaúcha – PR, 30 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 150/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A
DO OBJETO: Contratação do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para realização de licitação 
em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores, especificamente na modalidade Pregão, em todas 
as suas formas.
DA FUNDAMENTAÇÃO: Este contrato é celebrado por Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inc. II, da 
Lei 8.666/93, e autorizado por ato administrativo exarado nos autos do processo administrativo n.º 098/2020, da 
CONTRATANTE.
DO VALOR: Para a execução deste contrato não serão dispendidos recursos financeiros por parte da CONTRATANTE.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá a partir da sua data de assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante LEONARDO CESAR DE CARVALHO LADEIRA
Representante legal
Contratado
LUIZ PAULO GARCIA PARENTE FILHO
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 2º ENVELOPE
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 007/2020
PROCESSO N.º 091/2020
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” DA TOMADA DE PREÇO N.º 007/2020 – TIPO 
MENOR PREÇO, GLOBAL.
OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada para celebração de um contrato de empreitada global, com 
fornecimento de mão de obra e materiais para execução de um sanitário/vestiário feminino + pne feminino no CTG 
Sepé Tiaraju do Município de Cidade Gaúcha - PR.
A Comissão Julgadora de Licitação, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista as 
disposições finais do resultado da fase de habilitação do Procedimento Licitatório em epigrafe, vem, através desta, 
convocar as empresas listadas a baixo para sessão de abertura dos envelopes de n.º 02 PROPOSTA DE PREÇO, 
no dia 21 de Dezembro de 2020, às 10:30 horas, na Sala de Compras e Licitações, localizada a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000.
- O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP.
- ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Dezembro de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário
DUANE CHRISTOFARI VIERO
Membro

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇO N.º 007/2020
OBJETO: Execução de um sanitário/vestiário feminino + pne feminino no CTG Sepé Tiaraju do Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
REFERENTE: RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA O.S.L. INFRAESTRTURA LTDA EPP E 
CONTRARRAZÃO APRESENTADA PELA EMPRESA ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP.
MANIFESTAÇÃO / DECISÃO
Considerando o parecer jurídico acostado nos autos em epigrafe.
Considerando o recurso administrativo interposto pela empresa licitante O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP, visa 
à inabilitação de seus concorrentes.
A Comissão Julgadora de Licitação, no uso de suas atribuições legais, decide o que segue.
Tendo em vista os princípios que regem os procedimentos licitatórios, em especial ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e regras editalícias, devidamente estabelecidas.
A Comissão Permanente de Licitação resolve pelo ACOLHIMENTO de ambos os recursos e contrarrazões, e, decide, 
mediante a análise e verificação dos documentos de habilitação, habilitar e inabilitar, as seguintes empresas:
Nº EMPRESA SITUAÇÃO Justificativa
01 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP HABILITADA Atendeu a todas as exigências 
editalícia.
02 ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP HABILITADA Atendeu a todas as 
exigências editalícia.
03 J C RODRIGUES FIGUEREDO – ME INABILITADA Não atendeu as exigências contidas 
no item 5, subitem 5.2.2, alínea “V”, do edital em epigrafe.
Por fim, dê-se ciência as empresas interessadas e continuidade ao certame.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Dezembro de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário DUANE CHRISTOFARI VIERO
 Membro

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 251/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
000 786 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 19.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
494 820 3.3.90.36 Outros serviços de terceiro – pessoa física 19.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL

Unidade : CÂMARA MUNICIPAL001
01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO LEGISLATIVA

GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CAMARA DE 
VEREADORERS, VISANDO O PLENO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS.

Função:
Sub-Função:

01
031

1000

Legislativa
Ação Legislativa

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.100.000,0012001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 1.100.000,00

Comentários
-
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Unidade : CÂMARA MUNICIPAL001
01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO LEGISLATIVA

GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CAMARA DE 
VEREADORERS, VISANDO O PLENO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS.

Função:
Sub-Função:

01
031

1000

Legislativa
Ação Legislativa

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.100.000,0012001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:
Sub-Função:

04
122

1100

Administração
Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

442.500,0012002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Função:
Sub-Função:

04
122

Administração
Administração Geral
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

1100

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.456.510,0012003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:
Sub-Função:

04
131

1100

Administração
Comunicação Social

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

64.000,0012006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. DA 
TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:
Sub-Função:

04
129

1200

Administração
Administração de Receitas

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

242.000,0012008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS002
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. DA 
TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:
Sub-Função:

04
123

1200

Administração
Administração Financeira

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

181.000,0012049 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

28
843

1201

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

600.000,0011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

28
846

1201

Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

121.400,0012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

69.110,0013 Outras Unidades e Medidas
Descrição: DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

99
999

1201

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

215.000,0019999 Outras Unidades e Medidas
Descrição: RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
301

1500

Saúde
Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

5.516.737,001002022 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAÚDE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

60.000,001002072 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
302

1500

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

80.000,001002026 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

313.028,001002047 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

515.000,001002048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

267.000,001002034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento Urgência e Emergência SAMU

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
304

1500

Saúde
Vigilância Sanitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

59.700,001002069 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
305

1500

Saúde
Vigilância Epidemiológica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

178.900,001002023 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
361

1400

Educação
Ensino Fundamental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.710.180,001002011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

578.470,001002045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

158.260,001002076 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

505.000,005003005 Metro Quadrado
Descrição: Construção/Reforma/Ampliação em Escolas

Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
364

1400

Educação
Ensino Superior

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

110.000,001002012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
365

1400

Educação
Educação Infantil

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.184.080,001002018 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

69.000,001002077 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

10.000,00403006 Metro Quadrado
Descrição: Construção/Reforma/Ampliação em Creches

Produto : Creche Construída/Ampliada ou Reformada

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
367

1400

Educação
Educação Especial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

56.000,001002007 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:
Sub-Função:

13
392

1401

Cultura
Difusão Cultural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

99.000,0012041 Unidade
Descrição: ATIVIDADES DA CULTURA

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:
Sub-Função:

27
812

1401

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

97.510,0012040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.275.000,0013029 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Função:
Sub-Função:

08
243

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

1501

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

160.500,0012038 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
244

1501

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

153.300,0012020 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL002
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
244

1501

Assistência Social
Assistência Comunitária
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

368.980,0012064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA003
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
241

1501

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

10.000,0012015 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENÇÃO AO IDOSO

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE004
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
243

1501

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

15.500,0016016 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:
Sub-Função:

18
541

1600

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

79.500,0012044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:
Sub-Função:

20
606

1600

Agricultura
Extensão Rural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.379.000,0012017 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:
Sub-Função:

23
695

1600

Comércio e Serviços
Turismo

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

62.130,0012039 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PROMOÇÃO AO TURISMO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:
Sub-Função:

15
451

1300

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

907.670,0012025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

Produto : Outros Produtos
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.057.000,0013002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:
Sub-Função:

15
452

1300

Urbanismo
Serviços Urbanos

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.370.000,0012009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

57.000,0012042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:
Sub-Função:

17
512

1300

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.985.000,0013004 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS SANITÁRIOS
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Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:
Sub-Função:

15
451

1301

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.564.100,0013001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:
Sub-Função:

26
782

1301

Transporte
Transporte Rodoviário

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.633.260,0012010 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Função:
Sub-Função:

22
661

Indústria
Promoção Industrial
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

2017

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

61.000,0012014 Outras Unidades e Medidas
Descrição: INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

582.000,0012019 Outras Unidades e Medidas
Descrição: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

23
691

2017

Comércio e Serviços
Promoção Comercial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

27.700,0012035 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)002
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Função:
Sub-Função:

06
182

Segurança Pública
Defesa Civil
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

2017

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

42.000,0012032 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.003
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

04
122

2017

Administração
Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

278.000,0012036 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 34.128.025,00

Comentários
-
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023
Valor 

Constante % PIB % PIBValor 
Constante

Valor 
Corrente % PIBValor 

Constante
Valor 

Corrente
Valor 

Corrente %RCL %RCL %RCL

Receita Total 34.128.025,00 20.656.206,7219.957.687,6532.894.481,93 18.585.753,7518.586.038,040,007 0,004 0,0040,00 82,65 96,04

Receitas Primárias (I) 19.653.811,65 20.341.695,0630.407.272,29 18.302.766,830,00731.547.545,00 0,00 81,39 94,5818.303.046,80 0,004 0,004

36.413.397,5634.679.426,25 Despesa Total 31.834.240,9633.028.025,00 32.295.982,72 32.763.539,290,007 0,007 0,0070,00 143,62 169,30
32.428.025,00 34.049.426,25 35.751.897,56Despesa Primárias (II) 32.168.344,0431.709.281,2931.255.927,71 0,007 0,007 0,0070,00 141,01 166,22

Resultado Primário (III) = (l - ll) -880.480,00 -848.655,42 0,000 0,00 -14.395.614,60 -13.406.234,49 -0,003 -59,62 -15.410.202,50 -13.865.577,20 -0,003 -71,65

Resultado Nominal -455.371,56 -438.912,35 0,000 -457.612,74 -426.161,99 0,000 -1,90 -460.523,22 -414.363,16 0,000 -2,140,00

Dívida Pública Consolidada 3.391.000,00 3.268.433,73 0,001 0,00 3.011.000,00 2.804.060,35 0,001 12,47 2.631.000,00 2.367.284,51 0,000 12,23

Dívida Consolidada Líquida 1.321.326,92 1.273.568,11 0,0000,00 3,580,000 804.352,93 403.190,96 362.777,54 0,000 1,87863.714,18

0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/nov/2020 as 10h e 22m.

Nota :
O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)
Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)
Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)
Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação
Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20222021 2023

3,00 3,00 3,00
4,74 5,06 5,13
4,78 4,85 4,92

478.787.000.000,00 505.456.000.000,00 533.610.000.000,00
3,75 3,50 3,50

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202320222021
1,0375 1,0738 1,1114
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)
Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Decreto nº 243/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAUJO portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 9.603.764-3 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – ASSESSORA ADMINISTRATIVA 
DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato 
Administrativo – Decreto nº 105/2017.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 231/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – ANGELITO SIRIACO, portador da Cédula de Identidade com RG 
sob nº 1.334.657-7 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeado nos termos do Ato Administrativo – Decreto 
nº 007/2017.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 235/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA portador da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 6.329.136-6 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – CHEFE DE DIVISÃO DE 
ESPORTE E LASER, da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato 
Administrativo – Decreto nº 106/2020.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 242/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – DUANE CHRISTOFARI VIERO portadora da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 9.965.107-5 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – ASSESSORA ADMINISTRATIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato 
Administrativo – Decreto nº 004/2018.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 236/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – EDILAINE DE CARVALHO FERRAZ portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 9.428.815-0 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – ASSESSORA ADMINISTRATIVA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos 
do Ato Administrativo – Decreto nº 067/2018.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 226/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar a pedido em 16 de dezembro de 2020 – IDEVAL SANTOS FERRARINI, portador da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 807.195 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – CHEFE DE GABINETE, nomeado 
nos termos do Ato Administrativo – Decreto nº 112/2015.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 234/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – LEDYANE ALVES DOS SANTOS DE ARAUJO portadora da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 8.667.061-5 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – CHEFE DE DIVISÃO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato Administrativo – Decrerto nº 134/2017.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 237/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – LEONOR DE LIMA LOPES ABRAHÃO, portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 5.559.594-1 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato Administrativo 
– Decreto nº 209/2020.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 230/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – MANOEL MESSIAS MARQUES, portador da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 24.580.627-1 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INDUSTRIA, COMERCIO, AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE, RECURSOS RENOVAVEIS, VIAÇÃO, 
HABITAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
nomeado nos termos do Ato Administrativo – Decreto nº 080/2017.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 230/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – MARCELA ANTEA, portadora da Cédula de Identidade com RG 
sob nº 7.042.659-4 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊENCIA 
SOCIAL da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato Administrativo 
– Decreto nº 081/2017.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 244/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – MARIA GORETI JUSTEN, portadora da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 3.377.727-2 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – ASSESSORA ADMINISTRATIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato 
Administrativo – Decreto nº 104/2017.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 234/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – LEDYANE ALVES DOS SANTOS DE ARAUJO portadora da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 8.667.061-5 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – CHEFE DE DIVISÃO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato Administrativo – Portaria nº 069/2014.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 228/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – MAYKON BRUNING FEROLDI, portador da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 6.467.735-7 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – ASSESSOR EXECUTIVO, nomeado nos 
termos do Ato Administrativo – Decreto nº 041/2013.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 232/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – Rosangela Penasforte da Silva, portadora da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 3.845.519-2 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeada nos termos do Ato Administrativo – Decreto 
nº 0004/2014.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Decreto nº 227/2020
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servido (a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais,
R e s o l v o:-
Art. 1º - Exonerar em 31 de dezembro de 2020 – SIDNEY APARECIDO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 929.677-8 SSP/PR, cargo de Provimento em Comissão – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, nomeado nos termos do Ato Administrativo – Decreto nº 
060/2013.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de dezembro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 251/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
000 786 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 19.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
494 820 3.3.90.36 Outros serviços de terceiro – pessoa física 19.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMula de receBiMentO 
de licenÇa de OPeraÇÃO de renOVaÇÃO

AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP torna público que recebeu do IAT, a  Licença de Operação 
de Renovação para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVÉIS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES a ser implantado na A.V LEÃO GONDIM DE OLIVEIRA, N° 730, CENTRO, 
FRANCISCO ALVES - PR (VALIDADE 18/12/2026).
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DECRETO Nº 1378/2020, de 18/12/2020 
 
 

Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), 
estabelece critérios sanitários para o funcionamento do comércio 
local e dá outras providências. 

 
 

CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020 que estabelecem uma série 
de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso município; 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus, o COVID-19; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional; 

 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo     novo 
Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde,  que  regulamentou 
e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4230/2020 e o Decreto n.º 4317/2020 do Governo Estadual quanto    as 
restrições e recomendações a estabelecimentos comerciais e setor produtivo para o Estado do Paraná; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4692/2020 do Governo Estadual quanto a Regulamentação da Lei 
Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de    proteção 
facial no contexto da pandemia da COVID-19 enquanto perdurar o estado de calamidade pública, e medidas 
correlatas; 

 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas 
de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do 
Coronavírus - COVID-2019. 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,  controle  e  contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do 
Município; 

 

CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO o art. 4º do Decreto Municipal que estabelece regras de atendimento à população pelo comercio 
em geral de nosso município; 

 

CONSIDERANDO as deliberações tomadas pelo Colegiado de Prefeitos que compõe a AMERIOS em conjunto 
com os representantes das Associações Comerciais e CACIER sobre o regramento para o funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais e setor produtivo em todo o território do município, para reforçar a prevenção e os 
cuidados atendendo as recomendações sanitárias e evitar o contágio humano pelo COVID-19 e; 

 

CONSIDERANDO o contido na RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 14/2020 do Ministério Público do 
Estado do Paraná, Promotoria de Justiça de Alto Piquiri-PR; 

 

CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

 
CONSIDERANDO a Nota Oficial encaminhada pela AMERIOS - Associação dos Municípios de Entre Rios, de   
27 de novembro de 2020. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância  internacional  decorrente 
do Novo Coronavírus - COVID-19, no âmbito do 
município de Alto Piquiri - PR., obrigam as pessoas e os estabelecimentos comerciais e industriais estarem de 
acordo com o Plano de Contingência Sanitária do Município, ficando definidas nos termos deste Decreto, em 
consonância com o Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020, bem como como com os decretos  estaduais 
e federais e regramentos das autoridades sanitárias, para o fim de restabelecer e regulamentar o funcionamento 
do setor produtivo e comercial de nosso Município, desde que atenda as seguintes regras e diretrizes deste 
Decreto. 

 
Art. 2º Todos os estabelecimentos comerciais, industriais, empresariais, bancos, lotéricas, prestadores de serviços, 
autônomos e escritórios de profissionais liberais, da área de produtiva de nosso município, deverão observar os 
regramentos sanitários desse decreto, por serem medidas de controle, prevenção e diminuição da contaminação 
humana pelo COVID-19. 

 
§ 1º Fica PROIBIDA  a realização de confraternizações e eventos presenciais que causem aglomerações com 
grupos de mais de dez pessoas, excluidas da contagem crianças de até quatorze anos. 

 
§ 2º Ficam PROIBIDOS a utilização em estabelecimentos Comerciais de NARGUILÉ, inclusive o compartilhamento 
deste em locais públicos ou privados. 

§ 3º Todos os estabelecimentos e atividades comerciais de nosso município deverão respeitar as regras sanitárias 
para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a conscientização dos seus colaboradores 
e clientes no sentido de ajudar na propagação das regras e informações constantes desse  decreto e demais 
documentos de regramento sanitário dos órgãos governamentais; 

 
§ 4º Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos em funcionamento,   as 
pessoas devem manter uma distância de 2 metros uma das outras, cabendo ao proprietário  e/ou  responsável 
adotar as medidas para dispersão das pessoas, como medida de isolamento social; 

 
§ 5º Durante o período de vigência da epidemia do Coronavírus COVID-19 e deste Decreto fica orientado que nas 
ruas, passeios e nos estabelecimentos comerciais e outros, não haja a permanência de pessoas acima de 
60 anos, as que estejam em situação comorbidades ou com a saúde fragilizada. Todas as  pessoas  que transitem 
nas ruas devem estar utilizando máscaras, sejam as máscaras descartáveis ou de pano, cobrindo  nariz e boca, 
inclusive quando estiverem conversando. 

 
§ 6º Os estabelecimentos comerciais e outros que permanecem abertos durante o período  de  pandemia deverão 
adotar as medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem determinadas pelas autoridades 
sanitárias, sem prejuízo das que forem impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes; 

 
§ 7º A violação das medidas restritivas ora impostas aos estabelecimentos comerciais implicam na suspensão e/ou 
restrição de atividades autorizadas pelo Alvará de Licença de Funcionamento concedido, em razão de saúde 
pública, a reincidência da violação implicará na revogação do alvará e fechamento do estabelecimento, sem 
prejuízo de eventuais multas; 

 
§ 8º O descumprimento das medidas sanitárias determinadas pela Vigilância Sanitária e Epidemiológica aos 
estabelecimentos e atividades permitidas, implicará no fechamento do estabelecimento e/ou suspensão das  suas 
atividades pela Vigilância Sanitária, podendo essas se valer do auxílio da força policial, bem como da aplicação de 
penalidades de multas e demais sanções previstas no Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020 e na 
legislação municipal. 

§ 9º A administração municipal irá intensificar a fiscalização referente às barrerias sanitárias impostas às empresas, 
comerciais e outras, através de servidores que estarão autorizados a entrar no estabelecimento e ali permanecer 
para verificar o regular cumprimento das exigências e em caso de descumprimento, comunicar às demais 
autoridades para que sejam tomadas as medidas cabíveis para o caso; 

 
Art. 3º Como medidas coletivas de prevenção, recomenda-se às entidades privadas, e instituições financeiras, 
sujeitas a aglomeração de pessoas, como associações e assemelhados a mesma adoção de medidas e 
suspensões definidas neste decreto, visando á redução do risco de contágio. 

 
Art. 4º Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate à transmissão humana do novo 
coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de outras 
recomendações dos Órgãos Sanitários Federais e Estaduais para funcionamento e desenvolvimento das 
atividades comerciais, industriais e autônomas, bem como das boas práticas sanitárias já utilizadas, cria-se os 
seguintes regramentos sanitários como Plano de Ação condicionantes para o funcionamento durante o período da 
pandemia, conforme os respectivos setores. 

 
§ 1º Aos Estabelecimentos de comercialização de artigos de vestuário, calçados, utensílios, papelaria, móveis, 
eletroeletrônicos, autopeças, tintas, comércio de material de construção, comércio de materiais elétricos, comércio 
de produtos agropecuários e veterinários, pet shops, oficina mecânica em geral, funilarias e pintura, lavadores, 
borracharias, bicicletarias, serralherias, metalúrgicas, os prestadores de serviços unipessoais, profissionais 
liberais, escritórios contábeis, de assessoria, engenharia, transporte, clínicas odontológicas, fisioterapias, 
laboratórios, os estabelecimentos prestadores de serviços com atividades de oficina mecânica em geral, consertos 
de eletro-eletrônicos e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários normais e de 
sábado até as 12:00 horas, com excessão para o período de datas festivas de final de ano (natal e ano novo), que 
poderão ficar abertos até as 22:00 horas, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento  desde 
que cumpridas as recomendações descritas abaixo: 

- Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço, na entrada do 
estabelecimento, para higienização das mãos ou álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local 

sinalizado; 
- Evitar aglomeração de pessoas, com a restrição de entrada de pessoas dentro do estabelecimento com a  
regra de 10m2 por cliente no interior do estabelecimento; 
- Manter distância entre os clientes, evitando filas e proximidade dos presentes com afastamento mínimo de   dois 
metros uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como 
disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente; 
- Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de   portas 
deverão passar por desinfecção após o uso de cada cliente; 
- Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados; 
- Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes 
próprios e lixeiras acionadas por pedal; 
- Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto de mão; 
- Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, 
disponibilizando um colaborador para controlar a entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes 
esperando para entrar; 
- Não utilizar-se de mão de obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores 
de comorbidades); 
- Caso tenha clientes desse grupo de risco, que o estabelecimento organize um atendimento isolado dessa pessoa 
com preferência, atendendo às recomendações sanitárias e a legislação vigente; 
- Caso haja a necessidade de atendimento à domicílio, realizar a antissepsia das mãos e partes expostas ao entrar 
no ambiente domiciliar, portar-se de álcool gel ou líquido para o seu uso e do cliente caso seja  necessário, e 
permanecer o mínimo de tempo possível dentro da residência; 
- Utilizar-se do sistema de agendamento para os clientes para evitar contato e facilitar a limpeza no local no 
atendimento de um cliente e outro nos casos de prestadores de serviços unipessoais; 
- Os estabelecimentos, deverão realizar monitoramento tanto nos colaboradores quanto nos clientes na entrada do 
estabelecimento, como tosse, febre, etc; 
- Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, com qualquer 
sintoma respiratório, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde  do 
Município imediatamente; 

§ 2º Os prestadores de serviços unipessoais, pedreiros, pintores, jardineiros, gesseiros, instaladores em geral, 
eletricistas, serralheiros, calheiros e assemelhados 
poderão prestar seus serviços de segunda a sexta-feira nos horários normais, bem como em finais de semana    e 
feriados para atender emergências que forem solicitados, dentro do alinhamento com o decreto estadual de 
funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo: 
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Limitação da quantidade de pessoas na mesma obra ou local com no máximo 10 pessoas ou respeitando o 
espaço físico; 
- Procurar realizar revezamento de pessoas por turno, caso haja necessidade; 

 
§ 3º Aos prestadores de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, barbeiros 
e assemelhados, dentro do alinhamento com o 
decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo: 

 
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Atendimento somente por Agendamento para evitar aglomeração de pessoas; 
- Limpeza do ambiente e instrumentos entre um cliente e outro, dando preferência a materiais descartáveis; 
- Em caso de atendimento domiciliar, fazer antissepsia das mãos e partes expostas, redobrar os cuidados de 
higiene nos equipamentos a serem utilizados, e 
recomendar a utilização de luvas e máscaras por parte do profissional e de máscaras por parte do cliente; 
- Realizar a higienização corporal das partes de contato com os clientes em geral, como mãos, pés, rostos; 
- Fazer uso de autoclave para esterilização de materiais e equipamentos utilizados na prestação dos 
serviços de manicure e pedicure; 
- Fazer a desinfecção de tesouras e pentes ao término do atendimento de cada cliente; 

§ 4º Aos Estabelecimentos comerciais como supermercados, açougues, mercearias, minimercados, 
panificadoras e assemelhados poderão funcionar de segunda a 
domingo nos horários normais, inclusive feriados, dentro do alinhamento com o decreto estadual de 
funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo: 

 

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Realizar a higienização e desinfecção com álcool no mínimo 70%, em todos puxadores de carrinhos tanto de 
compras dos clientes como de transporte de mercadorias pelos funcionários; 
- Manter local com pia, torneira, sabonete líquido e porta papel para os usuários nos estabelecimentos que 
comercializam frutas e verduras em gôndolas; 

 
§ 5º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 
pesqueiro, sorveterias, lanchonetes, fast food por trailer e assemelhados poderão funcionar de segundas-feiras  a 
domingos, inclusive feriados até às 23:00 horas, observando ainda o alinhamento com o decreto estadual de 
funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo: 

 

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Evitar o auto-serviço (self-service) caso ocorra, disponibilizar funcionário para servir os clientes no Buffet, para 
evitar o manuseio coletivo de talheres, e inibir a contaminação; 
- Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 2,5m (dois metros e meio) 
umas das outras; 
- Disponibilizar frasco de Álcool 70% Gel/Líquido em cada mesa; 
- Diminuir ou evitar o fornecimento para consumo no estabelecimento, reforçando e incentivando o sistema 
Delivery; 

 
§ 6º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos do tipo 
restaurantes poderão funcionar de segunda a domingos inclusive feriados em seus horários normais de 
atendimento, observando ainda o alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo: 

 
Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Em caso de auto serviço (self-service), disponibilizar luvas descartáveis aos clientes ou disponibilizar funcionário 
para servir os clientes no Buffet, para evitar o manuseio coletivo de talheres, e inibir  a  contaminação; 
- Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 2,5m (dois metros e meio) 
umas das outras; 

 
- Disponibilizar frasco de Álcool 70% Gel/Líquido em cada mesa; 
- Diminuir ou evitar o fornecimento para consumo no estabelecimento, reforçando e incentivando o sistema 
delivery; 

 
§ 7º Aos prestadores de serviços de indústria, confecção, facção, lavanderias industriais, produtoras e 
distribuidoras alimentícias, de laticínios, postos de combustíveis, distribuidoras de água e gás e assemelhados 
dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações 
descritas abaixo: 

 

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Diminuir a quantidade de colaboradores no ambiente de trabalho, com escalonamento, adaptação de rotinas  de 
produção ou outros métodos que diminua a intensidade de pessoas no  mesmo  local,  proporcionando sempre 
que possível, um profissional da área da saúde para controlar os sintomas e condições clinicas dos colaboradores 
na entrada e durante o horário de serviço, por ser um lugar que naturalmente terá um número de pessoas maior, 
por se dispor de linha de produção; (Sugere-se escala com redução da carga horaria de 8h 

para 6h, se possível equipe inicia as 7h e findar às 13h, outra equipe iniciar às 13:15 e finda às 19:15); 
- Respeitar o espaçamento entre pessoas; 
- Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes 
próprios e lixeiras acionadas por pedal; 
- Dispor os trabalhadores no ambiente de trabalho de forma a manter a distância mínima de 02 (dois) metros  
uns dos outros. 

 
§ 8º Aos Estabelecimentos prestadores de serviços de hotelaria dentro do alinhamento com o decreto estadual 
de funcionamento desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo: 

 

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera; 
- Realizar a higienização e desinfecção de todos os ambientes diariamente, sendo que quartos e apartamentos 
também após saída de cada hóspede, inclusive promovendo a lavagem com esterilização das roupas de cama, 
tapetes e toalhas, disponibilizando álcool gel ou líquido 70% em 
todos os ambientes; 

 
§ 9º Sem prejuízo de outras recomendações das Autoridades Sanitárias, os estabelecimentos bancários, correios, 
lotéricas, PAS de bancos, casas financeiras de 
crédito ou débito, representantes e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários 
normais, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo: 

 

- Respeitar o atendimento prioritário de idosos, gestantes, lactantes e deficientes físicos; 
- São atendimentos presenciais e essenciais, pagamento de aposentadorias, benefícios assistenciais, outros 
benefícios que o governo venha a criar para a população nesse período de pandemia, e demais serviços que    as 
instituições financeiras venham a julgar essenciais; 
- Disponibilizar pessoas para organizar e orientar seu público alvo das normas e horários, distribuição de álcool gel 
ou líquido 70% para as pessoas se higienizarem durante o aguardo no atendimento, bem como durante o 
atendimento, e nos casos que requeira maior cuidado, como pessoas que apresentem tosse contínua, que seja 
fornecido máscara para proteção do ambiente e das demais pessoas; 
- Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera. 
- Realizar a higienização de todos os ambientes diariamente; 

 
§ 10. Aos Estabelecimentos comerciais como Bares, Botecos, Botequins e Lojas de Conveniência poderão 
funcionar de segunda-feira à domingo, inclusive feriados até às 23:00 horas, desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo: 

 
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 
- Evitar aglomeração de pessoas. 

 
§ 11. As Academias e assemelhados poderão funcionar segunda a sábado das 6h às 23h desde que cumpridas 
as recomendações descritas abaixo : 
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 

 

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Limitar o número de 1 (um) cliente dentro do estabelecimento a cada 10 m²; 
- Reforçar as medidas de higienização e desinfecção dos aparelhos após a utilização a cada usuário; 

 
§ 12. As Igrejas poderão realizar Celebrações/Cultos desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo 
: 

 

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo; 

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo; 
- Distanciamento de 2 metros umas das outras pessoas na entrada e saída dos templos; 
- Distanciamento de 2 metros umas das outras pessoas entre bancos ou cadeiras; 
- Não poderão haver cumprimento e aperto de mãos, todos os presentes deverão utilizar-se de máscaras 
durante todo o período que permanecerem no local; 
- Os locais que se assentarem as pessoas, deverão ser higienizados com álcool 70% gel/líquido nos bancos e 
cadeiras e hiploclorito no piso (Nota Orientativa 23/2020 - 
SESA-PR); 
- Intervalo mínimo de 45 min. entre cada Celebração/Culto; 

 
Art. 5º Como regramento geral, as empresas comerciais e outras de nosso município deverão: 

 
I - Incentivar as vendas e contato com seus clientes preferencialmente por sistema remoto como telefones, 
whatsapp, redes sociais e assemelhados, evitando ao máximo o atendimento presencial; 

 
II - Reforçar a conscientização dos clientes quanto a manutenção da prevenção quanto ao riscos da  
transmissão do Coronavírus, e de buscar o isolamento social 
sempre que possível; 

 
III - Evitar disponibilizar às pessoas itens de difícil higienização como garrafas de café, sucos e água, devendo    o 
estabelecimento se preferir não serví-los, ou fazer que as pessoas sejam servidas pelos funcionários ou pessoas 
do próprio estabelecimento, tudo a fim de evitar a contaminação através desses utensílios e assemelhados; 

 
Art. 6º O Município deverá utilizar-se do seu Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das forças policiais, caso 
haja o descumprimento do disposto nesse Decreto, 
configurando a exposição a risco de contágio por parte do responsável do estabelecimento, configurando ainda 
da imposição de multas e revogação do alvará de funcionamento. 

 
Art. 7º O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para  o  combate 
ao Coronavirus poderá configurar crime de 
desobediência (Art. 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (Art. 268 do Código Penal), 
levando ainda a sanções administrativas. 

 
Art. 8º Como medidas individuais recomenda-se: 

 

- Aos pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de 
doenças crônicas evitem circular em ambientes com aglomeração de pessoas, exceto para consulta médica ou em 
situação de urgência ou emergência ou risco a vida; 
- Fica proibido contato e visitas, nas instituições de longa permanência para idosos e congêneres, além de adotar 
os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios; 
- Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, câncer, renais crônicos e 
transplantados) evitem sair de casa, exceto para consulta médica ou em situação de urgência ou emergência   ou 
risco a vida; 
- Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com sabonete líquido e papel toalha ou álcool gel 
ou líquido 70%; 
- Evitar a ida, em locais de grande circulação de pessoas; 
- Caso estejam em locais públicos ou privados, não utilizar objetos compartilhados, tais como copos ou outros, 
sugerindo-se as mesmas que leve sua própria garrafa de água e copo e não o compartilhe; 
- Manter uma distância mínima de 2 (dois) metros de distância dos demais. 

Art. 9º A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela iniciativa privada em regime de 
colaboração no enfrentamento da emergência de 
saúde pública, em decorrência da infecção humana pelo COVID-19, bem como, poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 

 
Art. 10. Os velórios ficarão restritos aos familiares, que deverão envidar esforços para manter distância e 
aglomerações o máximo de tempo possível, devendo as 

empresas prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como 
disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, 
sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária. 

 
Art. 11. As pessoas físicas e jurídicas sujeitar-se-ão ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o 
seu descumprimento acarretará responsabilização, nos 
termos previstos em lei. O seu descumprimento configurará infração sanitária, multa de R$ 1.045,00 a ser revertida 
ao Fundo Municipal ou Estadual de Saúde, sem prejuízo de comunicação a outras autoridades competentes como 
Delegacia de Polícia, Polícia Militar e Ministério Público, para que adotem as medidas que entenderem cabíveis. 

 
§ 1º Os descumprimentos dos §§ 1º ao 2º do art. 2º deste decreto, sujeitar-se-ão os responsáveis pelos locais e 
estabelecimentos a uma multa de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e aos frequentadores uma  multa 
individualmente de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada pessoa. 

 
§ 2º O descumprimento do § 5º do art. 2º deste decreto, bem como a desobediência à quarenta recomendada pelo 
poder público, sujeitar-se-ão as pessoas físicas a uma multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por evento ou por vez 
que incidir a pessoa. 

 
§ 3º O trabalho de fiscalização poderão se dar por meio de servidores ou fiscais municipais ou estaduais da 
Vigilância Sanitária e que poderão pedir apoio policial 
quando necessário. A abordagem preza primordialmente pela educação e bom senso, visando sobretudo a 
conscientização sobre a importância do uso de máscara para proteção individual e coletiva e da necessidade    de 
observação da quarentena. 

 
§ 4º O infrator deverá apresentar algum documento pessoal que contenha o número de seu CPF, para que seja 
lavrado o auto de infração com prazo de dez dias para defesa. Caso o recurso seja aceito, a multa é cancelada. 
Se não, ela deverá ser paga sob pena de inscrição em dívida ativa municipal. 

 
§ 5º Os pais ou responsáveis, são responsáveis para fazer com que seus filhos, quando menores de 18 anos, 
cumpram o disposto na legislação municipal. Em caso destes descumprirem a legislação a multa será revertida 
aos pais ou responsáveis. 

 
Art. 12. Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as 
condicionantes sanitárias ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o combate a 
transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município; 

 
Art. 13. Fica revogado Decreto n.º 1369/2020. 

 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, tendo seu efeito por tempo indeterminado. 

 
 

Alto Piquiri, 18 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Luis Carlos Borges Cardoso 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 095/2020 de 23 de novembro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 
2020, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 095/2020 de 23 de novembro de 2020, que tinha 
como objeto: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO objetivando a prestação de serviços de recargas de toner de impressoras 
de diversas Secretarias desta Municipalidade.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: ELOISA 
RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 07437241943, no lote 01 no valor total de R$ 
2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais).
Art. 3º-Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de dezembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 432/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: Empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP  , pessoa jurídica 
de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 27.943.728/0001-03, com sede na Rodovia 
Pr 580, nº 4393 – quadra 02 lote 16 , Parque Primeiro de Maio  - CEP: 87.509-685, 
Umuarama/PR.
OBJETO: O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa sob 
regime de empreitada global, para execução da obra de revitalização do parque 
municipal João Ferreira conforme convênio nº 39/2020 - protocolo nº 15.794.758-3, 
para implantação de parque urbano em área total de 24.143,48 m² de fundo de vale 
e Elaboração de projeto Executivo., Celebrado entre o Estado do Paraná, através 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e Turismo, o Instituto das 
Águas do Paraná – Águas Paraná e o Município de Cruzeiro do Oeste /PR, conforme 
projetos e planilhas em anexo da (o) Tomada de Preço 07/2020, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
VALOR R$ 1.539.668,85 (um milhão quinhentos e trinta e nove mil seiscentos e 
sessenta oito reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 meses, iniciando em 18 de dezembro de 2020 
encerrando –se em 18 de outubro de 2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 meses  a partir da data da assinatura do contrato.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº484/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 
90/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 239/2020 de 10 de junho de 2020, publicado em 11/06/2020, sobre 
o Processo de Licitação nº 8/2020, que tem objetivo a contratação de empresa para 
fornecimento aquisição de 1800 cestas básicas.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE
VALOR TOTALVALOR POR EXTENSO
RM MARINGA ALIMENTOS EIRELLIR$251.000,00Duzentos cinquenta um mil reais
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 485/2020
Fica declarado DESERTO procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº130/2020. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o procedimento licitatório nº 02/2020 na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº130/2020, que trata da aquisição de um veiculo utilitário tipo 
pick up, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, comunica o 
cancelamento do Pregão Eletrônico  nº 120/2020, relativo à locação de um veículo 
destinado contratação de empresa para substituição de sistema de iluminação pública 
viária, fornecimento e instalação de materiais, retirada e transporte dos conjuntos de 
iluminação publicas e existentes, para revisão e retificação do Termo de Referência 
e Edital. FICA CANCELADO o Pregão nº 60/2020, nos termos do §4º do art. 21 da 
Lei 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste-Pr,16 de dezembro de 2020.
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, comunica o 
cancelamento do Pregão Presencial nº 60/2020, relativo à locação de um veículo 
destinado Contratação de Empresa Jurídica Especializada em Manutenção e 
Certificação de Laudos das manutenções de Aparelhos / Equipamentos Hospitalares, 
tendo em vista a Pandemia causada pelo Covid-19. FICA CANCELADO o Pregão nº 
60/2020, nos termos do §4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste-Pr,16 de dezembro de 2020.
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
comunica o  cancelamento da Tomada de Preço nº 02/2020, relativo à contratação 
de profissionais para atuarem como facilitadores no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para as seguintes oficinas: pintura e bordado, ballet, 
bateria, capoeira, violão, teclado, bordado e crochê, tênis de mesa e atividades 
recreativas para revisão e retificação do Termo de Referência e Edital. Dê ciência 
aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. FICA CANCELADO 
o Tomada de Preço nº 02/2020, nos termos do §4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste-Pr,16 de dezembro de 2020.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 399/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME
SEDE: Wenceslau Braz - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 118/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
ASSESSORIA E CONSULTORIA DO PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO 
INTEGRADO DE RESIDUOS E DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE DRENAGEM 
URBANA.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 21.500,00 ( Vinte e um 
mil e quinhentos reais)
Data da assinatura do contrato: 09/12/2020
Vigência do contrato: 09/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 408/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
SEDE:  Umuarama/Pr.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 119/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O Objeto da presente licitação refere-se a Aquisição de diversos itens para o Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência de Assistência 
Social (CREAS).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 7.370,00 (sete mil 
trezentos e setenta reais).
Data da assinatura do contrato: 15/12/2020
Vigência do contrato: 15/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 409/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
SEDE:  Rolândia/Pr.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 119/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O Objeto da presente licitação refere-se a Aquisição de diversos itens para o Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência de Assistência 
Social (CREAS).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 753,00 (setecentos e 
cinquenta e três reais).
Data da assinatura do contrato: 15/12/2020
Vigência do contrato: 15/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 410/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
SEDE:  Toledo - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 119/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O Objeto da presente licitação refere-se a Aquisição de diversos itens para o Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência de Assistência 
Social (CREAS).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 1.825,00 (Um Mil, 
Oitocentos e Vinte Cinco Reais).
Data da assinatura do contrato: 15/12/2020
Vigência do contrato: 15/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 411/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PLATMOVEIS INDUSTRIA  E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
SEDE:  Barão de Cotegipe/Rs.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 119/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O Objeto da presente licitação refere-se a Aquisição de diversos itens para o Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência de Assistência 
Social (CREAS).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 429,00 (quatrocentos 
e vinte e nove reais).
Data da assinatura do contrato: 15/12/2020
Vigência do contrato: 15/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 412/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CONNECTGOV LTDA
SEDE:  Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 119/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O Objeto da presente licitação refere-se a Aquisição de diversos itens para o Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência de Assistência 
Social (CREAS).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 4.761,50 (Quatro Mil, 
Setecentos e Sessenta e Um Reais e Cinquenta Centavos).
Data da assinatura do contrato: 15/12/2020
Vigência do contrato: 15/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 413/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MONICA R. DE MELLO FARIA ME
SEDE:  Campina Grande do Sul/Pr.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 119/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O Objeto da presente licitação refere-se a Aquisição de diversos itens para o Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência de Assistência 
Social (CREAS).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 549,00 (quinhentos e 
quarenta e nove reais).
Data da assinatura do contrato: 15/12/2020
Vigência do contrato: 15/12/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1423/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, Jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais, à servidora SULYEN KELLY BARBOZA PORFÍRIO, CPF: 
069.179.829-03, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1424/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, Jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais, à servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF: 582.507.279-
91, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme 
Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1425/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, Jornada Suplementar de 
20(vinte) horas semanais, ao servidor ANSERSON APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF: 
062.031.639-02, ocupante do Cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, 
Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1426/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, Jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais, à servidora ROSIMARA BEZERRA DA SILVA HERNANDEZ, 
CPF: 830.243.529-53, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1427/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, jornada suplementar de 
20(vinte) hora semanais, para as servidoras abaixo relacionadas, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Art.73.I, junto a Secretaria Municipal de Educação Cultura, 
Turismo e Esporte.
Servidoras CPF Cargo Suprimir
Aline Danieli Jerônimo da Silva Nacimbem 007.088.869-81 Professor 
Suplementar
Diva Fernandes 866.383.949-91 Professor Suplementar
Maria Florinda Santos Risseto 256.255.009-91 Professor 
Suplementar
Neide Ferrarezi 728.590.679-49 Professor Suplementar
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1428/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, Jornada Suplementar de 
20(vinte) horas semanais, a servidora GRAZIELA CRISTINA DO AMARAL, CPF: 
007.312.669-19, na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, junto 
a Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esporte, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1429/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JULIANA DELBONE DA SILVA, CPF. nº, 046.436.219-90 
ocupante do cargo de Professor (20H), lotada na Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto a  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 180 (cento 
e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 11/12/2020 a 08/06/2021, 
conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1430/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SEDILENE TOLOTO MOREIRA CPF. nº 795.585.189-72, 
ocupante do cargo de Professor (20H), na Escola Municipal de Educação Integral 
Tasso da Silveira, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, 90 (noventa) dias de licença premio, referente ao quinquênio aquisitivo 
01/04/2009 a 31/03/2014, a contar do dia 30/11/2020 a 27/02/2021.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1422/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, Jornada Suplementar de 
20(vinte) horas semanais, da servidora FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS, 
CPF: 034.698.109-31, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se     Publique-se     Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1431/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE OLIVEIRA DE FREITAS, CPF. nº 808.622.259-49, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação 
infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
23/09/2019 a 22/09/2020, a contar do dia 15/12/2020 a 13/01/2021.
Registre-sePublique-seCumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1432/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA MIOTTI, CPF. nº 
079.588.449-48, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da UBS 
Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 16/03/2017 a 15/03/2018, a contar do dia 
08/12/2020 a 22/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1433/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA MIOTTI, CPF. nº 
079.588.449-48, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da UBS 
Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/2018 a 15/03/2019, a contar do 
dia 23/12/2020 a 06/01/2021.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1416/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, Gratificação de Direção 40% (quarenta por cento), conforme Lei 
Complementar 003/2013, Art.73.I, para  servidoras abaixo relacionadas:
Servidoras CPF Cargo Suprimir
Aline Danieli Jerônimo da Silva Nacimbem 007.088.869-81 Professor Padrão + Suplementar
Aline Melo Correa 056.837.209-31 Professor Padrão
Diva Fernandes 866.383.949-91 Professor Padrão +Suplementar
Franciele Fernandes Silvério 025.500.949-64 Educador Infantil Padrão
Juliana Cintia Nunes 005.633.779-50 Professor Padrão + Padrão
Leilaine Pereira de Carvalho 051.912.259.37 Professor Padrão + Padrão
Marcia Mesquiari Luiz 763.510.389-91 Professor Padrão + Padrão
Neide Ferrarezi 728.590.679-49 Professor Padrão +Suplementar
Graziela Cristina do Amaral 007.312.669-19 Professor Padrão +Suplementar
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1417/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 18 de Dezembro de 2020, gratificação de 10% dos vencimentos inicial básicos da carreira  
nível “A1”, conforme  Lei Complementar nº 003/2013, das  servidoras lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme segue abaixo:
Servidores CPF Cargo Suprimir 10%
Adriana Bezerra dos Santos Afonso 061.450.659-07 Professor Padrão
Adriana Faker Ribeiro de Andrade 006.822.619-55 Professor Padrão
Alessandra Cristina da Silva Santos 055.699.219-90 Professor Padrão
Cirlei Aparecida da Silva Santos 834.225.529-87 Professor Padrão +Padrão
Danila Carla Santos de Carvalho 066.455.439-30 Professor Padrão
Lucia Fernanda da Silva Brandani 691.825.239-91 Professor Padrão
Lucilene dos Santos Silva Modesto 871.995.059-49 Professor Padrão + Padrão
Maria Augusta Merci da Silva 018.745.599-61 Professor Padrão + Suplementar
Maria do Carmo Correia Santos 629.281.559-53 Professor Padrão + Suplementar
Marly Mesquiari Luiz Schwerz 795.080.739-34 Professor Padrão
Paula Mayara Assolini Otávio  Professor Padrão + Padrão
Roseli da Encarnação Mendes Andrade 916.553.669-04 Professor Padrão + Padrão
Rosimar da Silva Ferreira 038.242.389-50 Professor Padrão
Lucineide de Sousa Brito 042.910.259-39 Professor Padrão +Padrão
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1418/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, gratificação de 10% dos vencimentos inicial básicos da carreira  
nível “A1”, conforme  Lei Complementar nº 003/2013, da  servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme segue abaixo:
Servidores CPF Cargo Suprimir 10%
Rosemara Bezerra Silva Hernandez 830.243.529-53 Professor Padrão +Suplementar
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1419/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 30 de Dezembro de 2020, gratificação de 15% dos vencimentos inicial básicos da carreira  
nível “A1”, conforme  Lei Complementar nº 003/2013, das  servidoras lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme segue abaixo:
Servidores CPF Cargo Suprimir 15%
Hellen Fabiane Fetter Dosso 034.698.109-31 Professor Padrão
Luciana Duarte Guilherme Alves 994.476.309-87 Professor Padrão + Padrão
Maria Florinda Santos Risseto 256.255.009-91 Professor Padrão
Maria Ivete Lopes Baia 582.507.279-91 Professor Padrão + Suplementar
Regiani Resende da Silva 019.356.939-64 Professor Padrão + Padrão
Sulyen Kelly Barboza Porfírio 069.179.829-03 Professor Padrão + Suplementar
Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 Professor Padrão + Suplementar
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1420/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 18 de Dezembro de 2020, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, conforme 
a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III, das servidoras abaixo relacionadas, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Servidora CPF: Cargo Local de atuação do 
suplementar
Maria do Carmo Correia Santos 629.281.559-53 Professora Escola Municipal Nísia 
Floresta
Maria Augusta Merci da Silva 018.745.599-61 Professora Escola Municipal Tasso da 
Silveira
Lúcia Fernanda da Silva Brandani 691.825.239-91 Professora Escola Municipal Rocha 
Pombo
Vanda Aparecida Bueno Santana 785.971.619-49 Professora Escola Municipal Amaral 
Fontoura
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1434/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Dezembro de 2020, a servidora, MARINETE MENDONÇA ALVES, 
CPF. nº 031.490.949-41, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Municipal Nísia Floresta, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para UBS do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1435/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ISABEL CRISTINA MARTINEZ CINTI ZANI CPF. nº, 810.716.479-20, ocupante do cargo 
de Servente  na Divisão de Serviços Urbanos,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 24/06/2019 a 23/06/2020, a contar do dia 
22/12/2020 a 20/01/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº1448 /2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 04 de Janeiro de 2021, o servidor Flávio Willian Nascimento Lage, CPF. nº 049.255.979-14, 
ocupante do cargo de Motorista , para prestar serviços na Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos do 
Instituto Água e Terra – IAT, onde a disponibilidade funcional se dará com ônus para o município.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE SUSPENSAO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 50 /2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada GEOVANA VITORIA FERREIRA, pessoa Física 
de direito privado inscrito no CPF: 103.380.549-10, com sede na AV ELIAS BATISTA DA SILVA, 378 - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao dia  01 de Janeiro de 2021 
por tempo indeterminado o Contrato nº 50/2019, que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para 
atender aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Teclado. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Ação Social - Divisão de Assistência Social. Conforme especificações no Anexo |. . Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Contrato 50/2019, Pregão 13/2019.
Cruzeiro do Oeste15 de Dezembro de 2020.
GEOVANA VITORIA FERREIRA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE SUSPENSAO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 51 /2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, VILMA APARECIDA 
BUENO DE ARAUJO, pessoa Física de direito privado inscrito no CPF: 843.716.769.87, com sede na AV. 
CENTENÁRIO DO SUL, 183 - CEP: 87400000  residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao dia 01 de Janeiro de 2021 
por tempo indeterminado o Contrato nº 51/2019 , que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para 
atender aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Bordado e Crochê, Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social. Contrato 51/2019, Pregão 15/2019. .
Cruzeiro do Oeste 15 de Dezembro de 2020.
VILMA APARECIDA BUENO DE ARAUJO
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE SUSPENSAO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 88 /2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado o contratado, DOUGLAS CONCEICAO BAIA, pessoa física 
sob CPF nº 104.003.369-52, Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao dia  01 de Janeiro de 
2021por tempo indeterminado o Contrato nº 88/2017 , que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados 
para atender aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades 
Recreativas, Instrutor de Teclado, Instrutor de Bordado e Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em 
tecido e Instrutor de Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Contrato 88/2017, Pregão 14/2017.
Cruzeiro do Oeste 15 de Dezembro de 2020.
DOUGLAS CONCEICAO BAIA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE SUSPENSAO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 89 /2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, brasileiro, CPF:. 
106.209.809-90 - KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO -  Rua  DONALDSON DUARTE CORDEIRO, 585, CEP 
87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao dia  01 de Janeiro de 2021 
por tempo indeterminado o Contrato nº 89/2017 , que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados 
para atender aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades 
Recreativas, Instrutor de Teclado, Instrutor de Bordado e Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em 
tecido e Instrutor de Ballet Clássico, Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência 
Social. Contrato 89/2017, Pregão 14/2017.
Cruzeiro do Oeste 15 de Dezembro de 2020.
KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO  VALOR Nº 211/2020
Contrato Nº 188/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO 
DE CARNES VERALINE LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, com 
sede na RUA PARANA,  - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER,  - CEP: 87502240, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de 2.400 
(duas mil e quatrocentas) cestas básicas que serão entregues às famílias que se encontram em vulnerabilidade 
social e atendidas pelo CRAS, conforme Termo de Referência. Esta despesa será decorrente dos recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social., da(o) Processo dispensa 35/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 35/2020, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos produtos 
do lote 001, item 1, referente aos produtos da Cesta Básica: Arroz sendo o valor pago R$ 15,99 ( Quinze reais e noventa 
e nove centavos), passando a ser R$ 27,00 (Vinte e sete reais), Óleo sendo o valor pago R$ 4,29 (quatro reais e vinte 
e nove centavos) , passando a ser R$ 7,99 (Sete reais e noventa e nove centavos), Passando o valor da Cesta Básica 
de R$ 140,25 ( Cento e quarenta reais e vinte e cinco centavos)  para  R$ 154,96 ( Cento e cinquenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos). Conforme solicitação e justificativa em nota fiscal e Memorando nº 2020005997 .
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
dispensa n°35/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  188/2020.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2020.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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PORTARIA N.º 449 
De 04 de dezembro de 2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 
91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Adeli Teixeira de Araújo Alves Professora 2019/2020 
2020/2021 

28/12/2020 à 26/01/2021 

Adileuza Alves Hara Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Adriana Aparecida Xavier Bidóia Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Adriana Cristina Veetorazo Trindade Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Alcineide Cardoso Fermino Professor de Educação 
Infantil 

2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Aline Patrícia Trida de Almeida Agente Administrativo 2019/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Allan Bruno de Lima Maciel Prof.Educ.Física 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Amauri Scaunichi Professor 2019/2020 08/12/2020 à 06/01/2021 

Ana Gil Vicentin Secretária de Educação 2018/2019 28/12/2020 à 26/01/2021 

André Ferreira Magalhães Motorista 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Andréia Amorim da Silva Professor 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Ângela Cristina Santos Moraes Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Ângela Bonatti Pires Agente de Saúde 2017/2018 
2018/2019 

10/12/2020 à 30/12/2020 

Ângela Raquel Zimmer da Silva Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cássia Darli da Silva Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cássia Ortiz Ferreira Aldrigue Nutricionista 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cecília Cavalcante Borba Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Célia Terezinha Furlan Sossai Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cleide Ferreira Paulino Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cleunice Dourado de Oliveira Auxiliar de Enfermagem 2017/2018 
2018/2019 

22/11/2020 à 11/12/2020 

Cleuza Vieira do Prado Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cristina da Silva Bússola Professor de Educação 
Infantil 

2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cristina Malinski da Silva Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Cristina Paulino da Silva de Araújo Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Daniela Bidóia Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Danielli Aparecida Gil Auxiliar de Serv. Gerais 2017/2018 28/12/2020 à 11/01/2021 

Dayane Gomes da S. Fernandes Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Edino Pacheco dos Santos Motorista 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Edivânia da Silva Ribeiro Oliva Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Edizélia Alves Conte Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Elaine Gaspar Martins Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Eliane Aparecida da Silva Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Elisângela de Oliveira Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Elisângela Delatore Ferraro Diretora Escolar 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Elizabeth Cristina Girotto e Silva Diretor Depto. Ensino 2017/2018 28/12/2020 à 26/01/2021  
 

 
Elza Ferreira da Costa Canela Professor 2019/2020 28/12/2020 à 28/01/2021 

Francieli Vicentin da Silva Professor 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Francisca Maria Otílio Mota Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Francisco Roberto Soares  Motorista 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Gabriela Fernandes Lopes Giomo Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Geralda dos Santos da Silva Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Géssica Fernandes Miranda Arquiteta 2018/2019 
2019/2020 

30/12/2020 à 28/01/2021 

Ineriz Ferreira Gil Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Inês Pereira Ribeiro Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Irenice da Silva Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Ivonete de Lima Maciel Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Janes Pereira Costa Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Jéssica Dayene Volante Professor  2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

João Perissatto Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Jonelice de Campos Nazário de Lima Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Josemeire Cristina Basso Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Josilaine Carmona da Silva Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Juliana Laurindo Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Kelly Cristine Gonçalves de Oliveira Psicóloga 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto Professor de Educação 
Infantil 

2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Lídia Maria de Oliveira Gouvêa Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Lilian Gouvêa Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Luana Batista Freire Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Lúcia Márcia Segala Castelini Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Lúcia Maria da Silva Costa Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Luiz Carlos de Souza Prof. de Educ. Física 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Márcia Andréia Zaucarelli Caldeira Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Márcia Cristina Florenço Silva Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Márcia Regina Rezende Borba Professora 2017/2019 
2018/2020 

28/12/2020 à 27/01/2021 

Márcio Leandro Ribas Aldrigue Motorista 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Alice Barbosa Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Antonia Zafalon Patrício Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Aparecida da Silva Professor de Educação 
Infantil 

2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Aparecida Justino da Silva Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Aparecida Macedo de Melo Alves Professor de Educação 
Infantil 

2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Araújo Delatore Bergamashi Professor 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria de Fátima dos Santos Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria de Lourdes de Oliveira Nóbrega Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Madalena de Sá Araújo Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Regina dos Santos Agente Administrativo 2019/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Maria Salete Panhan Chimada Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Marici Cardoso de Sá Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021  
 

 
Marilza Aparecida Cabrera Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Marin Mitsuyochi Hamada Motorista 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Marinete Alves de Souza Fermino Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Marli de Souza Carvalho Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Mayra Caroline Monteiro de Jesus Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Michele Simone de Souza Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Mônica Jaqueline Zampieri Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Neuza Finque Sanches Marques Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Nilda Pereira dos Santos Aux. Serv. Pesados 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Oliliany Maria Abrantes de O. Lago Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Patrícia Gil Vicentin Xavier Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Patrícia Regina V dos Santos Paz Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Regina Terto de Brito Dellai Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Renata Cristina Sabino Rodrigues Professor de Educação 
Infantil 

2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Ronnye Pettersonn da Silva Priore Prof. de Euc. Física 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Rosângela Maria Chiqueti Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Roseli Aparecida Moreira Vieira Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Roseli da Conceição Ferreira Hartman Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Roseli Neide Maresi Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Roseli Pereira dos Santos Vessoli Professor 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Rosely da Silva Medeiros Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Rosevanes Aparecida Corsini Professora 2019/2020 18/12/2019 à 16/01/2020 

Rosinei Aparecida da Cruz Gomes Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Rosmary Cavinatti da Silva Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Sandra Regina Fúrio Marques Professor de Educação 
Infantil 

2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Sandra Ribeiro Volpini Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Silene de Araújo de Oliveira Professora 2019/2020 
2020/2021 

28/12/2020 à 26/01/2021 

Silvana Maria M Castanheira Feitosa Professora 2018/2020 28/12/2020 à 28/01/2021 

Sílvia Almeida Mesquita Mingote Professor 2019/2020 28/12/2020 à 28/01/2021 

Sílvia Cristina de Lima Santos Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Sirlene Borba dos Santos Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Solange Muniz de Almeida Mota Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Solangila Maria Vieira Henrique Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Sueli Aparecida Honório da Silva Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Suely de Fátima Alegria Alves Professora 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Suely Vieira do Prado Bartolomeu Professor de Educação 
Infantil 

2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Terezinha Ferreira da Silva Vieira Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Valdir Xavier  Motorista  2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Vanete Gonçalves da Silva Martim Oficial Administrativo 2019/2020 21/12/2020 à 09/01/2021 

Vanessa Cristina Bertolin Marques Aux. Serv. Gerais 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 

Vanilza Batista Pereira Nascimento Aux. Serv. Gerais 2020/2021 28/12/2020 à 26/01/2021 

Williane Wuerzler Ruiz Bretas Professora 2019/2020 28/12/2020 à 26/01/2021 
 
 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte. (04/12/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa VIVEIRO DE 
MUDAS MEURER LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de mudas de árvores e tapetes de gramas, atendendo a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente Douradina-Pr razão da rescisão unilateral do Contrato de Empreitada nº. 47/2020, no valor de 
R$14.200,00(quatorze mil e duzentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 17 de dezembro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso I, a favor da empresa VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
07.168.382/0001-06, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de mudas de árvores e tapetes de gramas, atendendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Douradina-Pr, no valor de R$14.200,00(quatorze mil e duzentos reais), presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 17 de dezembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 103/2020 – ID Nº 2153
, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E KVA SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado 
na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado KVA 
SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com sede na, Rua Catanduva, nº 157, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 2734.798.569/0001-66, neste ato representada por JOSIMAR 
ZORZATO FAUSTINO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 9.727.388-0-SSP/PR- inscrito no 
C.P.F./M.F. nº 061.521.949-70, residente e domiciliado na Rua Catanduva, nº 157, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o valor de R$-8.101,53(oito mil, cento e um reais 
e cinquenta tres centavos), Alteração de 24,65% do Valor de contrato nº 103/2020, Processo Licitatório nº. 102/2020 
Modalidade Dispensa nº. 52/2020 de 05/11/2020 e homologado em 05/11/2020, de acordo com a planilha de serviços 
em anexo, fundamentado no artigo 65, Inciso I, alínea b, § 1º, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
(18/12/2020).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
João Jorge Sossai
Testemunhas:

MunicÍPiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 123/2020
DISPENSA Nº. 064/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de mudas 
de árvores e tapetes de gramas, atendendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 120/2020
ID: nº. 2194
Data do Contrato 18/12/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA, com sede na Av. Heitor Alencar Furtado, nº 1056, Jardim São Jorge, CEP. 
87.710-000, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 07.168.382/0001-06, por ter apresentado o 
menor preço no valor de R$-14.200,00(quatorze mil, duzentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (18/12/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2020.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 14/12/2020.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECANICA 
-ME, com sede na Rua Brasil, s/nº, Centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 32.087.786/0001-12, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-58.500,00(cinquenta e oito mil e 
quinhentos reais) e ZOIRO AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO - ME, com sede Avenida Brasil, n.º 410, Térreo, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.741.414.0001-37, R$-
30.000,00(trinta mil reais) na data de 14/12/2020.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (17/12/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0402/2020.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 14/12/2020 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para manutenção dos veículos 
da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECANICA -ME, com sede na Rua Brasil, s/nº, Centro, CEP. 87.525-000, na 
Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 32.087.786/0001-12, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$-58.500,00(cinquenta e oito mil e quinhentos reais) e ZOIRO AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO - ME, 
com sede Avenida Brasil, n.º 410, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 18.741.414.0001-37, R$-30.000,00(trinta mil reais) na data de 14/12/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (17/12/2020).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1080/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2020.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para manutenção dos veículos 
da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 118/2020
ID: Nº. 2192
Data do Contrato: 17/12/2020
Contrato de Compra Venda nº 119/2020
ID: Nº. 2193
Data do Contrato: 17/12/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECANICA -ME, com sede na Rua Brasil, s/nº, Centro, CEP. 87.525-000, na 
Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 32.087.786/0001-12, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$-58.500,00(cinquenta e oito mil e quinhentos reais) e ZOIRO AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO - ME, 
com sede Avenida Brasil, n.º 410, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 18.741.414.0001-37, R$-30.000,00(trinta mil reais) na data de 14/12/2020.
Adjudicado e Homologado em 14/12/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (17/12/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2020.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 11/12/2020.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua 
Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 28.499,00(vinte e oito mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais) na data de 11/12/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (17/12/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 10/12/2020 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes, visando atender às necessidades das 
repartições do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr
Empresa vencedora:
J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$ 28.499,00(vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais) na data de 11/12/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (17/12/2020).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes, visando atender às necessidades das 
repartições do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr
Contrato de Compra Venda nº 117/2020
ID: Nº. 2191
Data do Contrato: 17/12/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$ 28.499,00(vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais) na data de 11/12/2020.
Adjudicado e Homologado em 11/12/2020.
Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (17/12/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 122/2020
DISPENSA Nº. 063/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de refrigerador vertical, de formato externo e interno 
retangular, desenvolvido especificamente para a guarda científica de medicamentos atendendo o Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 116/2020
ID: nº. 2190
Data do Contrato 16/12/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
VALNEI ANTONIO PEREIRA - ME, com sede na Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade 
de Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 27.485.439/0001-08, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-31.900,00(trinta um mil e novecentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (16/12/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
DECRETO Nº 247, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.020
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICONO PAÇO MUNICIPAL E SOBRE 
O RECESSO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, CONSIDERANDO as festividades de Natal e de Ano Novo e a finalização dos de transição de governos,
DECRETA:
Art. 1º.Fica declarado recesso nas Repartições Públicas Municipais, nos dias 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2.020.
Parágrafo Único. Não se enquadram no caput deste artigo os serviços considerados essenciais.
Art. 2º. Consideram-se serviços essenciais os relacionados à Saúde, à limpeza pública e às tarefas administrativas 
que tem prazos legais e específicos de execução, assim entendidos:
I – os referentes à Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, os serviços relativos à manutenção da iluminação 
pública, aos serviços funerários, relativos aos serviços do aterro sanitário, relativos à limpeza pública e coleta de lixo, 
bem como os serviços atinentes a portaria do Pátio Rodoviário (vigilantes).
II – os referentes à Secretaria Municipal de Saúde, em especial os relacionados ao atendimento de casos ligados 
à COVID-19, os serviços de saúde de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas prestados pelo PAM – Pronto 
Atendimento Municipal,os relativos à vigilância endêmica e epidemiológica e os relativos à execução de curativos à 
domicílio, posto que não permitem paralisação.
III – os referentes à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, os serviços contábil-financeiro, licitações 
e contratos e àqueles que por sua natureza devem ser executados no período descrito no caput do artigo 1º do 
presente Decreto.
IV – os referentes à Secretaria Municipal de Agricultura os serviços referentes à emissão de nota fiscal do produtor e 
emissão de Guia de Transporte Animal – GTA, bem como os serviços de inspeção sanitária animal.
V – os referentes à Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social, os serviços referentes ao CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social -  ao Conselho Tutelar, à Proteção Especial vinculada ao Órgão Gestor e 
ao Programa Leite das Crianças, os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e o Setor de 
Cadastramento de Programas Sociais.
Art. 3º. Fica permitido ainda, a critério de cada Secretaria Municipal,conceder férias coletivas por período superior 
ao previsto no caput do artigo 2º do presente Decreto, desde que tal concessão não prejudique os serviços públicos.
Art. 4º.Fica suspenso o atendimento ao público no Paço Municipal nos dias 21 a 23 de dezembro de 2020.
Art. 5º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 18 de dezembro de 2.020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, inciso IV e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 147/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2020.
Objeto: a Contratação emergencial de empresa para concerto do Barracão Pré moldado do Pátio de Máquinas da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, devido ao temporal ocorrido no dia 16 de Dezembro de 2020, conforme 
justificativa técnica juntado ao processo, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento.
CONTRATADO: D. C. STELA – SERRALHERIA - ME., devidamente inscrita no CNPJ n°: 18.430.633/0001-03, com 
sede na Rua Francisco Pereira das Chagas, N°781, Bairro Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 18 de Dezembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de dOuradina
PORTARIA Nº 465/2.020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.020
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 01/2020.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pelo contido nos artigos 65 
e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR e com fundamento nos 
arts. 143, 148 e 152, todos da Lei Municipal nº 21/1998;
CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 01/2020;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 01/2020, designada pela Portaria 
nº 406/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2020.
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de dezembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 131/2020
Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução de Desembolso 
para o Exercício Financeiro 2021
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferido por Lei, e estabelecido no artigo 8º, parágrafo 
único da Lei Complementar 101/2000 de 04/05/2000.
DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira da Receita e o Cronograma de 
Execução da Despesa para o exercício de 2021, desta municipalidade.
Art. 2º - O cumprimento da programação financeira e do cronograma de execução 
se dará Quadrimestralmente, e se verificado desequilíbrio fiscal, este deverá ser 
reduzido no Quadrimestre seguinte.
Art. 3º - A execução orçamentária para o exercício financeiro de 2021 será 
programada conforme a media da Previsão da Receita e Fixação da Despesa no 
exercício financeiro de 2021.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 18 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA  

 
POR FONTE DE RECURSOS 

 
RECEITA MENSAL - EXERCICIO DE 2021 

 
 
 
 
 
 

FONTE DE RECURSOS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
000 - Recursos Ordinários (Livre) 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.549.046,80 1.556.485,20 18.596.000,00
001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00 130.000,00
040 - Regime Proprio de Prev. Social 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.634,00 820.000,00
101 - FUNDEB 60% 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 75.330,00 900.000,00
102 - FUNDEB 40% 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.295,00 350.000,00
107 - Salário Educação 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00
123 - PNATE - ESTADUAL 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.696,00 80.000,00
124 - PNATE - FEDERAL 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.929,50 35.000,00
126 - FNDE/PNAE 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 45.000,00
303 - Saúde - Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
308 - Taxa de Vigilancia Sanitária 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 418,50 5.000,00
494 - B. de C. das Ações Púb. da Saúde 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.665,00 450.000,00
495 - Atenção Básica 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00
496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00
498 - Assistencia Farmaceutica 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00
499 - Gestão do SUS 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00
504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00 130.000,00
507 - COSIP-Contribuição de IP 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.555,00 150.000,00
510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.092,50 25.000,00
511 - TX pela Prestação de Serviços 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.022,00 60.000,00
512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00
518 - Bloco de Inv. na Rede de Serv. SUS 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00
933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 585,90 7.000,00
934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00 130.000,00
940 - FMAS - IGD-Bolsa Familia 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.343,60 28.000,00
TOTAL DA RECEITA - BRUTA 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.857.673,30 1.866.593,70 22.301.000,00
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA - FR - 000 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -273.307,30 -274.619,70 -3.281.000,00 
TOTAL DA RECEITA - LIQUIDA 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.591.974,00 19.020.000,00

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

EDSON JAQUES SANTOS 
Tesoureiro

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDAÇÃO       (PREFEITURA + CAMARA + IPEN)
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA 

 
POR FONTE DE RECURSOS 

 
RECETIA BIMESTRAL - EXERCICIO DE 2021 

 
 
 

 
 

FONTE DE RECURSOS 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL
000 - Recursos Ordinários (Livre) 3.098.093,60 3.098.093,60 3.098.093,60 3.098.093,60 3.098.093,60 3.105.532,00 18.596.000,00
001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00 130.000,00
040 - Regime Proprio de Prev. Social 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.940,00 820.000,00
101 - FUNDEB 60% 149.940,00 149.940,00 149.940,00 149.940,00 149.940,00 150.300,00 900.000,00
102 - FUNDEB 40% 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.450,00 350.000,00
107 - Salário Educação 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.700,00 100.000,00
123 - PNATE - ESTADUAL 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.360,00 80.000,00
124 - PNATE - FEDERAL 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.845,00 35.000,00
126 - FNDE/PNAE 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.515,00 45.000,00
308 - Taxa de Vigilancia Sanitária 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 835,00 5.000,00
494 - B. de C. das Ações Púb. da Saúde 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 75.150,00 450.000,00
495 - Atenção Básica 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.350,00 50.000,00
496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.700,00 100.000,00
498 - Assistencia Farmaceutica 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
499 - Gestão do SUS 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00 10.000,00
504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00 130.000,00
507 - COSIP-Contribuição de IP 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 25.050,00 150.000,00
510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.175,00 25.000,00
511 - TX pela Prestação de Serviços 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.020,00 60.000,00
512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
518 - Bloco de Inv. na Rede de Serv. SUS 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.169,00 7.000,00
934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00 130.000,00
940 - FMAS - IGD-Bolsa Familia 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.676,00 28.000,00
TOTAL DA RECEITA - BRUTA 3.715.346,60 3.715.346,60 3.715.346,60 3.715.346,60 3.715.346,60 3.724.267,00 22.301.000,00
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA - FR - 000 -546.614,60 -546.614,60 -546.614,60 -546.614,60 -546.614,60 -547.927,00 -3.281.000,00 
TOTAL DA RECEITA - LIQUIDA 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.176.340,00 19.020.000,00

PrefeitoContador CRC/PR 046947/O-3
VALDIR HIDALGO MARTINEZ

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDAÇÃO       (PREFEITURA + CAMARA + IPEN)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EDSON JAQUES SANTOS 
Tesoureiro

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA 
 

POR FONTE DE RECURSOS 
 

RECETIA QUADRIMESTRAL - EXERCICIO DE 2021 
 
 

 
 

FONTE DE RECURSOS 1º QUADRIMENSTRE 2º QUADRIMENSTRE 3º QUADRIMENSTRE TOTAL
000 - Recursos Ordinários (Livre) 6.196.187,20 6.196.187,20 6.203.625,60 18.596.000,00
001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 43.316,00 43.316,00 43.368,00 130.000,00
040 - Regime Proprio de Prev. Social 273.224,00 273.224,00 273.552,00 820.000,00
101 - FUNDEB 60% 299.880,00 299.880,00 300.240,00 900.000,00
102 - FUNDEB 40% 116.620,00 116.620,00 116.760,00 350.000,00
107 - Salário Educação 33.320,00 33.320,00 33.360,00 100.000,00
123 - PNATE - ESTADUAL 26.656,00 26.656,00 26.688,00 80.000,00
124 - PNATE - FEDERAL 11.662,00 11.662,00 11.676,00 35.000,00
126 - FNDE/PNAE 14.994,00 14.994,00 15.012,00 45.000,00
308 - Taxa de Vigilancia Sanitária 1.666,00 1.666,00 1.668,00 5.000,00
494 - B. de C. das Ações Púb. da Saúde 149.940,00 149.940,00 150.120,00 450.000,00
495 - Atenção Básica 16.660,00 16.660,00 16.680,00 50.000,00
496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 3.332,00 3.332,00 3.336,00 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde 33.320,00 33.320,00 33.360,00 100.000,00
498 - Assistencia Farmaceutica 9.996,00 9.996,00 10.008,00 30.000,00
499 - Gestão do SUS 3.332,00 3.332,00 3.336,00 10.000,00
504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 43.316,00 43.316,00 43.368,00 130.000,00
507 - COSIP-Contribuição de IP 49.980,00 49.980,00 50.040,00 150.000,00
510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 8.330,00 8.330,00 8.340,00 25.000,00
511 - TX pela Prestação de Serviços 19.992,00 19.992,00 20.016,00 60.000,00
512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 9.996,00 9.996,00 10.008,00 30.000,00
518 - Bloco de Inv. na Rede de Serv. SUS 9.996,00 9.996,00 10.008,00 30.000,00
933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 2.332,40 2.332,40 2.335,20 7.000,00
934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 43.316,00 43.316,00 43.368,00 130.000,00
940 - FMAS - IGD-Bolsa Familia 9.329,60 9.329,60 9.340,80 28.000,00
TOTAL DA RECEITA - BRUTA 7.430.693,20 7.430.693,20 7.439.613,60 22.301.000,00
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA - FR - 000 -1.093.229,20 -1.093.229,20 -1.094.541,60 -3.281.000,00
TOTAL DA RECEITA - LIQUIDA 6.337.464,00 6.337.464,00 6.345.072,00 19.020.000,00

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EDSON JAQUE SANTOS ANTONIO CAROS VIGO
Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro Controlador

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE DESEMBOLSO  
 

POR FONTE DE RECURSOS 
 

DESPESA MENSAL - EXERCICIO DE 2021 
 
 
 
 

 
 

FONTE DE RECURSOS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
000 - Recursos Ordinários (Livre) 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 861.971,74 866.110,86 10.347.800,00
001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.123,00 109.647,00 1.310.000,00
040 - Regime Proprio de Prev. Social 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.306,00 68.634,00 820.000,00
101 - FUNDEB 60% 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 75.330,00 900.000,00
102 - FUNDEB 40% 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.295,00 350.000,00
103 - Educação 5% 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.493,83 67.817,93 810.250,00
104 - Educação 25% 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.653,60 32.810,40 392.000,00
107 - Salário Educação 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00
123 - PNATE - ESTADUAL 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.696,00 80.000,00
124 - PNATE - FEDERAL 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.929,50 35.000,00
126 - FNDE/PNAE 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 45.000,00
303 - Saúde - Receitas de Impostos 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 215.326,34 216.360,32 2.584.950,00
308 - Taxa de Vigilancia Sanitária 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 418,50 5.000,00
494 - B. de C. das Ações Púb. da Saúde 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.485,00 37.665,00 450.000,00
495 - Atenção Básica 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00
496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00
498 - Assistencia Farmaceutica 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00
499 - Gestão do SUS 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00
504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00 130.000,00
507 - COSIP-Contribuição de IP 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.495,00 12.555,00 150.000,00
510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.092,50 25.000,00
511 - TX pela Prestação de Serviços 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.022,00 60.000,00
512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00
518 - Bloco de Inv. na Rede de Serv. SUS 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00
933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 583,10 585,90 7.000,00
934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00 130.000,00
940 - FMAS - IGD-Bolsa Familia 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.343,60 28.000,00
TOTAL DA DESPESA 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.584.366,00 1.591.974,00 19.020.000,00

Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro Controlador Prefeito
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE DESEMBOLSO 
 

POR FONTE DE RECURSOS  
 

DESPESA BIMESTRAL - EXERCICIO DE 2021 
 
 
 
 
 
 

FONTE DE RECURSOS 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL
000 - Recursos Ordinários (Livre) 1.723.943,48 1.723.943,48 1.723.943,48 1.723.943,48 1.723.943,48 1.728.082,60 10.347.800,00
001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 218.246,00 218.246,00 218.246,00 218.246,00 218.246,00 218.770,00 1.310.000,00
040 - Regime Proprio de Prev. Social 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.940,00 820.000,00
101 - FUNDEB 60% 149.940,00 149.940,00 149.940,00 149.940,00 149.940,00 150.300,00 900.000,00
102 - FUNDEB 40% 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.450,00 350.000,00
103 - Educação 5% 134.987,65 134.987,65 134.987,65 134.987,65 134.987,65 135.311,75 810.250,00
104 - Educação 25% 65.307,20 65.307,20 65.307,20 65.307,20 65.307,20 65.464,00 392.000,00
107 - Salário Educação 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.700,00 100.000,00
123 - PNATE - ESTADUAL 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.360,00 80.000,00
124 - PNATE - FEDERAL 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.845,00 35.000,00
126 - FNDE/PNAE 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.515,00 45.000,00
303 - Saúde - Receitas de Impostos 430.652,67 430.652,67 430.652,67 430.652,67 430.652,67 431.686,65 2.584.950,00
308 - Taxa de Vigilancia Sanitária 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 835,00 5.000,00
494 - B. de C. das Ações Púb. da Saúde 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 75.150,00 450.000,00
495 - Atenção Básica 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.350,00 50.000,00
496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.700,00 100.000,00
498 - Assistencia Farmaceutica 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
499 - Gestão do SUS 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00 10.000,00
504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00 130.000,00
507 - COSIP-Contribuição de IP 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 25.050,00 150.000,00
510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.175,00 25.000,00
511 - TX pela Prestação de Serviços 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.020,00 60.000,00
512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
518 - Bloco de Inv. na Rede de Serv. SUS 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.169,00 7.000,00
934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00 130.000,00
940 - FMAS - IGD-Bolsa Familia 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.676,00 28.000,00
TOTAL DA DESPESA 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.176.340,00 19.020.000,00

Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro Controlador Prefeito
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE DESEMBOLSO 
 

POR FONTE DE RECURSOS  
 

DESPESA BIMESTRAL - EXERCICIO DE 2021 
 
 
 
 
 
 

FONTE DE RECURSOS 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL
000 - Recursos Ordinários (Livre) 1.723.943,48 1.723.943,48 1.723.943,48 1.723.943,48 1.723.943,48 1.728.082,60 10.347.800,00
001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 218.246,00 218.246,00 218.246,00 218.246,00 218.246,00 218.770,00 1.310.000,00
040 - Regime Proprio de Prev. Social 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.612,00 136.940,00 820.000,00
101 - FUNDEB 60% 149.940,00 149.940,00 149.940,00 149.940,00 149.940,00 150.300,00 900.000,00
102 - FUNDEB 40% 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.450,00 350.000,00
103 - Educação 5% 134.987,65 134.987,65 134.987,65 134.987,65 134.987,65 135.311,75 810.250,00
104 - Educação 25% 65.307,20 65.307,20 65.307,20 65.307,20 65.307,20 65.464,00 392.000,00
107 - Salário Educação 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.700,00 100.000,00
123 - PNATE - ESTADUAL 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.360,00 80.000,00
124 - PNATE - FEDERAL 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.845,00 35.000,00
126 - FNDE/PNAE 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.515,00 45.000,00
303 - Saúde - Receitas de Impostos 430.652,67 430.652,67 430.652,67 430.652,67 430.652,67 431.686,65 2.584.950,00
308 - Taxa de Vigilancia Sanitária 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 835,00 5.000,00
494 - B. de C. das Ações Púb. da Saúde 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 74.970,00 75.150,00 450.000,00
495 - Atenção Básica 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.350,00 50.000,00
496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.700,00 100.000,00
498 - Assistencia Farmaceutica 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
499 - Gestão do SUS 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00 10.000,00
504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00 130.000,00
507 - COSIP-Contribuição de IP 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 25.050,00 150.000,00
510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.175,00 25.000,00
511 - TX pela Prestação de Serviços 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.020,00 60.000,00
512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
518 - Bloco de Inv. na Rede de Serv. SUS 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00 30.000,00
933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.166,20 1.169,00 7.000,00
934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00 130.000,00
940 - FMAS - IGD-Bolsa Familia 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.676,00 28.000,00
TOTAL DA DESPESA 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.168.732,00 3.176.340,00 19.020.000,00
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DESPESA QUADRIMESTRAL - EXERCICIO DE 2021 
 
 
 

FONTE DE RECURSOS 1º QUADRIMENSTRE 2º QUADRIMENSTRE 3º QUADRIMENSTRE TOTAL
000 - Recursos Ordinários (Livre) 3.447.886,96 3.447.886,96 3.452.026,08 10.347.800,00
001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 436.492,00 436.492,00 437.016,00 1.310.000,00
040 - Regime Proprio de Prev. Social 273.224,00 273.224,00 273.552,00 820.000,00
101 - FUNDEB 60% 299.880,00 299.880,00 300.240,00 900.000,00
102 - FUNDEB 40% 116.620,00 116.620,00 116.760,00 350.000,00
103 - Educação 5% 269.975,30 269.975,30 270.299,40 810.250,00
104 - Educação 25% 130.614,40 130.614,40 130.771,20 392.000,00
107 - Salário Educação 33.320,00 33.320,00 33.360,00 100.000,00
123 - PNATE - ESTADUAL 26.656,00 26.656,00 26.688,00 80.000,00
124 - PNATE - FEDERAL 11.662,00 11.662,00 11.676,00 35.000,00
126 - FNDE/PNAE 14.994,00 14.994,00 15.012,00 45.000,00
303 - Saúde - Receitas de Impostos 861.305,34 861.305,34 862.339,32 2.584.950,00
308 - Taxa de Vigilancia Sanitária 1.666,00 1.666,00 1.668,00 5.000,00
494 - B. de C. das Ações Púb. da Saúde 149.940,00 149.940,00 150.120,00 450.000,00
495 - Atenção Básica 16.660,00 16.660,00 16.680,00 50.000,00
496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 3.332,00 3.332,00 3.336,00 10.000,00
497 - Vigilância em Saúde 33.320,00 33.320,00 33.360,00 100.000,00
498 - Assistencia Farmaceutica 9.996,00 9.996,00 10.008,00 30.000,00
499 - Gestão do SUS 3.332,00 3.332,00 3.336,00 10.000,00
504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 43.316,00 43.316,00 43.368,00 130.000,00
507 - COSIP-Contribuição de IP 49.980,00 49.980,00 50.040,00 150.000,00
510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 8.330,00 8.330,00 8.340,00 25.000,00
511 - TX pela Prestação de Serviços 19.992,00 19.992,00 20.016,00 60.000,00
512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 9.996,00 9.996,00 10.008,00 30.000,00
518 - Bloco de Inv. na Rede de Serv. SUS 9.996,00 9.996,00 10.008,00 30.000,00
933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 2.332,40 2.332,40 2.335,20 7.000,00
934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 43.316,00 43.316,00 43.368,00 130.000,00
940 - FMAS - IGD-Bolsa Familia 9.329,60 9.329,60 9.340,80 28.000,00
TOTAL DA DESPESA 6.337.464,00 6.337.464,00 6.345.072,00 19.020.000,00

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EDSON JAQUE SANTOS ANTONIO CAROS VIGO
Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro Controlador

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDAÇÃO       (PREFEITURA + CAMARA + IPEN)

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2020, CELEBRADO EM 01 
DE JULHO DE 2020, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA O.S.L. 
INFRAESTRUTURA LTDA EPP.
Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 
181, Centro, CEP 87.545-000, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 
4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Esperança Nova, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 27.943.728/0001-03, com sede na Rua RODOVIA 
PR 580, KM 01, RUA MARGINAL, 4393, UMUARAMA - PR, neste ato representada 
pelo Sr. OTÁVIO SANDRI LAMAS, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 
10.788.557-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 089.006.629-96, na qualidade de Sócio 
Administrador, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si 
o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 05/2020, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente termo aditivo prorroga o prazo de vigência, para mais 180 (cento e oitenta) 
dias a contar de 28/12/2020 com encerramento em 25/06/2021, com base na cláusula 
décima segunda do contrato nº 05/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE VALOR (AJUSTE METAFÍSICO)
Fica alterado o valor total da obra, com aumento de 13,2448% (treze vírgula dois 
quatro, quatro oito por cento), R$ 40.266,22 (quarenta mil duzentos e sessenta e seis 
reais e vinte e dois centavos), passando o valor total do contrato de R$ 304.016,12 
(trezentos e quatro mil dezesseis reais e doze centavos) para R$ 344.282,34 
(trezentos e quarenta e quatro mil duzentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 05/2020, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 18 de dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ             
OTÁVIO SANDRI LAMAS
Prefeito Municipal – CONTRATANTE                       Empresário - CONTRATADO
                      O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP
Testemunhas:
RG:      
RG:

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 391/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Nilson Bitencourt Gomes da Silva do cargo de Assessor da Secretaria de Planejamento, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 006/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NILSON BITENCOURT GOMES DA SILVA, portador da CI/RG nº 8.521.854-9 SESPII/PR, 
do cargo em comissão de Assessor da Secretaria de Planejamento, símbolo CC-3, com desligamento em 
31 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 132/2020 de 06.05.2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro 
de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 588/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 201/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 201/2020, cujo objeto é a aquisição de retroescavadeira, 
conforme plano de sustentabilidade do Convênio MAPA nº 892082/2019 celebrado entre 
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Guaíra que tem 
por objeto a aquisição de patrulha mecanizada. A empresa:
PARANA EQUIPAMENTOS S.A, inscrita no CNPJ nº 76.527.951/0001-85, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta 
e sete mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º344/2020
DATA: 18/12/2020
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Marcio Jose de Castro,  para o Cargo de 
Coletor de Lixo.
Considerando a aprovação do Sr. Marcio Jose de Castro, para o cargo de Coletor de 
Lixo no Concurso Público 001/2019 em 1º Lugar, devidamente publicado no Edital 
015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 020/2020 de 04/12/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Marcio Jose de Castro, portador do RG n.º 8.697.206-9 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 038.785.889-09, para o Cargo de Coletor de Lixo, devendo tomar 
posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de 
Coletor de Lixo, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa - Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 22/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): EUROPC COMPUTADORES LTDA, CNPJ N° 32.294.930/0001-91
OBJETO: Aquisição de equipamento de informática – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 3.796,00 (três mil setecentos e noventa e seis reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 23/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 30.320.176/0001-91
OBJETO: Aquisição de mobiliários – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 7.325,00 (sete mil trezentos e vinte e cinco reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 24/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): CIRURGICA PARMA LTDA ME, CNPJ N° 10.368.534/0001-29
OBJETO: Aquisição de equipamento – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 11.711,00 (onze mil setecentos e onze reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 25/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): MKR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, CNPJ N° 31.499.939/0001-76
OBJETO: Aquisição de equipamento – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 1.120,00 (mil cento e vinte reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 26/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): EMERSON NUNES DO EGITO, CNPJ N° 37.182.085/0001-86
OBJETO: Aquisição de equipamento – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 1.380,00 (mil trezentos e oitenta reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 27/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): JH AR CONDICIONADO EIRELI, CNPJ N° 29.468.122/0002-34
OBJETO: Aquisição de equipamento – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 28/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): NORMÉLIA LOTERMANN, CNPJ N° 20.132.150/0001-66
OBJETO: Aquisição de equipamento – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 4.796,00(quatro mil setecentos e noventa e seis reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 29/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): CONCÓRDIA INFORMÁTICA, CNPJ N° 13.278.423/0001-10
OBJETO: Aquisição de equipamento – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 19.794,00 (dezenove mil setecentos e noventa e quatro reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 30/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI ME, CNPJ N° 25.325.301/0001-16
OBJETO: Aquisição de equipamento – para Divisão de saúde e vigilância sanitária
VALOR: R$ 929,40 (novecentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
O pagamento será realizado através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de transferência 
eletrônica.
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍPiO de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 194/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 154/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 005/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 12.113.877/0001-78
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na execução de obras de implantação de manta geomembrana 
e serviços complementares, em lagoas com a finalidade de tratamento de chorume do Aterro Sanitário de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços nº 154/2020, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 38.770,92 (trinta e oito mil, 
setecentos e setenta reais e noventa e dois centavos), correspondente ao percentual de 19,76% do valor total inicial 
contratado, que é de R$ 196.179,54 (cento e noventa e seis mil, centos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 234.950,46 (duzentos e 
trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 195/2020
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 203/2017, do Edital de Tomada de Preços 
nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 1DOC TECNOLOGIA S.A, CNPJ Nº 19.625.833/0001-76
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para cessão de licença de uso para número ilimitado de usuários, 
implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico de sistema informatizado de memorando on-line em 
ambiente WEB, para a Administração do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 203/2017.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 21 de dezembro de 2020 até 20 de dezembro de 2021.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo reajustado conforme o 
INPC (IBGE), de R$ 17.634,48 (dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), que 
corresponde a 12 (doze) mensalidades no valor de R$ 1.469,54 (um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 196/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 244/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 021/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA FAON LTDA, CNPJ nº 11.263.374/0001-16
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução da obra de revitalização do pavimento 
térreo do Paço Municipal e calçadas externas com acessibilidade, a ser executada na edificação localizada na Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Centro, nesta cidade de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços nº 244/2020, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 92.808,62 (noventa e dois mil, 
oitocentos e oito reais e sessenta e dois centavos), correspondente ao percentual de 24,47% do valor total inicial 
contratado, que é de R$ 379.229,10 (trezentos e setenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e dez centavos). 
O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 472.037,72 (quatrocentos e setenta e 
dois mil, trinta e sete reais e setenta e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 552/2020
Pregão Presencial nº 209/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 79.353.215/0001-46
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de acessórios 
e peças colocadas (para-brisas, vidros, maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, macacos, roda de ferro, 
triângulos, palhetas, outros) e prestação de serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, os quais serão 
empregados na manutenção dos veículos da frota deste Município.
Valor Total: R$ 2.402.407,27 (Dois milhões, quatrocentos e dois mil, quatrocentos e sete reais e vinte e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de dezembro de 2020 e término em 16 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 17 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 294/2020, Pregão Eletrônico nº 201/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PARANA EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ nº 76.527.951/0001-85.
Objeto do Contrato: aquisição de retroescavadeira, conforme plano de sustentabilidade do Convênio MAPA nº 
892082/2019 celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Guaíra que tem 
por objeto a aquisição de patrulha mecanizada.
Valor Total: R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de dezembro de 2020 e término em 17 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 287/2020, DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 093/2020
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIA: MARILI POLIANA INACIO INOCENCIO, CPF Nº 068.640.859-45
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, 
a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família 
da Sra. Marili Poliana Inácio Inocêncio, que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 
socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 15 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 288/2020, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: B.R.D.L. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ Nº 10.829.417/0001-15
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução da 2ª ETAPA das obras de ampliação e 
reforma da sede de triagem de materiais recicláveis, localizada à Travessa do Jaú, s/nº, lotes nºs 4, 5 e 6 da quadra 
nº 1, da Vila São Francisco, neste Município.
Valor Total: de R$ 214.119,97 (Duzentos e catorze mil, cento e dezenove reais e noventa e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e término em 15 de 
dezembro de 2021.
Prazo de Execução: em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 11º dia data de de emissão da ordem 
de serviços.
Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 022/2020, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2020, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 12.113.877/0001-78
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada na execução de obras de implantação de manta 
geomembrana e serviços complementares, em lagoas com a finalidade de tratamento de chorume do Aterro Sanitário 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 282/2020 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 1.251,59 (um mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e nove centavos), que corresponde à 0,64% do 
valor inicial contratado, que é de R$ 196.179,54 (cento e noventa e seis mil, centos e setenta e nove reais e cinquenta 
e quatro centavos). O valor total final do objeto, considerando o Aditivo Contratual nº 194/2020 e a presente supressão 
será de R$ 233.698,87 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 584/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre propostas apresentadas ao edital de 
Concorrência Pública nº 002/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Concorrência 
Pública nº 002/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução da 2ª ETAPA das obras de 
ampliação e reforma da sede de triagem de materiais recicláveis, localizada na Travessa do Jaú, s/nº, lotes nºs 4, 5 e 
6 da quadra nº 1, da Vila São Francisco, neste Município. A empresa:
B.R.D.L. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.829.417/0001-15, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 214.119,97 (duzentos e quatorze mil, cento e dezenove reais e noventa e sete 
centavos); Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 585/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre proposta apresentada ao edital de 
Tomada de Preços nº 017/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Tomada de 
Preços nº 017/2020, cujo objeto é contratação de empresa para execução de obras de galerias de águas pluviais 
na Comunidade Rural de Bela Vista do Oeste, exceto tubo de concreto será fornecido pelo município. A empresa:
HF ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.877.204/0001-08, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 557.462,63 (quinhentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e três 
centavos); Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 587/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre proposta apresentada ao edital de 
Tomada de Preços nº 031/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Tomada de 
Preços nº 031/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de obras de melhorias urbanísticas na 
Av. Ministro Gabriel Passos trecho do Córrego Carumbei até a Rua Renildo Gonçalves Pinto (bairro São Domingos), 
exclusivamente lado direito, compreendendo pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico, alargamento de pista 
para estacionamento, rotatória com a BR 272, melhorias na rotatória com a Av. Tomaz Luiz Zeballos, meio fio, ciclovia 
e ciclo faixa, enleivamento ripo esmeralda, e sinalização viária vertical e horizontal. A empresa:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 1.180.190,31 (um milhão, cento e oitenta mil, cento e noventa reais e trinta 
e um centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 290/2020, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 157/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FANCAR AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0002-43
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FANCAR AUTOMOVEIS LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de peças, materiais e execução de serviços, que serão utilizados na revisão de garantia (40.000 km) do veículo frota 
434, Placa BCC-2548, Patrimônio 33343, deste município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 472,73 (Quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 16 de março de 
2021.
Data de Assinatura: 17 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 291/2020, TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: HF ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ nº 17.877.204/0001-08
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de obras de galerias de águas pluviais na Comunidade 
Rural de Bela Vista do Oeste, exceto tubo de concreto será fornecido pelo município.
Valor Total: R$ 557.462,63 (quinhentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e 
três centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e término em 16 de 
dezembro de 2021.
Prazo de execução: 270 (duzentos e setenta) dias corridos, contados a partir do 11º (décimo primeiro) dia da emissão 
da ordem de serviços.
Data de Assinatura: 17 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 292/2020, TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de obras de melhorias urbanísticas na Av. Ministro Gabriel 
Passos trecho do Córrego Carumbei até a Rua Renildo Gonçalves Pinto (bairro São Domingos), exclusivamente lado 
direito, compreendendo pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico, alargamento de pista para estacionamento, 
rotatória com a BR 272, melhorias na rotatória com a Av. Tomaz Luiz Zeballos, meio fio, ciclovia e ciclo faixa, 
enleivamento ripo esmeralda, e sinalização viária vertical e horizontal.
Valor Total: R$ 1.180.190,31 (um milhão, cento e oitenta mil, cento e noventa reais e trinta e um centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e término em 17 de 
dezembro de 2021.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 11º (décimo primeiro) dia da emissão da ordem 
de serviços.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 293/2020, Dispensa de Licitação por Limite nº 158/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 
07.752.236/0001-23
Objeto do Contrato: 1.1. Contratação da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-CO HOSPITALARES S/A, que será responsável pelo fornecimento do medicamento - Omeprazol Sódico 40mg - 
ampola de 10ml, para atender as necessidades da UPA nos atendimentos de Urgência e Emergência, neste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 14.994,00 (Catorze mil, novecentos e noventa e quatro reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 18 de fevereiro de 2021.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 397/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: dispõe sobre medidas restritivas de prevenção ao contágio por COVID-19 no âmbito do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso 
I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando a análise dos dados epidemiológicos alarmantes e comportamento do COVID19 no âmbito municipal 
e regional;
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná, contabiliza atualmente 772 casos positivos, sendo que 
destes 06 foram a óbito, 690 estão recuperados e 76 casos estão ativos e sendo todos monitorados pela Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, 04 casos de internamento em UTI, e, 01 caso de internamento em Enfermaria, conforme 
Boletim Informativo do dia 18.12.2020;
Considerando o Decreto Estadual nº 6.555/2020 o qual prorroga por 10 dias a vigência das medidas de distanciamento 
social para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, estabelecidas no Decreto nº 6.294 de 03/12/2020;
Considerando a decisão advinda do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do 
COVID-19 em reunião realizada na data de 18.12.2020;
 Considerando o memorando on-line sob o nº 622/2020;
Considerando o Decreto Municipal 286/2020, que instituiu novas medidas de prevenção e distanciamento para 
combate a pandemia do COVID-19 no âmbito do Município de Guaíra, o qual previa a possibilidade de prorrogação 
do referido Decreto;
DECRETA:
Art. 1º Fica ratificado, no âmbito do Município de Guaíra, o Decreto Estadual nº 6.555/2020, do Governo do Estado 
do Paraná, o qual prorroga por 10 dias a vigência das medidas de distanciamento social para o enfrentamento 
da pandemia da COVID-19, estabelecidas no Decreto Estadual nº 6.294 de 03/12/2020, e, estende até a data de 
05/01/2021 às disposições do referido Decreto.
Art. 2º Permanece proibido o consumo de bebidas alcoólicas e a exposição de mesas e cadeiras em espaços públicos, 
tais como calçadas, vias públicas, logradouros, praças, Centro Náutico Marinas, etc.
Art. 3º Permanece proibido a realização de eventos, festas, confraternizações, reuniões, apresentações musicais 
e artísticas e passeios em embarcações turísticas com capacidade superior a 07 (sete) passageiros no âmbito do 
Município de Guaíra.
Art. 4º Ficam mantidas as intensificações das medidas sanitárias dispostas no Decreto Municipal nº 144/2020 no 
âmbito dos templos religiosos, sendo proibido a realização de demais atividades anteriores e posteriores à cerimônia 
religiosa.
Art. 5º Fica proibido o uso de cadeiras e mesas no Centro Náutico Marinas, Prainha, e demais Praças e Logradouros 
Públicos do Município, com o objetivo de promover o distanciamento social, ficando permitido o acesso a tais 
ambientes para passeios, práticas desportivas, acesso a parques infantis e academias da saúde.
Parágrafo único. O acesso ao Centro Náutico Marinas com veículos, serão restritos a área de estacionamento 
determinada pelo Município.
Art. 6º O descumprimento das medidas indicadas neste Decreto ensejará a aplicação das seguintes medidas, 
cumulativamente:
I - multa de 100 UFG (R$ 4.530,00 – quatro mil quinhentos e trinta reais), independente de prévia notificação;
II - cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento, independente de prévia notificação.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com vigência até o dia 05 de janeiro de 2021, revogando-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º345/2020
DATA: 18/12/2020
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Fabiano Amaral,  para o Cargo de Coletor de Lixo.
Considerando a aprovação do Sr. Fabiano Amaral, para o cargo de Coletor de Lixo no Concurso Público 001/2019 em 
2º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 020/2020 de 
04/12/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Fabiano Amaral, portador do RG n.º 10.840.332-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 071.502.139-79, 
para o Cargo de Coletor de Lixo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Coletor de Lixo, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º346/2020
DATA: 18/12/2020
SÚMULA: Nomeia a servidora público a Sra. Claudete Eunice Madrigal da Silva,  para o Cargo de Coletor de Lixo.
Considerando a aprovação da Sra. Claudete Eunice Madrigal da Silva, para o cargo de Coletor de Lixo no Concurso 
Público 001/2019 em 3º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 020/2020 de 
04/12/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Claudete Eunice Madrigal da Silva, portador do RG n.º 8.356.805-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
048.696.989-43, para o Cargo de Coletor de Lixo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Coletor de Lixo, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º347/2020
DATA: 18/12/2020
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Sergio Roberto Moraes, para o Cargo de Vigia.
Considerando a aprovação do Sr. Sergio Roberto Moraes, para o cargo de Vigia no Concurso Público 001/2019 em 2º 
Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 020/2020 de 
04/12/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Sergio Roberto Moraes, portador do RG n.º 5.415.254-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 016.895.949-
69, para o Cargo de Vigia 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Vigia, conforme Lei 0228/2007, 
de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 18 dia do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE ADITIVO Nº. 002/2020 REFERENTE AO  CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOFTWARESn.
º004/2018.
REF.:     DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2018
Contrato de Fornecimento de Softwares e Serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA,Estado do Paraná e a empresa TIHARA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA na forma abaixo:
CONTRATANTE:       A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno,  com  sede  à  Rua  Monte  Belo,  607  -  centro  ,  inscrito no CGC/MF  n.º  77.930.386/0001-65, neste  ato  
devidamente  representado pelo neste   ato   representada   por   seu   Presidente,   Sr.   Laércio Bulgaron Domingos, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - PR, na rua Edson de Souza, nº. 464, CEP: 87.530-000, 
inscrito no RG sob nº 78395800 SSP/PR, e no CPF sob nº. 025.508.929-50, doravante denominado CONTRATANTE, 
CONTRATADA: A empresa TIHARA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI estabelecida à Rua 
Pioneiro  José Limeira, n. 225-A,Jardim Paris III, CEP: 87.083-517, Município de Maringá,Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º14.450.661/0001-23,  neste  ato  representado  pelo Sr.  Eric Anderson Tihara, brasileiro, casado 
sob regime de comunhão  parcial de bens, empresário, natural de Dracena, São Paulo, nascido em 01/10/1981, 
residente e domiciliado na Cidade de Maringá - PR, na rua Pioneiro José Limeira, n.225 A, Jardim Paris III, CEP: 
87083-517,Município de   Maringá, portador do RG nº. .6227.523-5 SSP- PR e CPF nº. 033.978.899-19, doravante 
denominado CONTRATADO e,
Considerando que, é de interesse da Administração Publica Municipal;
Considerando, a Anuência do Contratado;
Considerando o contrato nº. 004-2018– CLÁUSULATERCEIRA – DOVALOREREAJUSTES:
(...)
“ParágrafoPrimeiro.
O preço ofertado permanecerá fixo durante 12(doze) meses e poderá ser corrigido se o serviço for renovado para 
períodos subsequentes,conforme índice inflacionário pelo INPC-IBGE.”
Considerando o Art. 57, da Lei 8.666/93 Inciso IV;
“IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo 
prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.”
Considerando que existe previsão de dotação para o exercício de 2021, e enfim, resolvem alterar o contrato nº 
004/2018 como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a atualização financeira e prorrogação da vigência contratual de 19/12/2020 
a 19/12/2021, conforme Art. 57, IV da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E REAJUSTES
Fica Alterado a CLÁUSULA TERCEIRA do contrato nº 004/2018, passando o valor total do contrato para R$5.964,12 
(cinco mil, novecentos e sessenta e quatro reais e doze centavos), passando a uma parcela mensal de R$ 128,94 
(cento e vinte e oito reais e noventa e quatrocentavos), considerando a dilatação do prazo de vigência para até 
19/12/2021.
Sistema de Informática
ITEM PRODUTOS Origem Percentual Valor
1 OobjetodopresentecontratoéaCONTRAÇÃO DEEMPRESApara fornecimento de Software de 
gerenciamento de cartão ponto eletrônico.
 Contrato Original 100%
12 Meses 2.940,00
  Aditivo nº. 001/2019 (Atualização INPC-IBGE e Prazo Vigência) 2,56%
+
12 Meses 1.476,84
  Aditivo nº. 002/2020 (Atualização INPC-IBGE e Prazo Vigência) 4,77%
+
12 Meses
 1.547,28
VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO
5.964,12
CLÁUSULATERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Fontede Recurso 01001– RecursodoTesouro
01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica
CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 - Este termo está respaldado no parecer favorável ao reajuste, emitido pelo procurador jurídico da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Sr. Everaldo Beraldo.
2.2 - Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato originário, naquilo que não conflitarem 
com as disposições expressas neste instrumento.
2.3 - E por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.
Icaraíma - PR, 14 de Dezembro de 2020.
Contratante:
CÂMARAMUNICIPAL DE ICARAIMA – PR
Laércio Bugaron Domingos
Representante Legal
Contratada:
TIHARA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI
Eric Anderson Tihara
Titular Administrador
Testemunhas:
Nome: Luis Paulo de Paiva Sereia                                        Nome: Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva
CPF: 066.462.619-03                                                               CPF: 059.966.089-95

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 227/2017
PREGÃO 081/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador do RG nº 
35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.233.582/0001-07 com sede a Avenida Tiradentes, n° 2680, CEP 87505-090 - 
Umuarama - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, Sócio/Administrador, 
portador do RG n° 651.305 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 046.473.359-68, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade para administração dos preços 
contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 
57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 227/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência até o dia 31 de Dezembro de 2021, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, com a 
aplicação do IPCA (FIPE) acumulado do período.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor mensal será de R$ 6.401,24 (seis mil, quatrocentos e um reais e vinte e quatro 
centavos) num total de R$ 76.814,88 (setenta e seis mil, oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos), com a 
aplicação do IGPM-M (FGV) de 12,26%, sendo da seguinte forma:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO DA PROPOSTA 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA
1 Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com circulação mínima 
de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais do Município de Icaraíma, compreendendo o poder executivo municipal, 
suas autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais com leis, decretos, portarias, editais, 
avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes 
seletivos, etc. Não haverá limite quantitativo diário para o envio de matérias, desde que as mesmas sejam enviadas 
até as 17:00 hs do dia anterior à publicação. A empresa deverá fornecer no mínimo 120 exemplares diários do jornal. 
Mês 12 R$     6.401,24    R$ 76.814,88
VALOR TOTAL: R$ 76.814,88 (setenta e seis mil, oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos)
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de dezembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
CNPJ: 04.233.582/0001-07
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 188/2020
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2020
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA
CNPJ: 07.274.456/0001-99
OBJETO: aquisição de materiais gráficos para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma
VALOR TOTAL: R$ 50.589,50 (cinquenta mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 019/2020
SÚMULA: Concede avanço vertical a servidor do Legislativo Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de Administração Geral 
deste Legislativo Municipal sob nº 222/2020, em 11 de Dezembro de 2020;
Considerando o parecer elaborado pela Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa;
Considerando o art. 20 da Resolução nº 003/2011, com redação dada pela Resolução nº 014/2018 
que regulamenta a progressão vertical por tempo de serviços prestados à entes públicos.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder avanço vertical de um nível ao servidor Samuel Eleuterio Thomé Filho, cargo 
de Secretário Legislativo, sobre seu nível atual de vencimento, passando a perceber os valores 
constantes do nível 43, da tabela de vencimento do Poder Legislativo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 
de 10 de Dezembro de 2020.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês Dezembro de 
2020.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 044/2020
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR.
Considerando o Recesso Legislativo Municipal de 22 de Dezembro de 2020 à 02 de Fevereiro de 2021.
RESOLVE:
Declarar a facultatividade de frequência dos Servidores ao expediente da Câmara Municipal no período de 23 de 
Dezembro de 2020 à 31 de Dezembro 2020.
Por necessidade de dar continuidade e realização dos serviços públicos urgentes e relevantes os Servidores poderão 
ser convocados para o desempenho de suas funções durante o período mencionado no Parágrafo anterior.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês Dezembro de 2020.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 187/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL No. 068/2020
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: S. D. GOMES MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
CNPJ: 08.769.196/0001-95
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos para atendimentos 
de todas as secretarias, materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do município de Icaraíma e 
prestação de serviços com caminhão muck equipado, conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no anexo I do edital.
VALOR: R$ 777.521,17 (setecentos e setenta e sete mil quinhentos e vinte e um reais e dezessete centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º 122/2017
INEXIGIBILIDADE 009/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado de caráter 
filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos 
de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, 
neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Antonio Carlos Sabec, brasileiro, portador do RG nº 3.644.578-5 
SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 522.497.609-00, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, doravante denominada Entidade, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a vantajosidade para administração, o comum acordo e 
aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quarta do Contrato n° 122/2017 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - Pelos serviços prestados a ENTIDADE receberá um valor total 
estimado de até R$ 120.438,72 (cento e vinte mil quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos) e será 
pago em parcelas mensais de até R$ 10.036,56 (dez mil trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), repassados 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma, recursos estes que serão repassados no decorrer de 12 (doze) meses, os 
valores tomados como base serão os previstos na Tabela SUS em conformidade com cada código do Sistema de 
Informação Ambulatorial do Sistema Único de Saúde – Tabela SIA/SUS nos termos do Anexo I do edital, sendo que 
tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a CONTRATANTE obrigada a realizá-la 
em sua totalidade, e não cabendo a ENTIDADE o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação 
pelo não uso do total da verba.”
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula Nona do Contrato n° 122/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA - O presente Termo Aditivo terá vigência ate 31 de Dezembro de 2021 a contar 
de 01 de Janeiro de 2021, sendo que poderá ser revisto as condições de contratação inclusive valores, até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Dezembro de 2020.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal –
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
Antonio Carlos Sabec
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG: 12.262.417-8
Nome: Mariana Akemy Shigueta
RG. 12.812.566-3
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES 
TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução de 
obras com obras de Infraestrutura urbana na Rua Ferraz e Rua Sete 
Quedas (parte), com obras de pavimentação em pedra irregular, 
meio fio com sarjeta in loco, passeio com acessibilidade, sinalização 
viária, arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e 
demais documentações técnicas 
Após decorrido o prazo para interposição de recursos da fase de 
habilitação, o Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público, a 
CONVOCAÇÃO de todos os interessados na licitação em questão, e 
em especial as empresas habilitadas: HF ENGENHARIA LTDA – 
PROTOCOLO 2020/4524, E.C TRINDADE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA – PROTOCOLO 2020/4523; a comparecer no 
dia 11 de janeiro de 2021, às 15h30min, no Paço Municipal Kurt 
Walter Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, 
nesta cidade de Guaíra-PR, para a abertura do envelope “proposta 
de preços”. 

AVISO HABILITAÇÃO / INABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 028/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de 
construção civil, Edificação de Apoio, em alvenaria com área 
construída de 82,35 m2, a ser executada no Parque do Lago, 
Avenida Marginal, do Município de Guaíra - PR, conforme memorial 
descritivo, planilha, projetos e demais anexos do edital. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), designada pela Portaria nº 027/2020 
em 27/01/2020, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que as empresas CONSTRUFENA CONSTRUTORA CIVIL LTDA – 
PROTOCOLO 2020/4301,O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – 
PROTOCOLO 2020/4305,VILLARES CONSTRUTORA E 
METALÚRGICA EIRELI – PROTOCOLO 2020/4306,CONSTRUSEVEM 
CONSTRUTORA LTDA – PROTOCOLO 2020/4304 e CONSTRUTORA 
FAON LTDA – PROTOCOLO 2020/4303 foram declaradas 
HABILITADAS, por apresentar os documentos conforme exigido no 
edital, e a empresa CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI – 
PROTOCOLO 4307/2020, foi declarada INABILITADA por não 
apresentar a sua Qualificação Econômica Financeira conforme 
exigido no edital . Sendo assim, fica aberto o prazo RECURSAL, 
conforme legislação vigente. 
Os recursos e demais documentos na integra e seus anexos 
poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924/9928 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 18 de dezembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 

 

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 388/2020
Data: 17.12.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito especial no valor R$ 111.898,94 (cento e onze mil, oitocentos e 
noventa e oito reais e noventa e quatro centavos), por superávit financeiro, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 
2.152 de 28.10.2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando 
online sob nº 035/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial no valor R$ 111.898,94 (cento e onze mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
noventa e quatro centavos), por excesso de arrecadação na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1497 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00518 111.898,94
TOTAL 111.898,94
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de Superávit financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2019 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 388/2020
Data: 17.12.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito especial no valor R$ 111.898,94 (cento e onze mil, oitocentos e 
noventa e oito reais e noventa e quatro centavos), por superávit financeiro, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 
2.152 de 28.10.2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando 
online sob nº 035/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial no valor R$ 111.898,94 (cento e onze mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
noventa e quatro centavos), por excesso de arrecadação na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1497 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00518 111.898,94
TOTAL 111.898,94
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de Superávit financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2019 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 389/2020
Data: 17.12.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 561.543,09 (quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e 
quarenta e três reais e nove centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11.12.2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 561.543,09 (quinhentos e sessenta e um mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e nove centavos):
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1083 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 300.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1494 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10836 261.543,09
TOTAL 561.543,09
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 - Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1045 3449051000000000000 - Obras e instalações 507 270.000,00
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1080 3339030000000000000 - Material de consumo 507 30.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1492 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 10836 50.000,00
1493 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10836 211.543,09
TOTAL 561.543,09
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 389/2020
Data: 17.12.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 561.543,09 (quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e 
quarenta e três reais e nove centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11.12.2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 561.543,09 (quinhentos e sessenta e um mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e nove centavos):
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1083 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 
300.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1494 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10836 261.543,09
TOTAL 561.543,09
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 - Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1045 3449051000000000000 - Obras e instalações 507 270.000,00
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1080 3339030000000000000 - Material de consumo 507 30.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1492 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 10836 50.000,00
1493 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10836 211.543,09
TOTAL 561.543,09
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 390/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Luiz Mitsuo Shiomi do cargo de Secretário Municipal de Planejamento, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUIZ MITSUO SHIOMI, portador da CI/RG nº 893.168-2 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Planejamento, símbolo CC-01, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 005/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 000/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Nilson Bitencourt Gomes da Silva do cargo de Assessor da Secretaria de Planejamento, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 006/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NILSON BITENCOURT GOMES DA SILVA, portador da CI/RG nº 8.521.854-9 SESPII/PR, do cargo 
em comissão de Assessor da Secretaria de Planejamento, símbolo CC-3, com desligamento em 31 de dezembro de 
2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 132/2020 de 06.05.2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2020
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452 de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 17.12.2020, foi creditado na conta 
corrente nº 26.408-3 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 274.050,00 (duzentos e setenta e quatro 
mil e cinquenta reais), recebidos do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, referente ao Termo 
de Compromisso PAR nº 202001926-4, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) ônibus urbano escolar acessível 
onurea piso baixo, neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2020
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452 de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 17.12.2020, foi creditado na conta 
corrente nº 26.408-3 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 274.050,00 (duzentos e setenta e quatro 
mil e cinquenta reais), recebidos do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, referente ao Termo 
de Compromisso PAR nº 202001926-4, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) ônibus urbano escolar acessível 
onurea piso baixo, neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 583/2020
Data: 17.12.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os nºs 3.612/2017, 3.368/2018 e 2.514/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Claudia de Souza da Silva 0743325 – SESPII/MS 2017/2018
e 2018/2019 04/01/2021 a 18/01/2021 e
19/01/2021 a 02/02/2021
Flavio Brenner de Souza 8.202.483-2 - SESPII/PR 2019/2020 01/02/2021 a 20/01/2021
Stefanny Louise Dorner Freitas 10.785.512-2 - SESPII/PR 2018/2019
e 2019/2020 04/01/2021 a 09/01/2021 e 10/01/2021 a 24/01/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 586/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os nºs 1.896/2016, 2.748/2017, 3.977/2017, 4.566/2017 e 1.195/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Bruno Andrei Colcetta 10.553.915-0 - SESPII/PR 2017/2018 e 2017/2018 28/12/2020 a 11/01/2021
e 17/02/2021 a 03/03/2021
Fernanda Sanches Marcato 8.603.704-1 - SESPII/PR 2018/2019 04/01/2021 a 02/02/2021
Gislaine Dias Faria 10.515.020-2 - SESPII/PR 2020/2020 05/01/2021 a 03/02/2021
Jose Wilian Inacio Noritake 3.714.446-0 - SESPII/PR 2018/2019 04/01/2021 a 13/01/2021
Wanderleia Maria de Lima 4.118.412-4 - SESPII/PR 2016/2017 11/01/2021 a 25/01/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 392/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Alex Sandro de Souza do cargo de Diretor da Diretoria de Planejamento, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 006/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALEX SANDRO DE SOUZA, portador da CI/RG nº 8.313.966-8 SESPII/PR, do cargo em comissão 
de Diretor da Diretoria de Planejamento, símbolo CC-2, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 133/2020 de 06.05.2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 393/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Lucas Eduardo Moreira Eidelvein do cargo de Assessor da Diretoria de Planejamento, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, e, considerando o memorando sob o 
nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar LUCAS EDUARDO MOREIRA EIDELVEIN, portador da CI/RG nº 3.107.060-8 SESP/PR, do cargo 
em comissão de Assessor da Diretoria de Planejamento, símbolo CC-04, com desligamento em 31 de dezembro de 
2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 050/2019 de 06.03.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 394/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Bruno Marcus Noguchi do cargo de Diretor da Diretoria de Engenharia, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar BRUNO MARCUS NOGUCHI, portador da CI/RG nº 7.581.945-5 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Diretor da Diretoria de Engenharia, símbolo CC-02, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 096/2018 de 24.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 395/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Pedro Dimas Batista do cargo de Assessor da Diretoria de Habitação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar PEDRO DIMAS BATISTA, portador da CI/RG nº 14.943.996-0 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Assessor da Diretoria de Habitação, símbolo CC-04, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 143/2018 de 14.03.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 396/2020
Data: 18.12.2020
Ementa: exonera Bruno Bazoti Gabarão do cargo de Diretor da Diretoria de Habitação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar BRUNO BAZOTI GABARÃO, portador da CI/RG nº 9.507.937-7 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Diretor da Diretoria de Habitação, símbolo CC-02, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 078/2019 de 04.04.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2371/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 24.670,92 (vinte e quatro mil e seiscentos e setenta reais e noventa e dois centavos), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
920/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
464/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 15.000,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
497/3.3.71.70.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 596,00
499/3.3.71.70.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.207,00
502/3.3.72.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 
640,00
503/4.4.71.70.51.00.00 OBRAS E INSTALACOES 325,62
505/4.6.71.70.71.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 13,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
636/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.889,30
Fonte de Recursos 507 COSIP - Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF
 Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
613/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 13.543,44
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
492/3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PÚBLICO 8.900,00
504/4.4.71.70.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 338,18
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
635/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.889,30
Fonte de Recursos 507 COSIP - Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Ações da Vigilância Sanitária 15/12/2020 1.516,80                     
TOTAL REPASSE 1.516,80                     

FNDE - Transferência Salário Educação 17/12/2020 10.679,00                   
TOTAL REPASSE 10.679,00                   

Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 17/12/2020 3.847,80                     
TOTAL REPASSE 3.847,80                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 18 de Dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 452/2020
DATA: 18/12/2020
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 055/2020, por ter sido considerado deserto.
2º) Considerar nulo o aviso de licitação do dia 04/12/2020.
3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 390/2020.
SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VILMA CARNEIRO BASSANI, portadora da cédula de identidade nº. 
34.982.307-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de COPEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 01/01/2019 a 31/12/2019, com fruição em 04/01/2021 a 
02/02/2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 391/2020
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01/01/2020 à 31/12/2020, com fruição em 04/01/2021 à 02/02/2021.
Servidoras RG Cargo de Provimento Efetivo
Alexandra Carvalho Tavares 6.387.449-3 Professora de Ed. Especial
Ana Cristina Formigoni dos Santos 6.756.202-0 Professora de Ed. Infantil
Carmen Lucia da Silva Oliveira 1.887.429-6 Professora
Cleuza Gonçalves Rodrigues Herculano 8.819.788-7 Professora de Ed. Infantil
Cristiane Cristina Silva Augusto 7.309.880-7 Professora de Ed. Infanti
Daiane Rubio de Amorim Fonseca da Silva 8.280.574-5 Professora de Ed. Infantil
Dalva Gonçalves Dias 5.916.034-6 Professora
Dalva Gonçalves Dias 5.916.034-6 Professora
Dijane Lídia Decósimo 7.350.048-6 Professora de Ed. Infantil
Elaine Braga Martins 6.796.693-7 Professora de Ed. Infantil
Elenir Rodrigues 9.288.853-3 Professora de Ed. Infantil
Eliane Paulino  5.276.512-8 Professora
Eliane Paulino  5.276.512-8 Professora
Elisandra Kelli de Oliveira 6.816.276-9 Professora
Elisandra Kelli de Oliveira 6.816.276-9 Professora
Gizlene Ereno Spontoni de Oliveira 6.282.970-2 Professora
Gizlene Ereno Spontoni de Oliveira 6.282.970-2 Professora
Ivonete Aparecida Silvério de Oliveira 4.109.336-6 Professora de Ed. Infantil
Ivonete do Vale de Oliveira Ando 9.366.567-8 Professora de Ed. Infantil
Joelma dos Santos 7.148.433-5 Professora de Ed. Infantil
Ladir Amaral de Oliveira 5.362.111-2 Professora
Ladir Amaral de Oliveira 5.362.111-2 Professora
Lucégya Monik Tristão Barbosa 5.344.902-6 Professora de Ed. Infantil
Lucégya Monik Tristão Barbosa 5.344.902-6 Professora de Ed. Infantil
Lucilene de Fátima Simi Costa 5.595.632-4 Professora de Ed. Infantil
Luzia de Medeiros Maldonado 5.136.978-5 Professora de Ed. Infantil
Luzinete Castro de Passos Dias 4.258.647-1 Professora
Marcia do Rosario Marques 4.946.803-2 Professora
Maria Aparecida dos Santos Costa 6.296.025-6 Professora
Maria Aparecida dos Santos Costa 6.296.025-6 Professora
Maria Ezenilda Roman 6.207.276-8 Professora
Maria Valderiza Pereira 4.181.014-9 Professora
Rosangela Cristina Jakubowski Pereira 8.669.836-6 Professora
Roseli de Fátima dos Santos 4.342.863-2 Professor de Ed. Especial
Sandra Maria da Cunha Rufino Revesso 4.164.631-4 Professora
Terezinha Marli Bergonzini Silva 2.258.747-1 Professora de Ed. Especial
Vania Maria Garcia Rosa 6.313.672-7 Professora de Ed. Infantil
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 392/2020
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01/01/2019 à 31/12/2019, com fruição em 04/01/2021 à 02/02/2021.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
Adriane Paula Faria de Oliveira 7.625.831-7 Professor de Educação Infantil
Elisangela Revesse Palhares 6.164.746-5 Professor
Elisangela Revesse Palhares 6.164.746-5 Professor
Josiane Gonçalves Venitte Reina 9.395.507-2 Professor de Educação Física
Leila Aparecida Hernaczki de Souza 7.713.834-0 Professor de Educação Infantil
Leila Aparecida Hernaczki de Souza 7.713.834-0 Professor de Educação Infantil
Tereza Aparecida Pedrota da Silva 6.660.124-2 Professor
Valdete Benassi Paulino 6.697.627-0 Professor
Valdete Benassi Paulino 6.697.627-0 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 393/2020
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 17/02/2020 à 16/02/2021, com fruição em 04/01/2021 à 02/02/2021.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
ANGELA MARIA DOS ANJOS 8.012.362-0 Professor
DAIANE CARVALHO DOS SANTOS 1.613.676 Professor de Educação Infantil
KETLILLYN CAVALCANTE 10.278.023-0 Professor de Educação Infantil
LUCIANA PEZZOTT  7.871.309-7 Professor de Educação Infantil
LUCIENA CRISTINA DE OLIVEIRA PASSOS 6.351.336-9 Professor de Educação Infantil
PATRICIA MARA OLIVEIRA 4.356.548-0 Professor
ROSANGELA CRISTINA JAKUBOWSKI 8.669.836-6 Professor
ROSIMAR SILVA DE PAULA 001.242.923 Professor
TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA 6.660.124-2 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 394/2020
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 17/03/2020 à 16/03/2021, com fruição em 04/01/2021 à 02/02/2021.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
DAYANE APª LOURENÇO FERREIRA MANCINI 13.522.893-1 Professor de Educação Infantil
JHENNIFER FERRANTE GONÇALVES 12.481.282-8 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 395/2020.
 SÚMULA: Concede férias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora, MARIA SUELI DA SILVA RUBIO, portadora da CI/RG n.º 78451-7, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA, lotada na SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 06/02/2019 a 05/02/2020, com fruição em 04/01/2021 a 
02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública DEVANIR BATISTA RODRIGUES DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 
7.884.906-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 17/10/2019 a 
16/10/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 18 (dezoito) dias do mês de 
dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 397/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CRISTIANE DOS SANTOS SILVA, portadora da CI/RG n.º 9.693.016-0, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 01/01/2018 a 31/12/2018, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 398/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública EUDINETE DA SILVA PEDROTA, portadora da CI/RG n.º 6.872.777-4, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 23/05/2018 a 22/05/2019, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 399/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública FABIANE CARDOSO ZAGOTO, portadora da CI/RG n.º 8.078.072-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 28/06/2019 a 27/06/2020, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 400/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública GUILHERMINA MIGUEL DE OLIVEIRA, portadora da carteira de 
Identidade RG: 4.916.041-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 401/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELENIR MACHADO DOS SANTOS GEROMINI, portadora da carteira 
de Identidade RG: 7.269.996-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/09/2018 a 31/08/2019, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 402/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público IVALDO RUBIO, portador da CI/RG n.º 1.594.003, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, lotado na SECRETARIA DE 
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 04/01/2021 
a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 403/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ ANTONIO DA SILVA SANTOS, portador da CI/RG n.º 6.618.737-3, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 404/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ CARLOS BARROSO, portador da CI/RG n.º 3.707.830-1, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 22/08/2017 a 21/08/2018, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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câMara MuniciPal de iVatÉ
RESOLUÇÃO Nº 01/2020
De 18/12/2020
Altera a Resoluçao n° 001/94, que dispõe sobre o Regimento lnterno da Câmara Municipal de lvate, acrescentando a 
possibilidade de realizaçao de sessao virtual para posse dos agentes políticos.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATE, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuicões legais e em especial no que 
confere a Lei Orgânica Municipal e o seu Regimento lnterno, APROVOU a seguinte Resolucão:
Art. 1°. Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 11°, da Resolucão n° 01/94, com a seguinte redacão:
Parágrafo Único - A posse do prefeito e/ou vice-prefeito que nao puder comparecer presencialmente na sessao solene 
designada para esta finalidade, ser-lhes-a conferida virtualmente e em tempo real, por ferramenta adequada para tal, 
desde que o agente político concorde e esteja em condicões de faze-lo.
Art. 2°. Fica acrescentado  o § 1O  ao art. 13°, da   Resolucão n° 001/94, com a seguinte redacão:
§ 10° - lndependentemente do disposto no § 6° do art. 13°, a posse do vereador que nao puder comparecer 
presencialmente na sessao solene designada para esta finalidade, ser-lhe-a conferida virtualmente e em tempo real, 
por ferramenta adequada para tal, desde que o mesmo concorde e esteja em condicões de faze-lo.
Art. 3°. Esta Resolucão entra em vigor na data de sua publicacão. 
Ivate - PR, aos 18 dias do mes de dezembro de 2020.
Misael Alves da Silva                                                         
 Presidente da Câmara    

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 225/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MILLENIIUM CARTRIGDE IMPORTS LTDA - ME
CNPJ: 05.228.533/0001-49
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS PARA 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.  
VALOR TOTAL: R$ 100.793,00 (CEM MIL SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ DE 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 318/2020
REVOGA a Portaria nº029/2020.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº029/2020 que designou ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 5.830.819-6, para dobra de padrão, a partir de 18/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 319/2020
REVOGA a Portaria nº030/2020.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº030/2020 que designou JULIANA APARECIDA FELITTO DA SILVA, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 8.251.534-8, para dobra de padrão, a partir de 18/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 320/2020
REVOGA a Portaria nº031/2020.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº031/2020 que designou LEILA MILANI DIAS, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.595.704-
1, para dobra de padrão, a partir de 18/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 321/2020
REVOGA a Portaria nº032/2020.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº032/2020 que designou SIMONE PERISSATO FANTAUSSE, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
6.961.009-9, para dobra de padrão, a partir de 18/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 322/2020
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora ANA CRISTINA BEDETI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
12.699.252-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos 
e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 09/08/2019 à 08/08/2020, com fruição em 21/12/2020 à 19/01/2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.323/2020
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º – Ceder o uso de bem publico imóvel não operacional localizado no Lote rural n° 71/A-I, da subdivisão do 
lote n°71/A, da Gleba Ivaté, do Núcleo Serra dos Dourados do Município de Ivaté, Estado do Paraná, de Matricula n° 
8.193 do Registro de Imóveis de Icaraíma, em favor da Associação dos Coletores de Matérias Recicláveis de Ivaté 
– PR, em razão do trabalho desempenhado e atividade favorável ao interesse Publico a partir da data da publicação 
da presente Portaria.
Paragrafo único: A cessão de uso poderá ser interrompida a qualquer tempo pelo chefe do executivo municipal 
concedendo prazo de 60 (sessenta) dias para que a sua desocupação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 324/2020
REVOGA a Portaria nº 316/2020.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 316/2020 que concedeu 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem ao 
servidor RICHARD DEL CIELO COIADO, motorista, para viagem a cidade de Curitiba-Pr.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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EDITAL INTERNO – GP 03 2020 
 

Edital interno de resultado do 
processo de promoção de carreira 
por conhecimento na modalidade 
vertical, regulado pelo Artigo 9° da 
Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 
de janeiro de 2015, e regulado pelo 
Edital Interno – GP 01/2020. 
 

CONSIDERANDO o Edital Interno – GP 01/2020; 
 
CONSIDERANDO o Edital Interno – GP 02/2020; 
 
CONSIDERANDO o Relatório Final e anexo, apresentado 
pela Comissão Avaliadora, designada pela Portaria 295/2020 
de 06/11/2020; 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem o RESULTADO DO PROCESSO DE PROMOÇÃO DE 
CARREIRA POR CONHECIMENTO NA MODALIDADE VERTICAL DO ANO DE 
2020: 

 
1. Dos resultados: 

Nº MATRÍCULA 
 

NOME 
 

CARGO 
 

HORAS DEFINIDAS 
PELA COMISSÃO 

AVALIADORA 
RESULTADO 

 

1 52661 
ANA CRISTINA BEDETI GARI 320 

PROMOÇÃO DE 01 (UM) 
NÍVEL REFERENCIAL 

2 45451 
SIRLEI APARECIDA DA COSTA GARI 840 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

3 63527 
SERGIO JOSE DE OLIVEIRA MOTORISTA 736 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

4 63529 
CLAUDIO RODRIGO DA SILVA MOTORISTA 660 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

5 15381 
SIRLENE TOMAIN MESQUITA 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 700 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

6 56811 
FABIO BECEGATO MOTORISTA 620 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

7 34921 
ADILIA PAES MILANI MERENDEIRA 805 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

8 34761 
LETICIA DE SOUZA PESTANA 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 420 

PROMOÇÃO DE 02 
(DOIS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

9 63523 
SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI PSICOLOGO 40HS 186 

SEM DIREITO A 
PROMOÇÃO 
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10 49011 
CRISTIANE GASTALDIM PSICOLOGO 40HS 54 

SEM DIREITO A 
PROMOÇÃO 

11 60761 
DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 605 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS 

 
2. Das portarias e data base: 
O Setor de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté providenciará as 
portarias para registros e providências aos servidores que galgaram elevação de 
níveis referenciais, e a data base para computo dos benefícios advindos da presente 
promoção será a de 1° de janeiro de 2021. 
 
3. Dos recursos: 
Nos termos da seção 3 do Edital Interno – GP 01/2020, os candidatos do presente 
processo poderão interpor recursos. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos dezoito dias 
do mês de dezembro do ano de Dois Mil e Vinte, (18/12/2020). 
  

 
 
 

 
UNIVALDO CAMPANER 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
RECURSO FEDERAL: CONVÊNIO FARMÁCIA – IOAF/ E CUSTEIO.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 232/2020
REF.: PREGÃO: 055/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CONCORDIA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 13.278.423/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 2.940,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 228/2020

REF.: PREGÃO: 055/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 566,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 229/2020

REF.: PREGÃO: 055/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA.
CNPJ: 07.055.987/0001-90.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$1.590,00 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 227/2020
REF.: PREGÃO: 055/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LIBERTY PRO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - EIRELI.
CNPJ: 33.848.018/0001-05.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 375,52 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 231/2020
REF.: PREGÃO: 055/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 30.320.176/0001-91.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 230/2020
REF.: PREGÃO: 055/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PAPIROS - MOVEIS E ELETROS - EIRELI - ME.
CNPJ: 25.325.301/0001-16.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 226/2020

REF.: PREGÃO: 055/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA - ME.
CNPJ: 03.655.680/0001-70.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 459,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112/2020
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO 
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).
A Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentária vigente:
01.000 – Câmara Municipal
01.001 – Câmara Municipal
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal
F-01001 –11/3.3.91.97.00 –Aportes para a Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS....R$ 4.000,00
TOTAL..........................................................................................................................R$ 4.000,00
 Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos de anulação total/parcial das 
seguintes dotações orçamentárias vigente:
01.000 – Câmara Municipal
01.001 – Câmara Municipal
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal
F-01001 –5/3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil........................................................R$ 4.000,00
TOTAL..........................................................................................................................R$ 4.000,00
 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 46/2020 – LIC –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EMBALAGEM 
TÉRMICA E DESCARTÁVEL DE MARMITA TIPO (MARMITEX), CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 11/2020.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. JUNIOR DA 
SILVA LEITE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 560.007.581-20, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, 
Estado do Paraná, representante da J DA S. LEITE E CIA LTDA ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 46/2020, alterando por 
consequência o valor do contato de R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais), para R$ 52.750,00 (cinquenta e 
dois mil e setecentos e cinquenta reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 18 de dezembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza  Junior da Silva Leite
Prefeito Municipal  Proprietário
Contratante  Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 423/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 08/12/2020 ás 10:00 horas
RETORNO: 08/12/2020 ás 17:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 424/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 09/12/2020 ás 04:30 horas
RETORNO: 09/12/2020 ás 15:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 425/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL – Pr
SAÍDA: 10/12/2020 ás 04:30 horas
RETORNO: 10/12/2020 ás 16:30 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 426/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CIANORTE/ Pr
SAÍDA: 04/12/2020 ás 16:00 horas
RETORNO: 04/12/2020 ás 00:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CIANORTE- Pr, para transportar paciente positivo para covid para internamento em hospital.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 427/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LOANDA/ Pr
SAÍDA: 10/12/2020 ás 07:00 horas
RETORNO: 10/12/2020 ás 15:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
LOANDA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 428/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: COLORADO– PR
SAÍDA: 11/12/2020 ás 08:00 horas
RETORNO: 11/12/2020 ás 20:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
COLORADO- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 430/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: COLORADO– PR
SAÍDA: 14/12/2020 ás 13:00 horas
RETORNO: 14/12/2020 ás 01:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
COLORADO- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 431/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 15/12/2020 ás 04:00 horas
RETORNO: 15/12/2020 ás 15:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 432/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CIANORTE/ Pr
SAÍDA: 08/12/2020 ás 12:20 horas
RETORNO: 08/12/2020 ás 18:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CIANORTE- Pr, para transportar paciente positivo para covid para internamento em hospital.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 433/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 16/12/2020 ás 07:00 horas
RETORNO: 16/12/2020 ás 15:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médicos.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 434/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 15/12/2020 ás 10:00 horas
RETORNO: 15/12/2020 ás 17:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 435/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 09/12/2020 ás 12:00 horas
RETORNO: 09/12/2020 ás 17:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 436/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 17/12/2020 ás 04:30 horas
RETORNO: 17/12/2020 ás 15:00 horas
 Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 437/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 15/12/2020 ás 15:00 horas
RETORNO: 15/12/2020 ás 18:00 horas
COMPLEMENTAR Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na 
importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 438/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 15/12/2020 ás 13:00 horas
RETORNO: 15/12/2020 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 439/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 17/12/2020 ás 15:00 horas
RETORNO: 17/12/2020 ás 18:00 horas
COMPLEMENTAR Pagamento de 1/8 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na 
importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 440/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 18/12/2020 ás 04:30 horas
RETORNO: 18/12/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, cujo 
processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.
DATA DA ABERTURA: 18 de janeiro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.
br - OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 01 (uma) Pá Carregadeira nova, ano/modelo 
2020/2021 (Proposta nº 053995/2019 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme especificado no 
termo de referência, e os elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 18 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.002 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 22.350,00 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.451.0009.1.031. CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE
 892 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.350,00
 Total Suplementação: 22.350,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação:
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.17.512.0009.1.018. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
 558 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.350,00
 Total Redução: 22.350,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1959 de 18 de dezembro de 
2019, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2020, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2020, nas 
Programações e Metas para exercício de 2020.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.003 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 12.550,00 (doze mil, quinhentos e cinquenta reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.451.0009.1.031. CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE
 06.002.15.452.0011.1.021. REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS
 574 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.550,00
 Total Suplementação: 12.550,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação:
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.17.512.0009.1.018. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
 558 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.550,00
 Total Redução: 12.550,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1959 de 18 de dezembro de 
2019, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2020, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2020, nas 
Programações e Metas para exercício de 2020.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.013 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.002 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 22.350,00 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.451.0009.1.031. CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE
 892 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.350,00
 Total Suplementação: 22.350,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação:
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.17.512.0009.1.018. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
 558 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.350,00
 Total Redução: 22.350,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.014 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.003 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 12.550,00 (doze mil, quinhentos e cinquenta reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.451.0009.1.031. CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE
 06.002.15.452.0011.1.021. REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS
 574 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.550,00
 Total Suplementação: 12.550,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação:
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.17.512.0009.1.018. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
 558 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.550,00
 Total Redução: 12.550,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 222/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração da senhora LUCIA ALVES DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a senhora LUCIA ALVES DA SILVA, portadora do RG: 26.644.691-7 SSP/PR e CPF 984.597.839-
87, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Vacinas e Imunização, do Quadro de Servidores Comissionados 
deste município, a contar da data de 21 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 221/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração da senhora ANGELICA LOURDI XAVIER DE OLIVEIRA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a senhora ANGELICA LOURDI XAVIER DE OLIVEIRA, portadora do RG: 6.816.907-0  SSP/
PR e CPF 025.111.539-98, ocupante do cargo de Chefe de Seção de Apoio Administrativo, do Quadro de Servidores 
Comissionados deste município, a contar da data de 21 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 036/2020
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Seguro para os Veículos: Ambulância FIAT DUCATO FURGÃO 2.3, 16V, diesel, ano/modelo 2019, 
Placa BEJ4D27/PR, Chassi 3CDFVBK3KE546031 e FIAT MOBI LIKE 1.0, 8V, Flex, 5 lugares, gasolina/álcool, ano/
modelo 2020, Placa BEH-6L37, Chassi 9BD341A5XLY680241, utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA:
Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 1485/9 R. GUAIANAZES, 1234
Bairro: CAMPOS ELISEOS
Cidade: SÃO PAULO                                                       U.F.: SP
PREÇO:
R$. 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.000 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei 1.867 de 18 de dezembro de 2017 - Plano Plurianual 2018/2021, para o 
exercício de 2021, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Os anexos da lei nº 1.867, de 18 de dezembro de 2017, Plano Plurianual 2018/2021, passam a vigorar com as 
alterações constantes dos anexos, integrantes da presente Lei.
Parágrafo único.  As alterações propostas abrangem o exercício de 2021.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2001 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mariluz para o exercício Financeiro de 2021, e dá outras 
providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Mariluz, para o exercício financeiro de 2021, nos 
termos do Art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Orgânica Municipal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2021, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
Municipal direta e indireta mantidas pelo poder público.
II – Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
Art. 2º. A receita total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social, já com as devidas deduções legais, 
representa o montante de R$ 53.212.000,00 (cinquenta e três milhões duzentos e doze mil reais), conforme quadro 
da receita demonstrada em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 32.672.556,00 (trinta e dois milhões seiscentos e setenta e dois mil, quinhentos 
e cinquenta e seis reais).
Orçamento da Seguridade Social em R$ 19.627.444,00(dezenove milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quatrocentos 
e quarenta e quatro reais), incluído na Seguridade Social o orçamento da Administração Indireta compreendendo o 
Fundo de Previdência Municipal.
 Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas.  Todo ingresso orçamentário constitui receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
Resumo Geral da Receita.
1 – RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 – PREFEITURA MUNICIPAL
RECEITAS  CORRENTES CAPITAL TOTAL
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias       3.881.000,00         3.881.000,00
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhorias-Descontos Concedidos         -135.800,00          
-135.800,00
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhorias-Outras Deduções  -77.400,00  
-77.400,00
Contribuições 951.800,00  951.800,00
Receita Patrimonial 65.600,00   65.600,00
Receitas Agropecuárias 2.000,00  2.000,00
Receitas Industriais  1.000,00           1.000,00
Receitas de Serviços 152.900,00   152.900,00
Transferências Correntes 40.958.000,00                  40.958.000,00
Transferências Correntes-Deduções Fundeb      -5.668.000,00      - 5.668.000,00
Outras Receitas Correntes 29.000,00  29.000,00
Outras Receitas Correntes-Outras Deduções -100,00   -100,00
Operações de Crédito  3.050.000,00 3.050.000,00
Alienação de Bens  250.000,00 250.000,00
Transferências de Capital            840.000,00           840.000,00
TOTAL RECEITA LÍQUIDA   40.160.000,00     4.140.000,00          44.300.000,00
 2 – RECEITAS POR CATERGORIA ECONÔMICA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ – PREVILUZ
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receita de Contribuições 1.210.000,00 0,00 1.210.000,00
Receita Patrimonial 100.000,00 0,00 100.000,00
Outras Receitas Correntes 150.000,00 0,00 150.000,00
Contribuições - Intra 2.220.000,00 0,00 2.220.000,00
Outras Receita Correntes - Intra 3.000.000,00  3.000.000,00
TOTAL 6.680.000,00 0,00                         6.680.000,00
2.2 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receita Patrimonial 30.500,00 0,00                       30.500,00
Receita de Serviços 2.175.500,00 0,00 2.175.500,00
Outras Receitas Correntes 26.000,00 0,00                26.000,00
TOTAL 2.232.000,00 0,00         2.232.000,00
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
TOTAL GERAL 49.072.000,00 4.140.000,00 53.212.000,00
Art.3º. A Despesa fixada no montante de R$ 53.212.000,00 (cinquenta e três milhões duzentos e doze mil reais), 
será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores.
POR ÓRGÃOS
1 – DESPESAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 –  CÂMARA MUNICIPAL
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
CÂMARA MUNICIPAL 1.395.000,00 105.000,00  1.500.000,00
SOMA 1.395.000,00 105.000,00 1.500.000,00
1.2 – PREFEITURA MUNICIPAL
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
Governo Municipal 1.788.500,00 202.000,00 1.990.000,00
Secretaria de Administração e Finanças 5.825.500,00 1.112.000,00 6.497.500,00
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 10.199.200,00 839.000,00 11.038.200.,00
Secretaria de Saúde 10.053.744,00 666.600,00 10.720.344,00
Secretaria de Obras e Viação 4.101.95600 4.194.900,00 8.296.856,00
Secretaria de Assistência Social 2.076.100,00 31.000,00 2.107.100,00
Séc. de Indústria e Comércio, Emprego e Relações do Trabalho
187.000,00
88.000,00
275.000,00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 862.500,00 145.000,00 1.007.500,00
Reserva de Contingência    300.000,00
SOMA 35.094.500,00 7.288.500,00 42.683.000,00
2 – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MARILUZ
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
Fundo Municipal de Previdência  6.797.000,00 3.000,00 6.800.000,00
SOMA 6.797.000,00 3.000,00 6.800.000,00
2.2 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
SAMAE-Serviço Autônomo de água e Esgoto 1.808.600,00 398.100,00 2.206.700,00
Reserva de Contingência   22.300,00
SOMA 1.808.600,00 398.100,00 2.229.000,00
DESPESAS POR ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA TOTAL GERAL
TOTAL GERAL 45.095.100,00 7.794.600,00 322.300,00 
53.212.000,00
POR FUNÇÕES
1 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL
F U N Ç ÃO       TOTAL
01 – Legislativo  1.500.000,00
Soma  1.500.000,00
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL
F U N Ç Õ E S  TOTAL
02 – Judiciária 413.000,00
04 – Administração 8.087.000,00
08 – Assistência Social 2.107.100,00
10 – Saúde  10.720.344,00
11 – Trabalho 130.000,00
12 – Educação 9.938.200,00
13 – Cultura 220.000,00
15 – Urbanismo 5.778.200,00
17 - Saneamento 120.000,00
18 – Gestão Ambiental 274.000,00
20 – Agricultura 733.500,00
22 – Indústria  145.000,00
26 – Transporte 1.063.656,00
27 – Desporto e Lazer 880.000,00
28 – Encargos Especiais  1.773.000,00
99 – Reserva de Contingência  300.000,00
Soma  42.683.000,00
2 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MARILUZ
F U N Ç ÃO TOTAL
04 - Administração 128.000,00
09 – Previdência Social 6.672.000,00
Soma      6.800.000,00
2.2 - SERVIÇOS AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
F U N Ç Õ E S  TOTAL
17 – Saneamento  2.206.700,00
99 – Reserva de Contingência 22.300,00
Soma  2.229.000,00
TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 53.212.000,00
POR NATUREZA DA DESPESA
1 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL
3 – Despesas Correntes  TOTAL
     Pessoal e Encargos Social 1.105.000,00
    Outros Despesas Corrente 290.000,00
S o m a  1.395.000,00
4 – Despesas de Capital  TOTAL
     Investimentos  105.000,00
TOTAL  1.500.000.00
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL
3 – Despesas Correntes  TOTAL
    Pessoal e Encargos Sociais 18.043.800,00
    Juros e Encargos da Dívida 650.500,00
    Outras Despesas Correntes 16.400.200,00
S o m a  35.094.500,00
4 – Despesas de Capital
 Investimentos  6.217.000,00
 Amortização da Divida  1.071.700,00
S o m a  7.288.500,00
9 – Reserva de Contingência
       Reserva de Contingência          300.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 42.683.000,00
2 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2. 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MARILUZ
3 – Despesas de Correntes  TOTAL
      Pessoal e Encargos Sociais 6.760.000,00
Outras Despesas Correntes 37.000,00
S o m a 6.797.000,00
4 – Despesas de Capital
Investimentos 3.000,00
S o m a 3.000,00
TOTAL  6.800.000,00
2. 2 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
3 – Despesas de Correntes  Valor
      Pessoal e Encargos Social 685.600,00
     Outras Despesas Correntes 1.123.000,00
S o m a  1.808.600,00
4 – Despesas de Capital
     Investimentos  398.100,00
S o m a  398.100,00
9 – Reserva de Contingência
     Reserva de Contingência 22.300,00
TOTAL 2.229.000,00
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO  53.212.000,00
     Art. 4.º   Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e art. 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir 
Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total da Despesa fixada por esta Lei;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de Contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso III 
da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2.001;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da 4.320/64;
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Primeiro: Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo Segundo: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas 
despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e 
unidade orçamentária.
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder concessões a titulo de Subvenções Sociais, doações e 
contribuições, conforme prescrito na Lei de Diretrizes Orçamentárias, a pessoas físicas e jurídicas, visando à 
promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, médico, educacional, cultural, esportivo, em 
suplementação aos recursos de origem privada aplicados a esses objetivos.
Art. 6º.  Nos Termos do Artigo 4º desta Lei o orçamento do Poder Legislativo poderá ser suplementado através de ato 
da mesa até o limite de 15% das despesas fixadas para aquele órgão, utilizando-se como recursos os previstos no § 
1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.7º.  O orçamento da administração Indireta – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, poderá 
ser suplementados por Decreto do Executivo Municipal, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada, 
utilizando-se como recursos os previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.8º.  O orçamento da Seguridade Social (Fundo de Previdência Municipal de Mariluz), poderá ser suplementados 
por Decreto do Executivo Municipal, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada, utilizando-se como 
recursos os previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.9º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada bimestre, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
Municipal.
Art.10º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, na 
forma e nos limites estabelecidos pela legislação em vigor.
Art.11º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Operações de Crédito Internas junto a Instituições 
Financeiras, nos termos em que dispuser a Lei Municipal.
Art. 12º.  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 18 dias do mês de dezembro 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício: 2021

RECEITAS DESPESAS

1.460.000,00 1.460.000,00  Receitas Correntes
1.210.000,00 1.210.000,00    Contribuições

100.000,00 100.000,00    Receita Patrimonial
150.000,00 150.000,00    Outras Receitas Correntes

5.220.000,00 5.220.000,00  Receitas Correntes
2.220.000,00 2.220.000,00    Contribuições
3.000.000,00 3.000.000,00    Outras Receitas Correntes

6.797.000,00DESPESAS CORRENTES
6.760.000,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
37.000,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 117.000,00 SUPERAVIT 0,00

6.797.000,00 6.797.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 117.000,00SUPERAVIT 0,00
3.000,00DESPESAS DE CAPITAL

3.000,00  INVESTIMENTOS

DEFICIT 120.000,00 0,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL120.000,00 120.000,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 6.680.000,00 DESPESAS CORRENTES 6.797.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 6.680.000,00 6.800.000,00TOTAL
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

RECEITAS DESPESAS

46.041.300,00 46.041.300,00  Receitas Correntes
-135.800,00 -135.800,00  Receitas Correntes - Descontos 

Concedidos
-5.668.000,00 -5.668.000,00  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
-77.500,00 -77.500,00  Receitas Correntes - Outras 

Deduções
3.881.000,00 3.881.000,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
-135.800,00 -135.800,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria - 
Descontos Concedidos

-77.400,00 -77.400,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Outras Deduções

951.800,00 951.800,00    Contribuições
65.600,00 65.600,00    Receita Patrimonial

2.000,00 2.000,00    Receita Agropecuária
1.000,00 1.000,00    Receita Industrial

152.900,00 152.900,00    Receita de Serviços
40.958.000,00 40.958.000,00    Transferências Correntes
-5.668.000,00 -5.668.000,00    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
29.000,00 29.000,00    Outras Receitas Correntes

-100,00 -100,00    Outras Receitas Correntes - 
Outras Deduções

35.094.500,00DESPESAS CORRENTES
18.043.800,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
650.500,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
16.400.200,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 5.065.500,00

40.160.000,00 40.160.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 5.065.500,00

  Receitas de Capital 400.000,00

  Receitas de Capital 50.000,00

  Receitas de Capital 150.000,00

  Receitas de Capital 50.000,00

  Receitas de Capital 190.000,00

  Receitas de Capital 3.050.000,00

  Receitas de Capital 250.000,00

    Operações de Crédito 3.050.000,00

    Alienação de Bens 50.000,00

    Alienação de Bens 50.000,00

    Alienação de Bens 150.000,00

    Transferências de Capital 250.000,00

    Transferências de Capital 190.000,00

    Transferências de Capital 400.000,00

7.288.500,00DESPESAS DE CAPITAL
6.217.000,00  INVESTIMENTOS
1.071.500,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT 0,00 1.917.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL9.205.500,00 9.205.500,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 40.160.000,00 DESPESAS CORRENTES 35.094.500,00

RECEITAS DE CAPITAL 4.140.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 7.288.500,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 44.300.000,00 42.683.000,00TOTAL
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
SAMAE

Exercício: 2021

RECEITAS DESPESAS

2.232.000,00 2.232.000,00  Receitas Correntes
30.500,00 30.500,00    Receita Patrimonial

2.175.500,00 2.175.500,00    Receita de Serviços
26.000,00 26.000,00    Outras Receitas Correntes

1.808.600,00DESPESAS CORRENTES
685.600,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
1.123.000,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 423.400,00

2.232.000,00 2.232.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 423.400,00
398.100,00DESPESAS DE CAPITAL

398.100,00  INVESTIMENTOS

DEFICIT 0,00 25.300,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL423.400,00 423.400,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 2.232.000,00 DESPESAS CORRENTES 1.808.600,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 398.100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 22.300,00

0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 2.232.000,00 2.229.000,00TOTAL
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

RECEITAS DESPESAS

1.395.000,00DESPESAS CORRENTES
1.105.000,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
290.000,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 1.395.000,00 SUPERAVIT 0,00

1.395.000,00 1.395.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 1.395.000,00SUPERAVIT 0,00
105.000,00DESPESAS DE CAPITAL

105.000,00  INVESTIMENTOS

DEFICIT 1.500.000,00 0,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL1.500.000,00 1.500.000,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 0,00 DESPESAS CORRENTES 1.395.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 105.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 0,00 1.500.000,00TOTAL
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício: 2021

FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE 
MARILUZ- PREVILUZ

6.797.000,00 3.000,00 6.800.000,00

6.797.000,00 3.000,00 6.800.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

Total Geral 6.800.000,00

16/12/2020 Página: 1www.elotech.com.br

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

GOVERNO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO 486.000,00 115.000,00 601.000,00

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 893.500,00 83.000,00 976.500,00

PROCURADORIA JURÍDICA 409.000,00 4.000,00 413.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS 3.590.000,00 4.000,00 3.594.000,00

DIVISãO DE CONTABILIDADE 1.003.000,00 1.075.000,00 2.078.000,00

DIVISãO DE TESOURARIA 219.000,00 5.000,00 224.000,00

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 377.000,00 5.000,00 382.000,00

DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL 196.500,00 5.000,00 201.500,00

DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA 440.000,00 28.000,00 468.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
DIVISãO DE ENSINO 9.563.200,00 375.000,00 9.938.200,00

DIVISãO DE CULTURA 220.000,00 0,00 220.000,00

DIVISãO DE ESPORTES E LAZER 416.000,00 464.000,00 880.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.053.744,00 666.600,00 10.720.344,00

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 2.348.656,00 1.030.100,00 3.378.756,00

DIVISãO DE URBANISMO 1.753.300,00 3.164.800,00 4.918.100,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.076.100,00 31.000,00 2.107.100,00

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 61.000,00 84.000,00 145.000,00

DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO 126.000,00 4.000,00 130.000,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
DIVISãO DE AGRICULTURA 648.500,00 85.000,00 733.500,00

DIVISãO DO MEIO AMBIENTE 214.000,00 60.000,00 274.000,00

RESEVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 300.000,00 300.000,00

35.094.500,00 7.288.500,00 42.683.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

Total Geral 42.683.000,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
SAMAE

Exercício: 2021

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 1.808.600,00 398.100,00 2.206.700,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 22.300,00 22.300,00

1.808.600,00 398.100,00 2.229.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

Total Geral 2.229.000,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal 1.395.000,00 105.000,00 1.500.000,00

1.395.000,00 105.000,00 1.500.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

Total Geral 1.500.000,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.797.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.760.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.747.000,00

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

5.542.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 1.100.000,00

3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

30.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

75.000,00

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

13.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 37.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 37.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 35.094.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.043.800,00

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

280.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

280.000,00

3.1.73.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO À CONTA DE 
RECURSOS DE QUE TRATAM O

1.500,00

3.1.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1.500,00

3.1.74.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO À CONTA DE 
RECURSOS DE QUE TRATA O

1.500,00

3.1.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.706.550,00

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 398.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

13.881.750,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 975.800,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 442.000,00

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

2.054.250,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.054.250,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 650.500,00

3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

500,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

500,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 400.000,00

3.2.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

250.000,00

3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 250.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.400.200,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

20.000,00

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 20.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

505.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 505.000,00

3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
MULTIGOVERNAMENTAIS

5.000,00

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 5.000,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

855.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

855.000,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

101.000,00

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00

3.3.74.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO À CONTA DE 
RECURSOS DE QUE TRATA O

1.500,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.3.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 11.904.700,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

41.500,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 141.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.933.700,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

1.099.700,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 145.000,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 75.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 508.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.243.300,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

143.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 430.000,00

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 86.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 58.000,00

3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

3.000.000,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

3.000.000,00

3.3.93.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE 
ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 
ORÇAMENTOS FIS

8.000,00

3.3.93.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.288.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.217.000,00

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

45.000,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

45.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.172.000,00

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.601.800,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.413.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.157.200,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

1.071.500,00

4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

1.500,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1.500,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.000.000,00

4.6.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

70.000,00

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 70.000,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
SAMAE

2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.808.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 685.600,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 660.800,00

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 298.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

200.500,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 73.700,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 18.100,00

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 70.000,00

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

24.800,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.800,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.123.000,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

25.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

25.000,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

162.000,00

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

87.000,00

3.3.72.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

40.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 936.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 7.300,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 196.700,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.600,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 24.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

620.200,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

36.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 27.200,00

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 398.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 398.100,00

4.4.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

21.700,00

4.4.72.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.700,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 376.400,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 249.900,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 126.500,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 22.300,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 22.300,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 22.300,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 22.300,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.395.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.105.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.025.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

900.000,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 120.000,00

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

80.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 290.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 290.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 95.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 59.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

45.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

70.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 105.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 105.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 105.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.000,00
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 46.041.300,00Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -135.800,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.668.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -77.500,00Receitas Correntes - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.881.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -135.800,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -77.400,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.374.000,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -62.500,00Impostos - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -18.200,00Impostos - Outras Deduções

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 750.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 700.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 50.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.624.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -62.500,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Descontos Concedidos

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -18.200,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Outras Deduções

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.162.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -61.500,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -8.100,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Outras Deduções

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 660.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -61.300,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -6.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 500.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -60.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -4.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. 20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. -1.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. 90.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. -200,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. -2.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. 50.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. -100,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedido

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 502.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. -200,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Descontos Concedido

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. -2.100,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Outras Deduções

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 500.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. -200,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa - Desconto

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. -2.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa - Outras De

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00. 2.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00. -100,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A - Outras D

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 462.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos Concedidos

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. -10.100,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. 462.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Descontos Concedidos

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. -10.100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Outras Deduções

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. 450.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. -1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. -10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Outras Deduções

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00. 2.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

www.elotech.com.br 16/12/2020Pág. 1

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. 5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. -100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00. 5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 627.000,00Taxas

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -63.300,00Taxas - Descontos Concedidos

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.700,00Taxas - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 94.500,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.200,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 94.500,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -3.200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 94.500,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. -3.200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 75.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. -3.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00. 10.000,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. 50.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. -3.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais - Outras Deduções

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00. 1.000,00Taxa de Publicidade Comercial

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00. 10.000,00Taxa de Licenca para Execução de Obras

1.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00. 1.000,00Taxa de Apreensao, Depósitos e Liberação de Animais

1.1.2.1.01.1.1.99.00.00.00.00. 3.000,00Outras Taxas de Poder de Polícia

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00. 2.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00. 200,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00.00.00. 1.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00.00.00. 100,00Taxa de Publicidade Comercial

1.1.2.1.01.1.2.04.00.00.00.00. 100,00Taxa de Licenca para Execução de Obras

1.1.2.1.01.1.2.05.00.00.00.00. 100,00Taxa de Apreensao, Depósitos e Liberação de Animais

1.1.2.1.01.1.2.99.00.00.00.00. 500,00Outras Taxas de Poder de Polícia

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. 7.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. -200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00. 2.000,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00.00.00. 5.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00.00.00. -200,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais - Outras Deduções

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00. 10.500,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00. 500,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria

1.1.2.1.01.1.4.02.00.00.00.00. 10.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 532.500,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -63.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 532.500,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -63.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. 532.500,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -63.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. 440.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. -63.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. -5.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00. 10.000,00Taxa de Cemiterio

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. 230.000,00Taxa de Limpeza Publica

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. -30.000,00Taxa de Limpeza Publica - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. -2.000,00Taxa de Limpeza Publica - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. 30.000,00Taxa de Expediente
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1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. -3.000,00Taxa de Expediente - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. -1.000,00Taxa de Expediente - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00. 170.000,00Taxa de Conservacao de Vias

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00. -30.000,00Taxa de Conservacao de Vias - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00. -2.000,00Taxa de Conservacao de Vias - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. 4.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. 4.100,00Taxa de Limpeza Publica

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. -100,00Taxa de Limpeza Publica - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. -100,00Taxa de Limpeza Publica - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.2.03.00.00.00.00. 200,00Taxa de Expediente

1.1.2.2.01.1.2.04.00.00.00.00. 200,00Taxa de Conservacao de Vias

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00. 58.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00. -400,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00. 50.000,00Taxa de Limpeza Publica

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00. -100,00Taxa de Limpeza Publica - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00. -200,00Taxa de Limpeza Publica - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00. 5.000,00Taxa de Expediente

1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00. -200,00Taxa de Expediente - Outras Deduções

1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00. 3.000,00Taxa de Conservacao de Vias

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. 30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00. 5.000,00Taxa de Limpeza Publica

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00. 25.000,00Taxa de Conservacao de vias

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00. -100,00Taxa de Conservacao de vias - Descontos Concedidos

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -50.500,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M - Descontos Concedidos

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -50.500,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M - Outras Deduções

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. -50.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras Deduções

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 880.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. -10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. -50.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras Deduções

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 590.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. -8.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. -50.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - Outras Deduções

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00. 10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00. 250.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00. -2.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00. -500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00. 30.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 951.800,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 951.800,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 951.800,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 950.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00. 1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00. 300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa
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1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00. 500,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 65.600,00Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 6.000,00Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 5.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00. 500,00Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00. 500,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa

1.3.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos

1.3.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos

1.3.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 1.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 58.600,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 58.600,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00. 58.600,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. 58.600,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Receita Agropecuária

1.4.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Receita Agropecuária

1.4.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 2.000,00Receita Agropecuária - Principal

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Receita Industrial

1.5.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Receita Industrial

1.5.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 1.000,00Receita Industrial - Principal

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 152.900,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 41.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 31.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 31.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 30.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00. 1.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros

1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00. 200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa

1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00. 200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 10.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.300,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 11.300,00Serviços de Transporte

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 11.300,00Serviços de Transporte

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 10.700,00Serviços de Transporte - Principal

1.6.2.0.02.1.2.00.00.00.00.00. 200,00Serviços de Transporte - Multas e Juros

1.6.2.0.02.1.3.00.00.00.00.00. 200,00Serviços de Transporte - Dívida Ativa

1.6.2.0.02.1.4.00.00.00.00.00. 200,00Serviços de Transporte - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.200,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 100.200,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 100.200,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 100.000,00Outros Serviços - Principal

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 100.000,00Servicos de Preparacao de Terras em Propriedades Particulares

1.6.9.0.99.1.2.00.00.00.00.00. 200,00Outros Serviços - Multas e Juros

1.6.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00. 200,00Servicos de Preparacao de Terras em Propriedades Particulares

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.958.000,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.668.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.857.000,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.612.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.857.000,00Transferências da União - Específica E/M

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.612.000,00Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 19.550.000,00Participação na Receita da União
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1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -3.610.000,00Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 17.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -3.400.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 17.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -3.400.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 700.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 700.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. 1.050.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -210.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1.050.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -210.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 210.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00. 210.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 210.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 2.170.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 1.620.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 1.620.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal

1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00. 370.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 370.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00. 150.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 150.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal

1.7.1.8.03.4.0.00.00.00.00.00. 30.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica

1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00. 30.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. 860.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. 620.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 620.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00. 160.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 160.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00. 80.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00. 80.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. 10.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00. 377.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00. 377.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00. 377.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 680.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 680.000,00Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 680.000,00Outras Transferências da União - Principal

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 680.000,00Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 10.956.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.056.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 10.956.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.056.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 10.315.000,00Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.056.000,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 9.200.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.840.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB
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1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 9.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.840.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 950.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -190.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 950.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -190.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 130.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -26.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 130.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -26.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 35.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 35.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%)

1.7.2.8.02.3.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo  Lei n 7.990/89, artigo 9

1.7.2.8.02.3.1.00.00.00.00.00. 2.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo  Lei n 7.990/89, artigo 9

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 261.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 261.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 261.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 210.000,00Programa APSUS

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. 40.000,00Programa VIGIA SUS

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00. 6.000,00Programa Assistencia Farmaceutica

1.7.2.8.03.1.1.05.00.00.00.00. 5.000,00Gestao do SUS

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades

1.7.2.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Outras Transferências de Convênio dos Estados

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 10.000,00Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

1.7.2.8.10.9.1.02.00.00.00.00. 10.000,00Convenio Detran

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 368.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 368.000,00Outras Transferências dos Estados

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 368.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 230.000,00Programa Transporte Escolar - PETE

1.7.2.8.99.1.1.03.00.00.00.00. 60.000,00Programa Familia Paranaense

1.7.2.8.99.1.1.04.00.00.00.00. 78.000,00Piso Paranaense de Assitencia Social - PPAS

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.000,00Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 5.000,00Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 5.000,00Transferências de Instituições Privadas - Principal

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 6.140.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 29.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00Outras Receitas Correntes - Outras Deduções

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 27.000,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.000,00Indenizações

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 3.000,00Outras Indenizações

1.9.2.1.99.1.0.00.00.00.00.00. 3.000,00Outras Indenizações

1.9.2.1.99.1.1.00.00.00.00.00. 3.000,00Outras Indenizações - Principal

1.9.2.1.99.1.1.01.00.00.00.00. 3.000,00Outras Indenizacoes - Principal

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 24.000,00Restituições

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 24.000,00Outras Restituições

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00. 24.000,00Outras Restituições

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00. 17.000,00Outras Restituições - PRINCIPAL

1.9.2.2.99.1.1.01.00.00.00.00. 1.000,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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1.9.2.2.99.1.1.02.00.00.00.00. 1.000,00Impugnações e glosas determinadas pela administração

1.9.2.2.99.1.1.99.00.00.00.00. 15.000,00Restituições diversas

1.9.2.2.99.1.1.99.01.00.00.00. 15.000,00restituicoes Diversas

1.9.2.2.99.1.3.00.00.00.00.00. 7.000,00Outras Restituições - DÍVIDA ATIVA

1.9.2.2.99.1.3.01.00.00.00.00. 1.000,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná

1.9.2.2.99.1.3.02.00.00.00.00. 1.000,00Impugnações e glosas determinadas pela administração

1.9.2.2.99.1.3.99.00.00.00.00. 5.000,00Restituições diversas

1.9.2.2.99.1.3.99.01.00.00.00. 5.000,00Restituicoes Diversas

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00Demais Receitas Correntes - Outras Deduções

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Outras Receitas

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. -100,00Outras Receitas - Outras Deduções

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. -100,00Outras Receitas - Primárias - Outras Deduções

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 1.000,00Outras Receitas - Primárias - Principal

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. -100,00Outras Receitas - Primárias - Principal - Outras Deduções

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 1.000,00Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. -100,00Outras Receitas - Primárias - Outras Deduções

1.9.9.0.99.1.2.00.00.00.00.00. 1.000,00Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros

1.9.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00. 1.000,00Outras Receitas - Primárias

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.140.000,00Receitas de Capital

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00Operações de Crédito

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00. 3.050.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Alienação de Bens

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Alienação de Bens Móveis

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00. 250.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 840.000,00Transferências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

2.4.1.8.10.7.0.00.00.00.00.00. 250.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte

2.4.1.8.10.7.1.00.00.00.00.00. 250.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte - Princi

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 590.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 590.000,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 590.000,00Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.10.1.0.00.00.00.00.00. 400.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.8.10.1.1.00.00.00.00.00. 400.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.2.8.10.7.0.00.00.00.00.00. 190.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte

2.4.2.8.10.7.1.00.00.00.00.00. 190.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte - Pri

Total: 44.300.000,00
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes 46.041.300,00

  Receitas Correntes - Descontos Concedidos -135.800,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -5.668.000,00

  Receitas Correntes - Outras Deduções -77.500,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.881.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -135.800,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Dedu -77.400,00

    Contribuições 951.800,00

    Receita Patrimonial 65.600,00

    Receita Agropecuária 2.000,00

    Receita Industrial 1.000,00

    Receita de Serviços 152.900,00

    Transferências Correntes 40.958.000,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -5.668.000,00

    Outras Receitas Correntes 29.000,00

    Outras Receitas Correntes - Outras Deduções -100,00

  Receitas de Capital 4.140.000,00

    Operações de Crédito 3.050.000,00

    Alienação de Bens 250.000,00

    Transferências de Capital 840.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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Estado do Paraná
SAMAE

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.232.000,00Receitas Correntes

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 30.500,00Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 26.000,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 26.000,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00. 26.000,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. 26.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.500,00Demais Receitas Patrimoniais

1.3.9.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 4.500,00Demais Receitas Patrimoniais

1.3.9.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 4.500,00Demais Receitas Patrimoniais - Principal

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.175.500,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.118.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.111.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 2.111.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 2.081.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00. 30.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 6.500,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 6.500,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 6.500,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 57.500,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 57.500,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 57.500,00Outros Serviços

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 57.500,00Outros Serviços - Principal

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 57.500,00Outros Serviços

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 26.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 21.000,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 21.000,00Indenizações

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 21.000,00Outras Indenizações

1.9.2.1.99.1.0.00.00.00.00.00. 21.000,00Outras Indenizações

1.9.2.1.99.1.1.00.00.00.00.00. 21.000,00Outras Indenizações - Principal

1.9.2.1.99.1.1.01.00.00.00.00. 21.000,00Outras Idenizações - Principal

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 5.000,00Outras Receitas

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 5.000,00Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 5.000,00Outras Receitas - Primárias - Principal

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 5.000,00Receitas Diversas

Total: 2.232.000,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes 2.232.000,00

    Receita Patrimonial 30.500,00

    Receita de Serviços 2.175.500,00

    Outras Receitas Correntes 26.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.460.000,00Receitas Correntes

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.210.000,00Contribuições

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.210.000,00Contribuições Sociais

1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.210.000,00Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios

1.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.210.000,00Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de EST/DF/MUN

1.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 1.207.000,00CPSSS do Servidor Civil Ativo

1.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1.207.000,00CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal

1.2.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 3.000,00CPSSS do Servidor Civil Inativo

1.2.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 3.000,00CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.000,00Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.000,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.000,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.4.0.00.00.00.00.00. 100.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00. 100.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 150.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 150.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.03.0.0.00.00.00.00.00. 150.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

1.9.9.0.03.1.0.00.00.00.00.00. 150.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

1.9.9.0.03.1.1.00.00.00.00.00. 150.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores -

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.220.000,00Receitas Correntes

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.220.000,00Contribuições

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.220.000,00Contribuições Sociais

7.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.220.000,00Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios

7.2.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 1.900.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN

7.2.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 1.900.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo

7.2.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 1.900.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal

7.2.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 320.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN

7.2.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 320.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo

7.2.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 70.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal

7.2.1.8.04.1.2.00.00.00.00.00. 250.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Multas  e Juros

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.000.000,00Outras Receitas Correntes

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.000.000,00Demais Receitas Correntes

7.9.9.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 3.000.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

7.9.9.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 3.000.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

7.9.9.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 3.000.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal

Total: 6.680.000,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes 1.460.000,00

    Contribuições 1.210.000,00

    Receita Patrimonial 100.000,00

    Outras Receitas Correntes 150.000,00

  Receitas Correntes 5.220.000,00

    Contribuições 2.220.000,00

    Outras Receitas Correntes 3.000.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

2021Exercício:

FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ- PREVILUZUnidade: 10001

FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ Órgão: 10

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 128.000,00 128.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 128.000,000,00 128.000,000,00

04.122.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal 128.000,000,00 128.000,000,00

09.000.0000.0.000. Previdência Social 0,00 6.672.000,00 6.672.000,000,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 6.672.000,000,00 6.672.000,000,00

09.272.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal 6.672.000,000,00 6.672.000,000,00

6.800.000,00 6.800.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

GABINETE DO PREFEITOUnidade: 02001

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 110.000,00 491.000,00 601.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 491.000,00110.000,00 601.000,000,00

04.122.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 491.000,000,00 491.000,000,00

04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 0,00110.000,00 110.000,000,00

491.000,00 601.000,00110.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTOUnidade: 02002

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 70.000,00 906.500,00 976.500,000,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 308.500,000,00 308.500,000,00

04.121.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 308.500,000,00 308.500,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 496.000,0070.000,00 566.000,000,00

04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 496.000,0070.000,00 566.000,000,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo 102.000,000,00 102.000,000,00

04.124.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 102.000,000,00 102.000,000,00

906.500,00 976.500,0070.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

www.elotech.com.br 16/12/2020 Página: 2

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

PROCURADORIA JURÍDICAUnidade: 02003

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

02.000.0000.0.000. Judiciária 0,00 413.000,00 413.000,000,00

02.061.0000.0.000. Ação Judiciária 413.000,000,00 413.000,000,00

02.061.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 413.000,000,00 413.000,000,00

413.000,00 413.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 03001

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 3.594.000,00 3.594.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 3.594.000,000,00 3.594.000,000,00

04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 3.594.000,000,00 3.594.000,000,00

3.594.000,00 3.594.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE CONTABILIDADEUnidade: 03002

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 305.000,00 305.000,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 305.000,000,00 305.000,000,00

04.123.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 305.000,000,00 305.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 1.773.000,00 1.773.000,000,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 1.720.000,000,00 1.720.000,000,00

28.843.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 1.720.000,000,00 1.720.000,000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 53.000,000,00 53.000,000,00

28.846.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 53.000,000,00 53.000,000,00

2.078.000,00 2.078.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE TESOURARIAUnidade: 03003

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 224.000,00 224.000,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 224.000,000,00 224.000,000,00

04.123.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 224.000,000,00 224.000,000,00

224.000,00 224.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃOUnidade: 03004

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 382.000,00 382.000,000,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 382.000,000,00 382.000,000,00

04.129.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 382.000,000,00 382.000,000,00

382.000,00 382.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIALUnidade: 03005

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 201.500,00 201.500,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 201.500,000,00 201.500,000,00

04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 201.500,000,00 201.500,000,00

201.500,00 201.500,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSAUnidade: 03006

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 468.000,00 468.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 468.000,000,00 468.000,000,00

04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 468.000,000,00 468.000,000,00

468.000,00 468.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE ENSINOUnidade: 04001

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER Órgão: 04

12.000.0000.0.000. Educação 270.000,00 9.668.200,00 9.938.200,000,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 330.200,000,00 330.200,000,00

12.306.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 330.200,000,00 330.200,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 5.588.400,00270.000,00 5.858.400,000,00

12.361.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 5.588.400,00270.000,00 5.858.400,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 3.319.600,000,00 3.319.600,000,00

12.365.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 3.319.600,000,00 3.319.600,000,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 156.000,000,00 156.000,000,00

12.366.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 156.000,000,00 156.000,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 274.000,000,00 274.000,000,00

12.367.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 274.000,000,00 274.000,000,00

9.668.200,00 9.938.200,00270.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE CULTURAUnidade: 04002

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER Órgão: 04

13.000.0000.0.000. Cultura 0,00 220.000,00 220.000,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 220.000,000,00 220.000,000,00

13.392.0006.0.000. INCENTIVO A CULTURA 220.000,000,00 220.000,000,00

220.000,00 220.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE ESPORTES E LAZERUnidade: 04003

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER Órgão: 04

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 460.000,00 420.000,00 880.000,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 420.000,00460.000,00 880.000,000,00

27.812.0007.0.000. ESPORTE E LAZER PARA TODOS 420.000,00460.000,00 880.000,000,00

420.000,00 880.000,00460.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade: 05001

SECRETARIA DE SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde 560.100,00 10.160.244,00 10.720.344,000,00

10.122.0000.0.000. Administração Geral 393.044,000,00 393.044,000,00

10.122.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 393.044,000,00 393.044,000,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 4.219.700,00560.100,00 4.779.800,000,00

10.301.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 4.219.700,00560.100,00 4.779.800,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.435.500,000,00 4.435.500,000,00

10.302.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 4.435.500,000,00 4.435.500,000,00

10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico 635.000,000,00 635.000,000,00

10.303.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 635.000,000,00 635.000,000,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 263.000,000,00 263.000,000,00

10.304.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 263.000,000,00 263.000,000,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 214.000,000,00 214.000,000,00

10.305.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 214.000,000,00 214.000,000,00

10.160.244,00 10.720.344,00560.100,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃOUnidade: 06001

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 1.335.000,00 1.335.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 1.335.000,000,00 1.335.000,000,00

04.122.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 1.335.000,000,00 1.335.000,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 860.100,00 0,00 860.100,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,00860.100,00 860.100,000,00

15.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 0,00860.100,00 860.100,000,00

17.000.0000.0.000. Saneamento 120.000,00 0,00 120.000,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 0,00120.000,00 120.000,000,00

17.512.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 0,00120.000,00 120.000,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 40.000,00 1.023.656,00 1.063.656,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 1.023.656,0040.000,00 1.063.656,000,00

26.782.0010.0.000. DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL

1.023.656,0040.000,00 1.063.656,000,00

2.358.656,00 3.378.756,001.020.100,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE URBANISMOUnidade: 06002

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO Órgão: 06

15.000.0000.0.000. Urbanismo 3.154.800,00 1.763.300,00 4.918.100,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,001.704.800,00 1.704.800,000,00

15.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 0,001.704.800,00 1.704.800,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 1.763.300,001.450.000,00 3.213.300,000,00

15.452.0011.0.000. URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 1.763.300,001.450.000,00 3.213.300,000,00

1.763.300,00 4.918.100,003.154.800,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnidade: 07001

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 07

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 2.107.100,00 2.107.100,000,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 36.000,000,00 36.000,000,00

08.241.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 36.000,000,00 36.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 681.000,000,00 681.000,000,00

08.243.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 471.000,000,00 471.000,000,00

08.243.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 210.000,000,00 210.000,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 1.390.100,000,00 1.390.100,000,00

08.244.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.245.600,000,00 1.245.600,000,00

08.244.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 144.500,000,00 144.500,000,00

2.107.100,00 2.107.100,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIAUnidade: 08001

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO Órgão: 08

22.000.0000.0.000. Indústria 80.000,00 65.000,00 145.000,000,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 65.000,0080.000,00 145.000,000,00

22.661.0014.0.000. INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL

65.000,0080.000,00 145.000,000,00

65.000,00 145.000,0080.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHOUnidade: 08002

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO Órgão: 08

11.000.0000.0.000. Trabalho 0,00 130.000,00 130.000,000,00

11.332.0000.0.000. Relação de Trabalho 130.000,000,00 130.000,000,00

11.332.0015.0.000. PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO 130.000,000,00 130.000,000,00

130.000,00 130.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DE AGRICULTURAUnidade: 09001

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Órgão: 09

17.000.0000.0.000. Saneamento 0,00 0,00 0,000,00

17.511.0000.0.000. Saneamento Básico Rural 0,000,00 0,000,00

17.511.0018.0.000. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 0,000,00 0,000,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 80.000,00 653.500,00 733.500,000,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral 456.500,000,00 456.500,000,00

20.122.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 456.500,000,00 456.500,000,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 180.000,0080.000,00 260.000,000,00

20.606.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 180.000,0080.000,00 260.000,000,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária 17.000,000,00 17.000,000,00

20.608.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 17.000,000,00 17.000,000,00

653.500,00 733.500,0080.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

DIVISãO DO MEIO AMBIENTEUnidade: 09002

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Órgão: 09

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 0,00 274.000,00 274.000,000,00

18.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 45.000,000,00 45.000,000,00

18.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 45.000,000,00 45.000,000,00

18.542.0000.0.000. Controle Ambiental 229.000,000,00 229.000,000,00

18.542.0017.0.000. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE 
AMBIENTAL

229.000,000,00 229.000,000,00

274.000,00 274.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

RESERVA DE CONTIGÊNCIAUnidade: 99099

RESEVA DE CONTINGÊNCIA Órgão: 99

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 300.000,00300.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 300.000,00300.000,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,000,00 300.000,00300.000,00

0,00 300.000,000,00 300.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
SAMAE

2021Exercício:

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOUnidade: 11001

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE Órgão: 11

17.000.0000.0.000. Saneamento 249.900,00 1.956.800,00 2.206.700,000,00

17.122.0000.0.000. Administração Geral 532.100,0055.000,00 587.100,000,00

17.122.0042.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 532.100,0055.000,00 587.100,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 1.424.700,00194.900,00 1.619.600,000,00

17.512.0043.0.000. SISTEMA DE ÁGUA 1.255.300,00129.900,00 1.385.200,000,00

17.512.0044.0.000. SISTEMA DE ESGOTO 169.400,0065.000,00 234.400,000,00

1.956.800,00 2.206.700,00249.900,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
SAMAE

2021Exercício:

RESERVA DE CONTIGÊNCIAUnidade: 99099

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Órgão: 99

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 22.300,0022.300,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 22.300,0022.300,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,000,00 22.300,0022.300,00

0,00 22.300,000,00 22.300,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

2021Exercício:

Câmara MunicipalUnidade: 01001

PODER LEGISLATIVO Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.500.000,000,00 1.500.000,000,00

01.031.0001.0.000. Manutenção do Poder Legislativo Municipal 1.500.000,000,00 1.500.000,000,00

1.500.000,00 1.500.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício: 2021

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

04.000.0000.0.000. Administração 128.000,000,00 128.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 128.000,000,00 128.000,000,00

04.122.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal 128.000,000,00 128.000,000,00

04.122.0050.2.101. ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA-PREVILUZ

128.000,000,00 128.000,000,00

09.000.0000.0.000. Previdência Social 6.672.000,000,00 6.672.000,000,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 6.672.000,000,00 6.672.000,000,00

09.272.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal 6.672.000,000,00 6.672.000,000,00

09.272.0050.2.100. Manutenção do Fundo M. de Previdência 6.672.000,000,00 6.672.000,000,00

6.800.000,00 6.800.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

6.800.000,00Total Geral
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02.000.0000.0.000. Judiciária 413.000,000,00 413.000,000,00

02.061.0000.0.000. Ação Judiciária 413.000,000,00 413.000,000,00

02.061.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 413.000,000,00 413.000,000,00

02.061.0003.2.007. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE 
PROCURADORIA JURÍDICA

413.000,000,00 413.000,000,00

04.000.0000.0.000. Administração 7.907.000,00180.000,00 8.087.000,000,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 308.500,000,00 308.500,000,00

04.121.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 308.500,000,00 308.500,000,00

04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA 
E PLANEJAMENTO

308.500,000,00 308.500,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 6.585.500,00180.000,00 6.765.500,000,00

04.122.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 491.000,000,00 491.000,000,00

04.122.0002.1.002. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE 
DO PREFEITO

0,000,00 0,000,00

04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DO GABINETE 491.000,000,00 491.000,000,00

04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 4.759.500,00180.000,00 4.939.500,000,00

04.122.0003.1.003. REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL 0,00110.000,00 110.000,000,00

04.122.0003.1.004. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0,0070.000,00 70.000,000,00

04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO

496.000,000,00 496.000,000,00

04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

3.594.000,000,00 3.594.000,000,00

04.122.0003.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, 
PATRIMÔNIO E MATERIAL

201.500,000,00 201.500,000,00

04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
E IMPRENSA

133.000,000,00 133.000,000,00

04.122.0003.2.015. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  
INFORMÁTICA

245.000,000,00 245.000,000,00

04.122.0003.2.016. MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO (DETRAN)

90.000,000,00 90.000,000,00

04.122.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 1.335.000,000,00 1.335.000,000,00

04.122.0009.2.067. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
SERVIÇOS E VIAÇÃO

1.335.000,000,00 1.335.000,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 529.000,000,00 529.000,000,00

04.123.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 529.000,000,00 529.000,000,00

04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE

305.000,000,00 305.000,000,00

04.123.0003.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 224.000,000,00 224.000,000,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo 102.000,000,00 102.000,000,00

04.124.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 102.000,000,00 102.000,000,00

04.124.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA 
INTERNA  MUNICIPAL

102.000,000,00 102.000,000,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 382.000,000,00 382.000,000,00

04.129.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 382.000,000,00 382.000,000,00

04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

382.000,000,00 382.000,000,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social 2.107.100,000,00 2.107.100,000,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 36.000,000,00 36.000,000,00

08.241.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 36.000,000,00 36.000,000,00

08.241.0012.2.075. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO DA PESSOA IDOSA

36.000,000,00 36.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 681.000,000,00 681.000,000,00

08.243.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 471.000,000,00 471.000,000,00

08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

340.000,000,00 340.000,000,00

08.243.0012.6.077. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

131.000,000,00 131.000,000,00

08.243.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 210.000,000,00 210.000,000,00
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08.243.0013.6.078. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 210.000,000,00 210.000,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 1.390.100,000,00 1.390.100,000,00

08.244.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.245.600,000,00 1.245.600,000,00

08.244.0012.2.079. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO À FAMÍLIA

194.600,000,00 194.600,000,00

08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

886.000,000,00 886.000,000,00

08.244.0012.2.081. PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 60.500,000,00 60.500,000,00

08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-PPAS I

78.500,000,00 78.500,000,00

08.244.0012.2.083. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR

17.000,000,00 17.000,000,00

08.244.0012.2.123. ENFRENTAMENTO DA ENERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA-COVID 19

9.000,000,00 9.000,000,00

08.244.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 144.500,000,00 144.500,000,00

08.244.0013.2.024. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA-COVID 19

4.000,000,00 4.000,000,00

08.244.0013.2.084. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA

140.500,000,00 140.500,000,00

10.000.0000.0.000. Saúde 10.160.244,00560.100,00 10.720.344,000,00

10.122.0000.0.000. Administração Geral 393.044,000,00 393.044,000,00

10.122.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 393.044,000,00 393.044,000,00

10.122.0008.2.047. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

332.044,000,00 332.044,000,00

10.122.0008.2.048. MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

8.000,000,00 8.000,000,00

10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA COVID 19

53.000,000,00 53.000,000,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 4.219.700,00560.100,00 4.779.800,000,00

10.301.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 4.219.700,00560.100,00 4.779.800,000,00

10.301.0008.1.014. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

0,0090.100,00 90.100,000,00

10.301.0008.1.015. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO,  REFORMA E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
UNIDADES DE SAÚDE

0,00470.000,00 470.000,000,00

10.301.0008.2.049. MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE 65.000,000,00 65.000,000,00

10.301.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE 
MENTAL - MENTES BRILHANTES

15.000,000,00 15.000,000,00

10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA

2.310.000,000,00 2.310.000,000,00

10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

1.829.700,000,00 1.829.700,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.435.500,000,00 4.435.500,000,00

10.302.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 4.435.500,000,00 4.435.500,000,00

10.302.0008.2.061. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

1.000.000,000,00 1.000.000,000,00

10.302.0008.2.062. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE 
URG.EMERG.DO NOROESTE DO 
PARANÁ-CIUENP

187.500,000,00 187.500,000,00

10.302.0008.2.120. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E 
MEDIA COMPLEXIDADE

3.123.000,000,00 3.123.000,000,00

10.302.0008.2.126. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO 
DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL

125.000,000,00 125.000,000,00

10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico 635.000,000,00 635.000,000,00

10.303.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 635.000,000,00 635.000,000,00

10.303.0008.2.063. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 535.000,000,00 535.000,000,00

10.303.0008.2.097. CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE

100.000,000,00 100.000,000,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 263.000,000,00 263.000,000,00

10.304.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 263.000,000,00 263.000,000,00
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10.304.0008.2.064. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE

223.000,000,00 223.000,000,00

10.304.0008.2.065. MANUTENÇÃO DO PROG.DE QUALIF.DAS 
AÇÕES DE VIG.EM SAÚDE-VIGIASUS

40.000,000,00 40.000,000,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 214.000,000,00 214.000,000,00

10.305.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS 214.000,000,00 214.000,000,00

10.305.0008.2.066. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

214.000,000,00 214.000,000,00

11.000.0000.0.000. Trabalho 130.000,000,00 130.000,000,00

11.332.0000.0.000. Relação de Trabalho 130.000,000,00 130.000,000,00

11.332.0015.0.000. PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO 130.000,000,00 130.000,000,00

11.332.0015.2.086. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E 
TRABALHO

130.000,000,00 130.000,000,00

12.000.0000.0.000. Educação 9.668.200,00270.000,00 9.938.200,000,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 330.200,000,00 330.200,000,00

12.306.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 330.200,000,00 330.200,000,00

12.306.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

330.200,000,00 330.200,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 5.588.400,00270.000,00 5.858.400,000,00

12.361.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 5.588.400,00270.000,00 5.858.400,000,00

12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0,00170.000,00 170.000,000,00

12.361.0005.5.006. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0,00100.000,00 100.000,000,00

12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.053.700,000,00 1.053.700,000,00

12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 
FUNDEB 40%

257.000,000,00 257.000,000,00

12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - 
FUNDEB 60%

1.483.000,000,00 1.483.000,000,00

12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - 
FUNDEB 40%

197.000,000,00 197.000,000,00

12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

370.000,000,00 370.000,000,00

12.361.0005.6.023. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO 
ROSA DE MELO -  FUNDEB 60%

627.000,000,00 627.000,000,00

12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO 
ROSA DE MELO -  FUNDEB 40%

82.200,000,00 82.200,000,00

12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO 
ROSA DE MELO - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

311.000,000,00 311.000,000,00

12.361.0005.6.026. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA 
G.LOPEZ - FUNDEB 60%

580.000,000,00 580.000,000,00

12.361.0005.6.027. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA 
G.LOPEZ - FUNDEB 40%

60.000,000,00 60.000,000,00

12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA 
G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

140.500,000,00 140.500,000,00

12.361.0005.6.029. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 40%

191.000,000,00 191.000,000,00

12.361.0005.6.030. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

236.000,000,00 236.000,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 3.319.600,000,00 3.319.600,000,00

12.365.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 3.319.600,000,00 3.319.600,000,00

12.365.0005.5.007. 0,000,00 0,000,00

12.365.0005.5.008. 0,000,00 0,000,00

12.365.0005.6.031. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO 
BUSATO - 60%

625.000,000,00 625.000,000,00

12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO 
BUSATO - 40%

147.000,000,00 147.000,000,00
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12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO 
BUSATO - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

247.000,000,00 247.000,000,00

12.365.0005.6.034. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA 
MARIA BASAGLIA - 60%

1.140.000,000,00 1.140.000,000,00

12.365.0005.6.035. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA 
MARIA BASAGLIA - 40%

127.000,000,00 127.000,000,00

12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA 
MARIA BASAGLIA - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

364.750,000,00 364.750,000,00

12.365.0005.6.037. MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60% 386.800,000,00 386.800,000,00

12.365.0005.6.038. MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40% 45.000,000,00 45.000,000,00

12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

237.050,000,00 237.050,000,00

12.365.0005.6.040. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A 
CRECHE

0,000,00 0,000,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 156.000,000,00 156.000,000,00

12.366.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 156.000,000,00 156.000,000,00

12.366.0005.2.041. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS - FUNDEB 60%

150.000,000,00 150.000,000,00

12.366.0005.2.042. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A  
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

6.000,000,00 6.000,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 274.000,000,00 274.000,000,00

12.367.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 274.000,000,00 274.000,000,00

12.367.0005.6.043. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 60%

48.000,000,00 48.000,000,00

12.367.0005.6.044. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

226.000,000,00 226.000,000,00

13.000.0000.0.000. Cultura 220.000,000,00 220.000,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 220.000,000,00 220.000,000,00

13.392.0006.0.000. INCENTIVO A CULTURA 220.000,000,00 220.000,000,00

13.392.0006.1.009. CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL 0,000,00 0,000,00

13.392.0006.2.045. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA 220.000,000,00 220.000,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 1.763.300,004.014.900,00 5.778.200,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,002.564.900,00 2.564.900,000,00

15.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 0,002.564.900,00 2.564.900,000,00

15.451.0009.1.016. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS 
COMPLEMENTARES

0,00640.000,00 640.000,000,00

15.451.0009.1.017. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E 
EQUIPAMENTOS

0,00220.100,00 220.100,000,00

15.451.0009.1.020. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA

0,00103.000,00 103.000,000,00

15.451.0009.1.030. REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA

0,001.601.800,00 1.601.800,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 1.763.300,001.450.000,00 3.213.300,000,00

15.452.0011.0.000. URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 1.763.300,001.450.000,00 3.213.300,000,00

15.452.0011.1.021. REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS 0,001.450.000,00 1.450.000,000,00

15.452.0011.2.070. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO 903.000,000,00 903.000,000,00

15.452.0011.2.071. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS 106.300,000,00 106.300,000,00

15.452.0011.2.072. MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA

588.000,000,00 588.000,000,00

15.452.0011.2.073. MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS

40.000,000,00 40.000,000,00

15.452.0011.2.074. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 126.000,000,00 126.000,000,00

17.000.0000.0.000. Saneamento 0,00120.000,00 120.000,000,00

17.511.0000.0.000. Saneamento Básico Rural 0,000,00 0,000,00

17.511.0018.0.000. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 0,000,00 0,000,00

17.511.0018.1.023. 0,000,00 0,000,00
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17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 0,00120.000,00 120.000,000,00

17.512.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 0,00120.000,00 120.000,000,00

17.512.0009.1.018. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO 0,00120.000,00 120.000,000,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 274.000,000,00 274.000,000,00

18.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 45.000,000,00 45.000,000,00

18.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA 45.000,000,00 45.000,000,00

18.451.0009.2.092. INCENTIVO ÀS ACÕES DE TURISMO 20.000,000,00 20.000,000,00

18.451.0009.2.093. MAUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA 
RECICLAGEM

25.000,000,00 25.000,000,00

18.542.0000.0.000. Controle Ambiental 229.000,000,00 229.000,000,00

18.542.0017.0.000. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE 
AMBIENTAL

229.000,000,00 229.000,000,00

18.542.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO 
AMBIENTE

103.000,000,00 103.000,000,00

18.542.0017.2.095. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 31.000,000,00 31.000,000,00

18.542.0017.2.096. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS

95.000,000,00 95.000,000,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 653.500,0080.000,00 733.500,000,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral 456.500,000,00 456.500,000,00

20.122.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 456.500,000,00 456.500,000,00

20.122.0016.2.087. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
AGRICULTURA

456.500,000,00 456.500,000,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 180.000,0080.000,00 260.000,000,00

20.606.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 180.000,0080.000,00 260.000,000,00

20.606.0016.1.024. PROGRAMA MUN.DE DESENVOLV.DAS 
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE BAIRRO

0,0030.000,00 30.000,000,00

20.606.0016.1.025. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS

0,0050.000,00 50.000,000,00

20.606.0016.2.088. APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS 
SOLOS

10.000,000,00 10.000,000,00

20.606.0016.2.089. CONVÊNIO COM A EMATER 20.000,000,00 20.000,000,00

20.606.0016.2.090. MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 150.000,000,00 150.000,000,00

20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária 17.000,000,00 17.000,000,00

20.608.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 17.000,000,00 17.000,000,00

20.608.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

17.000,000,00 17.000,000,00

22.000.0000.0.000. Indústria 65.000,0080.000,00 145.000,000,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 65.000,0080.000,00 145.000,000,00

22.661.0014.0.000. INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL

65.000,0080.000,00 145.000,000,00

22.661.0014.1.022. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL 0,0080.000,00 80.000,000,00

22.661.0014.2.085. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE DE 
FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

65.000,000,00 65.000,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 1.023.656,0040.000,00 1.063.656,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 1.023.656,0040.000,00 1.063.656,000,00

26.782.0010.0.000. DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL

1.023.656,0040.000,00 1.063.656,000,00

26.782.0010.1.019. CONSTRUÇÃO DE PONTES 0,0040.000,00 40.000,000,00

26.782.0010.2.068. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 980.656,000,00 980.656,000,00

26.782.0010.2.069. MANUTENÇÃO DE PONTES, ESTRADAS E 
ATERROS

43.000,000,00 43.000,000,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 420.000,00460.000,00 880.000,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 420.000,00460.000,00 880.000,000,00

27.812.0007.0.000. ESPORTE E LAZER PARA TODOS 420.000,00460.000,00 880.000,000,00

27.812.0007.1.010. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0,0070.000,00 70.000,000,00

27.812.0007.1.011. ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO AZARIAS DINIZ 0,00330.000,00 330.000,000,00

27.812.0007.1.012. IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DA 
TERCEIRA IDADE (ATI)

0,000,00 0,000,00

27.812.0007.1.013. CONSTRUÇÃO DE POLOS ESPORTIVOS 0,0060.000,00 60.000,000,00
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27.812.0007.2.046. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E 
LAZER

420.000,000,00 420.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 1.773.000,000,00 1.773.000,000,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 1.720.000,000,00 1.720.000,000,00

28.843.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 1.720.000,000,00 1.720.000,000,00

28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA 
PÚBLICA

1.720.000,000,00 1.720.000,000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 53.000,000,00 53.000,000,00

28.846.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 53.000,000,00 53.000,000,00

28.846.0004.2.125. PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 53.000,000,00 53.000,000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 300.000,00300.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 300.000,00300.000,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,000,00 300.000,00300.000,00

99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00 300.000,00300.000,00

36.578.000,00 42.683.000,005.805.000,00 300.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

42.683.000,00Total Geral
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17.000.0000.0.000. Saneamento 1.956.800,00249.900,00 2.206.700,000,00

17.122.0000.0.000. Administração Geral 532.100,0055.000,00 587.100,000,00

17.122.0042.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 532.100,0055.000,00 587.100,000,00

17.122.0042.1.050. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
SEDE DO SAMAE

0,0055.000,00 55.000,000,00

17.122.0042.2.110. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS

532.100,000,00 532.100,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 1.424.700,00194.900,00 1.619.600,000,00

17.512.0043.0.000. SISTEMA DE ÁGUA 1.255.300,00129.900,00 1.385.200,000,00

17.512.0043.1.051. AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA

0,0039.900,00 39.900,000,00

17.512.0043.1.052. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA 
EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA

0,0090.000,00 90.000,000,00

17.512.0043.2.111. MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA 
DE ÁGUA

1.255.300,000,00 1.255.300,000,00

17.512.0044.0.000. SISTEMA DE ESGOTO 169.400,0065.000,00 234.400,000,00

17.512.0044.1.053. IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE 
ESGOTO

0,0065.000,00 65.000,000,00

17.512.0044.2.112. MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTO

169.400,000,00 169.400,000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 22.300,0022.300,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 22.300,0022.300,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,000,00 22.300,0022.300,00

99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00 22.300,0022.300,00

1.956.800,00 2.229.000,00249.900,00 22.300,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

2.229.000,00Total Geral
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01.000.0000.0.000. Legislativa 1.500.000,000,00 1.500.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.500.000,000,00 1.500.000,000,00

01.031.0001.0.000. Manutenção do Poder Legislativo Municipal 1.500.000,000,00 1.500.000,000,00

01.031.0001.2.001. Manutenção, Modernização e Melhoramento da 
estrutura da Câmara Municipal

1.500.000,000,00 1.500.000,000,00

1.500.000,00 1.500.000,000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

1.500.000,00Total Geral
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04.000.0000. Administração 128.000,000,00128.000,00

04.122.0000. Administração Geral 128.000,00 0,00 128.000,00

04.122.0050. Regime Próprio de Previdência Municipal 128.000,00 128.000,000,00

09.000.0000. Previdência Social 6.672.000,006.672.000,000,00

09.272.0000. Previdência do Regime Estatutário 0,00 6.672.000,00 6.672.000,00

09.272.0050. Regime Próprio de Previdência Municipal 0,00 6.672.000,006.672.000,00

6.672.000,00 6.800.000,00128.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

6.800.000,00Total Geral

www.elotech.com.br 16/12/2020 Página: 1 

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

02.000.0000. Judiciária 413.000,000,00413.000,00

02.061.0000. Ação Judiciária 413.000,00 0,00 413.000,00

02.061.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 413.000,00 413.000,000,00

04.000.0000. Administração 8.087.000,004.000,008.083.000,00

04.121.0000. Planejamento e Orçamento 308.500,00 0,00 308.500,00

04.121.0002. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 308.500,00 308.500,000,00

04.122.0000. Administração Geral 6.761.500,00 4.000,00 6.765.500,00

04.122.0002. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 491.000,00 491.000,000,00

04.122.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 4.935.500,00 4.939.500,004.000,00

04.122.0009. INFRAESTRUTURA URBANA 1.335.000,00 1.335.000,000,00

04.123.0000. Administração Financeira 529.000,00 0,00 529.000,00

04.123.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 529.000,00 529.000,000,00

04.124.0000. Controle Externo 102.000,00 0,00 102.000,00

04.124.0002. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 102.000,00 102.000,000,00

04.129.0000. Administração de Receitas 382.000,00 0,00 382.000,00

04.129.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 382.000,00 382.000,000,00

08.000.0000. Assistência Social 2.107.100,00518.100,001.589.000,00

08.241.0000. Assistência ao Idoso 11.000,00 25.000,00 36.000,00

08.241.0012. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 11.000,00 36.000,0025.000,00

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 589.000,00 92.000,00 681.000,00

08.243.0012. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 379.000,00 471.000,0092.000,00

08.243.0013. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 210.000,00 210.000,000,00

08.244.0000. Assistência Comunitária 989.000,00 401.100,00 1.390.100,00

08.244.0012. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 930.000,00 1.245.600,00315.600,00

08.244.0013. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 59.000,00 144.500,0085.500,00

10.000.0000. Saúde 10.720.344,0010.720.344,000,00

10.122.0000. Administração Geral 0,00 393.044,00 393.044,00

10.122.0008. SAÚDE PARA TODOS 0,00 393.044,00393.044,00

10.301.0000. Atenção Básica 0,00 4.779.800,00 4.779.800,00

10.301.0008. SAÚDE PARA TODOS 0,00 4.779.800,004.779.800,00

10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 4.435.500,00 4.435.500,00

10.302.0008. SAÚDE PARA TODOS 0,00 4.435.500,004.435.500,00

10.303.0000. Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 635.000,00 635.000,00

10.303.0008. SAÚDE PARA TODOS 0,00 635.000,00635.000,00

10.304.0000. Vigilância Sanitária 0,00 263.000,00 263.000,00

10.304.0008. SAÚDE PARA TODOS 0,00 263.000,00263.000,00

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica 0,00 214.000,00 214.000,00

10.305.0008. SAÚDE PARA TODOS 0,00 214.000,00214.000,00

11.000.0000. Trabalho 130.000,000,00130.000,00

11.332.0000. Relação de Trabalho 130.000,00 0,00 130.000,00

11.332.0015. PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO 130.000,00 130.000,000,00

12.000.0000. Educação 9.938.200,009.768.200,00170.000,00

12.306.0000. Alimentação e Nutrição 170.000,00 160.200,00 330.200,00

12.306.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 170.000,00 330.200,00160.200,00

12.361.0000. Ensino Fundamental 0,00 5.858.400,00 5.858.400,00

12.361.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 0,00 5.858.400,005.858.400,00

12.365.0000. Educação Infantil 0,00 3.319.600,00 3.319.600,00

12.365.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 0,00 3.319.600,003.319.600,00

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos 0,00 156.000,00 156.000,00

12.366.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 0,00 156.000,00156.000,00

12.367.0000. Educação Especial 0,00 274.000,00 274.000,00

12.367.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 0,00 274.000,00274.000,00

13.000.0000. Cultura 220.000,000,00220.000,00

13.392.0000. Difusão Cultural 220.000,00 0,00 220.000,00
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13.392.0006. INCENTIVO A CULTURA 220.000,00 220.000,000,00
15.000.0000. Urbanismo 5.778.200,004.174.100,001.604.100,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 423.100,00 2.141.800,00 2.564.900,00
15.451.0009. INFRAESTRUTURA URBANA 423.100,00 2.564.900,002.141.800,00
15.452.0000. Serviços Urbanos 1.181.000,00 2.032.300,00 3.213.300,00
15.452.0011. URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 1.181.000,00 3.213.300,002.032.300,00
17.000.0000. Saneamento 120.000,000,00120.000,00
17.511.0000. Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00
17.511.0018. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 0,00 0,000,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano 120.000,00 0,00 120.000,00
17.512.0009. INFRAESTRUTURA URBANA 120.000,00 120.000,000,00
18.000.0000. Gestão Ambiental 274.000,000,00274.000,00
18.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 45.000,00 0,00 45.000,00
18.451.0009. INFRAESTRUTURA URBANA 45.000,00 45.000,000,00
18.542.0000. Controle Ambiental 229.000,00 0,00 229.000,00
18.542.0017. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL 229.000,00 229.000,000,00
20.000.0000. Agricultura 733.500,000,00733.500,00
20.122.0000. Administração Geral 456.500,00 0,00 456.500,00
20.122.0016. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 456.500,00 456.500,000,00
20.606.0000. Extensão Rural 260.000,00 0,00 260.000,00
20.606.0016. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 260.000,00 260.000,000,00
20.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária 17.000,00 0,00 17.000,00
20.608.0016. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 17.000,00 17.000,000,00
22.000.0000. Indústria 145.000,000,00145.000,00
22.661.0000. Promoção Industrial 145.000,00 0,00 145.000,00
22.661.0014. INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL
145.000,00 145.000,000,00

26.000.0000. Transporte 1.063.656,00321.600,00742.056,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário 742.056,00 321.600,00 1.063.656,00
26.782.0010. DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

MUNICIPAL
742.056,00 1.063.656,00321.600,00

27.000.0000. Desporto e Lazer 880.000,00350.000,00530.000,00
27.812.0000. Desporto Comunitário 530.000,00 350.000,00 880.000,00
27.812.0007. ESPORTE E LAZER PARA TODOS 530.000,00 880.000,00350.000,00
28.000.0000. Encargos Especiais 1.773.000,000,001.773.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna 1.720.000,00 0,00 1.720.000,00
28.843.0004. ENCARGOS ESPECIAIS 1.720.000,00 1.720.000,000,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais 53.000,00 0,00 53.000,00
28.846.0004. ENCARGOS ESPECIAIS 53.000,00 53.000,000,00
99.000.0000. Reserva de Contingência 300.000,000,00300.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral 300.000,00 0,00 300.000,00
99.999.9999. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 300.000,00 300.000,000,00

25.856.344,00 42.683.000,0016.826.656,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

42.683.000,00Total Geral
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Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
SAMAE

Exercício: 2021

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

17.000.0000. Saneamento 2.206.700,000,002.206.700,00

17.122.0000. Administração Geral 587.100,00 0,00 587.100,00

17.122.0042. ADMINISTRAÇÃO GERAL 587.100,00 587.100,000,00

17.512.0000. Saneamento Básico Urbano 1.619.600,00 0,00 1.619.600,00

17.512.0043. SISTEMA DE ÁGUA 1.385.200,00 1.385.200,000,00

17.512.0044. SISTEMA DE ESGOTO 234.400,00 234.400,000,00

99.000.0000. Reserva de Contingência 22.300,000,0022.300,00

99.999.0000. Reserva de Contingência geral 22.300,00 0,00 22.300,00

99.999.9999. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 22.300,00 22.300,000,00

0,00 2.229.000,002.229.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

2.229.000,00Total Geral
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

01.000.0000. Legislativa 1.500.000,000,001.500.000,00

01.031.0000. Ação Legislativa 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00

01.031.0001. Manutenção do Poder Legislativo Municipal 1.500.000,00 1.500.000,000,00

0,00 1.500.000,001.500.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

1.500.000,00Total Geral
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128.000,00

128.000,00

6.672.000,00

6.672.000,00

6.800.000,00

6.800.000,00TOTAL

10     FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
TOTAL09     Previdência Social04     Administração

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício: 2021

FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PRE

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 1.460.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições 1.210.000,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais 1.210.000,00

1.2.1.8.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e 
Municípios

1.210.000,00

1.2.1.8.01.0.0.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de 
Seguridade Social - CPSSS - Específico de 
EST/DF/MUN

1.210.000,00

1.2.1.8.01.1.0.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 1.207.000,00

1.2.1.8.01.1.1.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 1.207.000,001

1.2.1.8.01.2.0.00.00 CPSSS do Servidor Civil Inativo 3.000,00

1.2.1.8.01.2.1.00.00 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 3.000,002

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 100.000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 100.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 100.000,00

1.3.2.1.00.4.0.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS

100.000,00

1.3.2.1.00.4.1.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS - Principal

100.000,003

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 150.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 150.000,00

1.9.9.0.03.0.0.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

150.000,00

1.9.9.0.03.1.0.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

150.000,00

1.9.9.0.03.1.1.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores -

150.000,006

7.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 5.220.000,00

7.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições 2.220.000,00

7.2.1.0.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais 2.220.000,00

7.2.1.8.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e 
Municípios

2.220.000,00

7.2.1.8.03.0.0.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de 
EST/DF/MUN

1.900.000,00

7.2.1.8.03.1.0.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 1.900.000,00

7.2.1.8.03.1.1.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 1.900.000,007

7.2.1.8.04.0.0.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de 
EST/DF/MUN

320.000,00

7.2.1.8.04.1.0.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 320.000,00

7.2.1.8.04.1.1.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - 
Principal

70.000,008

7.2.1.8.04.1.2.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - 
Multas  e Juros

250.000,009

7.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 3.000.000,00

7.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 3.000.000,00

7.9.9.0.01.0.0.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 
do RPPS

3.000.000,00

7.9.9.0.01.1.0.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 
do RPPS

3.000.000,00

7.9.9.0.01.1.1.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 
do RPPS - Principal

3.000.000,0010

TOTAL: 6.680.000,00
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Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício: 2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

1.210.000,00    Contribuições
100.000,00    Receita Patrimonial
150.000,00    Outras Receitas Correntes

2.220.000,00    Contribuições
3.000.000,00    Outras Receitas Correntes

Administração 128.000,00

Previdência Social 6.672.000,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

6.680.000,00 6.800.000,00TOTAL TOTAL
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

3.881.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-135.800,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos 

Concedidos
-77.400,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras 

Deduções
951.800,00    Contribuições

65.600,00    Receita Patrimonial
2.000,00    Receita Agropecuária
1.000,00    Receita Industrial

152.900,00    Receita de Serviços
40.958.000,00    Transferências Correntes
-5.668.000,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

29.000,00    Outras Receitas Correntes
-100,00    Outras Receitas Correntes - Outras Deduções

3.050.000,00    Operações de Crédito
250.000,00    Alienação de Bens
840.000,00    Transferências de Capital

Judiciária 413.000,00

Administração 8.087.000,00

Assistência Social 2.107.100,00

Saúde 10.720.344,00

Trabalho 130.000,00

Educação 9.938.200,00

Cultura 220.000,00

Urbanismo 5.778.200,00

Saneamento 120.000,00

Gestão Ambiental 274.000,00

Agricultura 733.500,00

Indústria 145.000,00

Transporte 1.063.656,00

Desporto e Lazer 880.000,00

Encargos Especiais 1.773.000,00

Reserva de Contingência 300.000,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

44.300.000,00 42.683.000,00TOTAL TOTAL
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Estado do Paraná
SAMAE

Exercício: 2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

30.500,00    Receita Patrimonial
2.175.500,00    Receita de Serviços

26.000,00    Outras Receitas Correntes

Saneamento 2.206.700,00

Reserva de Contingência 22.300,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

2.232.000,00 2.229.000,00TOTAL TOTAL
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Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício: 2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

Legislativa 1.500.000,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

0,00 1.500.000,00TOTAL TOTAL
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413.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

413.000,00

1.577.500,00

5.174.500,00

0,00

0,00

1.335.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.087.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.107.100,00

0,00

0,00

0,00

2.107.100,00

0,00

0,00

0,00

10.720.344,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.720.344,00TOTAL

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO

05     SECRETARIA DE SAÚDE

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02     GOVERNO MUNICIPAL

10     Saúde08     Assistência Social04     Administração02     Judiciária

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130.000,00

0,00

0,00

130.000,00

0,00

0,00

9.938.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.938.200,00

0,00

0,00

220.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

220.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.778.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.778.200,00TOTAL

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO

05     SECRETARIA DE SAÚDE

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02     GOVERNO MUNICIPAL

15     Urbanismo13     Cultura12     Educação11     Trabalho

0,00

0,00

0,00

0,00

120.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

120.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

274.000,00

0,00

274.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

733.500,00

0,00

733.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

145.000,00

0,00

0,00

145.000,00TOTAL

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO

05     SECRETARIA DE SAÚDE

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02     GOVERNO MUNICIPAL

22     Indústria20     Agricultura18     Gestão Ambiental17     Saneamento

0,00

0,00

0,00

0,00

1.063.656,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.063.656,00

0,00

0,00

880.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

880.000,00

0,00

1.773.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.773.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300.000,00

300.000,00TOTAL

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO

05     SECRETARIA DE SAÚDE

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02     GOVERNO MUNICIPAL

99     Reserva de Contingência28     Encargos Especiais27     Desporto e Lazer26     Transporte

1.990.500,00

6.947.500,00

11.038.200,00

10.720.344,00

8.296.856,00

2.107.100,00

275.000,00

1.007.500,00

300.000,00

42.683.000,00TOTAL

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO

05     SECRETARIA DE SAÚDE

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02     GOVERNO MUNICIPAL
TOTAL

2.206.700,00

0,00

2.206.700,00

0,00

22.300,00

22.300,00

2.206.700,00

22.300,00

2.229.000,00TOTAL

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

11     SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
TOTAL99     Reserva de Contingência17     Saneamento

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício: 2021

SAMAE
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Exercício

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a 20212018

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

DESCRICAO 2021202020192018RECEITA 2017201620152014

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 49.733.300,0048.159.900,0045.901.720,0041.045.100,00Receitas Correntes 37.272.758,0030.186.661,7026.575.483,2423.109.069,67

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -135.800,00-154.400,00-112.500,00-122.600,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos -107.800,00-98.709,63-96.440,56-73.476,07

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.668.000,00-5.596.000,00-5.153.520,00-4.692.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -4.353.000,00-3.494.765,41-3.052.794,04-2.811.123,12

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -77.500,00-47.900,00-51.200,00-51.000,00Receitas Correntes - Outras Deduções -88.900,00-336.230,82-1.415.810,18-42.306,11

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.881.000,003.532.500,003.746.920,003.603.600,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.297.700,003.120.882,193.111.706,641.968.172,72

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -135.800,00-154.400,00-112.500,00-122.600,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos -107.800,00-98.709,63-96.440,56-73.476,07

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -77.400,00-47.800,00-51.100,00-50.900,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções -88.800,00-336.230,82-1.415.810,18-42.306,11

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.374.000,002.239.600,002.374.000,002.110.000,00Impostos 1.673.000,002.086.476,591.248.446,601.111.094,36

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -62.500,00-71.400,00-71.400,00-71.400,00Impostos - Descontos Concedidos -62.400,00-57.587,73-54.314,19-39.355,70

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -18.200,00-17.500,00-28.200,00-27.200,00Impostos - Outras Deduções -32.200,00-112.309,45-234.883,72-30.271,62

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 309.000,00325.236,95215.756,89187.467,01

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 309.000,00325.236,95215.756,89187.467,01

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 309.000,00325.236,95215.756,89187.467,01

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 309.000,00325.236,95215.756,89187.467,01

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 700.000,00500.000,00450.000,00430.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 290.000,00309.983,60201.950,88174.623,13

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 50.000,0070.000,0060.000,0031.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 19.000,0015.253,3513.806,0112.843,88

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.624.000,001.669.600,001.864.000,001.649.000,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 1.364.000,001.761.239,641.032.689,71923.627,35

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -62.500,00-71.400,00-71.400,00-71.400,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Descontos Concedidos -62.400,00-57.587,73-54.314,19-39.355,70

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -18.200,00-17.500,00-28.200,00-27.200,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios - Outras Deduções -32.200,00-112.309,45-234.883,72-30.271,62

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.162.000,001.207.000,001.397.000,001.082.000,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 1.087.000,001.518.935,52876.225,89722.843,81

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -61.500,00-70.400,00-70.400,00-70.400,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Descontos Concedidos -60.400,00-57.587,73-54.314,19-39.355,70

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -8.100,00-9.100,00-20.100,00-20.100,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios - Outras Deduções -21.100,00-86.456,09-221.171,09-19.885,44

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 660.000,00705.000,00745.000,00680.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 685.000,00561.893,66431.923,46384.685,53

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -61.300,00-70.200,00-70.200,00-70.200,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos -60.200,00-57.587,73-54.314,19-39.355,70

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -6.000,00-7.000,00-16.000,00-16.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções -18.000,00-13.441,28-22.106,09-7.453,53

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 500.000,00540.000,00540.000,00500.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 500.000,00396.040,61347.076,50249.526,62

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -60.000,00-70.000,00-70.000,00-70.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos 
Concedidos

-60.000,00-57.587,73-54.314,19-39.352,86

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -4.000,00-5.000,00-10.000,00-10.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções -12.000,00-10.717,75-17.653,85-7.297,56

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. 20.000,0025.000,0025.000,005.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 5.000,003.758,171.452,45935,33

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. -1.000,000,000,000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Descontos 
Concedidos

0,000,000,000,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. 90.000,0090.000,0090.000,0085.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 85.000,0078.981,1041.163,3062.573,81
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1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. -200,00-200,00-200,00-200,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos 
Concedidos

-200,000,000,00-2,84

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. -2.000,00-2.000,00-6.000,00-6.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras 
Deduções

-6.000,00-2.723,53-4.452,24-155,97

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. 50.000,0050.000,0090.000,0090.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

95.000,0083.113,7842.231,2171.649,77

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros - Descontos Concedidos

0,000,000,000,00

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 502.000,00502.000,00652.000,00402.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis

402.000,00957.041,86444.302,43338.158,28

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. -200,00-200,00-200,00-200,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Descontos Concedidos

-200,000,000,000,00

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. -2.100,00-2.100,00-4.100,00-4.100,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Outras Deduções

-3.100,00-73.014,81-199.065,00-12.431,91

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 500.000,00500.000,00650.000,00400.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Principa

400.000,00957.039,68444.217,55338.134,33

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. -200,00-200,00-200,00-200,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Principa - Descontos Concedidos

-200,000,000,000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. -2.000,00-2.000,00-4.000,00-4.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Principa - Outras Deduções

-3.000,00-73.014,81-199.065,00-12.431,91

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00. 2.000,002.000,002.000,002.000,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Multas e

2.000,002,1884,8823,95

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Dívida A - Outras Deduções

-100,000,000,000,00

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços 277.000,00242.304,12156.463,82200.783,54

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos 
Concedidos

-2.000,000,000,000,00

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções -11.100,00-25.853,36-13.712,63-10.386,18

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 277.000,00242.304,12156.463,82200.783,54

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Descontos Concedidos -2.000,000,000,000,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Outras Deduções -11.100,00-25.853,36-13.712,63-10.386,18

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. 450.000,00450.000,00450.000,00550.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 250.000,00238.792,58152.310,66198.036,60

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Descontos Concedidos -2.000,000,000,000,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. -10.000,00-8.000,00-8.000,00-7.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Outras Deduções -11.000,00-25.853,36-13.712,63-10.386,18

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00. 2.000,002.000,002.000,002.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 2.000,001.887,5763,94158,60

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. 5.000,005.600,0010.000,0010.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 20.000,00716,561.758,151.370,80

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. -100,00-400,00-100,00-100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00. 5.000,005.000,005.000,005.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 5.000,00907,412.331,071.217,54

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 627.000,00652.900,00617.920,00738.700,00Taxas 732.700,00504.302,88401.214,39404.461,23

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00Taxas - Descontos Concedidos -40.200,00-40.938,85-38.150,00-31.984,39

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.700,00-9.300,00-17.700,00-18.500,00Taxas - Outras Deduções -16.100,00-14.432,60-20.478,23-11.814,20
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1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 94.500,00107.500,00120.820,00167.200,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 188.200,00110.579,4290.410,7488.447,83

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.200,00-3.300,000,000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 94.500,00107.500,00120.820,00167.200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 188.200,00110.579,4290.410,7488.447,83

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -3.200,00-3.300,000,000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 94.500,00107.500,00120.820,00167.200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 188.200,00110.579,4290.410,7488.447,83

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. -3.200,00-3.300,000,000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 75.000,0085.000,0090.720,0084.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 73.000,0048.607,7349.026,4643.045,43

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. -3.000,00-3.000,000,000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00. 10.000,0010.000,0010.800,0010.000,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 4.000,002.137,451.155,571.255,60

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. 50.000,0060.000,0059.400,0055.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais 50.000,0029.300,8034.621,5128.685,50

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00. -3.000,00-3.000,000,000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais - Outras 
Deduções

0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.080,001.000,00Taxa de Publicidade Comercial 1.000,00111,5089,20232,00

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00. 10.000,0010.000,0012.960,0012.000,00Taxa de Licenca para Execução de Obras 12.000,0011.925,649.407,538.796,83

1.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.080,001.000,00Taxa de Apreensao, Depósitos e Liberação de Animais 1.000,00248,00332,55882,00

1.1.2.1.01.1.1.99.00.00.00.00. 3.000,003.000,005.400,005.000,00Outras Taxas de Poder de Polícia 5.000,004.884,343.420,103.193,50

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00. 2.000,003.000,004.500,002.200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 2.200,001.203,591.783,402.071,06

1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00. 200,00200,00200,00200,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 200,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00.00.00. 1.000,002.000,002.000,000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00.00.00. 100,00100,00100,000,00Taxa de Publicidade Comercial 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.2.04.00.00.00.00. 100,00100,00100,000,00Taxa de Licenca para Execução de Obras 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.2.05.00.00.00.00. 100,00100,00100,000,00Taxa de Apreensao, Depósitos e Liberação de Animais 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.2.99.00.00.00.00. 500,00500,002.000,002.000,00Outras Taxas de Poder de Polícia 2.000,001.203,591.783,402.071,06

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. 7.000,004.000,0010.100,0010.500,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 12.500,006.075,168.913,494.998,32

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. -200,00-300,000,000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00. 2.000,001.000,00100,00500,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 500,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00.00.00. 5.000,003.000,0010.000,0010.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais 12.000,006.075,168.913,494.998,32

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00.00.00. -200,00-300,000,000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais - Outras 
Deduções

0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00. 10.500,0015.500,0015.500,0070.500,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 100.500,0054.692,9430.687,3938.333,02

1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00. 500,00500,00500,00500,00Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 500,000,000,000,00

1.1.2.1.01.1.4.02.00.00.00.00. 10.000,0015.000,0015.000,0070.000,00Taxa de Licenca para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais 100.000,0054.692,9430.687,3938.333,02

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 532.500,00545.400,00497.100,00571.500,00Taxas pela Prestação de Serviços 544.500,00393.723,46310.803,65316.013,40
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1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos -40.200,00-40.938,85-38.150,00-31.984,39

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00-6.000,00-17.700,00-18.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -16.100,00-14.432,60-20.478,23-11.814,20

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 532.500,00545.400,00497.100,00571.500,00Taxas pela Prestação de Serviços 544.500,00393.723,46310.803,65316.013,40

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos -40.200,00-40.938,85-38.150,00-31.984,39

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00-6.000,00-17.700,00-18.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -16.100,00-14.432,60-20.478,23-11.814,20

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. 532.500,00545.400,00497.100,00571.500,00Taxas pela Prestação de Serviços 544.500,00393.723,46310.803,65316.013,40

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos -40.200,00-40.938,85-38.150,00-31.984,39

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. -5.500,00-6.000,00-17.700,00-18.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -16.100,00-14.432,60-20.478,23-11.814,20

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. 440.000,00460.000,00399.000,00494.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 466.000,00323.048,15272.177,34253.126,25

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. -63.000,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Descontos Concedidos -40.200,00-40.938,85-38.150,00-31.984,39

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. -5.000,00-5.000,00-15.000,00-16.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - Outras Deduções -14.100,00-12.314,52-18.858,08-11.540,55

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00. 10.000,0010.000,009.000,008.000,00Taxa de Cemiterio 8.000,006.716,295.838,654.556,34

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. 230.000,00230.000,00200.000,00270.000,00Taxa de Limpeza Publica 260.000,00182.932,63157.963,00130.637,56

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. -30.000,00-30.000,00-40.000,00-50.100,00Taxa de Limpeza Publica - Descontos Concedidos -40.200,00-40.938,85-38.150,00-31.984,39

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00. -2.000,00-2.000,00-15.000,00-16.000,00Taxa de Limpeza Publica - Outras Deduções -14.100,00-12.314,52-18.858,08-11.540,55

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. 30.000,0040.000,0040.000,0040.000,00Taxa de Expediente 40.000,0024.104,3419.578,2018.696,18

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. -3.000,00-3.000,000,000,00Taxa de Expediente - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00. -1.000,00-3.000,000,000,00Taxa de Expediente - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00. 170.000,00180.000,00150.000,00176.000,00Taxa de Conservacao de Vias 158.000,00109.294,8988.797,4999.236,17

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00. -30.000,00-30.000,000,000,00Taxa de Conservacao de Vias - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00. -2.000,000,000,000,00Taxa de Conservacao de Vias - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. 4.500,002.400,002.100,002.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 2.000,003.245,291.568,39995,60

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00. 0,000,00100,000,00Taxa de Cemiterio 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. 4.100,002.000,002.000,002.000,00Taxa de Limpeza Publica 2.000,003.245,291.568,39995,60

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxa de Limpeza Publica - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxa de Limpeza Publica - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.2.03.00.00.00.00. 200,00200,000,000,00Taxa de Expediente 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.2.04.00.00.00.00. 200,00200,000,000,00Taxa de Conservacao de Vias 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00. 58.000,0056.000,0081.000,0075.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 76.000,0067.430,0237.057,9261.891,55
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1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00. -400,00-1.000,00-2.700,00-2.500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Outras Deduções -2.000,00-2.118,08-1.620,15-273,65

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00. 50.000,0050.000,0075.600,0070.000,00Taxa de Limpeza Publica 70.000,0067.364,0236.697,4061.761,55

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxa de Limpeza Publica - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00. -200,00-1.000,00-2.700,00-2.500,00Taxa de Limpeza Publica - Outras Deduções -2.000,00-2.118,08-1.620,15-273,65

1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00. 5.000,003.000,000,000,00Taxa de Expediente 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00. -200,000,000,000,00Taxa de Expediente - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00. 3.000,003.000,005.400,005.000,00Taxa de Conservacao de Vias 6.000,0066,00360,52130,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. 30.000,0027.000,0015.000,00500,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 500,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos 
Concedidos

0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00. 5.000,0010.000,0010.000,000,00Taxa de Limpeza Publica 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.00.00. 0,002.000,002.000,000,00Taxa de Expediente 0,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00. 25.000,0015.000,003.000,00500,00Taxa de Conservacao de vias 500,000,000,000,00

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00. -100,000,000,000,00Taxa de Conservacao de vias - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00Contribuição de Melhoria 892.000,00530.102,721.462.045,65452.617,13

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos -5.200,00-183,05-3.976,37-2.135,98

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções -40.500,00-209.488,77-1.160.448,23-220,29

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M 892.000,00530.102,721.462.045,65452.617,13

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M - Descontos Concedidos -5.200,00-183,05-3.976,37-2.135,98

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M - Outras Deduções -40.500,00-209.488,77-1.160.448,23-220,29

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 892.000,00530.102,721.462.045,65452.617,13

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos 
Concedidos

-5.200,00-183,05-3.976,37-2.135,98

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras 
Deduções

-40.500,00-209.488,77-1.160.448,23-220,29

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 892.000,00530.102,721.462.045,65452.617,13

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos 
Concedidos

-5.200,00-183,05-3.976,37-2.135,98

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras 
Deduções

-40.500,00-209.488,77-1.160.448,23-220,29

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 590.000,00500.000,00500.000,00502.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 502.000,00288.837,801.024.480,51268.978,34

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. -8.000,00-10.000,00-1.000,00-1.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Descontos Concedidos

-5.000,00-182,33-3.964,76-2.135,63

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. -50.000,00-20.000,00-5.000,00-5.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Outras Deduções

-40.000,00-103.677,85-842.098,620,00
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1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00. 10.000,0010.000,0055.000,0052.900,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e 
Juros

90.000,0028.911,6165.417,0131.854,28

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00. 250.000,00100.000,00100.000,00100.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 150.000,00138.767,18286.910,1290.268,34

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00. -2.000,00-10.000,00-100,00-100,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Descontos Concedidos

-200,00-0,72-11,61-0,35

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00. -500,00-1.000,00-200,00-200,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Outras Deduções

-500,00-105.810,92-318.349,61-220,29

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00. 30.000,0030.000,00100.000,00100.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Multas e Juros

150.000,0073.586,1385.238,0161.516,17

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.161.800,002.152.300,002.152.300,00903.000,00Contribuições 653.500,00663.613,58468.196,66394.226,46

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00Contribuições Sociais 0,000,000,000,00

1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 0,000,000,000,00

1.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - 
Específico de EST/DF/MUN

0,000,000,000,00

1.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 1.207.000,001.200.000,001.200.000,000,00CPSSS do Servidor Civil Ativo 0,000,000,000,00

1.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1.207.000,001.200.000,001.200.000,000,00CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 0,000,000,000,00

1.2.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 3.000,000,000,000,00CPSSS do Servidor Civil Inativo 0,000,000,000,00

1.2.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 3.000,000,000,000,00CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 0,000,000,000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 653.500,00663.613,58468.196,66394.226,46

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 653.500,00663.613,58468.196,66394.226,46

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 950.000,00950.000,00950.000,00900.500,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 651.000,00663.613,58468.196,66394.226,46

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 1.000,000,000,000,00

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00. 300,00300,00300,00500,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 500,000,000,000,00

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00. 500,001.000,001.000,001.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

1.000,000,000,000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 196.100,00308.800,00479.800,00627.600,00Receita Patrimonial 477.558,00556.853,39430.216,32312.742,45

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.000,009.000,0011.500,009.500,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 9.000,004.162,954.480,734.104,88

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,006.000,006.500,001.500,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 2.000,000,001.751,88133,88

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 6.000,006.000,006.500,001.500,00Aluguéis e Arrendamentos 2.000,000,001.751,88133,88

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 5.000,005.000,005.000,000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal 0,000,000,000,00

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00. 500,00500,00500,00500,00Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 1.000,000,001.751,88133,88

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00. 500,00500,001.000,001.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 1.000,000,000,000,00

1.3.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 1.000,003.000,005.000,008.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 
Públicos

7.000,004.162,952.728,853.971,00

1.3.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 1.000,003.000,005.000,008.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 
Públicos

7.000,004.162,952.728,853.971,00

1.3.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 1.000,003.000,005.000,008.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 
Públicos - Principal

7.000,004.162,952.728,853.971,00
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1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 184.600,00295.800,00464.800,00615.100,00Valores Mobiliários 463.558,00552.690,44425.735,59308.637,57

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 184.600,00295.800,00464.800,00615.100,00Juros e Correções Monetárias 463.558,00552.690,44425.735,59308.637,57

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00. 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00Remuneração de Depósitos Bancários 210.058,00358.710,54305.736,89196.725,82

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 210.058,00358.710,54305.736,89196.725,82

1.3.2.1.00.4.0.00.00.00.00.00. 100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 253.500,00193.979,90119.998,70111.911,75

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00. 100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 
Principal

253.500,00193.979,90119.998,70111.911,75

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.500,004.000,003.500,003.000,00Demais Receitas Patrimoniais 5.000,000,000,000,00

1.3.9.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 4.500,004.000,003.500,003.000,00Demais Receitas Patrimoniais 5.000,000,000,000,00

1.3.9.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 4.500,004.000,003.500,003.000,00Demais Receitas Patrimoniais - Principal 5.000,000,000,000,00

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.000,003.000,003.000,004.000,00Receita Agropecuária 5.000,000,000,000,00

1.4.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 2.000,003.000,003.000,004.000,00Receita Agropecuária 5.000,000,000,000,00

1.4.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 2.000,003.000,003.000,004.000,00Receita Agropecuária - Principal 5.000,000,000,000,00

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Receita Industrial 1.000,000,000,000,00

1.5.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Receita Industrial 1.000,000,000,000,00

1.5.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Receita Industrial - Principal 1.000,000,000,000,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.328.400,002.139.800,001.996.300,001.901.500,00Receita de Serviços 1.748.500,00122.300,28105.079,2886.838,44

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.159.400,001.979.000,001.836.400,001.693.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.603.500,0017.253,5633.945,3537.534,99

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.142.900,001.964.000,001.811.400,001.668.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.583.500,0017.253,5615.842,6514.945,99

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 2.142.900,001.964.000,001.811.400,001.668.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.583.500,0017.253,5615.842,6514.945,99

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 2.111.000,001.932.600,001.781.000,001.641.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 1.546.000,0017.253,5615.842,6514.945,99

1.6.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,001.218.000,00Receita de Serviços de Captação Tratamento e Distribuição de Água 1.185.000,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.1.02.00.00.00.00. 0,000,000,00396.000,00Receita de Serviços de Coleta e Tratamento e Destino Final  de Esgoto 330.000,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.1.03.00.00.00.00. 0,000,000,003.000,00Receita de Serviços de Religamento de Água 5.000,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00. 31.500,0031.000,0030.000,0027.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros 37.500,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.2.01.00.00.00.00. 0,000,000,0022.000,00Receita de Serviços de Captação Tratamento e Distribuição de Água - multas e juros 27.500,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.2.02.00.00.00.00. 0,000,000,003.000,00Serviços de coleta e tratamento final de esgoto - Multas e Juros 5.000,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.2.03.00.00.00.00. 0,000,000,002.500,00Receita de Serviços de Religamento de Água - multas e juros 5.000,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00. 200,00200,00200,000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 0,000,000,000,00

1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00. 200,00200,00200,000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 16.500,0015.000,0025.000,0025.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 20.000,000,0018.102,7022.589,00

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 16.500,0015.000,0025.000,0025.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 20.000,000,0018.102,7022.589,00
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1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 16.500,0015.000,0025.000,0025.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 20.000,000,0018.102,7022.589,00

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.300,0010.600,009.600,009.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 6.000,00106,14462,549.040,61

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00. 11.300,0010.600,009.600,009.000,00Serviços de Transporte 6.000,00106,14462,549.040,61

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00. 11.300,0010.600,009.600,009.000,00Serviços de Transporte 6.000,00106,14462,549.040,61

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00. 10.700,0010.000,009.000,009.000,00Serviços de Transporte - Principal 6.000,00106,14462,549.040,61

1.6.2.0.02.1.2.00.00.00.00.00. 200,00200,00200,000,00Serviços de Transporte - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.6.2.0.02.1.3.00.00.00.00.00. 200,00200,00200,000,00Serviços de Transporte - Dívida Ativa 0,000,000,000,00

1.6.2.0.02.1.4.00.00.00.00.00. 200,00200,00200,000,00Serviços de Transporte - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00Outros Serviços 139.000,00104.940,5870.671,3940.262,84

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00Outros Serviços 139.000,00104.940,5870.671,3940.262,84

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00Outros Serviços 139.000,00104.940,5870.671,3940.262,84

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 157.500,00150.000,00150.000,00199.000,00Outros Serviços - Principal 139.000,00104.940,5870.671,3940.262,84

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 157.500,00150.000,00150.000,00199.000,00Outros Serviços 139.000,00104.940,5870.671,3940.262,84

1.6.9.0.99.1.2.00.00.00.00.00. 200,00200,00200,000,00Outros Serviços - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.6.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00. 200,00200,00200,000,00Servicos de Preparacao de Terras em Propriedades Particulares 0,000,000,000,00

1.6.9.0.99.1.3.00.00.00.00.00. 0,000,00100,000,00Outros Serviços - Dívida Ativa 0,000,000,000,00

1.6.9.0.99.1.3.01.00.00.00.00. 0,000,00100,000,00Servicos de Preparacao de Terras em Propriedades Particulares 0,000,000,000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.958.000,0039.855.500,0037.345.900,0033.810.400,00Transferências Correntes 30.873.000,0025.601.383,3622.330.626,7020.019.275,05

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.668.000,00-5.596.000,00-5.153.520,00-4.692.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -4.353.000,00-3.494.765,41-3.052.794,04-2.811.123,12

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.857.000,0022.962.000,0021.419.800,0019.678.500,00Transferências da União e de suas Entidades 18.330.500,0015.290.394,8012.975.920,9312.316.511,11

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.612.000,00-3.596.000,00-3.331.000,00-3.123.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB -2.955.000,00-2.347.916,88-2.060.011,59-1.974.500,24

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.857.000,0022.962.000,0021.419.800,0019.678.500,00Transferências da União - Específica E/M 18.330.500,0015.290.394,8012.975.920,9312.316.511,11

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.612.000,00-3.596.000,00-3.331.000,00-3.123.000,00Transferências da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB -2.955.000,00-2.347.916,88-2.060.011,59-1.974.500,24

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 19.550.000,0019.270.000,0017.900.000,0016.780.000,00Participação na Receita da União 15.770.000,0012.523.215,7210.809.937,7910.254.735,40

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -3.610.000,00-3.590.000,00-3.320.000,00-3.112.000,00Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB -2.944.000,00-2.340.294,54-2.053.279,71-1.968.234,32

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 17.000.000,0017.000.000,0016.000.000,0015.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 14.200.000,0011.134.954,579.761.957,649.323.830,80

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções 
FUNDEB

-2.840.000,00-2.226.990,57-1.952.391,19-1.864.765,87

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 17.000.000,0017.000.000,0016.000.000,0015.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 14.200.000,0011.134.954,579.761.957,649.323.830,80

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 
Deduções FUNDEB

-2.840.000,00-2.226.990,57-1.952.391,19-1.864.765,87

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 800.000,00720.000,00700.000,00670.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro

600.000,00492.079,14428.011,64413.561,85
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1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 800.000,00720.000,00700.000,00670.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal

600.000,00492.079,14428.011,64413.561,85

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 700.000,00600.000,00600.000,00550.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho

450.000,00329.661,79115.525,390,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 700.000,00600.000,00600.000,00550.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal

450.000,00329.661,79115.525,390,00

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. 1.050.000,00950.000,00600.000,00560.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 520.000,00566.520,22504.443,12517.342,75

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -210.000,00-190.000,00-120.000,00-112.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB -104.000,00-113.303,97-100.888,52-103.468,45

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1.050.000,00950.000,00600.000,00560.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 520.000,00566.520,22504.443,12517.342,75

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -210.000,00-190.000,00-120.000,00-112.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções 
FUNDEB

-104.000,00-113.303,97-100.888,52-103.468,45

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 100.000,0093.730,66109.499,07145.378,87

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00. 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 100.000,0093.730,66109.499,07145.378,87

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 100.000,0093.730,66109.499,07145.378,87

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 2.170.000,002.190.000,002.000.000,00720.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo 
Custeio das Ações

572.000,00918.121,50474.300,88410.134,56

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 1.620.000,001.700.000,001.560.000,000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica 0,000,000,000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 1.620.000,001.700.000,001.560.000,000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal 0,000,000,000,00

1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00. 370.000,00330.000,00280.000,00190.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

170.000,00339.411,14164.664,37124.892,41

1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 370.000,00330.000,00280.000,00190.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar -

170.000,00339.411,14164.664,37124.892,41

1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00. 150.000,00130.000,00130.000,00140.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde 113.000,0095.649,6142.486,0756.174,87

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 150.000,00130.000,00130.000,00140.000,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal 113.000,0095.649,6142.486,0756.174,87

1.7.1.8.03.4.0.00.00.00.00.00. 30.000,0030.000,0030.000,0030.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica 3.000,0024.000,0030.000,0024.000,00

1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00. 30.000,0030.000,0030.000,0030.000,00Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal 3.000,0024.000,0030.000,0024.000,00

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. 860.000,00855.000,00854.800,00824.500,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE

749.500,00638.625,73515.957,20481.869,89

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. 620.000,00620.000,00560.000,00540.000,00Transferências do Salário-Educação 480.000,00400.015,24379.734,03314.213,13

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 620.000,00620.000,00560.000,00540.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal 480.000,00400.015,24379.734,03314.213,13

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00. 160.000,00160.000,00149.800,00139.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  PNAE

119.500,00115.876,0085.104,0076.656,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 160.000,00160.000,00149.800,00139.500,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar  PNAE - Princ

119.500,00115.876,0085.104,0076.656,00

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00. 80.000,0075.000,0065.000,0065.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar  P

65.000,0053.043,6851.119,1752.374,64

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00. 80.000,0075.000,0065.000,0065.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar  P

65.000,0053.043,6851.119,1752.374,64

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00. 0,000,0080.000,0080.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE

85.000,0069.690,810,0038.626,12
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1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00. 0,000,0080.000,0080.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE - Principal

85.000,0069.690,810,0038.626,12

1.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00. 0,000,0050.000,0050.000,00Programa de Apoio a Creches - Brasil Carinhoso 55.000,0069.690,810,0038.626,12

1.7.1.8.05.9.1.02.00.00.00.00. 0,000,0030.000,0030.000,00Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA 30.000,000,000,000,00

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,0030.000,0055.000,0055.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 55.000,0038.111,7633.659,5231.329,84

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB -11.000,00-7.622,34-6.731,88-6.265,92

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. 10.000,0030.000,0055.000,0055.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 55.000,0038.111,7633.659,5231.329,84

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB -11.000,00-7.622,34-6.731,88-6.265,92

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. 10.000,0030.000,0055.000,0055.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal 55.000,0038.111,7633.659,5231.329,84

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções 
FUNDEB

-11.000,00-7.622,34-6.731,88-6.265,92

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00. 377.000,00387.000,00385.000,00378.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 353.000,00346.017,24338.441,41263.823,27

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00. 377.000,00387.000,00385.000,00378.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 353.000,00346.017,24338.441,41263.823,27

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00. 377.000,00387.000,00385.000,00378.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

353.000,00346.017,24338.441,41263.823,27

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 680.000,0020.000,0025.000,0025.000,00Outras Transferências da União 25.000,0040.537,7117.242,24201.592,74

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 680.000,0020.000,0025.000,0025.000,00Outras Transferências da União 25.000,0040.537,7117.242,24201.592,74

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 680.000,0020.000,0025.000,0025.000,00Outras Transferências da União - Principal 25.000,0040.537,7117.242,24201.592,74

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 680.000,0020.000,0025.000,0025.000,00Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial 25.000,0040.537,7117.242,2417.532,95

1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Apoio Financeiro as Municipios 0,000,000,00184.059,79

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 10.956.000,0010.688.500,009.870.100,008.525.900,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.736.500,006.246.976,925.783.762,644.480.789,93

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.056.000,00-2.000.000,00-1.822.520,00-1.569.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

-1.398.000,00-1.146.848,53-992.782,45-836.622,88

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 10.956.000,0010.688.500,009.870.100,008.525.900,00Transferências dos Estados - Específica E/M 7.736.500,006.246.976,925.783.762,644.480.789,93

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.056.000,00-2.000.000,00-1.822.520,00-1.569.000,00Transferências dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB -1.398.000,00-1.146.848,53-992.782,45-836.622,88

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 10.315.000,0010.040.000,009.152.600,007.880.000,00Participação na Receita dos Estados 7.030.000,005.760.078,874.973.272,074.185.618,60

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -2.056.000,00-2.000.000,00-1.822.520,00-1.569.000,00Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB -1.398.000,00-1.146.848,53-992.782,45-836.622,88

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 9.200.000,009.000.000,008.200.000,007.000.000,00Cota-Parte do ICMS 6.200.000,005.030.794,264.301.926,373.677.496,27

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.840.000,00-1.800.000,00-1.640.000,00-1.400.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB -1.240.000,00-1.006.158,66-860.385,06-735.499,05

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 9.200.000,009.000.000,008.200.000,007.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal 6.200.000,005.030.794,264.301.926,373.677.496,27

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.840.000,00-1.800.000,00-1.640.000,00-1.400.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB -1.240.000,00-1.006.158,66-860.385,06-735.499,05

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 950.000,00870.000,00810.000,00750.000,00Cota-Parte do IPVA 700.000,00635.612,42597.660,25445.010,99

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -190.000,00-174.000,00-162.000,00-150.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB -140.000,00-127.121,89-119.531,38-89.001,54

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 950.000,00870.000,00810.000,00750.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal 700.000,00635.612,42597.660,25445.010,99
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1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -190.000,00-174.000,00-162.000,00-150.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB -140.000,00-127.121,89-119.531,38-89.001,54

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 130.000,00130.000,00102.600,0095.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios 90.000,0067.840,4864.330,6460.611,83

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -26.000,00-26.000,00-20.520,00-19.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB -18.000,00-13.567,98-12.866,01-12.122,29

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 130.000,00130.000,00102.600,0095.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 90.000,0067.840,4864.330,6460.611,83

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -26.000,00-26.000,00-20.520,00-19.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB -18.000,00-13.567,98-12.866,01-12.122,29

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 35.000,0040.000,0040.000,0035.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 40.000,0025.831,719.354,812.499,51

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 35.000,0040.000,0040.000,0035.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 40.000,0025.831,719.354,812.499,51

1.7.2.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 2.000,002.500,002.500,002.000,00Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%) 2.000,001.078,17916,101.338,66

1.7.2.8.02.3.0.00.00.00.00.00. 2.000,002.500,002.500,002.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo  Lei n 
7.990/89, artigo 9

2.000,001.078,17916,101.338,66

1.7.2.8.02.3.1.00.00.00.00.00. 2.000,002.500,002.500,002.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo  Lei n 
7.990/89, artigo 9

2.000,001.078,17916,101.338,66

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo

336.500,00297.037,06620.683,6557.950,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo

336.500,00297.037,06620.683,6557.950,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo - Principal

336.500,00297.037,06620.683,6557.950,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 210.000,00210.000,00210.000,00210.000,00Programa APSUS 200.000,00169.741,00187.194,2857.950,00

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. 40.000,0050.000,0050.000,0050.000,00Programa VIGIA SUS 50.000,0041.159,57429.989,370,00

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00. 6.000,006.000,005.000,005.000,00Programa Assistencia Farmaceutica 10.000,006.000,003.500,000,00

1.7.2.8.03.1.1.04.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Programa Incremento de Teto de Alta e Media Complexidade 70.000,0073.871,490,000,00

1.7.2.8.03.1.1.05.00.00.00.00. 5.000,007.000,007.000,007.000,00Gestao do SUS 6.500,006.265,000,000,00

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 110.000,001.018,1437.486,54142.099,84

1.7.2.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00Outras Transferências de Convênio dos Estados 110.000,001.018,1437.486,54142.099,84

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 110.000,001.018,1437.486,54142.099,84

1.7.2.8.10.9.1.01.00.00.00.00. 0,000,00100.000,00100.000,00Convenio de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo 100.000,000,000,00110.384,84

1.7.2.8.10.9.1.02.00.00.00.00. 10.000,005.000,005.000,009.900,00Convenio Detran 10.000,001.018,141.486,54215,00

1.7.2.8.10.9.1.03.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Programa de Recuperacao de Estradas Rurais 0,000,000,0031.500,00

1.7.2.8.10.9.1.04.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Programa AFAI 0,000,0036.000,000,00

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 368.000,00368.000,00338.000,00262.000,00Outras Transferências dos Estados 258.000,00187.764,68151.404,2893.782,83

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 368.000,00368.000,00338.000,00262.000,00Outras Transferências dos Estados 258.000,00187.764,68151.404,2893.782,83

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 368.000,00368.000,00338.000,00262.000,00Outras Transferências dos Estados - Principal 258.000,00187.764,68151.404,2893.782,83

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Programa PAEF 0,000,0032.400,000,00

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00Programa Transporte Escolar - PETE 120.000,0084.071,30100.885,5875.664,13
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1.7.2.8.99.1.1.03.00.00.00.00. 60.000,0060.000,0060.000,0060.000,00Programa Familia Paranaense 60.000,0059.943,3818.118,7018.118,70

1.7.2.8.99.1.1.04.00.00.00.00. 78.000,0078.000,0078.000,0078.000,00Piso Paranaense de Assitencia Social - PPAS 78.000,0043.750,000,000,00

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.000,005.000,006.000,006.000,00Transferências de Instituições Privadas 6.000,000,000,000,00

1.7.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 5.000,005.000,006.000,006.000,00Transferências de Instituições Privadas 6.000,000,000,000,00

1.7.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 5.000,005.000,006.000,006.000,00Transferências de Instituições Privadas - Principal 6.000,000,000,000,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas 4.800.000,004.064.011,643.570.943,133.221.974,01

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 4.800.000,004.064.011,643.570.943,133.221.974,01

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

4.800.000,004.064.011,643.570.943,133.221.974,01

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

4.800.000,004.064.011,643.570.943,133.221.974,01

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

4.800.000,004.064.011,643.570.943,133.221.974,01

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 205.000,00167.000,00176.500,00194.000,00Outras Receitas Correntes 216.500,00121.628,90129.657,64327.814,55

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Outras Receitas Correntes - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 48.000,0015.000,0024.500,0039.500,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 61.000,0017.805,588.197,482.410,42

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 24.000,001.000,001.000,0016.000,00Indenizações 32.000,000,000,000,00

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 24.000,001.000,001.000,0016.000,00Outras Indenizações 32.000,000,000,000,00

1.9.2.1.99.1.0.00.00.00.00.00. 24.000,001.000,001.000,0016.000,00Outras Indenizações 32.000,000,000,000,00

1.9.2.1.99.1.1.00.00.00.00.00. 24.000,001.000,001.000,0016.000,00Outras Indenizações - Principal 32.000,000,000,000,00

1.9.2.1.99.1.1.01.00.00.00.00. 24.000,001.000,001.000,0016.000,00Outras Idenizações - Principal 32.000,000,000,000,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 24.000,0014.000,0023.500,0023.500,00Restituições 29.000,0017.805,588.197,482.410,42

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 24.000,0014.000,0023.500,0023.500,00Outras Restituições 29.000,0017.805,588.197,482.410,42

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00. 24.000,0014.000,0023.500,0023.500,00Outras Restituições 29.000,0017.805,588.197,482.410,42

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00. 17.000,0012.000,0020.500,0020.500,00Outras Restituições - PRINCIPAL 26.000,0017.805,588.197,482.410,42

1.9.2.2.99.1.1.01.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 1.000,000,000,000,00

1.9.2.2.99.1.1.02.00.00.00.00. 1.000,001.000,002.000,002.000,00Impugnações e glosas determinadas pela administração 3.000,000,001.200,000,00

1.9.2.2.99.1.1.99.00.00.00.00. 15.000,0010.000,0017.500,0017.500,00Restituições diversas 22.000,0017.805,586.997,482.410,42

1.9.2.2.99.1.1.99.01.00.00.00. 15.000,0010.000,0017.500,0017.500,00restituicoes Diversas 22.000,0017.805,586.997,482.410,42

1.9.2.2.99.1.3.00.00.00.00.00. 7.000,002.000,003.000,003.000,00Outras Restituições - DÍVIDA ATIVA 3.000,000,000,000,00

1.9.2.2.99.1.3.01.00.00.00.00. 1.000,001.000,002.000,002.000,00Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 2.000,000,000,000,00

1.9.2.2.99.1.3.02.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Impugnações e glosas determinadas pela administração 1.000,000,000,000,00

1.9.2.2.99.1.3.99.00.00.00.00. 5.000,000,000,000,00Restituições diversas 0,000,000,000,00

1.9.2.2.99.1.3.99.01.00.00.00. 5.000,000,000,000,00Restituicoes Diversas 0,000,000,000,00
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1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 157.000,00152.000,00152.000,00154.500,00Demais Receitas Correntes 155.500,00103.823,32121.460,16325.404,13

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Demais Receitas Correntes - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.9.9.0.03.0.0.00.00.00.00.00. 150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores

150.000,00103.823,32121.460,16325.404,13

1.9.9.0.03.1.0.00.00.00.00.00. 150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores

150.000,00103.823,32121.460,16325.404,13

1.9.9.0.03.1.1.00.00.00.00.00. 150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores -

150.000,00103.823,32121.460,16325.404,13

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 7.000,002.000,002.000,004.500,00Outras Receitas 5.500,000,000,000,00

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Outras Receitas - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 7.000,002.000,002.000,004.500,00Outras Receitas - Primárias 5.500,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Outras Receitas - Primárias - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 6.000,001.000,001.000,004.500,00Outras Receitas - Primárias - Principal 5.500,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Outras Receitas - Primárias - Principal - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 6.000,001.000,001.000,004.500,00Receitas Diversas 5.500,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Outras Receitas - Primárias - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.2.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,000,00Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.9.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,000,00Outras Receitas - Primárias 0,000,000,000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.140.000,002.030.000,002.306.000,001.299.500,00Receitas de Capital 4.620.442,001.420.057,971.173.152,454.732.858,93

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00Operações de Crédito 500.000,00825.567,69220.864,452.214.685,40

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno 500.000,00825.567,69220.864,452.214.685,40

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 500.000,00825.567,69220.864,452.214.685,40

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00. 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 500.000,00825.567,69220.864,452.214.685,40

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00. 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 500.000,00825.567,69220.864,452.214.685,40

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00Alienação de Bens 200.000,000,00114.200,00274.400,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00Alienação de Bens Móveis 200.000,000,00114.200,00274.400,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 200.000,000,00114.200,00274.400,00

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00.00.00. 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 200.000,000,00114.200,00274.400,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00. 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 200.000,000,00114.200,00274.400,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 840.000,001.350.000,001.606.000,00600.000,00Transferências de Capital 3.920.442,00594.490,28838.088,002.243.773,53

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00950.000,001.246.000,00600.000,00Transferências da União e de suas Entidades 3.670.442,00182.202,27108.000,002.218.540,45

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00950.000,001.246.000,00600.000,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 3.670.442,00182.202,27108.000,002.218.540,45

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Bloco Custeio das Ações 
e Serviços Públi

0,00182.202,27108.000,00310.200,00
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2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica 0,00182.202,27108.000,00310.200,00

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 0,00182.202,27108.000,00310.200,00

2.4.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,00100.000,00200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 1.780.000,000,000,00273.590,45

2.4.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. 0,000,00100.000,00200.000,00Programa de Apoio ao Transp. Escolar para Educação Básica - CAMINHO DA 
ESCOLA

1.780.000,000,000,00273.590,45

2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 0,000,00100.000,00200.000,00Programa de Apoio ao Transp. Escolar para Educação Básica - CAMINHO DA 
ESCOLA - Principal

1.780.000,000,000,00273.590,45

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 250.000,00950.000,001.146.000,00400.000,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 1.890.442,000,000,001.634.750,00

2.4.1.8.10.5.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 998.692,000,000,000,00

2.4.1.8.10.5.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 
- Principal

998.692,000,000,000,00

2.4.1.8.10.7.0.00.00.00.00.00. 250.000,00950.000,00250.000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte

0,000,000,000,00

2.4.1.8.10.7.1.00.00.00.00.00. 250.000,00950.000,00250.000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte - Princi

0,000,000,000,00

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 0,000,00896.000,000,00Outras Transferências de Convênios da União 891.750,000,000,001.634.750,00

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 0,000,00896.000,000,00Outras Transferências de Convênios da União - Principal 891.750,000,000,001.634.750,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 590.000,00400.000,00360.000,000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 250.000,00412.288,01730.088,0025.233,08

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 590.000,00400.000,00360.000,000,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 250.000,00412.288,01730.088,0025.233,08

2.4.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,0060.000,000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 0,00412.288,013.500,0025.233,08

2.4.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 0,000,0060.000,000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 0,00412.288,013.500,0025.233,08

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 0,000,0060.000,000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 0,00412.288,013.500,0025.233,08

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 590.000,00400.000,00300.000,000,00Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 250.000,000,00726.588,000,00

2.4.2.8.10.1.0.00.00.00.00.00. 400.000,00400.000,000,000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS 0,000,000,000,00

2.4.2.8.10.1.1.00.00.00.00.00. 400.000,00400.000,000,000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - 
Principal

0,000,000,000,00

2.4.2.8.10.7.0.00.00.00.00.00. 190.000,000,00150.000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte

0,000,000,000,00

2.4.2.8.10.7.1.00.00.00.00.00. 190.000,000,00150.000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte - Pri

0,000,000,000,00

2.4.2.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 0,000,00150.000,000,00Outras Transferências de Convênio dos Estados 250.000,000,00726.588,000,00

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 0,000,00150.000,000,00Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 250.000,000,00726.588,000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.120.000,004.770.000,003.850.000,006.840.000,00Receitas Correntes 2.370.000,005.919.227,315.229.854,763.450.548,99

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.220.000,002.170.000,002.250.000,006.720.000,00Contribuições 1.170.000,004.779.227,313.922.276,233.250.548,99

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.220.000,002.170.000,002.250.000,006.720.000,00Contribuições Sociais 1.170.000,004.779.227,313.922.276,233.250.548,99

7.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.220.000,002.170.000,002.250.000,006.720.000,00Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 1.170.000,004.779.227,313.922.276,233.250.548,99

7.2.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 1.900.000,001.900.000,002.000.000,002.000.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN 160.000,001.401.304,511.143.953,45935.109,21
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7.2.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 1.900.000,001.900.000,002.000.000,002.000.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 160.000,001.401.304,511.143.953,45935.109,21

7.2.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 1.900.000,001.900.000,002.000.000,002.000.000,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 160.000,001.401.304,511.143.953,45935.109,21

7.2.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 320.000,00270.000,00250.000,00240.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN 230.000,00191.771,26163.471,96148.407,12

7.2.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 320.000,00270.000,00250.000,00240.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 230.000,00191.771,26163.471,96148.407,12

7.2.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 70.000,0070.000,0070.000,0070.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal 70.000,0064.691,4064.691,4069.524,84

7.2.1.8.04.1.2.00.00.00.00.00. 250.000,00200.000,00180.000,00170.000,00CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Multas  e Juros 160.000,00127.079,8698.780,5678.882,28

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.900.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00Outras Receitas Correntes 1.200.000,001.140.000,001.307.578,53200.000,00

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.900.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00Demais Receitas Correntes 1.200.000,001.140.000,001.307.578,53200.000,00

7.9.9.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.900.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 1.200.000,001.140.000,001.307.578,53200.000,00

7.9.9.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 2.900.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 1.200.000,001.140.000,001.307.578,53200.000,00

7.9.9.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal 1.200.000,001.140.000,001.307.578,53200.000,00

Total : 44.319.000,00 46.740.500,00 49.161.600,00 53.212.000,0039.713.500,0033.596.241,1228.413.445,6728.365.572,29
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01 PODER LEGISLATIVO 1.324.350,00 1.500.000,001.500.000,001.425.000,00

01.001 Câmara Municipal 1.324.350,00 1.500.000,001.500.000,001.425.000,00

01.001.01 Legislativa 1.324.350,00 1.500.000,001.500.000,001.425.000,00

01.001.01.031 Ação Legislativa 1.324.350,00 1.500.000,001.500.000,001.425.000,00

01.001.01.031.0001 Manutenção do Poder Legislativo Municipal 1.324.350,00 1.500.000,001.500.000,001.425.000,00

1.500.000,001.500.000,001.425.000,001.324.350,002001 Manutenção, Modernização e Melhoramento da estrutura da Câmara Municipal
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 828.400,00 900.000,00900.000,00875.000,0001001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104.640,00 120.000,00115.000,00109.000,0001001

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 5.000,005.000,000,0001001

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 63.220,00 80.000,0075.000,0070.000,0001001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 71.300,00 95.000,0090.000,0085.000,0001001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 44.690,00 59.000,0060.000,0057.000,0001001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.450,00 5.000,003.000,002.000,0001001

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.900,00 1.000,001.000,001.000,0001001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.060,00 5.000,003.000,001.000,0001001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 76.300,00 45.000,0046.000,0045.000,0001001

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 70.000,0045.000,0045.000,0001001

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 10.000,0010.000,005.000,0001001

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 50.000,0042.000,0030.000,0001001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.390,00 55.000,00105.000,00100.000,0001001
02 GOVERNO MUNICIPAL 1.802.000,00 1.990.500,002.095.400,001.927.300,00

02.001 GABINETE DO PREFEITO 580.000,00 601.000,00736.544,00696.800,00

02.001.04 Administração 580.000,00 601.000,00736.544,00696.800,00

02.001.04.122 Administração Geral 580.000,00 601.000,00736.544,00696.800,00

02.001.04.122.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 460.000,00 491.000,00686.544,00496.800,00

491.000,00541.544,00496.800,00460.000,002003 MANUTENÇÃO DO GABINETE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 280.000,00 300.000,00326.592,00300.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 58.000,00 70.000,0067.651,2062.000,0001000

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 5.000,0011.664,007.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 35.000,00 30.000,0040.824,0040.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 20.000,0029.160,0030.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 4.000,005.832,005.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 50.000,0046.656,0045.800,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 5.000,005.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
0,00150.000,000,000,001002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00150.000,000,0001000
02.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 120.000,00 110.000,0050.000,00200.000,00

110.000,00150.000,00200.000,00120.000,001003 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00 50.000,0050.000,00100.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 60.000,00100.000,00100.000,0001000
02.002 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 879.000,00 976.500,00958.780,80896.500,00

02.002.04 Administração 879.000,00 976.500,00958.780,80896.500,00

02.002.04.121 Planejamento e Orçamento 187.000,00 308.500,00218.116,80200.000,00

02.002.04.121.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 187.000,00 308.500,00218.116,80200.000,00

308.500,00225.616,80200.000,00187.000,002004 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 75.000,0081.648,0075.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,0017.496,0016.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 4.000,006.500,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.000,002.332,801.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.500,002.332,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 4.000,003.499,204.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 70.000,00 70.000,0081.648,0077.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 130.000,0023.328,0020.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.000,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.665,604.000,0001000
02.002.04.122 Administração Geral 574.000,00 566.000,00603.028,80498.000,00

02.002.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 574.000,00 566.000,00603.028,80498.000,00

496.000,00607.028,80498.000,00514.000,002005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 197.000,00 120.000,00233.280,00180.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 8.000,005.832,005.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,002.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 20.000,0034.992,0020.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 5.000,002.332,803.000,0001000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 100.000,0081.648,0080.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,003.499,202.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 10.000,002.332,803.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 220.000,00233.280,00200.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 2.000,002.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
70.000,000,000,0060.000,001004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00 70.000,000,000,0001000
02.002.04.124 Controle Externo 118.000,00 102.000,00137.635,20198.500,00

02.002.04.124.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 118.000,00 102.000,00137.635,20198.500,00

102.000,00139.635,20198.500,00118.000,002006 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA  MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 70.000,00104.976,0095.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 5.000,001.166,403.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,002.000,0065.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00 13.000,0019.245,6025.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 3.000,002.916,002.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 4.000,003.499,203.000,0001000
02.003 PROCURADORIA JURÍDICA 343.000,00 413.000,00400.075,20334.000,00

02.003.02 Judiciária 343.000,00 413.000,00400.075,20334.000,00

02.003.02.061 Ação Judiciária 343.000,00 413.000,00400.075,20334.000,00

02.003.02.061.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 343.000,00 413.000,00400.075,20334.000,00

413.000,00479.075,20334.000,00343.000,002007 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 270.000,00 280.000,00314.928,00260.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 3.000,001.166,401.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 50.000,0078.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00 52.000,0052.488,0045.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 5.000,003.499,204.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 10.000,0013.996,8012.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.000,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.665,604.000,0001000
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4.610.000,00 6.947.500,005.377.104,005.554.000,00

03.001 DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS 1.720.000,00 3.594.000,002.006.208,002.230.000,00

03.001.04 Administração 1.720.000,00 3.594.000,002.006.208,002.230.000,00

03.001.04.122 Administração Geral 1.720.000,00 3.594.000,002.006.208,002.230.000,00

03.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 1.720.000,00 3.594.000,002.006.208,002.230.000,00

3.594.000,002.008.208,002.230.000,001.720.000,002008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 100.000,00151.632,00170.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 12.000,002.332,802.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.000,00 5.000,008.164,805.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.000,00 12.000,0027.993,6025.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 10.000,00 8.000,0011.664,0010.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 3.000,002.332,803.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 5.000,004.665,607.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 360.000,00 420.000,00419.904,00385.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.500,00 3.000,002.916,002.500,0001504

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.500,00 1.000,001.749,601.500,0001512

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 3.000,00 10.000,003.499,205.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,002.000,000,0001000

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1.160.000,00 3.000.000,001.353.024,001.600.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.665,604.000,0001000
03.002 DIVISãO DE CONTABILIDADE 1.832.000,00 2.078.000,002.136.844,802.037.000,00

03.002.04 Administração 252.000,00 305.000,00293.932,80267.000,00

03.002.04.123 Administração Financeira 252.000,00 305.000,00293.932,80267.000,00

03.002.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 252.000,00 305.000,00293.932,80267.000,00

305.000,00296.932,80267.000,00252.000,002009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 15.000,000,000,0001000
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 225.000,00233.280,00210.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 5.000,001.166,401.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,002.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 36.000,00 40.000,0041.990,4037.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 4.000,003.499,204.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.332,803.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 5.000,004.665,606.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 5.000,004.665,604.000,0001000
03.002.28 Encargos Especiais 1.580.000,00 1.773.000,001.842.912,001.770.000,00

03.002.28.843 Serviço da Dívida Interna 1.580.000,00 1.720.000,001.842.912,001.770.000,00

03.002.28.843.0004 ENCARGOS ESPECIAIS 1.580.000,00 1.720.000,001.842.912,001.770.000,00

1.720.000,001.842.912,001.770.000,001.580.000,002010 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 480.000,00 400.000,00559.872,00500.000,0001000

3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 180.000,00 250.000,00209.952,00200.000,0001000

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 850.000,00 1.000.000,00991.440,001.000.000,0001000

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 70.000,00 70.000,0081.648,0070.000,0001000
03.002.28.846 Outros Encargos Especiais 0,00 53.000,000,000,00

03.002.28.846.0004 ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 53.000,000,000,00

53.000,000,000,000,002125 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 53.000,000,000,0001000

03.003 DIVISãO DE TESOURARIA 210.000,00 224.000,00244.944,00207.000,00

03.003.04 Administração 210.000,00 224.000,00244.944,00207.000,00

03.003.04.123 Administração Financeira 210.000,00 224.000,00244.944,00207.000,00

03.003.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 210.000,00 224.000,00244.944,00207.000,00

224.000,00246.944,00207.000,00210.000,002011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 125.000,00 140.000,00145.800,00130.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 2.000,0011.664,002.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,002.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 20.000,0023.328,0020.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 45.000,0046.656,0040.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,00 5.000,006.998,406.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 5.000,004.665,604.000,0001000
03.004 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 252.000,00 382.000,00293.932,80368.000,00

03.004.04 Administração 252.000,00 382.000,00293.932,80368.000,00

03.004.04.129 Administração de Receitas 252.000,00 382.000,00293.932,80368.000,00

03.004.04.129.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 252.000,00 382.000,00293.932,80368.000,00

382.000,00355.932,80368.000,00252.000,002012 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 190.000,00 240.000,00221.616,00205.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00 15.000,0012.830,4012.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,007.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 32.000,0029.160,0027.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 2.000,001.166,402.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 5.000,004.665,604.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 20.000,009.331,2080.000,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 43.000,0045.000,0015.000,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 8.000,0010.000,0010.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 7.000,005.832,005.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
03.005 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL 230.000,00 201.500,00268.272,00240.000,00

03.005.04 Administração 230.000,00 201.500,00268.272,00240.000,00

03.005.04.122 Administração Geral 230.000,00 201.500,00268.272,00240.000,00

03.005.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 230.000,00 201.500,00268.272,00240.000,00

201.500,00279.272,00240.000,00230.000,002013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 170.000,00 130.000,00198.288,00175.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 16.000,0011.664,0013.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 3.000,0010.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 11.000,0023.328,0020.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.500,001.166,401.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 30.000,0023.328,0022.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
03.006 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA 366.000,00 468.000,00426.902,40472.000,00

03.006.04 Administração 366.000,00 468.000,00426.902,40472.000,00

03.006.04.122 Administração Geral 366.000,00 468.000,00426.902,40472.000,00

03.006.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 366.000,00 468.000,00426.902,40472.000,00

133.000,00116.808,00123.000,0095.000,002014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 95.000,0081.648,0095.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 10.000,005.832,008.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,006.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 11.000,0011.664,0011.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.500,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 8.000,004.665,603.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.665,604.000,0001000
245.000,00332.110,40277.000,00211.000,002015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  INFORMÁTICA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 57.000,0052.488,0050.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,002.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 14.000,009.331,209.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 15.000,0029.160,0025.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 5.000,008.164,807.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00 30.000,00128.304,00100.000,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 100.000,0084.000,0075.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 20.000,0017.496,0010.000,0001000
90.000,0075.484,0072.000,0060.000,002016 MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN)

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 60.000,0046.656,0050.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 14.000,0010.497,6010.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 2.000,005.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,402.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 4.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00500,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 4.000,003.499,203.000,0001000
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 10.006.325,00 11.038.200,0011.415.172,7510.676.655,00

04.001 DIVISãO DE ENSINO 8.971.325,00 9.938.200,0010.204.492,759.638.655,00

04.001.12 Educação 8.971.325,00 9.938.200,0010.204.492,759.638.655,00

04.001.12.306 Alimentação e Nutrição 270.000,00 330.200,00314.929,00290.000,00

04.001.12.306.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 270.000,00 330.200,00314.929,00290.000,00

330.200,00314.929,00290.000,00270.000,006017 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 130.000,00 170.000,00151.632,00140.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 140.000,00 160.200,00163.297,00150.000,0031112
04.001.12.361 Ensino Fundamental 6.051.500,00 5.858.400,007.055.415,076.330.075,00

04.001.12.361.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 6.051.500,00 5.858.400,007.055.415,076.330.075,00

257.000,00657.850,40489.000,00564.000,006019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.000,005.832,005.000,0001102

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 450.000,00 200.000,00524.880,00390.000,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.000,002.333,602.000,0001102

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 1.000,002.332,802.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00 38.000,0093.312,0070.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 5.000,0017.496,0010.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 5.000,0011.664,0010.000,0001102
1.483.000,001.678.620,801.480.000,001.422.000,006020 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.205.000,00 1.200.000,001.405.512,001.220.000,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 10.000,000,000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 73.000,0020.000,0035.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 217.000,00 200.000,00253.108,80225.000,0001101
197.000,00271.942,40258.000,00216.000,006021 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANIEL RIBAS - FUNDEB 40%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 172.000,00 150.000,00200.620,80210.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,0020.000,000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00 30.000,0036.158,4037.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 3.000,000,000,0001102
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.000,005.832,004.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,005.832,004.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 4.000,003.499,203.000,0001102
170.000,00355.282,80270.000,00300.000,005005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 10.000,00138.642,80120.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 10.000,00100.000,0050.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 100.000,0058.320,0050.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 50.000,0058.320,0050.000,0001105
370.000,00355.756,82345.250,00305.000,006022 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANIEL RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 10.000,005.834,605.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00 70.000,0020.997,2250.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 8.000,002.332,802.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 9.500,000,000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 13.000,003.499,2010.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.500,000,000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,402.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 50.000,0069.984,0060.250,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 30.000,0034.992,0030.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 30.000,0034.992,2032.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,000,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 55.000,00 50.000,0064.152,0055.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00 40.000,0040.824,0030.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 40.000,0046.656,0040.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 10.000,0023.328,0020.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001107
100.000,00283.280,00250.000,00250.000,005006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 10.000,00116.640,00120.000,0001103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 10.000,0050.000,0050.000,0001104

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 80.000,00116.640,0080.000,0001107
627.000,00738.176,00600.000,00590.000,006023 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 60%
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500.000,00 500.000,00583.200,00475.000,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 22.000,0013.000,000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 15.000,0037.000,0035.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00 90.000,00104.976,0090.000,0001101
82.200,00198.288,00183.000,00170.000,006024 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 40%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 135.000,00 63.000,00157.464,00145.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 10.200,0029.160,0027.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 3.000,005.832,005.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,803.000,0001102
311.000,00204.120,00186.000,00175.000,006025 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 8.000,003.499,203.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 150.000,0013.996,8030.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 30.000,002.332,806.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 3.000,000,000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 2.000,001.166,402.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 20.000,0040.824,0025.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 10.000,0023.328,0020.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 2.000,0023.328,0020.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,000,005.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.000,00 30.000,0037.324,8030.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 20.000,0023.328,0015.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0015.000,0001107

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 20.000,000,000,0001107

3.3.93.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 0,0017.496,000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 4.000,005.832,005.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 4.000,005.832,005.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 5.000,003.499,203.000,0001107
580.000,00566.886,40455.000,00426.000,006026 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 365.000,00 463.000,00425.736,00355.000,0001101
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 5.000,003.000,000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 30.000,0067.000,0035.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 61.000,00 82.000,0071.150,4065.000,0001101
60.000,0085.148,80104.000,0067.000,006027 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 41.000,0058.320,0076.500,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 2.000,002.000,000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,005.000,003.500,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 8.000,0010.497,6015.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,803.000,0001102
140.500,00127.804,80130.000,00107.000,006028 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.500,00 5.000,002.916,0010.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 40.000,005.832,0025.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 2.000,00583,203.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 8.000,001.166,405.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.500,000,000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 20.000,0029.160,0020.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0011.664,0012.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.000,0011.664,0010.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,003.000,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 10.000,0029.160,0010.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0011.664,0010.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 10.000,000,0010.000,0001107

3.3.93.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 0,009.331,200,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 5.000,003.499,205.000,0001107
191.000,00357.585,60338.000,00304.000,006029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 40%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 150.000,00291.600,00269.000,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 5.000,001.166,401.000,0001102
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 10.000,0023.328,0020.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 20.000,0011.664,0012.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 5.000,005.000,005.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0011.664,0015.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,005.832,005.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 12.000,005.832,006.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 5.000,003.499,208.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 5.000,009.331,208.000,0001107
1.140.000,00781.169,60885.000,00614.000,006034 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 520.000,00 950.000,00606.528,00750.000,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 10.000,0020.000,000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 20.000,0045.000,000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 94.000,00 160.000,00109.641,60135.000,0001101
127.000,00171.795,20243.000,00143.000,006035 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 115.000,00 100.000,00134.136,00200.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,005.000,000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.000,00 18.000,0024.494,4036.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001102
364.750,00216.516,68190.380,00109.325,006036 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS RECURSOS DA 

EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 5.000,002.332,806.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 153.750,0050.000,0030.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 15.000,0011.664,0012.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 3.000,000,000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 28.000,009.000,008.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 3.000,002.332,804.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.500,000,000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001104
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 15.000,0034.992,0030.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.325,00 20.000,0026.039,8820.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 20.000,0011.664,0015.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 25.000,0030.000,000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,000,0020.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 20.000,005.832,0010.380,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 20.000,005.832,006.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.000,0011.664,0015.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.000,005.832,006.000,0001107
386.800,00344.928,00180.000,00270.000,006037 MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 225.000,00 310.000,00262.440,00150.000,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 21.800,0020.000,000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 5.000,0010.000,000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00 50.000,0052.488,0030.000,0001101
45.000,00116.640,0091.000,00100.000,006038 MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 31.500,0093.312,0070.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 6.000,0017.496,0015.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 2.000,001.166,402.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001102
237.050,0088.646,40110.200,0076.000,006039 MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 8.000,002.332,805.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 30.000,000,000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 25.000,009.331,2020.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 6.000,000,000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 4.050,002.332,805.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001103
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3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,402.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 20.000,0017.496,0015.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0011.664,0015.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 20.000,005.832,006.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 25.000,000,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 40.000,0011.664,0012.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 15.000,0011.664,0012.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 20.000,005.832,005.200,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 5.000,004.665,605.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 4.000,002.332,803.000,0001107
0,000,00100.000,00100.000,005007 AQUISIÇÃO DE AQUIPAMENTOS (PAR)

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 0,000,00100.000,0031130
0,000,000,00120.000,005008 CONSTRUÇÃO DE CRECHE

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.000,00 0,000,000,0001103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 101.000,00 0,000,000,00133
0,0058.904,0050.000,0050.500,006040 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 0,0023.328,0020.000,0031122

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 0,0017.496,0015.000,0031122

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.500,00 0,0018.080,0015.000,0031122
04.001.12.366 Educação de Jovens e Adultos 83.000,00 156.000,0096.811,2089.000,00

04.001.12.366.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 83.000,00 156.000,0096.811,2089.000,00

150.000,0064.320,0056.000,0050.000,002041 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00 70.000,0048.988,8048.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 10.000,006.000,000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 70.000,009.331,208.000,0001101
6.000,0038.491,2033.000,0033.000,002042 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 0,005.832,005.000,0031129

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 0,001.166,401.000,0031129

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 0,0013.996,8012.000,0031129

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001103
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 0,009.331,208.000,0031129

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 0,004.665,604.000,0031129
04.001.12.367 Educação Especial 225.000,00 274.000,00262.440,00259.000,00

04.001.12.367.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 225.000,00 274.000,00262.440,00259.000,00

48.000,0048.988,8056.000,0042.000,006043 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 40.000,0040.824,0048.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 8.000,008.164,808.000,0001101
226.000,00213.451,20203.000,00183.000,006044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS DA 

EDUCAÇÃO
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 20.000,00 15.000,0023.328,0025.000,0001103

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 140.000,00 170.000,00163.296,00140.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 8.000,0011.664,0010.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 25.000,005.832,0020.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001104
04.002 DIVISãO DE CULTURA 260.000,00 220.000,00368.272,00224.000,00

04.002.13 Cultura 260.000,00 220.000,00368.272,00224.000,00

04.002.13.392 Difusão Cultural 260.000,00 220.000,00368.272,00224.000,00

04.002.13.392.0006 INCENTIVO A CULTURA 260.000,00 220.000,00368.272,00224.000,00

220.000,00268.272,00224.000,00230.000,002045 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 25.000,0023.328,0020.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 30.000,0030.326,4030.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00 161.000,00209.952,00170.000,0001000
0,00100.000,000,0030.000,001009 CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 0,00100.000,000,0001000
04.003 DIVISãO DE ESPORTES E LAZER 775.000,00 880.000,00842.408,00814.000,00

04.003.27 Desporto e Lazer 775.000,00 880.000,00842.408,00814.000,00

04.003.27.812 Desporto Comunitário 775.000,00 880.000,00842.408,00814.000,00

04.003.27.812.0007 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 775.000,00 880.000,00842.408,00814.000,00

70.000,0070.000,00380.000,00380.000,001010 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 380.000,00 70.000,0070.000,00380.000,0001000

330.000,00280.000,000,000,001011 ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO AZARIAS DINIZ
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,003.000,0011.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00 27.000,0052.488,0050.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.000,003.499,202.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001102
236.000,00154.798,40183.825,00131.000,006030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 50.000,000,000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 50.000,0017.496,0040.000,0001104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 9.000,000,000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 9.000,003.499,207.825,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001103

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 5.000,002.332,805.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 10.000,0034.992,0035.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0011.664,0012.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 30.000,0011.664,0010.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,402.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 20.000,000,0035.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.000,005.832,0010.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 25.000,005.832,005.000,0001107

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,002.000,002.000,0001103

3.3.93.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 0,0034.992,000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 10.000,0023.328,0020.000,0001103
1.053.700,001.194.873,851.058.000,001.024.500,006018 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 5.000,0011.664,0010.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00 220.000,0069.984,0070.000,0001103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 5.000,000,000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00 40.000,0012.830,4015.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 270.000,00 100.000,00314.928,00280.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 130.000,00 100.000,00154.445,25100.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 163.000,00 80.000,00190.123,20170.000,0001107

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 60.200,0029.160,8027.000,0031115
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 94.500,00 190.500,00110.226,00165.500,0031132

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.330,602.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 50.000,005.832,004.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00 40.000,0093.312,0050.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 72.500,00 50.000,0081.648,0060.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 50.000,0034.992,0030.300,0001107

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.500,00 20.000,0047.239,2038.200,0031115

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 40.000,0034.992,0035.000,0031132
04.001.12.365 Educação Infantil 2.341.825,00 3.319.600,002.474.897,482.670.580,00

04.001.12.365.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 2.341.825,00 3.319.600,002.474.897,482.670.580,00

625.000,00643.358,40573.000,00531.000,006031 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 450.000,00 500.000,00524.880,00451.000,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 5.000,004.000,000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 30.000,0020.000,0035.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 81.000,00 90.000,0094.478,4087.000,0001101
147.000,00144.633,60112.000,00124.000,006032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 50.000,00116.640,0090.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 90.000,0020.995,2016.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001102
247.000,00166.305,60136.000,00104.000,006033 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 5.000,000,000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 55.000,0030.000,000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 50.000,0011.664,0020.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 2.000,002.000,000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 5.000,000,000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 10.000,008.000,000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 9.000,002.332,804.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.500,001.166,402.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 29.000,00 30.000,0033.825,6030.000,0001103
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 10.000,00280.000,000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 320.000,000,000,0041604
0,0010.000,0010.000,000,001012 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE (ATI)

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,005.000,005.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,005.000,005.000,0001000
420.000,00427.408,00374.000,00345.000,002046 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 190.000,00 230.000,00221.616,00205.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 2.000,0040.824,002.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 7.000,000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 40.000,001.166,4037.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 30.000,0040.824,0040.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 15.000,0012.000,000,0001511

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.000,00 70.000,0087.480,0081.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 15.000,0012.000,000,0001511

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 4.000,003.499,203.000,0001000
60.000,0080.000,0050.000,0050.000,001013 CONSTRUÇÃO DE POLOS ESPORTIVOS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 60.000,0080.000,0050.000,0001000
05 SECRETARIA DE SAÚDE 2.773.600,00 10.720.344,003.235.053,319.004.578,00

05.001 DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.773.600,00 10.720.344,003.235.053,319.004.578,00

05.001.10 Saúde 2.773.600,00 10.720.344,003.235.053,319.004.578,00

05.001.10.122 Administração Geral 571.000,00 393.044,00665.930,87587.000,00

05.001.10.122.0008 SAÚDE PARA TODOS 571.000,00 393.044,00665.930,87587.000,00

332.044,00666.266,67577.000,00561.000,002047 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 320.000,00 190.000,00373.248,00270.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 30.000,0011.664,0040.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 10.000,0010.000,000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 55.000,00 15.000,0064.152,0025.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 6.000,005.739,3110.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 30.000,0081.648,00100.000,0001303
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00 0,0020.999,9210.000,0001510

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 6.000,005.832,005.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 10.000,003.499,2020.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 28.044,0046.656,0070.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 0,0034.996,2420.000,0001511

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 2.000,002.000,002.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001303
8.000,0017.664,2010.000,0010.000,002048 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 3.000,001.166,401.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,003.000,000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 0,002.333,002.000,00499

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 0,001.000,000,001494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 0,001.166,401.000,00499

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 3.000,001.166,401.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,002.000,000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 0,004.665,604.000,00499
53.000,000,000,000,002121 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 5.000,000,000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 20.000,000,000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 2.000,000,000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 3.000,000,000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 5.000,000,000,0001303

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 5.000,000,000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 3.000,000,000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.000,000,000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,000,000,0001303
05.001.10.301 Atenção Básica 257.000,00 4.779.800,00299.765,803.842.278,00

05.001.10.301.0008 SAÚDE PARA TODOS 257.000,00 4.779.800,00299.765,803.842.278,00

90.100,00116.641,00140.200,00100.000,001014 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 40.000,0058.320,0030.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 50.100,0058.321,0050.200,0001304

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,0060.000,00500
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470.000,00493.312,0061.500,0080.000,001015 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO,  REFORMA E  EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 40.000,0058.320,0030.000,0001303

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 400.000,00400.000,000,0031847

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 30.000,0034.992,0030.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,001.000,00500

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00500,00518
15.000,0011.664,0010.000,0010.000,002057 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL - MENTES BRILHANTES

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 10.000,008.164,807.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 5.000,003.499,203.000,0001303
65.000,0095.148,8068.000,0067.000,002049 MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 6.000,000,005.000,0001303

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 0,005.832,000,0001495

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 10.000,005.000,0010.000,00494

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 10.000,0023.328,0015.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 0,0023.328,000,0001495

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 20.000,007.000,0015.000,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 4.000,006.998,406.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 0,006.998,400,0001495

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 7.000,005.000,007.000,00494

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 3.000,005.832,005.000,0001303
2.310.000,002.074.500,002.219.138,000,002098 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 30.000,0020.000,0015.000,0001303

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 30.000,0030.000,0015.000,00494

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 20.000,0020.000,0025.138,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 940.000,00900.000,00880.000,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 20.000,0020.000,005.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 310.000,00250.000,00250.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 10.000,002.000,000,00494

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 2.000,002.000,003.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 5.000,006.000,000,00494
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 20.000,0020.000,0030.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 60.000,0067.500,000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 60.000,000,000,0031006

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,0030.000,0031327

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 20.000,0060.000,00126.000,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 2.000,002.000,001.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 3.000,002.000,000,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 50.000,0020.000,005.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 10.000,000,000,00494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 150.000,00178.000,00350.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 40.000,0040.000,000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 250.000,000,000,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 256.000,00413.000,00464.000,00494

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 2.000,002.000,000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 10.000,0010.000,0010.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 10.000,0010.000,0010.000,00494
1.829.700,001.512.550,001.343.440,000,002099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 35.000,0060.000,0015.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 550.000,00550.000,00480.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 30.000,0050.000,0015.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 30.000,0060.000,000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 85.000,0085.000,0090.000,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 3.000,000,000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 30.000,0015.000,006.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 220.200,00197.000,00240.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 71.500,0064.000,000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,0021.700,0030.000,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,0050.000,0050.000,0001511

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 250.000,000,000,0031006

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,00130.000,0031327

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 100.000,0070.000,0020.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 30.000,0010.000,002.000,0001303

www.elotech.com.br 18/12/2020 Página: 21

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2018 2019 2020 2021

2018 2021a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 70.000,0050.000,0019.220,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 100.000,00100.000,00100.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 40.000,0040.000,000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,0020.000,0038.820,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 50.000,0054.850,0041.900,0001511

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 120.000,000,000,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0050.500,0031327

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 5.000,005.000,005.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 10.000,0010.000,0010.000,0001303
05.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 794.100,00 4.435.500,00926.238,243.324.300,00

05.001.10.302.0008 SAÚDE PARA TODOS 794.100,00 4.435.500,00926.238,243.324.300,00

1.000.000,00986.488,00963.000,00670.000,002061 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 160.000,00 180.000,00186.624,00180.000,0001303

3.1.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.000,00 1.000,002.332,801.000,0001303

3.1.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001303

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 500,001.000,000,0001303

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE  CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 0,00 0,004.000,000,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 70.000,00 775.000,0081.648,0070.000,0001303

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,0050.000,0020.000,0001303

3.3.72.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 0,00150.000,0030.000,0001303

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 431.000,00 0,00502.718,40650.000,0001303

3.3.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001303

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 5.000,00 40.000,005.832,0010.000,0001303

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 1.500,000,000,0001303
187.500,00144.750,24134.500,00124.100,002062 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO PARANÁ-CIUENP

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,00 100.000,0093.312,0086.000,0001303

3.1.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 500,00 500,00583,20500,0001303

3.1.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 500,00 500,00583,20500,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 37.000,00 80.000,0043.156,8040.000,0001303

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001303

3.3.74.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 500,00 500,00583,20500,0001303

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 4.600,00 5.000,005.365,446.000,0001303
3.123.000,003.241.498,002.226.800,000,002120 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
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3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 20.000,0025.000,005.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.200.000,001.190.000,00782.800,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 25.000,0025.000,0020.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 20.000,0020.000,000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 210.000,00215.000,00150.000,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 2.000,000,000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 10.000,008.000,001.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 80.000,00200.000,00136.000,0001303

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 10.000,0010.000,005.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 25.000,0013.000,001.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 85.000,0060.000,0070.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 800.000,00850.498,00746.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 316.000,00280.000,00300.000,0001511

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 308.000,00330.000,000,00494

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 5.000,005.000,000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 7.000,0010.000,0010.000,0001303
125.000,000,000,000,002126 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 10.000,000,000,0001303

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 10.000,000,000,00494

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 25.000,000,000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 30.000,000,000,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 3.000,000,000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 5.000,000,000,00494

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 5.000,000,000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 10.000,000,000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 7.000,000,000,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 5.000,000,000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.000,000,000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.000,000,000,00494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,000,000,00494
05.001.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 702.500,00 635.000,00819.397,00846.500,00

05.001.10.303.0008 SAÚDE PARA TODOS 702.500,00 635.000,00819.397,00846.500,00
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 12.000,0017.496,0010.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 0,0025.660,800,0001497

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 30.000,0030.000,0030.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 0,0011.664,000,0001497

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 4.000,003.499,203.000,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 10.000,0010.000,005.000,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 20.000,005.000,000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 0,008.164,800,0001497

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.000,005.000,002.000,00494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 5.000,003.499,203.000,0001510
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 5.770.039,00 8.296.856,006.287.290,196.565.717,00

06.001 DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 3.251.039,00 3.378.756,003.832.322,994.089.017,00

06.001.04 Administração 1.034.000,00 1.335.000,001.206.057,601.186.000,00

06.001.04.122 Administração Geral 1.034.000,00 1.335.000,001.206.057,601.186.000,00

06.001.04.122.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 1.034.000,00 1.335.000,001.206.057,601.186.000,00

1.335.000,001.232.057,601.186.000,001.034.000,002067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 30.000,005.832,005.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 740.000,00 870.000,00863.136,00850.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 50.000,0029.160,0030.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 20.000,0025.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 120.000,00 140.000,00139.968,00130.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 80.000,0081.648,0075.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 50.000,0011.664,0012.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 80.000,0058.320,0070.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 10.000,0011.664,0010.000,0001000
06.001.15 Urbanismo 1.351.000,00 860.100,001.592.687,001.718.517,00

06.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana 1.351.000,00 860.100,001.592.687,001.718.517,00

06.001.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 1.351.000,00 860.100,001.592.687,001.718.517,00
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640.000,001.974.880,001.150.000,00950.000,001016 CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 450.000,00 200.000,00524.880,00250.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00 0,00500.000,00500.000,0041603

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,000,00150.000,0031832

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,000,00250.000,0031836

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00950.000,000,0031848

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 250.000,000,000,0031855

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 190.000,000,000,0031856
220.100,00567.807,00568.517,00401.000,001017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 70.000,00450.000,00118.317,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101.000,00 150.100,00117.807,00100.200,0001501

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00200.000,0031835

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00100.000,0031837

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,0050.000,0031839
06.001.17 Saneamento 150.000,00 120.000,00183.341,70150.000,00

06.001.17.512 Saneamento Básico Urbano 150.000,00 120.000,00183.341,70150.000,00

06.001.17.512.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 150.000,00 120.000,00183.341,70150.000,00

120.000,00183.341,70150.000,00150.000,001018 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00 120.000,00183.341,70150.000,0001000

06.001.26 Transporte 716.039,00 1.063.656,00850.236,691.034.500,00

06.001.26.782 Transporte Rodoviário 716.039,00 1.063.656,00850.236,691.034.500,00

06.001.26.782.0010 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL 716.039,00 1.063.656,00850.236,691.034.500,00

980.656,00777.079,89956.500,00639.039,002068 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 390.000,00 500.000,00454.896,00600.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 140.500,00 208.200,00165.584,00200.500,0001504

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.000,0011.664,0010.000,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 40.000,0034.992,0030.000,0001511

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.539,00 2.000,004.127,892.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 151.056,0058.320,00100.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 1.000,000,000,0001504

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 31.500,0011.664,0010.000,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 28.900,0030.000,000,0001511

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00 6.000,005.832,004.000,0001000
40.000,0060.000,0040.000,0040.000,001019 CONSTRUÇÃO DE PONTES
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 40.000,0060.000,0040.000,0001000
43.000,0043.156,8038.000,0037.000,002069 MANUTENÇÃO DE PONTES, ESTRADAS E ATERROS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.000,0023.328,0020.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 16.000,0017.496,0016.000,0001000
06.002 DIVISãO DE URBANISMO 2.519.000,00 4.918.100,002.454.967,202.476.700,00

06.002.15 Urbanismo 2.519.000,00 4.918.100,002.454.967,202.476.700,00

06.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 145.000,00 1.704.800,00372.423,00153.000,00

06.002.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 145.000,00 1.704.800,00372.423,00153.000,00

103.000,00372.423,00153.000,00145.000,001020 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 3.000,005.832,003.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 140.000,00 100.000,00366.591,00150.000,0001507
1.601.800,000,000,000,001030 REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 71.800,000,000,0001507

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 1.530.000,000,000,0041604
06.002.15.452 Serviços Urbanos 2.374.000,00 3.213.300,002.082.544,202.323.700,00

06.002.15.452.0011 URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 2.374.000,00 3.213.300,002.082.544,202.323.700,00

903.000,001.022.768,00906.000,00870.000,002070 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 620.000,00 700.000,00723.168,00660.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 10.000,0011.664,0011.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 15.000,008.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 110.000,00 13.000,00128.304,00115.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 5.000,000,000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 70.000,0069.984,0060.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 20.000,0011.664,0010.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 60.000,0058.320,0040.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 10.000,0011.664,0010.000,0001000
106.300,00123.640,2087.200,00106.000,002071 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 50.000,0058.320,0040.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 29.000,00 30.000,0033.826,4034.000,0001512

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.100,0011.665,005.200,0031752

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0011.664,001.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 4.200,005.832,005.000,0001512
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588.000,00660.000,00518.000,00473.000,002072 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 80.000,00100.000,0075.000,0001507

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 8.000,0010.000,003.000,0001507

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00 500.000,00550.000,00440.000,0001507
40.000,0040.824,0035.000,0035.000,002073 MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.000,0023.328,0020.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 15.000,0017.496,0015.000,0001000
1.450.000,00150.000,00696.500,00810.000,001021 REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00 50.000,00100.000,00400.200,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 310.000,00 200.000,0050.000,00296.300,0001507

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 1.200.000,000,000,0041604
126.000,0093.312,0081.000,0080.000,002074 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00 60.000,0020.995,2020.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 3.500,000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 10.000,004.665,604.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 30.000,0034.992,0030.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.000,00 20.000,0030.326,4025.000,0001000
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.840.000,00 2.107.100,002.146.180,002.216.300,00

07.001 DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.840.000,00 2.107.100,002.146.180,002.216.300,00

07.001.08 Assistência Social 1.840.000,00 2.107.100,002.146.180,002.216.300,00

07.001.08.241 Assistência ao Idoso 33.000,00 36.000,0038.491,2034.000,00

07.001.08.241.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 33.000,00 36.000,0038.491,2034.000,00

36.000,0038.491,2034.000,0033.000,002075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA PESSOA IDOSA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 8.000,009.331,208.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 15.000,0017.496,0015.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 10.000,008.164,808.000,0031934

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000
07.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente 521.000,00 681.000,00607.694,40541.000,00

07.001.08.243.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 341.000,00 471.000,00397.742,40355.000,00

340.000,00264.608,00233.000,00220.000,006076 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 200.000,00 320.000,00233.280,00215.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0011.664,0010.000,0001000

www.elotech.com.br 18/12/2020 Página: 29

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2018 2019 2020 2021

2018 2021a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

535.000,00857.397,00746.500,00702.500,002063 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 17.000,00 25.000,0019.828,8015.000,0001303

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 0,0029.160,800,0001498

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 20.000,0025.000,0025.000,00494

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00 85.000,0069.984,0070.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 6.000,004.082,406.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 0,005.832,000,0001498

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 4.000,005.000,005.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 3.000,002.000,000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00 15.000,0012.830,4015.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 2.000,001.166,401.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 50.000,00116.640,0050.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 8.000,004.000,000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 0,0081.648,200,0001495

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 0,00583,200,0001498

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 0,005.832,005.000,0031330

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,000,00494

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 400.000,00 300.000,00466.560,00550.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 10.000,00583,20500,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 2.000,002.000,000,001494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001303
100.000,00100.000,00100.000,000,002097 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 100.000,00100.000,00100.000,0001303
05.001.10.304 Vigilância Sanitária 253.000,00 263.000,00295.107,00228.500,00

05.001.10.304.0008 SAÚDE PARA TODOS 253.000,00 263.000,00295.107,00228.500,00

223.000,00262.620,00178.000,00202.000,002064 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 130.000,00151.632,00130.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 3.000,002.000,000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 3.000,000,000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 34.000,00 25.000,0039.657,6025.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.166,401.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 0,0011.671,200,0001497
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 15.000,0011.664,005.000,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 10.000,0010.000,005.000,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 1.000,00583,20500,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 5.000,005.000,000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00 10.000,001.749,601.500,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 0,0011.664,000,0001497

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,005.832,005.000,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 10.000,0010.000,005.000,00494
40.000,00109.487,0050.500,0051.000,002065 MANUTENÇÃO DO PROG.DE QUALIF.DAS AÇÕES DE VIG.EM SAÚDE-VIG

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 5.000,006.000,000,001494

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00 0,004.665,604.000,0001497

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 2.000,002.000,000,001494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,002.000,0001497

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 0,002.332,800,0001497

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 1.000,001.000,000,001494

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 0,001.167,001.000,0001497

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 20.000,0020.000,000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 0,0023.328,0020.000,0001497

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 2.000,001.000,000,001494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 0,001.166,401.000,0001497

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 2.000,003.000,000,001494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 0,003.499,203.000,0001497

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 8.000,0017.000,000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 0,0023.328,0019.500,0001497
05.001.10.305 Vigilância Epidemiológica 196.000,00 214.000,00228.614,40176.000,00

05.001.10.305.0008 SAÚDE PARA TODOS 196.000,00 214.000,00228.614,40176.000,00

214.000,00358.614,40176.000,00196.000,002066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 0,0011.664,000,0001497

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 5.000,005.000,005.000,00494

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 40.000,0058.320,0037.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 73.000,00 0,0085.147,200,0001497

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 80.000,0075.000,0078.000,00494
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 3.000,003.000,003.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,005.000,005.000,0001000

3.3.93.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 0,005.832,000,0001000

3.3.93.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 7.000,005.832,000,0001000
131.000,00146.134,40122.000,00121.000,006077 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 30.000,003.499,202.000,0001000

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 16.000,005.832,0010.000,0031934

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 3.000,005.832,004.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 34.000,00 25.000,0039.657,6030.000,0031934

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 4.000,003.499,203.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 12.000,009.331,208.000,0031934

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,004.000,000,0031934

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 20.000,0040.824,0035.000,0031934

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.000,00 15.000,0026.827,2025.000,0031934

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.000,001.000,000,0031934
07.001.08.243.0013 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 180.000,00 210.000,00209.952,00186.000,00

210.000,00216.952,00186.000,00180.000,006078 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 130.000,00128.304,00118.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.000,00 28.000,0027.993,6025.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 8.000,006.000,000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 25.000,0029.160,0025.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 12.000,0017.496,0012.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.000,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.665,604.000,0001000
07.001.08.244 Assistência Comunitária 1.286.000,00 1.390.100,001.499.994,401.641.300,00

07.001.08.244.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.165.500,00 1.245.600,001.359.442,601.173.800,00

194.600,00201.972,00169.300,00172.300,002079 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 15.000,000,000,0001000

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 20.000,0011.665,0020.000,0031934

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.000,00 25.000,0030.326,4023.000,0031934
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 3.000,000,000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.000,0011.664,0010.000,0031934

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 8.000,00 6.000,009.331,2010.000,0031940

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 15.000,0019.828,8012.000,0031934

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 6.000,008.164,885.000,0031936

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 30.000,0030.326,4022.000,0031940

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 0,000,006.000,0031940

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.000,00 5.000,006.998,606.000,0031940

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,801.000,0031934

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,801.000,0031936

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 5.000,002.332,802.000,0031940

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 10.000,0017.496,0010.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.300,00 4.100,007.348,326.300,0031936

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 24.500,0017.496,0015.000,0031940

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,001.000,000,0031940

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 10.000,0023.328,0020.000,0031940
886.000,001.009.276,80848.000,00837.000,002080 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 380.000,00 300.000,00443.232,00383.500,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 10.000,0011.664,0011.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 15.000,0017.000,006.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 65.000,00 55.000,0075.816,0065.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 140.000,0093.312,0080.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 250.000,00 280.000,00291.600,00250.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 25.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 35.000,0046.656,0040.000,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 15.000,0015.000,000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
60.500,0074.801,0061.000,0060.700,002081 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 12.000,0017.496,0016.000,0031808

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,002.000,002.000,0031808

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.700,00 3.000,003.149,803.000,0031808

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 8.500,0011.664,0010.000,0031808

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 13.000,00 25.000,0015.163,2012.000,0031808

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 0,002.000,000,0031808

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 8.000,0011.664,0010.000,0031808

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 4.000,0011.664,008.000,0031808
78.500,0096.564,0078.500,0078.500,002082 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 19.000,00 20.000,0022.163,2022.000,0031817

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 2.000,003.000,003.000,0031817

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.420,00 2.000,003.989,093.000,0031817

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 10.000,0017.496,0015.500,0031817

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.580,00 31.500,0018.172,5112.000,0031817

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 0,002.000,000,0031817

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.500,00 8.000,0020.412,0015.000,0031817

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 5.000,009.331,208.000,0031817
17.000,0019.828,8017.000,0017.000,002083 MANUTEÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA ALIMENTAR

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 12.000,0013.996,8012.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000
9.000,000,000,000,002123 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA-COVID 19

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 2.000,000,000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 5.000,000,000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 2.000,000,000,0001000
07.001.08.244.0013 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 120.500,00 144.500,00140.551,80467.500,00

140.500,00141.551,80127.500,00120.500,002084 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.000,00 35.000,0030.326,4028.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 58.500,00 60.500,0068.235,0063.000,0031938

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00 8.000,008.748,008.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00 23.000,0019.245,6019.500,0031938

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 5.000,000,000,0001000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 1.000,003.499,201.000,0031938

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,001.000,002.000,0031938

3.3.93.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 1.000,003.499,200,0031938
0,000,00340.000,000,001028 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,0015.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00325.000,0031838
4.000,000,000,000,002124 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA-COVID 19

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 2.000,000,000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 2.000,000,000,0001000
08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO 300.000,00 275.000,00436.608,00261.000,00

08.001 DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 200.000,00 145.000,00319.968,00151.000,00

08.001.22 Indústria 200.000,00 145.000,00319.968,00151.000,00

08.001.22.661 Promoção Industrial 200.000,00 145.000,00319.968,00151.000,00

08.001.22.661.0014 INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 200.000,00 145.000,00319.968,00151.000,00

65.000,00139.968,0071.000,00120.000,002085 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.000,003.499,203.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 25.000,0058.320,0025.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 5.000,008.164,803.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 5.000,005.832,002.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0011.664,008.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 3.000,0023.328,0010.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 10.000,0023.328,0015.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 4.000,005.832,005.000,0001000
80.000,00180.000,0080.000,0080.000,001022 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00 80.000,00180.000,0080.000,0001000
08.002 DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO 100.000,00 130.000,00116.640,00110.000,00

08.002.11 Trabalho 100.000,00 130.000,00116.640,00110.000,00

08.002.11.332 Relação de Trabalho 100.000,00 130.000,00116.640,00110.000,00

08.002.11.332.0015 PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO 100.000,00 130.000,00116.640,00110.000,00

130.000,00117.640,00110.000,00100.000,002086 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 72.000,00 92.000,0083.980,8080.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 2.000,000,000,0001000
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 3.000,000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.000,0017.496,0016.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.000,005.832,006.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 5.000,004.665,604.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.665,604.000,0001000
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.236.000,00 1.007.500,001.089.818,401.367.200,00

09.001 DIVISãO DE AGRICULTURA 1.059.000,00 733.500,00883.365,601.163.200,00

09.001.17 Saneamento 400.000,00 0,000,000,00

09.001.17.511 Saneamento Básico Rural 400.000,00 0,000,000,00

09.001.17.511.0018 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 400.000,00 0,000,000,00

0,000,000,00400.000,001023 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA 
APARECIDA

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 0,000,000,0031815
09.001.20 Agricultura 659.000,00 733.500,00883.365,601.163.200,00

09.001.20.122 Administração Geral 326.000,00 456.500,00380.246,40377.000,00

09.001.20.122.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 326.000,00 456.500,00380.246,40377.000,00

456.500,00389.246,40377.000,00326.000,002087 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 220.000,00 270.000,00256.608,00250.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 25.000,0017.496,0017.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 5.000,008.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.000,00 30.000,0037.324,8034.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 500,000,000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 65.000,0029.160,0040.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 50.000,0029.160,0027.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.000,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
09.001.20.606 Extensão Rural 315.000,00 260.000,00482.124,00769.200,00

09.001.20.606.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 315.000,00 260.000,00482.124,00769.200,00

30.000,0080.000,0030.000,0040.000,001024 PROGRAMA MUN.DE DESENVOLV.DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE BAIRRO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 30.000,0080.000,0030.000,0001000

10.000,00115.500,00105.000,00105.000,002088 APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS

www.elotech.com.br 18/12/2020 Página: 34

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2018 2019 2020 2021

2018 2021a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 10.000,005.500,005.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00 0,00110.000,00100.000,0031788
20.000,0023.328,0020.000,0020.000,002089 CONVÊNIO COM A EMATER

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 20.000,00 20.000,0023.328,0020.000,0001000
150.000,00163.296,00183.200,00140.000,002090 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00 100.000,00128.304,00148.200,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 50.000,0034.992,0035.000,0001000
50.000,00100.000,00431.000,0010.000,001025 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS,MÁQUINAS EE IMPLEMENTOS AGRICOLAS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 50.000,00100.000,0060.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00145.000,0031833

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00226.000,0031834
09.001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária 18.000,00 17.000,0020.995,2017.000,00

09.001.20.608.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 18.000,00 17.000,0020.995,2017.000,00

17.000,0020.995,2017.000,0018.000,002091 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 12.000,0015.163,2012.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,005.832,005.000,0001000
09.002 DIVISãO DO MEIO AMBIENTE 177.000,00 274.000,00206.452,80204.000,00

09.002.18 Gestão Ambiental 177.000,00 274.000,00206.452,80204.000,00

09.002.18.451 Infra-Estrutura Urbana 25.000,00 45.000,0029.160,0041.000,00

09.002.18.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 25.000,00 45.000,0029.160,0041.000,00

20.000,0017.496,0025.000,0015.000,002092 INCENTIVO ÀS ACÕES DE TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 8.000,009.331,208.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,005.832,0015.000,0001000
25.000,0011.664,0016.000,0010.000,002093 MAUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA RECICLAGEM

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 12.000,005.832,006.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 10.000,003.499,208.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001000
09.002.18.542 Controle Ambiental 152.000,00 229.000,00177.292,80163.000,00

09.002.18.542.0017 DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL 152.000,00 229.000,00177.292,80163.000,00

103.000,0092.480,0089.000,0075.000,002094 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 40.000,0034.992,0042.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 8.000,006.998,407.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 3.000,005.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 3.000,005.832,003.000,0001000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.000,0023.328,0018.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.000,0011.664,0015.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.665,604.000,0001000
31.000,0037.324,8029.000,0032.000,002095 MANUTEÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 15.000,0017.496,0012.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 3.000,002.332,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0011.664,0010.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 3.000,005.832,005.000,0001000
95.000,0052.488,0045.000,0045.000,0012096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 35.000,0034.992,0030.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0011.664,0010.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 50.000,005.832,005.000,0001000
10 FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ 5.112.500,00 6.800.000,006.420.000,005.620.000,00

10.001 FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ- PREVILUZ 5.112.500,00 6.800.000,006.420.000,005.620.000,00

10.001.04 Administração 112.500,00 128.000,00120.000,00120.000,00

10.001.04.122 Administração Geral 112.500,00 128.000,00120.000,00120.000,00

10.001.04.122.0050 Regime Próprio de Previdência Municipal 112.500,00 128.000,00120.000,00120.000,00

128.000,00120.000,00120.000,00112.500,002101 ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-PREVILUZ
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 75.000,0075.000,0075.000,0001001

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.600,00 13.000,0012.000,0013.000,0001001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.400,00 4.000,005.000,004.000,0001001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 2.000,003.000,004.000,0001001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.500,00 30.000,0021.000,0018.000,0001001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 3.000,003.000,005.000,0001001
10.001.09 Previdência Social 5.000.000,00 6.672.000,006.300.000,005.500.000,00

10.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário 5.000.000,00 6.672.000,006.300.000,005.500.000,00

10.001.09.272.0050 Regime Próprio de Previdência Municipal 5.000.000,00 6.672.000,006.300.000,005.500.000,00

6.672.000,006.300.000,005.500.000,005.000.000,002100 Manutenção do Fundo M. de Previdência
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 4.000.000,00 5.350.000,004.850.000,004.290.000,0002040

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 150.000,00 192.000,00150.000,00150.000,0001551

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 785.000,00 1.100.000,001.100.000,00900.000,0002040

3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 65.000,00 30.000,00200.000,00160.000,0002040
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 1.720.000,00 2.206.700,002.016.700,001.856.350,00
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11.001 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 1.720.000,00 2.206.700,002.016.700,001.856.350,00

11.001.17 Saneamento 1.720.000,00 2.206.700,002.016.700,001.856.350,00

11.001.17.122 Administração Geral 465.500,00 587.100,00541.400,00502.750,00

11.001.17.122.0042 ADMINISTRAÇÃO GERAL 465.500,00 587.100,00541.400,00502.750,00

55.000,0055.000,0055.000,0050.000,001050 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO SAMAE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 55.000,0055.000,0055.000,0001000

532.100,00486.400,00447.750,00415.500,002110 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 70.000,00103.500,00110.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 185.000,00 133.000,00103.500,0089.800,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.600,00 28.000,0029.000,0034.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 3.600,003.000,002.500,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 35.000,0035.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.400,00 12.000,007.500,004.200,0001000

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 24.000,00 25.000,0019.200,0025.900,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.500,00 4.000,004.000,003.800,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 32.000,0030.000,0032.500,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.500,00 4.500,004.000,003.800,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00 5.000,005.000,005.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 8.000,008.000,0016.200,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.500,00 60.000,0060.000,0040.050,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 36.000,005.000,005.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 25.000,00 24.000,0022.000,0027.500,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 5.000,005.000,005.000,0001000

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 7.000,007.500,0010.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 40.000,0035.200,0032.500,0001000
11.001.17.512 Saneamento Básico Urbano 1.254.500,00 1.619.600,001.475.300,001.353.600,00

11.001.17.512.0043 SISTEMA DE ÁGUA 1.075.900,00 1.385.200,001.259.800,001.157.000,00

39.900,0036.300,0080.000,0030.000,001051 AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 39.900,0036.300,0080.000,0001000

90.000,0080.000,0033.000,0075.000,001052 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 75.000,00 90.000,0080.000,0033.000,0001000

1.255.300,001.143.500,001.044.000,00970.900,002111 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 228.500,00190.000,00116.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 201.500,00 35.000,0040.000,00101.600,0001000
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 45.700,0038.000,0024.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 45.600,00 12.000,0030.000,0036.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 35.000,0035.000,000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 36.500,00 6.300,007.200,0018.500,0001000

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 35.000,0045.000,0045.000,0001000

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 76.700,00 87.000,0048.000,0085.000,0001000

3.3.72.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 40.000,0050.000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.500,00 3.300,003.000,002.700,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 100.700,0070.000,0066.600,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.500,00 3.100,002.800,002.600,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 8.000,008.000,0015.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00 532.400,00484.900,00450.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.600,00 1.600,001.600,003.000,0001000

4.4.72.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.000,00 21.700,0020.000,0018.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00 60.000,0070.000,0060.000,0001000
11.001.17.512.0044 SISTEMA DE ESGOTO 178.600,00 234.400,00215.500,00196.600,00

65.000,0060.500,0055.000,0050.000,001053 IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 65.000,0060.500,0055.000,0001000

169.400,00155.000,00141.600,00128.600,002112 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.000,00 32.500,0029.200,0026.500,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0,00 2.500,002.500,002.400,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.500,006.200,005.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 64.000,0058.000,0047.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 8.000,008.000,0012.600,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 27.800,0025.300,0023.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.600,00 1.600,001.600,002.600,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 26.500,0024.200,0022.000,0001000
11.001.28 Encargos Especiais 0,00 0,000,000,00

11.001.28.843 Serviço da Dívida Interna 0,00 0,000,000,00

11.001.28.843.0045 ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,000,000,00

2113 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA
0,00 0,000,000,00

99 RESEVA DE CONTINGÊNCIA 267.500,00 322.300,00315.300,00268.900,00
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99.099 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 267.500,00 322.300,00315.300,00268.900,00

99.099.99 Reserva de Contingência 267.500,00 322.300,00315.300,00268.900,00

99.099.99.999 Reserva de Contingência geral 267.500,00 322.300,00315.300,00268.900,00

99.099.99.999.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 267.500,00 322.300,00315.300,00268.900,00

300.000,00295.000,00250.000,00250.000,009999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 300.000,00295.000,00250.000,0001000

22.300,0020.300,0018.900,0017.500,008999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 17.500,00 22.300,0020.300,0018.900,0001000

Total geral : 188.797.488,65

46.743.000,00 52.080.174,65 53.212.000,0036.762.314,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 40.160.000,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.667.800,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos 2.293.300,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

750.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 750.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 750.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal

750.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

700.000,001

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

50.000,002

1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 1.543.300,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para 
Estados/DF/Municípios

1.092.400,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 592.700,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Principal

436.000,003

1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

19.000,006

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

87.800,008

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

49.900,0011

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis

499.700,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

497.800,0013

1.1.1.8.01.4.2.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e

2.000,0016

1.1.1.8.01.4.3.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida A

-100,0017

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e 
Serviços

450.900,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 450.900,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 439.000,0018

1.1.1.8.02.3.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e 
Juros

2.000,0021

1.1.1.8.02.3.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa

4.900,0022

1.1.1.8.02.3.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

5.000,0024

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas 555.000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 91.300,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 91.300,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 91.300,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 72.000,00

1.1.2.1.01.1.1.01.00 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 10.000,0025

1.1.2.1.01.1.1.02.00 Taxa de Licenca para Funcionamento de 
Estabelecimentos Comerciais

47.000,0026

1.1.2.1.01.1.1.03.00 Taxa de Publicidade Comercial 1.000,0028

1.1.2.1.01.1.1.04.00 Taxa de Licenca para Execução de Obras 10.000,0029

1.1.2.1.01.1.1.05.00 Taxa de Apreensao, Depósitos e Liberação de Animais 1.000,0030

1.1.2.1.01.1.1.99.00 Outras Taxas de Poder de Polícia 3.000,0031

1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 
Juros

2.000,00

1.1.2.1.01.1.2.01.00 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 200,0032

1.1.2.1.01.1.2.02.00 Taxa de Licenca para Funcionamento de 
Estabelecimentos Comerciais

1.000,0033

1.1.2.1.01.1.2.03.00 Taxa de Publicidade Comercial 100,0034

1.1.2.1.01.1.2.04.00 Taxa de Licenca para Execução de Obras 100,0035

1.1.2.1.01.1.2.05.00 Taxa de Apreensao, Depósitos e Liberação de Animais 100,0036
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.1.2.1.01.1.2.99.00 Outras Taxas de Poder de Polícia 500,0037
1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 

Ativa
6.800,00

1.1.2.1.01.1.3.01.00 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 2.000,0038
1.1.2.1.01.1.3.02.00 Taxa de Licenca para Funcionamento de 

Estabelecimentos Comerciais
4.800,0039

1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

10.500,00

1.1.2.1.01.1.4.01.00 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria 500,0041
1.1.2.1.01.1.4.02.00 Taxa de Licenca para Funcionamento de 

Estabelecimentos Comerciais
10.000,0042

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 463.700,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 463.700,00
1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 463.700,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 372.000,00
1.1.2.2.01.1.1.01.00 Taxa de Cemiterio 10.000,0043
1.1.2.2.01.1.1.02.00 Taxa de Limpeza Publica 198.000,0044
1.1.2.2.01.1.1.03.00 Taxa de Expediente 26.000,0047
1.1.2.2.01.1.1.04.00 Taxa de Conservacao de Vias 138.000,0050
1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 4.300,00
1.1.2.2.01.1.2.02.00 Taxa de Limpeza Publica 3.900,0053
1.1.2.2.01.1.2.03.00 Taxa de Expediente 200,0056
1.1.2.2.01.1.2.04.00 Taxa de Conservacao de Vias 200,0057
1.1.2.2.01.1.3.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 57.500,00
1.1.2.2.01.1.3.02.00 Taxa de Limpeza Publica 49.700,0058
1.1.2.2.01.1.3.03.00 Taxa de Expediente 4.800,0061
1.1.2.2.01.1.3.04.00 Taxa de Conservacao de Vias 3.000,0063
1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas 

e Juros
29.900,00

1.1.2.2.01.1.4.02.00 Taxa de Limpeza Publica 5.000,0064
1.1.2.2.01.1.4.04.00 Taxa de Conservacao de vias 24.900,0065
1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria 819.500,00
1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M 819.500,00
1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 

Complementares
819.500,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

819.500,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

532.000,0067

1.1.3.8.04.1.2.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Multas e Juros

10.000,0070

1.1.3.8.04.1.3.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa

247.500,0071

1.1.3.8.04.1.4.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

30.000,0074

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições 951.800,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
951.800,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

951.800,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

950.000,0075

1.2.4.0.00.1.2.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Multas e Juros

1.000,0076

1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

300,0077

1.2.4.0.00.1.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

500,0078

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 65.600,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.000,00
1.3.1.0.01.0.0.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação
6.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.3.1.0.01.1.0.00.00 Aluguéis e Arrendamentos 6.000,00
1.3.1.0.01.1.1.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 5.000,0079
1.3.1.0.01.1.2.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 500,0080
1.3.1.0.01.1.3.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 500,0081
1.3.1.0.02.0.0.00.00 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito 

de Uso de Bens Imóveis Públicos
1.000,00

1.3.1.0.02.1.0.00.00 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito 
de Uso de Bens Imóveis Públicos

1.000,00

1.3.1.0.02.1.1.00.00 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito 
de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal

1.000,0082

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 58.600,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 58.600,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 58.600,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 58.600,0083
1.4.0.0.00.0.0.00.00 Receita Agropecuária 2.000,00
1.4.0.0.00.1.0.00.00 Receita Agropecuária 2.000,00
1.4.0.0.00.1.1.00.00 Receita Agropecuária - Principal 2.000,00109
1.5.0.0.00.0.0.00.00 Receita Industrial 1.000,00
1.5.0.0.00.1.0.00.00 Receita Industrial 1.000,00
1.5.0.0.00.1.1.00.00 Receita Industrial - Principal 1.000,00110
1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços 152.900,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 41.400,00
1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 31.400,00
1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 31.400,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 30.000,00111
1.6.1.0.01.1.2.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e 

Juros
1.000,00112

1.6.1.0.01.1.3.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida 
Ativa

200,00113

1.6.1.0.01.1.4.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

200,00114

1.6.1.0.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 10.000,00
1.6.1.0.02.1.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 10.000,00
1.6.1.0.02.1.1.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 10.000,00115
1.6.2.0.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte
11.300,00

1.6.2.0.02.0.0.00.00 Serviços de Transporte 11.300,00
1.6.2.0.02.1.0.00.00 Serviços de Transporte 11.300,00
1.6.2.0.02.1.1.00.00 Serviços de Transporte - Principal 10.700,00116
1.6.2.0.02.1.2.00.00 Serviços de Transporte - Multas e Juros 200,00117
1.6.2.0.02.1.3.00.00 Serviços de Transporte - Dívida Ativa 200,00118
1.6.2.0.02.1.4.00.00 Serviços de Transporte - Dívida Ativa - Multas e Juros 200,00119
1.6.9.0.00.0.0.00.00 Outros Serviços 100.200,00
1.6.9.0.99.0.0.00.00 Outros Serviços 100.200,00
1.6.9.0.99.1.0.00.00 Outros Serviços 100.200,00
1.6.9.0.99.1.1.00.00 Outros Serviços - Principal 100.000,00
1.6.9.0.99.1.1.01.00 Servicos de Preparacao de Terras em Propriedades 

Particulares
100.000,00120

1.6.9.0.99.1.2.00.00 Outros Serviços - Multas e Juros 200,00
1.6.9.0.99.1.2.01.00 Servicos de Preparacao de Terras em Propriedades 

Particulares
200,00121

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes 35.290.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 20.245.000,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específica E/M 20.245.000,00
1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da União 15.940.000,00
1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 

Cota Mensal
13.600.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

13.600.000,00122
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1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

800.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

800.000,00124

1.7.1.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho

700.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho - Principal

700.000,00125

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

840.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

840.000,00126

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

210.000,00

1.7.1.8.02.6.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 210.000,00
1.7.1.8.02.6.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
210.000,00128

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  
SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

2.170.000,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica 1.620.000,00
1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - 

Principal
1.620.000,00129

1.7.1.8.03.2.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

370.000,00

1.7.1.8.03.2.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -

370.000,00130

1.7.1.8.03.3.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde 150.000,00
1.7.1.8.03.3.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde 

- Principal
150.000,00131

1.7.1.8.03.4.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Assistência 
Farmacêutica

30.000,00

1.7.1.8.03.4.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Assistência 
Farmacêutica - Principal

30.000,00132

1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

860.000,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferências do Salário-Educação 620.000,00
1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 620.000,00133
1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar  PNAE
160.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

160.000,00134

1.7.1.8.05.4.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

80.000,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

80.000,00135

1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

8.000,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

8.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

8.000,00136

1.7.1.8.12.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

377.000,00

1.7.1.8.12.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

377.000,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

377.000,00138

1.7.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da União 680.000,00
1.7.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da União 680.000,00
1.7.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da União - Principal 680.000,00
1.7.1.8.99.1.1.01.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 

Especial
680.000,00142

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

8.900.000,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M 8.900.000,00
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1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados 8.259.000,00
1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS 7.360.000,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 7.360.000,00143
1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA 760.000,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 760.000,00145
1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 104.000,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 104.000,00147
1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
35.000,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

35.000,00149

1.7.2.8.02.0.0.00.00 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira 
(25%)

2.000,00

1.7.2.8.02.3.0.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção do Petróleo  Lei n 7.990/89, artigo 9

2.000,00

1.7.2.8.02.3.1.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção do Petróleo  Lei n 7.990/89, artigo 9

2.000,00150

1.7.2.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

261.000,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo

261.000,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

261.000,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00 Programa APSUS 210.000,00151
1.7.2.8.03.1.1.02.00 Programa VIGIA SUS 40.000,00152
1.7.2.8.03.1.1.03.00 Programa Assistencia Farmaceutica 6.000,00153
1.7.2.8.03.1.1.05.00 Gestao do SUS 5.000,00154
1.7.2.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito 

Federal e de Suas Entidades
10.000,00

1.7.2.8.10.9.0.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados 10.000,00
1.7.2.8.10.9.1.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - 

Principal
10.000,00

1.7.2.8.10.9.1.02.00 Convenio Detran 10.000,00155
1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 368.000,00
1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos Estados 368.000,00
1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 368.000,00
1.7.2.8.99.1.1.02.00 Programa Transporte Escolar - PETE 230.000,00156
1.7.2.8.99.1.1.03.00 Programa Familia Paranaense 60.000,00157
1.7.2.8.99.1.1.04.00 Piso Paranaense de Assitencia Social - PPAS 78.000,00158
1.7.4.0.00.0.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas 5.000,00
1.7.4.0.00.1.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas 5.000,00
1.7.4.0.00.1.1.00.00 Transferências de Instituições Privadas - Principal 5.000,00159
1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 6.140.000,00
1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 

Específica E/M
6.140.000,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

6.140.000,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

6.140.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

6.140.000,00160

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 28.900,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 27.000,00
1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações 3.000,00
1.9.2.1.99.0.0.00.00 Outras Indenizações 3.000,00
1.9.2.1.99.1.0.00.00 Outras Indenizações 3.000,00
1.9.2.1.99.1.1.00.00 Outras Indenizações - Principal 3.000,00
1.9.2.1.99.1.1.01.00 Outras Indenizacoes - Principal 3.000,00161
1.9.2.2.00.0.0.00.00 Restituições 24.000,00
1.9.2.2.99.0.0.00.00 Outras Restituições 24.000,00
1.9.2.2.99.1.0.00.00 Outras Restituições 24.000,00
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1.9.2.2.99.1.1.00.00 Outras Restituições - PRINCIPAL 17.000,00
1.9.2.2.99.1.1.01.00 Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná
1.000,00162

1.9.2.2.99.1.1.02.00 Impugnações e glosas determinadas pela administração 1.000,00163
1.9.2.2.99.1.1.99.00 Restituições diversas 15.000,00
1.9.2.2.99.1.1.99.01 restituicoes Diversas 15.000,00164
1.9.2.2.99.1.3.00.00 Outras Restituições - DÍVIDA ATIVA 7.000,00
1.9.2.2.99.1.3.01.00 Impugnações e glosas determinadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná
1.000,00165

1.9.2.2.99.1.3.02.00 Impugnações e glosas determinadas pela administração 1.000,00166
1.9.2.2.99.1.3.99.00 Restituições diversas 5.000,00
1.9.2.2.99.1.3.99.01 Restituicoes Diversas 5.000,00167
1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 1.900,00
1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas 1.900,00
1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias 1.900,00
1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal 900,00
1.9.9.0.99.1.1.01.00 Outras Receitas - Primárias 900,00168
1.9.9.0.99.1.2.00.00 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 1.000,00
1.9.9.0.99.1.2.01.00 Outras Receitas - Primárias 1.000,00170
2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital 4.140.000,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito 3.050.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00
2.1.1.9.00.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00
2.1.1.9.00.1.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00
2.1.1.9.00.1.1.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 

Principal
3.050.000,00171

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens 250.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 250.000,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00
2.2.1.3.00.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 250.000,00172
2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital 840.000,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 250.000,00
2.4.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e 

Municípios
250.000,00

2.4.1.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas 
Entidades

250.000,00

2.4.1.8.10.7.0.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte

250.000,00

2.4.1.8.10.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte - Princi

250.000,00175

2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

590.000,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas 
Entidades

590.000,00

2.4.2.8.10.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades

590.000,00

2.4.2.8.10.1.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS

400.000,00

2.4.2.8.10.1.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS - Principal

400.000,00176

2.4.2.8.10.7.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte

190.000,00

2.4.2.8.10.7.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte - Pri

190.000,00177

TOTAL: 44.300.000,00
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SAMAE

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 2.232.000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 30.500,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 26.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 26.000,00

1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 26.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 26.000,001

1.3.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Patrimoniais 4.500,00

1.3.9.0.00.1.0.00.00 Demais Receitas Patrimoniais 4.500,00

1.3.9.0.00.1.1.00.00 Demais Receitas Patrimoniais - Principal 4.500,002

1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços 2.175.500,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.118.000,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.111.500,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.111.500,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 2.081.000,003

1.6.1.0.01.1.2.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e 
Juros

30.500,004

1.6.1.0.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 6.500,00

1.6.1.0.02.1.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 6.500,00

1.6.1.0.02.1.1.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 6.500,005

1.6.9.0.00.0.0.00.00 Outros Serviços 57.500,00

1.6.9.0.99.0.0.00.00 Outros Serviços 57.500,00

1.6.9.0.99.1.0.00.00 Outros Serviços 57.500,00

1.6.9.0.99.1.1.00.00 Outros Serviços - Principal 57.500,00

1.6.9.0.99.1.1.01.00 Outros Serviços 57.500,006

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 26.000,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 21.000,00

1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações 21.000,00

1.9.2.1.99.0.0.00.00 Outras Indenizações 21.000,00

1.9.2.1.99.1.0.00.00 Outras Indenizações 21.000,00

1.9.2.1.99.1.1.00.00 Outras Indenizações - Principal 21.000,00

1.9.2.1.99.1.1.01.00 Outras Idenizações - Principal 21.000,007

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 5.000,00

1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas 5.000,00

1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias 5.000,00

1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal 5.000,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00 Receitas Diversas 5.000,008

TOTAL: 2.232.000,00
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Exercício

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Paraná

 2020

CNPJ:  75.799.577/0001-04

PROCESSO:

SECRETARIA DE ORIGEM: 

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL

LICITAÇÃO: 

FORNECEDOR: 

CPF/CNPJ: 

CONTRATO: 

0 / 0

5 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Convite - 1 / 2020

GIONA & GIONA LTDA

81.747.289/0001-09

77 / 2020

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento materiais elétricos para instalação padrão no Estádio Municipal Rafael João Zaupa , 

conforme discriminação constante no Anexo I deste Edital, com recursos próprios do Município.

Até o décimo dia útil do mes subsequente, mediante apresentação da NF.FORMA DE PAGAMENTO: 

14/12/2020 à 14/12/2021

365 Dias

02 Dias

14/12/2020 à 14/12/2021

365 Dias

28.675,00

28.675,00

17/12/2020

14/12/2020

1042

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas): 

ID. CONTRATO: 

DATA DO CONTRATO: 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 

VALOR CONTRATO + ADITIVOS: 

QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO: 

PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas): 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 

QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA: 

Data Início Data Fim MotivoCNPJ/CPF

FISCAL DE CONTRATO

Nome

14/12/2020 14/12/2021 conforme anexo.140.221.849-49 JOÃO BATISTA PACHECO

SOLICITAÇÃO DO CONTRATO

Solicitação Fonte de Recurso Secretaria Data Valor Valor Liberado

 / 

Total

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 041/2020
Que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público  interno,  com sede à Avenida Higienópolis, 821, inscrito no CGC/MF sob n.º 75.799.577/0001-
04, doravante denominado Contratante, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o SR. JOÃO BATISTA 
PACHECO, brasileiro, casado residente e domiciliado nesta Cidade, CPF. n.º 140.221.849-49 e da Cédula de 
Identidade Civil  n.º 1.234.184-9 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, residente  e domiciliado nesta 
cidade de Nova Olímpia – Paraná, e a CONTRATADA TAYLA GABRIELLY NERIS, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade RG. n.º 52.779.897-6 SSP/PR e do CPF/MF n.º 129.023.469-80, TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
inscrita no Conselho Regional de Enfermagem do Paraná – COREN/PR sob o n.º 001.492.448, firmam o presente 
Termo de Rescisão do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Nº 041/2020, celebrado entre as partes em 
28 de julho de 2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
1ª – As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços Nº 041/2020, mediante Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2020, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
2ª – Resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93 rescindir o Contrato n.º 041/2020 
a partir do dia 01/12/2020.
3ª – As partes declaram-se satisfeitas, nada tendo a reclamarem a título de indenização.
4ª – E por estarem certos e ajustados quanto a esta rescisão de contrato, assinam e rubricam o presente instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 de novembro de 2020.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA                TAYLA GABRIELLY NERIS
João Batista Pacheco                                 Técnica de Enfermagem
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE RESCISÃO DE CONTRATOS 
•  Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n.º 015/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965
Objeto -   As parte resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93, rescindir o Contrato 
n.º 015/2020 a partir do dia 01/12/2020.
As partes declaram-se satisfeitas, nada tendo a reclamarem a título de indenização.
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2020
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 006/2017

•  Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n.º 016/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PATRICIA APARECIDA DE LIMA 08009310921
Objeto -   As parte resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93, rescindir o Contrato 
n.º 016/2020 a partir do dia 01/12/2020.
As partes declaram-se satisfeitas, nada tendo a reclamarem a título de indenização.
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2020
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 006/2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato nº. 010/2020. 

Dispensa de Licitação nº. 007/2020. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e R. P. GOBETTI – MÓVEIS 
– CNPJ nº. 10.692.194/0001-97. 
Objeto:O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FORNECEDORA DE 03 (TRÊS) PLACAS DE MADEIRA DE CEDRO, 01 (UMA) UNIDADE, 
MEDINDO 3,50 M X 0,50 CM, COM SUPORTE SUPERIOR (TIPO ARGOLA), ENVERNIZADA E 
SELADA, ENTALHADO COM DIZERES, FRENTE E VERSO E 02 (DUAS) PLACAS EM MADEIRA 
DE CEDRO, MEDINDO 0,60 CMX0, 50CM, COM SUPORTE NA PARTE SUPERIOR (TIPO 
ARGOLA), DEVIDAMENTE ENVERNIZADA E SELADA, FRENTE E VERSO LISO PARA 
SOBREPOR PLACAS EM ACRÍLICO COM LOGOMARCAS. 
Valor: Valor Global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em parcela única, após assinatura 
deste contrato, emissão da nota fiscal e a entrega dos materiais ora especificados no 
objeto contratado, podendo a administração recusar o recebimento em caso de erro 
ou vicio do produto, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o 
contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme 
disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela 
administração e pela vontade expressa de ambas as partes, com espeque no art. 57, § 
2º da Lei 8.666/93. 
São Jorge do Patrocínio, 18 de Dezembro de 2020. 
Altair Donizete de Pádua 
Presidente 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.12.2020 FNDE-MERENDA ESCOLAR 3.392,40
TOTAL 3.392,40

                                                                  Perobal, 17 de Dezembro de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   EDILSON BERTOUDO DUARTE  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.12.2020 INSTITUTO DAS ÁGUAS / Parque das Perobas 18.371,82

TOTAL 18.371,82

                                                                  Perobal, 17 de Novembro de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                             EDILSON BERTOUDO DUARTE   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 412, de 18 de dezembro de 2020.
Súmula: Declara recesso de fim de ano e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que o recesso não prejudicará a realização dos serviços públicos essenciais por esta municipalidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado recesso no período de 21 a 31 de dezembro de 2020, no ambulatório, quando não haverá 
expediente ao público.
Parágrafo único. Fica condicionado o restabelecimento das atividades do ambulatório no ano de 2021, mediante 
portaria do Ministério da Saúde.
Art. 2º Fica declarado recesso no período de 23 a 31 de dezembro de 2020, na Secretaria Municipal de Saúde, 
nos Postos de Saúde, na Secretaria Municipal de Assistência Social, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando não haverá expediente ao público.
Art. 3º Fica declarado recesso no período de 24 a 27 de dezembro de 2020, no Paço Municipal, quando não haverá 
expediente ao público.
Art. 4º O Departamento de Tributação, Licitação, Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, Secretaria Municipal de Controle Interno, Procuradoria Geral do Município, Chefia de Gabinete e 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, atenderá nos dias 28 a 30 de dezembro de 2020, em 
horário normal, no dia 31 de dezembro de 2020 o atendimento será até as 12:00.
Art. 5º Os serviços considerados especialmente essenciais não sofrerão qualquer alteração, quais sejam coleta de 
lixo e Hospital Municipal.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 18 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 621/2020
Convoca a Senhora TATIANE FONSECA DOS SANTOS PITONDO, para mandato Eletivo de 
Conselheiro Tutelar Suplente e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Oficio nº 113/2020 do Conselho Tutelar, que requer e informa o escalonamento 
de férias dos conselheiros tutelares em exercício e
CONSIDERANDO o § 1° do Art. 69 da Lei nº 1891, de 29 de Agosto de 2013, que contempla a 
convocação do conselheiro tutelar suplente, obedecendo estritamente à ordem de classificação 
resultante da eleição.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a senhora TATIANE FONSECA DOS SANTOS PITONDO, portadora da Cédula de 
Identidade do nº 10.788.965-5, IIPR, inscrita no CPF nº 074.049.349-31, para exercer o mandato 
Eletivo de Conselheiro Tutelar Suplente, de 10 de Dezembro de 2020 a 08 de Maio de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 08 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 409/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 59/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 59/2020, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços médicos 
ambulatoriais, e atendimento aos cidadãos com síndromes respiratórias e ou sintomas da COVID-19, conforme as 
normas, diretrizes e protocolos de saúde relacionados à doença, com carga horária de no mínimo 40 horas semanais, 
de segunda a sexta feira, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 21:00 horas, enquanto durar a pandemia, 
em espaço especifico no Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESAVALOR TOTAL R$
TAPS CLINICA MÉDICA LTDA 41.000,00
 Com base no art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
 Pérola/PR., 18 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO 
Prefeito.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 411/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 60/2020, objetivando a contratação de empresa especializada na realização de 
show pirotécnico em comemoração das festividades de ano novo-réveillon 2021, a ser realizado na Praça Zequinha 
de Abreu, s/nº, na noite de 31/12/2020, para 01/01/2021, no Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da 
empresa abaixo:
 EMPRESAVALOR TOTAL R$
CEDRAL FOGOS DE ARTIFÍCIOS - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA10.500,00
 Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 18 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 136/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 59/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: TAPS CLINICA MÉDICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos ambulatoriais, e atendimento aos cidadãos 
com síndromes respiratórias e ou sintomas da COVID-19, conforme as normas, diretrizes e protocolos de saúde 
relacionados à doença, com carga horária de no mínimo 40 horas semanais, de segunda a sexta feira, no horário das 
8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 21:00 horas, enquanto durar a pandemia, em espaço especifico no Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).
Vigência: 01/12/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 18/12/2020.
Data de Assinatura: 18/12/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 137/2020.
Dispensa Por Limite nº 60/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CEDRAL FOGOS DE ARTIFICIOS-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de show pirotécnico em comemoração das festividades 
de ano novo-réveillon 2021, a ser realizado na Praça Zequinha de Abreu, s/nº, na noite de 31/12/2020, para 
01/01/2021, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)
Vigência: 18/12/2020 a 31/01/2021.
Adjudicada e Homologada: 18/12/2020.
Data de Assinatura: 18/12/2020

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 410/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 43/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 43/2020, que tem por objeto a aquisição de equipamentos com recursos provenientes da 
Secretaria de Estado da Saúde, destinado ao Incentivo Financeiro de Investimento para a Aquisição de Equipamentos 
para Unidades de Atenção Primaria, conforme Resolução SESA nº 868/2020, do Sistema Único de Saúde do Paraná 
SUS/PR, e o Município de Pérola, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo:
FORNECEDORVALOR TOTAL R$
CLAROMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-EIRELI 27.300,00
 Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de dezembro de 2020
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 21/2020
Pregão Presencial nº 07/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o reajuste, no percentual do preço de venda 
em 10,35% (dez vírgula trinta e cinco por cento), do item 14, lote 01, sobre o valor do Cimento CP-II, saco contendo 
50 kg de R$ 25,09 (vinte cinco reais e nove centavos), para R$ 27,68 (vinte sete reais e sessenta e oito centavos), 
do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 18/12/2020.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 377/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de  PAULO 
ROGÉRIO MESQUITA, contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido 
pelo Edital n° 001/2019 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 20 de junho de 2021, o prazo do contrato temporário do Sr. PAULO 

ROGÉRIO MESQUITA,  portador  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 4.795.577-7 SSP PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista, 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 21 de dezembro de 

2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 596/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ADRIANA DE SOUZA MOREIRA, brasileira, Portadora do RG n°. 8.982.169-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
01/02/2019 à 31/01/2020, a serem concedidas no período de 04/01/2021 à 03/02/2021, com o pagamento integral do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 597/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. CRISTINA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, portadora do RG n°. 9.636.154-8 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Padrão GA, Classe VI, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 
2.056 – Manutenção e encargos do Departamento de Contabilidade; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 31/07/2018 à 30/07/2019, a serem concedidos no período de 04/01/2021 a 
23/01/2021, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente 
na competência de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 598/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARCIA REGINA BORRI PISCINATO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.810,810-5 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 16/09/2017 à 15/09/2018, a serem concedidas no período de 04/01/2021 a 13/01/2021, com 
pagamento do abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 599/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ROSIANE PAULA JELINSKI SPERANDIO, brasileira, maior, portadora do RG nº 10.631.180-3 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo II, CC-04, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 15/07/2019 à 14/07/2020, a serem concedidas no período de 
04/01/2021 a 18/01/2021, com pagamento do abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de 
dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 600/2020, de 17 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. FABIANA DA SILVA MARCIANO, brasileira, portadora do RG n°. 10.281.852-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 09/07/2018 a 08/07/2019, a serem concedidos no interstício temporal de 18/01/2021 
a 01/02/2021, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente 
na competência de junho de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 601/2020, de 17 de dezembro de 2020.
   CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. SILVIA CORACIN DO NASCIMENTO COLONELLI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº 8.825.765-0 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; Correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 26/01/2020 a 25/01/2021, a serem concedidas durante 
o período de 21/12/2020 a 19/01/2021, com o pagamento integral do abono constitucional de 1/3 de férias, na 
competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 602/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
EDNILSON DE SOUSA SILVA, brasileiro, Portador do RG n°. 4.890.436-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 05 – 
Departamento de Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 2024 – Manutenção e Encargos do Departamento de 
Indústria e Comércio; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 10/02/2020 
à 09/02/2021, a serem concedidas no período de 21/12/2020 à 19/01/2021, com pagamento do abono de 1/3 
constitucional integralmente na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 603/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. APARECIDA SANCHES JORGE, brasileira, portadora do RG n°.5.659.687-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, referentes 
ao período aquisitivo 24/06/2020 à 23/06/2021, a serem concedidas no período de 01/02/2021 à 15/02/2021, com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 604/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
ELAINE CRISTINA JACOPINI ARAUJO, brasileira, portadora do RG n°. 7.686.844-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 11/04/2019 à 10/04/2020, a serem concedidas no período de 04/01/2021 à 23/01/2021, com 
pagamento do abono de 1/3 constitucional integralmente na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  605/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, c/c Art. 43 da Municipal 1.437/2010, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, Férias em favor da Servidora 
pública Sra. SIMONE NUNES LACOTIS, portadora do RG nº 3.472.377-0, Lotada em Escolas Municipais Fundeb 
60%. Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 08/03/2019-2020, a serem 
concedidos durante o período de 02/01/2021 a 31/01/2021, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 606/2020, de 18 de dezembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e 
Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor do Servidor 
Público Sr. MARCO ANTONIO PERES, brasileiro, portador do RG n°. 6.142.275-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Advogado, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 
Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica, Atividade: 2.010 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica; 
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias referentes ao período aquisitivo de 01/06/2012 à 31/05/2019 
a serem concedidas no período de 04/01/2021 à 13/01/2021, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias 
pago integramente em folha na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 607/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. 
CAROLINE BAZAN NASCIMENTO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.428.040-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – 
Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica; Atividade: 2.010 – Manutenção das Atividades da 
Assessoria Jurídica; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, sendo 10 (dez) dias referentes ao período 
aquisitivo de 31/12/2018 à 30/12/2019, e 20 (vinte) dias referentes ao período aquisitivo de 31/12/2018 à 30/12/2019 
a serem concedidas no período de 14/01/2021 à 12/02/2021, com pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 608/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. 
AMANDA GALINDO SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 14.660.606-7 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento  em Comissão de Chefe Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 
– Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Turismo; Atividade: 2.180 – 
Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 10/02/2020-2021 a serem concedidos no período de 21/12/2020 a 20/01/2021, com pagamento 
integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 609/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. 
ALINE ZUNTINI DE REZENDE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.726.128-1 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento  Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 
– Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade: 
2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 15/06/2018-2019 a serem concedidos no período de 21/12/2020 a 04/01/2021, sem direito ao 
pagamento do abono de 1/3 Constitucional, visto seu recebimento na competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 610/2020, de 18 de dezembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
DONIZETE RIBEIRO GODOI, brasileiro, portador do RG n°. 2.159.019 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de 
Transportes: 2.038 Manutenção e Atividades do Pátio Rodoviário, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao Período Aquisitivo 27/08/2020-2021, a serem concedidos no interstício temporal de 21/12/2020 
a 04/01/2021, com direito ao abono de 1/3 constitucional, a ser pago na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 611/2020, de 18 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 12.447.251-2 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo I, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC, correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, sendo 
10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018 e 10 (dez) dias referentes ao período 
aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020 a serem concedidas no período de 29/12/2020 à 19/01/2021, com o pagamento 
do abono de 1/3 constitucional do segundo período aquisitivo, na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2020
SÚMULA: Dispõe sobre atendimento administrativo do Poder Legislativo Municipal.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que do dia 18 de dezembro a 31 de Dezembro de 2020, não haverá atendimento ao publico 
no Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná.
PARAGRAFO ÚNICO  - Haverá somente expediente interno.
ART. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em 18 de dezembro  de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI   MARCELO RODRIGUES
     Presidente   1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ.
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS  DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em conformidade 
com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões  Extraordinárias  a serem  
realizadas nos dias 21 e 22 de dezembro de 2020, às 9.00 (nove  horas ), na Sala das Sessões da Câmara Municipal 
local, para analisarem, discutirem e legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 080/2020  – Súmula: Dispõe sobre de parcelamento e reparcelamento das contribuições 
previdenciárias patronais do Municipio de Tapejara devidas ao Regime Próprio de Previdência, nos períodos de 
suspensão autorizados pela Lei Complementar 173 de 27 de maio de 2020 e Lei Municipal 2.149 de 24 de junho 
de 2020.
 - PROJETO DE LEI Nº 081/2020 -  Súmula :  Regova a disposição legal que reduziu as funções gratificadas do 
Instituto de Previdências do Município de Tapejara/Pr- TAPEJARA-PREV.
- PROJETO DE LEI Nº 082/2020 -Súmula:  Atribui a denominação ao novo Terminal Rodoviario do Municipio de 
Tapejara, como TERMINAL RODOVIÁRIO ANGELO ROSSATO NETO.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 18 de dezembro de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano     
Felipe Emanuel Paio de Lima   ____________________________
Hélio Alves do Nascimento    ____________________________
Joel Feliciano da Silva     
Marcelo Rodrigues     
Maria Aparecida Caldeira Nunes   ____________________________
Marisa Issa Rizk     
Norival Ferreira Perceguini    ____________________________

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 179, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de 
Tapejara/PR, e tendo em vista a Lei nº 755/98,
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido período de Férias Coletivas aos Servidores da Administração Direta e 
Indireta do Município de Tapejara/PR, compreendido entre os dias 14 de dezembro de 2020 a 13 
de janeiro de 2021.
§1º - Aos servidores inclusos no anexo do presente decreto não será concedida as férias coletivas, 
os quais exercerão suas funções normalmente, em conformidade com escala de trabalho 
estabelecido por cada Secretaria ou Divisão.
§2º - Para os demais servidores, as férias coletivas poderão ser interrompidas ou suspensas, por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, por necessidade do serviço público, devendo o 
período remanescente das férias ser usufruído em momento posterior.
§3º - As férias coletivas do Procuradores Municipais coincidirão com o recesso forense, nos termos 
do art. 220 do NCPC, compreendida entre os dias 21/12/2020 a 20/01/2021.
Art. 2º - Ficam suspensos o expediente e os prazos inerentes aos atos, procedimentos e 
processos, inclusive os administrativos/sindicâncias em trâmite no Município, bem como as 
atividades relacionadas ao fornecimento de cópias, certidões e demais documentos públicos, a 
partir de 14 de dezembro de 2020, até 13 de janeiro de 2021.
Art. 3º - O pagamento do 1/3 (um terço) de férias a que se refere o art. 107 da Lei Municipal 
755/98 será efetivado na folha de pagamento do mês de janeiro, exceto no caso dos servidores 
celetistas, os quais receberão os valores em conformidade com o art. 145 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 11 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO
NOME LOTAÇÃO
José Alexandre Soave Secretaria de Administração
Ana Claudia Frediani Secretaria de Saúde
Ana Glaucia Frediani Faria Secretaria de Finanças
João Canever Gabinete do Prefeito
Keli Cristina da Silva Faria Secretaria de Administração
Lucimeri Rodrigues de Oliveira Secretaria de Administração
Marcia Lima dos Santos Secretaria de Saúde
Marcio Luiz Bonadio Gabinete do Prefeito
Mavilde Araujo Gonçalves Secretaria de Saúde
Rivaldo Luiz da Silva Secretaria de Finanças
Roberson de Oliveira Souza Secretaria de Finanças
Rodrigo Tadashi Funayama Pinho Secretaria de Finanças
Roseli de Oliveira Souza Secretaria de Ação Social
Valdemiro Feliciano da Silva Secretaria de Administração
Waldo Correia da Silva Junior Secretaria de Finanças
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PORTARIA Nº 299, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Cancela Férias concedida a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Cancelar, as Férias, concedida através da Portaria n.º 284/2020, ao funcionário 
JOÃO CANEVER, matrícula n.º 92370, portador da CI/RG n.º 1.398.326 – SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no 
Gabinete do Prefeito.
 Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 300, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. ANA CLAUDIA 
FREDIANI, matrícula nº 9161-8, portadora da CI/RG n.º 8.547.813-3 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 301, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. ANDREA PAVAN DA 
SILVA, matrícula nº 9242-6, portadora da CI/RG n.º 8.290.606-1 – SSP-PR., ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotada na 
Secretaria de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 302, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. CAMILA NATASHA 
GOMES JAKYMIU, matrícula nº 9159-6, portadora da CI/RG n.º 5.550.292 – SSP-
SC, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Obras e 
Engenharia, lotada na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 303, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. DIRCE DE MORAES 
GREGO, matrícula nº 9168-5, portadora da CI/RG n.º 3.909.497-5 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Educação, Cultura e 
Esportes, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 304, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. EDSON MACHADO 
PARREIRA, matrícula nº 9240-4, portador da CI/RG n.º 4.571.779-8 – SSP-
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de 
Contabilidade, lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 305, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. FRANCIELLY 
CAROLINE MANZANI ALONSO, matrícula nº 9237-4, portadora da CI/RG n.º 
8.718.746-2 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Secretário, lotada na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 306, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. JOÃO CANEVER, 
matrícula nº 9237-0, portador da CI/RG n.º 1.398.326-7 – SSP-PR., ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete do 
Prefeito.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 307, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. JOSÉ ALEXANDRE 
SOAVE, matrícula nº 9157-0, portador da CI/RG n.º 15.590.173-4 – SSP-SP., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Licitação e 
Compras, lotado na Secretaria de Administração.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 308, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. LARYSSA BRATTI 
MORALES, matrícula nº 9242-0, portadora da CI/RG n.º 10.549.572-2 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, 
lotada na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 309, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. MAIRA GRACIELLI 
DOS PRAZERES VALIM, matrícula nº 9240-1, portadora da CI/RG n.º 6.459.504-0 – 
SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Secretário, 
lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 310, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. MARCIA 
ROSANGELA FAXINA CÉ, matrícula nº 9173-1, portadora da CI/RG n.º 5.996.757-6 
– SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de 
Saúde, lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 311, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. MARCIEL DE SOUZA, 
matrícula nº 9140-1, portadora da CI/RG n.º 5.739.323-8 – SSP-PR., ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotado na 
Secretaria de Administração.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
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qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 312, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. MARCIO LUIZ 
BONADIO, matrícula nº 9236-2, portador da CI/RG n.º 4.344.751-3 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Procurador Geral do Município, 
lotado no Gabinete do Prefeito.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 313, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. MARCOS 
BARAVIERA, matrícula nº 9179-0, portador da CI/RG n.º 5.512.647-0 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Secretário, lotado 
na Secretaria de Saúde
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 314, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. MARIA INÊS DA 
MATA ABREU, matrícula nº 9237-3, portadora da CI/RG n.º 6.222.100-3 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Secretaria, 
lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 315, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. NILSON MARTINS 
RODRIGUES, matrícula nº 9243-7, portador da CI/RG n.º 7.686.826-3 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Secretaria, 
lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 316, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. PATRICIA 
FERNANDA GRILO, matrícula nº 9241-9, portadora da CI/RG n.º 13.654.615-5 – 
SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de 
Divisão, lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 317, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. PAULO CÉSAR 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 9160-0, portador da CI/RG n.º 6.846.353-0 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, lotado na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 318, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. PAULO SÉRGIO 
DOS SANTOS, matrícula nº 9156-1, portador da CI/RG n.º 6.757.919-4 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 319, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. ROBERSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 9153-7, portador da CI/RG n.º 9.263.232-6 – SSP-
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Finanças, 
lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 320, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. ROBERTA MARIA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 9172-3, portadora da CI/RG 
n.º 7.530.045-0 – SSP-SP., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 
da Divisão de Promoção Social, lotada na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 321, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. RODRIGO TADASHI 
FUNAYAMA PINHO, matrícula nº 9235-9, portador da CI/RG n.º 9.033.619-3 – 
SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Divisão de 
Tributação e Fiscalização, lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 322, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. ROSELI DE 
OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 9155-3, portadora da CI/RG n.º 6.885.033-9 – SSP-
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Assistência 
Social, lotada na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 323, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, a Srª. SUZELENE 
CRISTINA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 9240-0, portadora da CI/RG n.º 
6.963.006-5 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Secretário, lotada na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 440/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Rodrigo de Oliveira Souza Koike, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.533.720-3 e do CPF/MF nº 053.202.019-74, e
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SERVIÇOS SOCIAIS EM 
ALVENARIA COM ÁREA DE 470,74 M² QUE SERÁ EXECUTADA NA AVENIDA 
ANTÔNIO SCHIMIDTT VILLELA, NA SEDE DA CIDADE DE TAPEJARA, NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PROJETOS 
TÉCNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E MEMORIAL DESCRITIVO.
VALOR: R$-745.158,10 (setecentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e 
oito reais e dez centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta contratante.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias contados a partir do 11° 
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo 
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara/PR, 07 de dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 324, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor JOÃO GABRIEL DA SILVA, matrícula n.º 8915, portador 
do RG n.º 6.570.142-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 01 (um) mês 
de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 2004/2009, a ser 
incluída na folha de pagamento de dezembro de 2020, de acordo com o disposto no 
artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, 
de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 325, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ELIZABETE MARIA DE LIMA LEAL, matrícula n.º 13021, 
portador do RG n.º 6.783.849-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Assistência Social, 01 (um) 
mês de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 2011/2016, a 
ser incluída na folha de pagamento de dezembro de 2020, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 
042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 326, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor MARCOS CARDOZO, matrícula n.º 8532, portador da 
RG n.º 6.008.350-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 01 (um) 
mês de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 2009/2014 a 
ser incluída na folha de pagamento de dezembro de 2020, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 
042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 327, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora DAIANE ALVES CAZUZA, matrícula n.º 13056, 
portadora da RG n.º 9.719.962-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 01 (um) mês de 
Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 2011/2016 a ser 
incluída na folha de pagamento de dezembro de 2020, de acordo com o disposto no 
artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, 
de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 32/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 03 de dezembro de 2020. 
 
Fornecedor: PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 094.633.469-29 
CNPJ/CPF: 36.329.546/0001-38 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CURSO DE VIOLÃO 1,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 10.000,00 (dez mil reais)         
 
 
Fornecedor: GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940 
CNPJ/CPF: 33.643.052/0001-35 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLATAFORMA DE CURSOS EAD 1,00 R$ 22.750,00 R$ 22.750,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 22.750,00 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta reais)         
 
 
Fornecedor: MARCIA ELAINE ANGELI DE TOLEDO BONEMER 
CNPJ/CPF: 79.610.937/0001-39 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO DE DANÇA, 
MODALIDADE BALLET CLÁSSICO E DANÇA MODERNA 

1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 15.000,00 (quinze mil reais)         
 
Fornecedor: ALEXANDRE VINICIUS XAVIER PENHA 05687579982 
CNPJ/CPF: 17.188.019/0001-06 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESPETACULO DE TEATRO 1,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.000,00 (cinco mil reais)         
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Fornecedor: ALEXSANDRA POLETHI SZUBERSKI 849321080900 
CNPJ/CPF: 30.726.471/0001-42 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESPETACULO TEATRAL INFANTIL PARA ESTUDANTES DA 
REDE PUBLICA DE ENSINO 

3,00 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 15.000,00 (quinze mil reais)         
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.000,00 (cinco mil reais)         
 
Fornecedor: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 08.245.733/0001-06 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARREATA ENCANTDA DE NATAL- ESPAÇO SOU ARTE 1,00 R$ 33.000,00 R$ 33.000,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)         
 
Fornecedor: LUARA FAGUNDES MARANHO JACINTHO 
CNPJ/CPF: 28.001.306/0001-81 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESPETÁCULO DE TEATRO DE BONECOS 1,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.000,00 (cinco mil reais)         
 
Fornecedor: ESTAÇAO MIX EVENTOS LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 21.474.292/0002-55 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SHOW MUSICAL 1,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 30.000,00 (trinta mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de dezembro de 2020. 

 
___________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 73/2020
Processo nº. 112/2020
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:ALEX KNIERIN DOS REIS
CNPJ05.802.169/0001-89
VALOR TOTAL:R$ 24.932,50 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO PARA 
VÁRIOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
BASE LEGAL:ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 17 de Dezembro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 84/2020
ID: 2148
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ALYNE ANGEL DA SILVA SOARES
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 2.132,66 (dois mil cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 85/2020
ID: 2149
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 8.000,00 (oito mil reais ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 86/2020
ID: 2150
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 87/2020
ID: 2151
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 3.000,00 (três mil reais ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 88/2020
ID: 2152
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 2.132,66(dois mil cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 89/2020
ID: 2153
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 2.132,66(dois mil cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 90/2020
ID: 2154
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –SAMUEL CERQUEIRA
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 2.132,66(dois mil cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 91/2020
ID: 2155
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –SAMUEL BASILIO LOBO
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 3.000,00 (três mil reais ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 92/2020
ID: 2156
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –THIAGO HECHT ALCANTARA
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 2.132,66(dois mil cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 93/2020
ID: 2157
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –WESLEY GONÇALVES SANTANA
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE 
PRODUTORAS, DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, 
DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, 
BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE 
POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020(LEI ALDIR BLANC)
VALOR – R$ 2.132,66(dois mil cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos ).
VIGÊNCIA – 16 de Dezembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Tapira, 16 de Dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 43/2020 - ID Nº. 2107
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO E ASSENTAMENTO DE BLOQUETES E MEIO-FIOS, CALÇAMENTOS 
EM CONCRETO E MATERIAL FRESADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e CONSTRUTORA BONOMI LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor Edson Bonomi, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai-se do valor do contrato a quantia de R$ 29.042,73 (vinte e nove mil e quarenta 
e dois reais e setenta e três centavos), passando o seu valor para R$ 226.457,27 
(duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 11 de Dezembro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Edson Bonomi
CONSTRUTORA BONOMI LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2017 - ID Nº. 
1687
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017
Quarto Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR ATIVIDADES 
DE FANFARRA PARA A DIVISÃO DE CULTURA DO MUNICIPIO 
DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY 
DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e KEITY 
PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pela Senhora Keity 
Priscila França Calabrezi, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 
de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a 
data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 116.000,00 
(cento e dezesseis mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que 
foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 
03 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 17 de Dezembro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº08
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL nº035/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CONPAVI CONSTRUÇÃO & PAVIMENTAÇÃO LTDA
Cláusula Primeira: Fica Prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Sétima 
do presente contrato para o dia 31/03/2021.
Clausula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 18 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 001 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº002/2019, FIRMADO 
EM 30/01/2019, NO QUAL FIGURA COMO CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ, E COMO ENTIDADE PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO.
Inexigibilidade de Chamamento Público nº002/2019.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por WALDEMAR DOS 
SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº. 
1.723.475-7/SESP-PR, e do CPF. Nº. 300.696.969-34, residente na Av. México, 85, em 
Xambrê, Estado do Paraná doravante denominado CONCEDENTE, e PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, inscrita no CNPJ sob nº 01.827.715/0001-85, com 
sede à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 – Alto Paraíso, PR., CEP-87528-000, 
doravante denominada ENTIDADE, neste ato representada pelo seu representante 
o Sr. Nilson Pereira de Oliveira, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de 
Colaboração nº002/2019, firmado em 30 de janeiro de 2020, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterada a clausula oitava para prorrogar o prazo de vigência 
do presente termo para o dia 31/12/2021.
Cláusula Segunda: Fica incluso no Termo de Colaboração nº002/2019, o plano 
de trabalho anexo ao presente aditivo, com período de execução de 01/01/2021 à 
31/12/2021.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Cláusula Segunda a obrigação da concedente de 
repassar para custeio do presente aditivo o valor de R$168.000,00(cento e sessenta 
e oito mil reais), cujos repasses serão feitos de acordo com o Plano de trabalho anexo 
a este aditivo.
Cláusula Quarta: Fica acrescido na Cláusula Nona do presente termo de colaboração 
o valor de R$168.000,00(cento e sessenta e oito mil reais). As despesas decorrentes 
da execução deste aditivo correrão por conta da dotação consignada no orçamento 
vigente do exercício de 2021.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 17 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
Concedente
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Entidade
TESTEMUNHAS:
NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO
CPF-608.444.699-04
EDEVALDO DELAI
CPF-526.852.849-15

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

A COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, Estado do Paraná, pelo seu Presidente Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos arts. 16, § 3º, IV e 28, V, da Lei Orgânica 
do Município de Umuarama, arts. 87, II e 108, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Umuarama e em atendimento ao contido no Ofício nº 303 e 309/2020, do Poder 
Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) 
sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 23 e 28 de dezembro de 2020, às 9h, 
para deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia:                                             

 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2020 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2020 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2020 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2020 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2020 
PROJETO DE LEI Nº 080/2019 
PROJETO DE LEI Nº 046/2019 
PROJETO DE LEI Nº 034/2020 
PROJETO DE LEI Nº 037/2020 
PROJETO DE LEI Nº 039/2020 
PROJETO DE LEI Nº 089/2019 
PROJETO DE LEI Nº 093/2019 
PROJETO DE LEI Nº 027/2020 
PROJETO DE LEI Nº 038/2020 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2018 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2020 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2020 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2020 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2020 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2020 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2020 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2020 
 
 
 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 18 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão 
  Presidente 
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Art. 30, inciso IV, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei Orçamentária Anual 
nº. 2.089/2019.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......................R$ 18.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................................R$  2.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................................R$  5.000,00
VALOR TOTAL                                                                                                R$ 25.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito previsto no art. 1o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil ...............................................................R$     600,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo .................................................................R$  2.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ..........................R$12.000,00
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas .....................................R$  8.000,00
3.3.90.91.00.00 Sentenças Judiciais ....................................................................R$  2.400,00
VALOR TOTAL                                                                                                R$ 25.000,00
Art. 3o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
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DECRETO Nº. 3619 de 18 de Dezembro de 2020. 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA 
do corrente exercício e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1785 de 29 de Novembro de 
2019. 
   

D E C R E T A 
 

 

     

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

116 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

10.000,00 

Suplementar 
 

135 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
 

50.000,00 

Suplementar 
 

147 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da 
Gestão do SUS 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

40.000,00 

Suplementar 
 

17 Departamento da Cultura 7.2.13.392.15.2053 - Manutenção das Atividades 
Culturais do Município 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

15.000,00 

Suplementar 
 

204 Gabinete do Prefeito e 
Assessorias 

2.1.4.121.2.2005 - Manutenção das Atividades da 
Assessoria de Planejamento 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

5.000,00 

Suplementar 
 

232 Departamento da Ind.com. e 
Turismo 

12.2.23.691.22.2068 - Manutenção das Atividades 
da Industria, Comércio e Turismo 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

3.000,00 

Suplementar 
 

233 Departamento de Esportes 13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades 
do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação 
319013 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

2.000,00 

Suplementar 
 

244 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

50.000,00 
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Suplementar 
 

314 Departamento da Cultura 7.2.13.392.15.2053 - Manutenção das Atividades 
Culturais do Município 
319013 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

3.000,00 

Suplementar 
 

357 Coordenadoria de Controle 
Interno 

2.2.4.124.2.2008 - Manutenção das Atividades do 
Controle Interno 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

15.000,00 

Suplementar 
 

428 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. 
Educ. E.C. 
 

100.000,00 

Suplementar 
 

508 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

200.000,00 

Suplementar 
 

520 Departamento de Esportes 13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades 
do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

5.000,00 

Suplementar 
 

558 Departamento de Prot. Social 
Básica e Especial 

5.2.8.243.4.2017 - Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

5.000,00 

Suplementar 
 

572 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades 
da Atenção Básica (UBS) 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

60.000,00 

Suplementar 
 

584 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - 
E.C. 
 

30.000,00 

Suplementar 
 

59 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

50.000,00 

Suplementar 
 

671 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

15.000,00 

Suplementar 
 

677 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - 
E.C. 
 

130.000,00 

Suplementar 
 

824 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 

2.000,00 
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339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
  

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 
indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 
 
 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

27 Departamento Administrativo 3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do 
Departamento Administrativo 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

168.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

292 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2049 - Programa de Apoio ao 
Transporte Escolar 
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. 
Educ. E.C. 
 

50.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

351 Departamento de Ensino 7.1.12.366.13.2047 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Jovens e Adultos - EJA 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
 

50.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

378 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2049 - Programa de Apoio ao 
Transporte Escolar 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - 
E.C. 
 

80.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

41 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
 

312.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

488 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2049 - Programa de Apoio ao 
Transporte Escolar 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. 
Educ. E.C. 
 

50.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

68 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2048 - Manutenção do Programa da 
Merenda Escolar 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - 
E.C. 
 

80.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Dezembro de 2020. 
 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2280/2020
SÚMULA:- ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou:
Art. 1º - O Orçamento do Município de XAMBRÊ, para o exercício financeiro de 2021, nos termos do artigo 
165º, parágrafo 5º, da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei Complementar nº 101/2000 de 04/05/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e Lei de Diretrizes Orçamentárias, ESTIMA a receita e FIXA a despesa do Município em 
R$ 25.964.033,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e trinta e três reais) e do Fundo de 
Previdência dos Servidores Públicos de XAMBRÊ – em R$ 3.430.000,00 (três milhões, quatrocentos e trinta  mil 
reais),destinando-se R$ 1.311.248,00 (um milhão, trezentos e onze mil e duzentos e quarenta e oito reais) ao Poder 
Legislativo,  totalizando R$ 30.705.281,00 (trinta milhões, setecentos e cinco mil , duzentos e oitenta e um reais)  e 
compreenderá:
I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração municipal 
direta e indireta;
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.
Art. 2º - A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e Seguridade Social, já com as devidas deduções legais, 
somam o montante constante do artigo 1º, conforme Quadro I Demonstrativo em anexo.
O Orçamento Fiscal está fixado em R$ 18.954.381,42 (dezoito milhões novecentos e cinquenta e quatro mil, 
seiscentos e vinte e um mil e quarenta e dois centavos).
O Orçamento da Seguridade Social do Município em R$ 11.750.899,58 (onze milhões setecentos e cinquenta mil e 
oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos);
Parágrafo Único: A Receita Pública se caracteriza pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente 
Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita 
pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no Anexo II – resumo Geral da Receita.
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Receitas Correntes
1100 – Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 2.140.618,00
1200 – Receita de Contribuições  553.000,00
1300 – Receita Patrimonial 277.000,00
1600 – Receita de Serviços 58.860,00
1700 – Transferências Correntes 28.501.903,00
1900 – Outras Receitas Correntes 23.000,00
Total das Receitas Correntes Bruta 31.554.381,00
(–) Dedução para a Formação do FUNDEB - 4.222.600,00
(–) Descontos e Renúncias  56.500,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 27.275.281,00
PREVIX
Receitas Correntes
1200 – Receita de Contribuições 800.000,00
1300 – Receita Patrimonial 610.000,00
1900 – Outras Receitas correntes 1.220.000,00
7200 – Receitas Correntes Intra Orçamentária 800.000,00
TOTAL DO PREVIX 3.430.000,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
a) – Orçamento Fiscal
01.00 – Poder Legislativo 1.311.248,00
02.00 – Governo Municipal 787.055,00
03.00 – Secretaria de Administração 4.665.686,42
04.00 – Secretaria de Finanças  1.327.397,00
05.00 – Secretaria da Agricultura e Meio ambiente 610.489,00
06.00 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 3.385.592,00
07.00 – Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 189.099,00
10:00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 6.677.815,00
TOTAL 18,954,381,42
b) – Orçamento da Seguridade Social
08.00 – Secretaria de Saúde  7.092.956,58
09.00 – Secretaria de Assistência Social 1.227.943,00
TOTAL 8.320.899,58
TOTAL GERAL DO MUNICÍPIO 27.275.281,00
PREVIX
Orçamento da Seguridade Social
11.11 – PREVIX 3.430.000,00
TOTAL DO PREVIX 3.430.000,00
POR FUNÇÕES
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
a) Orçamento Fiscal
01 – Legislativa 1.311.248,00
02 – Judiciária 284.505,00
04 – Administração 5.775.218,42
12 – Educação 6.466.337,00
15 – Urbanismo 1.874.344,00
18 – Gestão Ambiental 267.053,00
20 – Agricultura 267.053,00
23 – Comercio e Serviços 188.999,00
26 – Transporte 1.504.102,00
27 – Desporto e Lazer 161.052,00
28 – Encargos Especiais 710.000,00
TOTAL 18.885.498,42
b) Orçamento Seguridade Social
08 – Assistência Social 1.226.752,00
10 – Saúde  7.061.394,58
TOTAL 8.288.146,58
TOTAL GERAL DO MUNICÍPIO 27.275.281,00
PREVIX
Orçamento da Seguridade Social
09 – Previdência Social 3.430.000,00
TOTAL 3.430.000,00
POR NATUREZA DA DESPESA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
a) Orçamento Fiscal
3 – Despesas Correntes
1 – Pessoal e Encargos Sociais  8.425.714,42
2 – Juros e Encargos da Dívida 60.000,00
3 – Outras Despesas Correntes 7.852.290,00
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos 1.326.277,00
6 – Amortização da Dívida  650.000,00
7 – Inversões Financeiras 100,00
9 – Reserva de Contingência 640.000,00
TOTAL 17.106.267,00
b) – Orçamento da Seguridade Social
1 – Pessoal e Encargos Sociais  4.058.629,17
3 – Outras Despesas Correntes 3.931.382,41
4 – Investimentos 331.888,00
      TOTAL 8.288.146,58
TOTAL GERAL DO MUNICÍPIO 27.275.281,00
PREVIX
Orçamento da Seguridade Social
3 – Despesas Correntes
1 – Pessoal e Encargos Sociais 3.252.000,00
3 – Outras Despesas Correntes 158.000,00
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos 10.000,00
9 – Reserva de Contingência 5.000,00
TOTAL  3.430.000,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, por Decreto do Executivo Municipal, Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite de 5% (cinco) por cento da despesa total fixada por esta Lei, conforme determina o artigo 
36, Parágrafo 1º, da Lei de Diretrizes Orçamentária (Lei nº 2134/2018);
Parágrafo 1º – Não se incluem neste item os Créditos abertos por Excesso de Arrecadação, que poderão ser 
realizados livremente por Decreto do Executivo Municipal.
II – A utilizar recursos vinculados à conta de Reserva de Contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso III da 
Lei Complementar 101/2000, e artigo 8º, da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III – Realizar abertura de Créditos Suplementares ou Especiais, para cobrir despesas vinculadas a Fonte de Recursos 
específicos, cujo recebimento no exercício exceda os valores previstos ou que não foram previstos;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
V – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumulado mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total e/ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo 2º – Entende-se como categoria econômica de programação, de que trata o inciso IV deste artigo, aquelas 
despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e 
unidade orçamentária.
Art. 5º - Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 5% (cinco) por cento, das dotações definidas neste 
Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
projetos/atividades/operações especiais e das obras, sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a 
execução das programações definidas nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais abertos 
com base no artigo 4º.
Art. 6º - Para execução orçamentária, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado. Tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 32, § 1º, Inciso I da Lei nº 101/2000, a realizar Operações de Créditos até o limite a ser 
determinado por lei específica, podendo para tanto dar como garantia de pagamento, parte das receitas do Fundo de 
Participação dois Municípios (FPM) ou do Imposto Sobre a Circulação de Mercarias e Serviços (ICMS).
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.
XAMBRÊ/PR , 16 de dezembro de 2020.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 88/2020
Suspender o expediente da Câmara Municipal.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 45, inciso II da Resolução nº 01, de 21 de dezembro de 1990,
RESOLVE:
I. Suspender o expediente da Câmara Municipal de Umuarama, nos dias 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro 
de 2020;
II. Notifiquem-se os senhores vereadores, bem como demais departamentos desta Câmara Municipal.
III. Publique-se, notifique-se e arquive-se;
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 17 de dezembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 12/2019 
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ/MF SOB Nº 

77.646.438/0001-76 
CONTRATADO  - Helio Alves Vieira Junior (nome fantasia - AR10 Higienização e 

Instalação de Ar Condicionado), CNPJ 28.293.875/0001-48 
 
Termo Aditivo 01 ao Contrato Administrativo nº 12/2019, mediante as cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência da Cláusula Quarta – Da Vigência e 
Prorrogação, do Contrato Administrativo 12/2019, de 20/dezembro/2020 até 
20/dezembro/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A dotação orçamentária será 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica, com desdobramento na dotação orçamentária 3.3.90.39.17.00 – 
Manutenção e Conservação de Maquinas e Equipamentos. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato permanecerão inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e 
Valor. 
Umuarama-PR, 18 de dezembro de 2020.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA   HELIO ALVES VIEIRA JUNIOR (Ar10) 
CNPJ 77.646.438/0001-76     CNPJ 28.293.875/0001-48 
Contratante        Contratada 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 274/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 
RESTAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.218.744/0001-41, com estabelecimento 
à Av. Goiás, 796, Zona 01, na cidade de Cianorte/PR, com telefone de contato (44) 3629-2330 representada neste ato 
por Hélio Bernandes de Alcantara, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 2.108.102-7 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 327.953.609-00, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 119/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 073/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2019), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por mais 6 (seis) meses, findando em 31 de junho de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
274/2019.
Tuneiras do Oeste, 10 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
RESTAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA. - EPP
Hélio Bernandes de Alcantara
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro 
lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-67, com 
estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, 
brasileiro, comerciante, portador da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2020, oriundo 
da DISPENSA Nº 027/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo da DISPENSA 
Nº 027/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2020), considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2020, que findaria em 04 de setembro de 2020, fica 
prorrogado por mais 1 (um) mês, findando em 30 de janeiro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2020.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
143/2020.
Tuneiras do Oeste, 04 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP
Nelson Moreira dos Santos
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro 
lado à empresa BENEDITO REGINO SOBRINHO 53257987900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.390.839/0001-86, com 
estabelecimento à Rod. Luiz Vitorino Marques, S/N, Zona Rural, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato 
(44) 99932-1072, representada neste ato por Benedito Regino Sobrinho, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 
4.194.943-0 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 532.579.879-00, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 142/2019, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 31/12/2020, fica prorrogado até 31/03/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e 
Cláusula Quinta do CONTRATO Nº 142/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
BENEDITO REGINO SOBRINHO 53257987900
Benedito Regino Sobrinho
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado 
a empresa OVIDIO S. MOREIRA PNEUS - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.304.537/0001-19, com estabelecimento 
à Per. Presidente Tancredo Neves nº 1217, centro, na cidade de Campo Mourão/PR, com telefone de contato (44)3523-
5454, representada neste ato por Ovidio Santos Moreira, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 3.607.262-8 
(SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 437.079.479-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 060/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 143/2019, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é conforme 
a tabela abaixo:
ItemDescrição do ProdutoUnid.MarcaPreço Unitário Anterior (R$)Preço Unitário Atual (R$)Aumento
03CAMARA DE AR 1100R22UNIDQBOM110,00132,0020%
06CAMARA DE AR 1400-24UNIDQBOM197,00236,4020%
11CAMARA DE AR 275/80R22.5UNIDQBOM99,00115,8317%
2.0 CLÁUSULA SEGUND3 - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 31/12/2020, fica prorrogado até 31/03/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e 
Cláusula Quinta do CONTRATO Nº 143/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
OVIDIO S. MOREIRA PNEUS - EPP
Ovídio Santos Moreira
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado a 
empresa E. R. FURLAN MOTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.095.859/0001-84, com estabelecimento à Av. Rio de 
Janeiro nº 32, centro , na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)3653-1290, representada neste ato 
por Edson Roberto Furlan, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 4.890.375-4 (SSP/PR), inscrito no CPF/
MF nº 738.385.609-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 144/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2019), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 144/2019, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 31/12/2020, fica prorrogado até 31/03/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e 
Cláusula Quinta do CONTRATO Nº 144/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
E. R. FURLAN MOTOS - ME
Edson Roberto Furlan
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.233.582/0001-07, com estabelecimento á 
Av. Tiradentes 2680, na cidade de Umuarama/PR, com telefone de contato (44) 3621-2500, representada neste ato por 
Ilídio Coelho Sobrinho, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 651.305-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 
nº 046.473.359-68, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 096/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.6O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 071/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2018), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por mais 12 (dozes) meses, findando em 31 de dezembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
001/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito MunicipalEMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA. – ME
Ilídio Coelho Sobrinho
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 145/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado LOCATÁRIA, VANDA FRANCISCA ABE DA SILVA, 
portadora da CI/RG nº 5.696.434-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 000.417.419-43, residente e domiciliada em Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominada LOCADORA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 145/2018, oriundo da DISPENSA Nº 002/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2018), com as 
seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.7O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo da DISPENSA 
Nº 002/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2018), considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018, que findaria em 19 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 31 de dezembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Item 3 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
145/2018.
Tuneiras do Oeste, 11 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
VANDA FRANCISCA ABE DA SILVA
ContratanteLocadora
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 
JORGE INÁCIO DE OLIVEIRA 80504760904, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.630.375/0001-87, com estabelecimento 
à Rua Sete de Setembro, s/nº, no Distrito de Aparecida do Oeste no município de Tuneiras do Oeste/PR, representada 
neste ato por Jorge Inácio de Oliveira, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 5.773.229-6 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 805.047.609-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.8O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 024/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2018), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018, que findaria em 06 de janeiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 3 (três) meses, findando em 06 de abril  de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
043/2018.
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
JORGE INÁCIO DE OLIVEIRA 80504760904
Jorge Inácio de Oliveira
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 069/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 
E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua 
Laranjeira, nº 1046 na cidade de Perobal, Estado do Paraná, representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 075/2018, oriundo do TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.9O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato supra, oriundo 
do TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018, que findaria em 06 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 04 de junho de 2021.
2.2 O prazo de execução contratual, que findaria em 06/12/2020, fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, findando, 
portanto, em 04/06/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Décima Primeira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
069/2018.
Tuneiras do Oeste, 04 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito MunicipalE. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewick
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 095/2015
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado 
à empresa E. M. KAMI & CIA. LTDA., com sede à Av. Presidente Castelo Branco, 4345, Centro, na cidade de Umuarama 
pelo Sr. Edno Mitsuo Kami, brasileiro, residente em Rua Paraíba, 5533, Zona II, em Umuarama, Estado do Paraná, inscrito 
no RG nº 9.087.608/PR e do CPF nº 041.939.988-78, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2015, oriundo do CONCORRENCIA PUBLICA Nº 
03/2015 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2015), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.10O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo da 
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 03/2015 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2015), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO:
2.1 Fica aditivado o prazo de vigência contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do termino do contrato em 
17/12/2020, findando, portanto, em 15/06/2021.
2.2 O prazo de execução contratual fica prorrogado até 15/06/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Oitava do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2015.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
095/2015.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito MunicipalE. M. KAMI & CIA. LTDA.
Edno Mitsuo Kami
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 208/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à 
empresa PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.524.948/0001-86, com estabelecimento 
à Av. Rio de Janeiro, n° 133, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 3653-2258, 
representada neste ato por Eduardo Garcia de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 8.705.944-8 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 040.978.119-32, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 208/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.11O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 208/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 208/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
208/2019.
Tuneiras do Oeste,17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. – ME
Eduardo Garcia de Oliveira
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 207/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro 
lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-67, com 
estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, 
brasileiro, comerciante, portador da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 207/2019, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.12O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
207/2019.
Tuneiras do Oeste,17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP
Nelson Moreira dos Santos
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 209/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado 
à empresa SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.663.992/0001-56, 
com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, n° 47, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone 
de contato (44) 99803-1064, representada neste ato por Senep Armando Pedrozo Amarilla, estrangeiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG nº G 330587-Y CGI/nu, inscrito no CPF/MF nº 800.278.729-39, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 209/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.13O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
209/2019.
Tuneiras do Oeste, 17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939
Senep Armando Pedrozo Amarilla
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 205/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado 
à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, 
com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26, Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste 
ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 205/2019, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.14O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 205/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 205/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
205/2019.
Tuneiras do Oeste, 17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito MunicipalCOMÉRCIO DE ALIMENTOS
FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 210/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado 
à empresa SIRLEY AZEVEDO PICONI – PANIFICADORA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.926.659/0001-88, com 
estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, n° 233, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de 
contato (44) 3653-1707, representada neste ato por Sirley Azevedo Piconi, brasileira, casada, empresária, portador da CI/RG 
nº 4.318.253-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 585.012.319-91, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 210/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.15O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 210/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, fica 
prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e 
Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 210/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
210/2019.
Tuneiras do Oeste, 17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SIRLEY AZEVEDO PICONI PANIFICADORA – ME
Sirley Azevedo Piconi
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 211/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa WIGHOR JUNIOR MORAES CUNHA PANIFICADORA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.672.474/0001-07, com estabelecimento à Praça Manoel Ribas, n° 96, centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 98848-4766, representada neste ato por Wighor 
Junior Moraes Cunha, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 13.915.420-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
nº 073.654.829-74, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 211/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
088/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.16O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 211/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 211/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 211/2019.
Tuneiras do Oeste, 17 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
WIGHOR JUNIOR MORAES CUNHA PANIFICADORA
Wighor Junior Moraes Cunha
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola PompoloNome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PRR.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃONº 034/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA CRAS – 
FNAS – BLOCO DA GESTÃO PBF/CADUNICO/GSUAS – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PORTARIAS 
378/2020 E 467/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LUCINEY CARLOS DA SILVA 05850468919 – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (18/12/2020 até 18/06/2021)
VALOR: R$-24.800,43
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 18 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 102/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO       Nº 194/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2020
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CARREATA COM TEMA 
NATALINO PELAS RUAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – LEI 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC/0, NO 
DIA 19/12/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (18/12/2020 a 18/12/2021)
VALOR: R$-36.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 18 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 103/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO       Nº 195/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2020
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROVA DE LAÇO, NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – LEI 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), NO DIA 27/12/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ANDRIELI DA SILVA LUIZ 10917727975 – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (18/12/2020 a 18/12/2021)
VALOR: R$-15.977,37
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 18 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, 
que autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os 
termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020 para contratação da empresa J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.232.478/0001-26, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE EXTENSÃO DE REDE COM 
AT COMPACTA 15KV E BT ISOLADA 220/127V NO PROLONGAMENTO DE RUAS DO JARDIM TUNEIRENSE, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, E NO BAIRRO CUARAITAVA, para o período de 90 (noventa) dias.
O valor total da contratação é de R$-23.000,00 (vinte e três mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 18 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico acostado ao processo, resolve RATIFICAR 
os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020 para contratação da empresa PREMIUM PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 06.354.779/0001-20, com 
o objetivo de AQUISIÇÃO DE ITENS DE PROTEÇÃO E LIMPEZA VOLTADOS AO COMBATE À PANDEMIA DE 
CORONAVÍRUS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – PROGRAMA SAÚDE 
NA ESCOLA, para o período de 06 (seis) meses.
O valor total da contratação é de R$-32.196,00. (trinta e dois mil, cento e noventa e seis reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 18 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 986/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
ART. 1º - O Servidor ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 100.404.859-94, do cargo de 
provimento em Comissão de ASSESSOR COORDENADOR DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL/CRAS, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 
877/2020 de 13 de agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos, a partir de 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 18 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 987/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
 Art. 1º - A Servidora APARECIDA BARBOSA NALEPA DE ASSIS, portadora do CPF nº 800.935.669-72, do cargo de 
provimento em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DO CMDCA - CMPI, pelo regime jurídico estatutário, conforme 
Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 085/2017 de 13 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos, a partir de 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 18 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 988/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
Art. 1º - A Servidora CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA, portadora do CPF nº 035.273.719-07, do cargo 
de provimento em Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, pelo regime jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 005/2017 de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos, a partir de 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 18 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 989/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
 Art. 1º - O Servidor CLAUDIO NEVES PEREIRA, portador do CPF nº 007.458.549-58, do cargo de provimento 
em Comissão de ASSESSOR DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO JUVENIL NA 
ASSISTENCIA SOCIAL, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela 
portaria nº 082/2017 de 13 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos, a partir de 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 18 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 990/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
 Art. 1º -  O Servidor FRANCISCO LEANDRO DO SANTOS, portador do CPF nº 738.365.329-72, do cargo de 
provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, pelo regime jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 068/2017 de 23 de fevereiro de 2017.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos, a partir de 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 18 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 991/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
Art. 1º -  A Servidora NILCEIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 695.453.759-49, do cargo de 
provimento em Comissão de ASSESSOR DE ATIVIDADES CULTURAIS E COMUNITÁRIAS DOS PROGRAMAS E 
PROJETOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, 
nomeado pela portaria nº 081/2017 de 13 de março de 2017.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos, a partir de 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 18 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 992/2020
TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL de TUNEIRAS DO OESTE no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 155, Parágrafo Único Inciso II, da Lei n0 060/2010, pela presente,
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n°549/2019 de 27 de maio de 2019.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Tuneiras do Oeste - Pr, 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 993/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 386/2018 de 13 de agosto de 2018.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Tuneiras do Oeste - Pr, 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
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Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

   
        PAUTA DA ORDEM DO DIA 

      DIA 23 e 28/DEZEMBRO/2020 - 9h 
       SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009/2020 – Institui o Plano de Arborização 
Urbana do Município de Umuarama. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 75 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/2020 – Dispõe sobre normas gerais 

para o serviço de transporte público individual de passageiros em veículos 
automóveis de aluguel (táxi) e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 46 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 012/2020 – Institui o Plano de Mobilidade 

Urbana do Município de Umuarama.  
                 Do Poder Executivo Municipal, com 44 artigos.  

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 013/2020 – Altera o Mapa de Zoneamento 
Urbano da Sede do Município de Umuarama, constante no Anexo I da Lei 
Complementar Municipal nº 441, de 19 de dezembro de 2017.  

                 Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 014/2020 – Altera dispositivos da Lei 

Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014, e dá outras 
providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 15 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 80/2019 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a alocar 

recursos em conta corrente específica, a título de garantia de 
financiamentos concedidos por instituições financeiras, em convênio com a 
NOROESTE GARANTIAS – SOCIEDADE DE CRÉDITO DO NOROESTE 
DO PARANÁ.  
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROJETO DE LEI N° 46/2019 – Altera a redação do inciso VI, do artigo 6º da Lei n.º 

2.198 de 12 de maio de 1999. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.  

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 34/2020 – Dispõe sobre a composição da tripulação das 
ambulâncias do Município de Umuarama na locomoção de pacientes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e revoga a Lei Municipal nº 2.701, de 20 de 
junho de 2005.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 37/2020 – Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (CMSBA), institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (FMSBA) do Município de Umuarama, revoga a Lei Municipal nº 
1.946, de 10 de outubro de 1995, e dá outras providências.   
Do Poder Executivo Municipal, com 19 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 39/2020 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.160, de 26 

de novembro de 1998, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 89/2019 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de as 

concessionárias de automóveis plantarem árvores para a mitigação 
do efeito estufa e dá outras providências.  
Do Vereador Noel do Pão, com 09 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE LEI N° 93/2019 – Institui no calendário oficial do Município de 
Umuarama, o “Dia Municipal dos Apaixonados por Carros Antigos” a 
ser comemorado, anualmente, no dia 28 de setembro.  
Do Vereador Noel do Pão, com 03 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 27/2020 – Declara de utilidade pública o Instituto Robert 

Thompson – IRT, com sede no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.  
Do Vereador Toninho Comparsi, com 02 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROJETO DE LEI N° 38/2020 – Reconhece a prática da atividade física e do 

exercício físico, desde que praticados em estabelecimentos prestadores 

destinados a estas finalidades, como essenciais a saúde para a população, 

em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes 

naturais, no Município de Umuarama e dá outras providências. 

Da Vereadora Maria Ornelas, com 03 artigos.  

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2018 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama a Marcio Fernandes Nunes.  

Dos Vereadores Junior Ceranto e Marcelo Nelli, com 02 artigos. 

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

Do Vereador Toninho Comparsi, com 02 artigos. 

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

Da Vereadora Maria Ornelas, com 02 artigos. 

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

Da Vereadora Maria Ornelas, com 02 artigos. 

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

Da Vereadora Maria Ornelas, com 02 artigos. 

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2020 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama ao Senhor Orlando Pessuti. 
Dos Vereadores Deybson Bitencourt e Toninho Comparsi, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2020 – Cria a Galeria de Ex-Presidentes da 
Câmara Municipal de Vereadores de Umuarama – PR, e dá outras 
providências. 
Dos Vereadores Noel do Pão, Junior Ceranto e Ronaldo Cruz Cardoso, 
com 07 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 18 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
ATO DA MESA N.º 038/2020 
 
SÚMULA: Autorizar a servidora ELIANE DE SOUZA viajar a cidade de 
Foz do Iguaçu  – Pr nos dias 21  a 24 de dezembro  de 2020.  

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
Autorizar a servidora ELIANE DE SOUZA, portadora de RG sob nº  29.852.342-5 SSP/PR viajar a cidade de 
do Iguaçu – Pr nos dias 21 A 24 DE Dezembro  de 2020.  sendo: 

Saída: dia 21/12/2020 
Retorno: 24/12/2020 

  Motivo:  Curso Promovido pela INTERATIVA – M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI – ME - A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL 
PRESIDENTE II, na cidade de Foz do Iguaçu- PR –  nos dias 21 A 24 de Dezembro de 2020, PARA 
PARTICIPAR DO SEMINÁRIO SOBRE: “"CONTROLE EXTERNO PELO PODER 
LEGISLATIVO E O PAPEL DO VEREADOR NAS CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS 
DA COVID-19, À LUZ DA LEI Nº 13.979/20."”.”.cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no 
valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (Hum mil, novecentos 
e vinte e cinco)reais. 

LEI Nº904/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 

100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios respectivos. 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 

máximo cinco (05) dias após o retorno.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 18 de Dezembro de  2020. 
 
 
 
Eliton Alex da Silva                  Evandro Lima de Oliveira                 Oswaldo Feltrin Canova 
Presidente                                   1º Secretário                                          2º Secretário 

 
 

 
 
 
 
 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 037/2020 
 
SÚMULA: Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT viajar a cidade 
de Foz do Iguaçu  – Pr nos dias 21  a 24 de dezembro  de 2020.  

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT, portador de RG sob nº  408.414.809-15 SSP/PR viajar a 
cidade de do Iguaçu – Pr nos dias 21 a 24 de dezembro  de 2020.  sendo: 

Saída: dia 21/12/2020 
Retorno: 24/12/2020 

  Motivo:  Curso Promovido pela INTERATIVA – M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI – ME - A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL 
PRESIDENTE II, na cidade de Foz do Iguaçu- PR –  nos dias 21 A 24 de Dezembro de 2020, PARA 
PARTICIPAR DO SEMINÁRIO SOBRE: “"CONTROLE EXTERNO PELO PODER 
LEGISLATIVO E O PAPEL DO VEREADOR NAS CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS 
DA COVID-19, À LUZ DA LEI Nº 13.979/20."”.”.cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no 
valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (Hum mil, novecentos 
e vinte e cinco)reais. 

LEI Nº904/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 

100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios respectivos. 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 

máximo cinco (05) dias após o retorno.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 18 de Dezembro de  2020. 
 
 
 
Eliton Alex da Silva                  Evandro Lima de Oliveira                 Oswaldo Feltrin Canova 
Presidente                                   1º Secretário                                          2º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 363/2020
Atualiza monetariamente a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) bem 
como os valores utilizados para o cálculo da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (CIP) 
incidente sobre imóveis não ligados à rede de distribuição de energia elétrica e da Taxa de Coleta de Lixo (TCL), 
para o ano de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 97, § 2°, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional 
(CTN), e o artigo 306 da Lei Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014, Código Tributário Municipal (CTM);
CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) bem como os valores utilizados para o cálculo da Contribuição para Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública (CIP) incidente sobre imóveis não ligados à rede de distribuição de energia elétrica e da Taxa 
de Coleta de Lixo (TCL), para o ano de 2021;
CONSIDERANDO não se tratar de reavaliação ou majoração de tributos, mas tão somente de atualização monetária 
da sua base de cálculo;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 52/2020, expedida pela  Diretoria Municipal de Arrecadação e 
Fiscalização, em 09 de dezembro de 2020.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam atualizados monetariamente, por meio da aplicação do índice de 4,60% (quatro inteiros e sessenta 
centésimos por cento), para o exercício de 2021:
I - a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU);
II - o valor utilizado para o cálculo da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (CIP) incidente 
sobre imóveis não ligados à rede de distribuição de energia elétrica, de que trata o §1º do artigo 128 da Lei 
Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014;
III - os valores utilizados para o cálculo da Taxa de Coleta de Lixo (TCL), de que trata a tabela  contida no artigo 193 
da Lei Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014; e
IV - a importância de que trata o §3º do artigo 193 da Lei Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014.
Parágrafo único. O percentual de atualização previsto no caput deste artigo consiste no somatório:
I – da correção monetária apurada e lançada a menor entre janeiro e dezembro de 2019, no total de 1,19% (um inteiro 
e dezenove centésimos por cento), de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE); e
II – da correção monetária projetada para o exercício de 2020, no total de 3,41% (três inteiros e quarenta e um 
centésimos por cento), que leva em conta a média apurada entre os meses de janeiro a novembro de 2020, de 
acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatísticas (IBGE).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 364/2020
Prorroga o prazo do Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital de Abertura nº 082/2019, 
publicado em 11 de outubro de 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o subitem 1.2 do Edital de Abertura nº 082/2019, publicado 
em 11 de outubro de 2019;
CONSIDERANDO ainda o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 1 (um) ano, a contar de 20 de dezembro de 2020, o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital de Abertura nº 082/2019, publicado 
em 11 de outubro de 2019, o qual foi homologado em data de 20 de dezembro de 2019, pelo 
Decreto nº 334 de 19 de dezembro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.134/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora MARIA LUIZA GALIETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARIA LUIZA GALIETA, matrícula 740472, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.095.269-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 856.300.399-20, nomeada em 02 de julho de 2015, para ocupar o 
cargo público de Auxiliar de Consultório Dentário, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I 
do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 13860/2020, a partir de 16 de 
dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
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Processo Administrativo nº 09/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho – SERT 
(Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), consoante a 
Portaria nº 1.410, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 07/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de ALLAN PEDROSA GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Servente 
Geral, ao Tiro de Guerra, consoante a Portaria nº 1.933, de 1º de agosto de 2017.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização do servidor municipal ao órgão dito cessionário, não 
configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o art. 59, §1º, da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, atribui aos 
Municípios o dever de prover a sede, material, móveis, utensílios e polígonos dos 
Tiros de Guerra, possibilitando, ainda, a rigor da conveniência e oportunidade, a 
assunção de outros ônus do funcionamento do órgão, mediante convênios. No 
mesmo sentido, a Portaria nº 001, de 2 de janeiro de 200, que aprova o regulamento 
para os Tiros de Guerra e Escolas de Instrução Militar estabelece que:
“Art. 52. A criação de TG, de acordo com a LSM, é atribuição do Comandante do 
Exército e resulta, sobretudo, de um esforço comunitário municipal, estimulado, 
quando necessário, pelos comandos militares.”.
O Município de Umuarama, por meio do Acordo de Cooperação nº 18-5ªRM-003-00, 
compromissou-se a fornecer ao Tiro de Guerra 05-012, situado neste Município, no 
que interessa (Cláusula Terceira , II, i):
“ceder às expensas do município, e em consonância com o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, na proporção de 1 (um) servidor para cada turma de instrução 
de 30 (trinta) a 50 (cinquenta) atiradores, sendo, no mínimo 1 (um) servidor para 
atividades administrativa e os demais para atividades operacionais”.
No passo das normas supracitadas, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 
traçou a Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e 
Estadual, pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública 
Municipal (artigo 3º, inciso VI, alínea “c”).
Assim e considerando que o cargo exercido pelo servidor público em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dele num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação do servidor em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que o servidor lotado no Tiro de 
Guerra 05-012 esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a o Tiro de Guerra 05-012.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 08/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de EDSON DE MELO, ocupante do cargo efetivo de Servente Geral, ao Tiro 
de Guerra, consoante a Portaria nº 1.416, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização do servidor municipal ao órgão dito cessionário, não 
configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o art. 59, §1º, da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, atribui aos 
Municípios o dever de prover a sede, material, móveis, utensílios e polígonos dos 
Tiros de Guerra, possibilitando, ainda, a rigor da conveniência e oportunidade, a 
assunção de outros ônus do funcionamento do órgão, mediante convênios. No 
mesmo sentido, a Portaria nº 001, de 2 de janeiro de 200, que aprova o regulamento 
para os Tiros de Guerra e Escolas de Instrução Militar estabelece que:
“Art. 52. A criação de TG, de acordo com a LSM, é atribuição do Comandante do 
Exército e resulta, sobretudo, de um esforço comunitário municipal, estimulado, 
quando necessário, pelos comandos militares.”.
O Município de Umuarama, por meio do Acordo de Cooperação nº 18-5ªRM-003-00, 
compromissou-se a fornecer ao Tiro de Guerra 05-012, situado neste Município, no 
que interessa (Cláusula Terceira , II, i):
“ceder às expensas do município, e em consonância com o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, na proporção de 1 (um) servidor para cada turma de instrução 
de 30 (trinta) a 50 (cinquenta) atiradores, sendo, no mínimo 1 (um) servidor para 
atividades administrativa e os demais para atividades operacionais”.
No passo das normas supracitadas, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 
traçou a Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e 
Estadual, pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública 
Municipal (artigo 3º, inciso VI, alínea “c”).
Assim e considerando que o cargo exercido pelo servidor público em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dele num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação do servidor em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que o servidor lotado no Tiro de 
Guerra 05-012 esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a o Tiro de Guerra 05-012.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 11/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de ELISANGELA ROCHA DA SILVA MARTINEZ, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho 
– SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), 
consoante a Portaria nº 1.409, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 28/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de Fernanda de Lima Santos Braga, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho – SERT (Agência 
de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR).
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
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expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Determino, ainda, que a Diretoria de Recursos Humanos formalize a lotação 
da servidora em questão para prestar serviços junto à Secretaria do Emprego e 
Relações do Trabalho – SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de 
Emprego/SINE-PR).
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 05/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, ao 5ª GB/3º Sub-Grupamento de Bombeiros de 
Umuarama, consoante a Portaria nº 1.419, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo pela ausência de oportunidade e conveniência em manter referida cessão, 
sem prejuízo de que seja posterior e novamente firmada de forma adequada às 
orientações ministeriais.
Contudo, diante de o serviço do cedido ter sido declarado como relevante dentro do 
cessionário, que presta serviço público sujeito ao Princípio da Continuidade, entendo 
ser prudente aguardar certo e razoável prazo para formalizar o desfazimento de 
referida cessão, a fim de que o órgão que hoje se vale dos préstimos da cedida 
possa se organizar em vista de seu retorno ao cedente.
Ademais, porque o Poder Executivo Municipal estará em férias coletivas entre 21 
de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 (Decreto Municipal nº 341/2020 ), 
período em que a Secretaria de Administração estará impossibilitada de cumprir esta 
decisão, que é apenas uma entre outras 27 também proferidas acerca da mesma 
Recomendação Ministerial.
Sendo assim, DETERMINO à Diretoria de Recursos Humanos que:
1 - providencie a expedição de Portaria que revogue, a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2021, a cessão contida na Portaria nº 1.419/2020;
2 - comunique imediatamente o cessionário e a servidora cedida, sobre esta 
decisão, indicando a esta, com clareza, em que data, horário e local específico da 
Administração Pública Municipal deve retornar para o trabalho; e
3 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná e o órgão de futura lotação 
da servidora cedida, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 04/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de GLAUCIA CARVALHO DE SOUZA GREGORIO, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, ao 5ª GB/3º Sub-Grupamento de Bombeiros de 
Umuarama, consoante a Portaria nº 1.417, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo pela ausência de oportunidade e conveniência em manter referida cessão, 
sem prejuízo de que seja posterior e novamente firmada de forma adequada às 
orientações ministeriais.
Contudo, diante de o serviço do cedido ter sido declarado como relevante dentro do 
cessionário, que presta serviço público sujeito ao Princípio da Continuidade, entendo 
ser prudente aguardar certo e razoável prazo para formalizar o desfazimento de 
referida cessão, a fim de que o órgão que hoje se vale dos préstimos da cedida 
possa se organizar em vista de seu retorno ao cedente.
Ademais, porque o Poder Executivo Municipal estará em férias coletivas entre 21 
de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 (Decreto Municipal nº 341/2020 ), 
período em que a Secretaria de Administração estará impossibilitada de cumprir esta 
decisão, que é apenas uma entre outras 27 também proferidas acerca da mesma 
Recomendação Ministerial.
Sendo assim, DETERMINO à Diretoria de Recursos Humanos que:
1 - providencie a expedição de Portaria que revogue, a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2021, a cessão contida na Portaria nº 1.417/2020;
2 - comunique imediatamente o cessionário e a servidora cedida, sobre esta 
decisão, indicando a esta, com clareza, em que data, horário e local específico da 
Administração Pública Municipal deve retornar para o trabalho; e
3 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná e o órgão de futura lotação 
da servidora cedida, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 02/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, ao 25º Batalhão de Polícia Militar, consoante a Portaria 
nº 1.935, de 1º de agosto de 2017.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo pela ausência de oportunidade e conveniência em manter referida cessão, 
sem prejuízo de que seja posterior e novamente firmada de forma adequada às 
orientações ministeriais.
Contudo, diante de o serviço do cedido ter sido declarado como relevante dentro do 
cessionário, que presta serviço público sujeito ao Princípio da Continuidade, entendo 
ser prudente aguardar certo e razoável prazo para formalizar o desfazimento de 
referida cessão, a fim de que o órgão que hoje se vale dos préstimos da cedida 
possa se organizar em vista de seu retorno ao cedente.
Ademais, porque o Poder Executivo Municipal estará em férias coletivas entre 21 
de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 (Decreto Municipal nº 341/2020 ), 
período em que a Secretaria de Administração estará impossibilitada de cumprir esta 
decisão, que é apenas uma entre outras 27 também proferidas acerca da mesma 
Recomendação Ministerial.
Sendo assim, DETERMINO à Diretoria de Recursos Humanos que:
1 - providencie a expedição de Portaria que revogue, a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2021, a cessão contida na Portaria nº 1.935/2017;
2 - comunique imediatamente o cessionário e a servidora cedida, sobre esta 
decisão, indicando a esta, com clareza, em que data, horário e local específico da 
Administração Pública Municipal deve retornar para o trabalho; e
3 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná e o órgão de futura lotação 
da servidora cedida, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 12/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de JOSILENE DE OLIVEIRA DE LIMA CASTRO, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho 
– SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), 
consoante a Portaria nº 1.413, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 24/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de JULIANO DANIEL PIETCHAKI, ocupante do cargo efetivo de Servente Geral, ao 
Instituto Médico Legal, consoante a Portaria nº 1332, de 30 de setembro de 2010.
Comunicados (fls. 15 e 16), o servidor cedido e a cessionária foram uníssonos 
quanto ao interesse mútuo em não mais subsistir a cessão, com manifestação 
expressa para retorno do servidor a exercer suas funções diretamente junto a este 
Poder Executivo.
Nesse contexto, foi editada a Portaria nº 2020, de 10 de novembro de 2020, que 
revoga a Portaria nº 1.332, de 30 de setembro de 2010, em que consta o retorno 
do servidor Juliano Daniel Pietchaki ao cargo de origem, consoante art. 1º (fl. 30).
Assim, considerando que não mais subsiste a cessão em questão, é evidente que 
o presente procedimento carece de objeto, figurando-se como escorreito o seu 
arquivamento.
Por todo exposto, por perda superveniente do objeto, DETERMINO à Diretoria de 
Recursos Humanos que:
1 – promova o arquivamento do presente procedimento administrativo, com as 
anotações necessárias;
2 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 13/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de LUCIANE CRISLEY FERNANDES DA SILVA, ocupante do emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, à Secretaria do Emprego e Relações do 
Trabalho – SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-
PR), consoante a Portaria nº 1.282, de 29 de setembro de 2011.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o emprego exercido pela servidora pública em questão 
não está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, 
é de se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não 
configura cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, 
com o qual o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao emprego que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 01/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de LUCIANO FELIX RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, à Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária Departamento da Polícia Civil – DPI 7ª Subdivisão Policial de 
Umuarama/PR, consoante a Portaria nº 1.608, de 23 de julho de 2019.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo pela ausência de oportunidade e conveniência em manter referida cessão, 
sem prejuízo de que seja posterior e novamente firmada de forma adequada às 
orientações ministeriais.
Contudo, diante de o serviço do cedido ter sido declarado como relevante dentro do 
cessionário, que presta serviço público sujeito ao Princípio da Continuidade, entendo 
ser prudente aguardar certo e razoável prazo para formalizar o desfazimento de 
referida cessão, a fim de que o órgão que hoje se vale dos préstimos do cedido 
possa se organizar em vista de seu retorno ao cedente.
Ademais, porque o Poder Executivo Municipal estará em férias coletivas entre 21 
de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 (Decreto Municipal nº 341/2020 ), 
período em que a Secretaria de Administração estará impossibilitada de cumprir esta 
decisão, que é apenas uma entre outras 27 também proferidas acerca da mesma 
Recomendação Ministerial.
Sendo assim, DETERMINO à Diretoria de Recursos Humanos que:
1 - providencie a expedição de Portaria que revogue, a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2021, a cessão contida na Portaria nº 1.608/2019;
2 - comunique imediatamente o cessionário e o servidor cedido, sobre esta 
decisão, indicando a este, com clareza, em que data, horário e local específico da 
Administração Pública Municipal deve retornar para o trabalho; e
3 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná e o órgão de futura lotação 
do servidor cedido, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 20/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de FÁTIMA APARECIDA FERRARESSO, ocupante do cargo efetivo de Fiscal 
de Tributos, à Agência Regional da Junta Comercial do Paraná em Umuarama 
(JUCEPAR) consoante a Portaria nº 989, de 1º de agosto de 2011.
Após a análise do expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que referida cessão preenche, quase que totalmente, os requisitos traçados 
pelo Parquet como legitimadores desse tipo de ato.
Isso porque, segundo se extrai dos documentos juntados, o(a) servidor(a) em 
tela é efetivo(a), as funções de seu cargo são compatíveis com as exercidas no 
cessionário e a sua cessão foi autorizada pela Lei Municipal nº 3.720, de 29 de junho 
de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 3.735, de 27 de julho de 2011, efetivou-se 
por meio de Portaria do Chefe do Poder Executivo (art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal), tendo decorrido de excepcional interesse público que inclusive redundou 
em Termo de Cooperação Técnica, que se baseou na Lei nº 13.109/2014, no artigo 
7º da Lei nº 8.934/94, no artigo 6º do Decreto 1.800/96, no artigo 27 do Decreto 
Estadual nº 12.033/2014, celebrado entre o Município de Umuarama e a JUCEPAR 
em 2 de outubro de 2020.
Todavia, a cessão carece de prazo determinado, que entendo deva ser igual ao  da 
vigência do convênio que lhe fundamentou.
Assim, mantenho a cessão da servidora, em exame, determinando que a Diretoria 
de Recursos Humanos providencie a alteração da respectiva Portaria, a fim de 
fazer nela constar que a disponibilização do agente público municipal far-se-á 
somente enquanto viger o referido Termo de Cooperação Técnica, bem como 
para que adequem o texto do documento ao acordo firmado, no que necessário, 
especialmente em relação à jornada diária de trabalho da funcionária no cessionário.
Comunique-se o Ministério Público, o cessionário e o(a) cedido(a).
Publique-se.
                     Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 21/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida 
no Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a 
suposta cessão de JOSE DONISETE GALIETA, ocupante do emprego público de 
Vigia, ao SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE UMUARAMA (SISPUMU) 
consoante a Portaria nº 202, de 23 de janeiro de 2017.
Após análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização do(a) servido(a) municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão, havendo inclusive o dever, já reconhecido 
judicialmente com relação a outro servidor nas mesmas condições, de o Município 
de Umuarama manter tal disponibilização.
Isso porque, segundo se depreende, o servidor foi destacada ao Sindicato, para lá 
exercer a função de Presidente, por ter sido eleito para esse mandato classista; de 
modo que, de acordo com o artigo 106 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal), possui o direito de estar licenciado para o 
exercício de tal mister.
Segundo decidido com relação a Lígia Strugala Bezerra, da mesma maneira 
exercente de função no SISPUMU (a de Secretaria), no acórdão, já transitado em 
julgado, proferido no Seq. 46.1 da Apelação Cível nº 0014745-03.2018.8.160173, 
pela 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “a legislação 
municipal confere ao servidor licença compulsória para exercer mandato eletivo 
perante o Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama”.
Consoante ainda fixado pelo Judiciário, “O Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais impõe ao Poder Público a liberação de, no máximo três servidores, para o 
desempenho exclusivo de mandato no Sindicato dos Servidores Públicos Civis”. “Por 
isso, o Poder Executivo Municipal não possui discricionariedade para indicar quais os 
membros da diretoria eleita que serão liberados para exercício exclusivo da atividade 
sindical e quais a exercerão cumulativamente com o cargo público, sob pena de 
configurar indevida interferência na atividade sindical, mediante a escolha de diretores 
eleitos alinhados com as diretrizes políticas implementadas pela gestão municipal.”
Nesse sentido, também a decisão proferida na ACR 1299651-5, pela 5ª Câmara 
Cível do TJ/PR em 03/03/2015, da relatoria do Des. Leonel Cunha.
Assim, mantenho a lotação do(a) servidor(a) em exame, determinando contudo que 
a Secretaria Municipal de Administração providencie a retificação da Portaria nº 202, 
de 23 de janeiro de 2017, para os fins de que nela conste, não uma designação 
baseada na Lei Municipal nº 3.128/2007, mas, sim, um licenciamento para o 
exercício de mandato classista, fundamentado no artigo 106 do Estatuto do Servidor 
Público deste Município.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e o SISPUMU.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama
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Processo Administrativo nº 27/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de LIGIA STRUGALA BEZERRA, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
ao SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE UMUARAMA (SISPUMU) 
consoante a Portaria nº 201, de 23 de janeiro de 2017.
Após análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização do(a) servido(a) municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão, havendo inclusive o dever, já reconhecido 
judicialmente, de o Município de Umuarama mantê-la.
Isso porque, segundo se depreende, a servidora foi destacada ao Sindicato, para lá 
exercer a função de Secretária, por ter sido eleita para esse mandato classista; de 
modo que, de acordo com o artigo 106 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal), possui o direito de ser licenciada para o 
exercício de tal mister.
Segundo decidido no acórdão, já transitado em julgado, proferido no Seq. 46.1 da 
Apelação Cível nº 0014745-03.2018.8.160173, pela 5ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, “a legislação municipal confere ao servidor licença 
compulsória para exercer mandato eletivo perante o Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama”.
Consoante ainda fixado pelo Judiciário, “O Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais impõe ao Poder Público a liberação de, no máximo três servidores, para 
o desempenho exclusivo de mandato no Sindicato dos Servidores Públicos Civis”. 
“Por isso, o Poder Executivo Municipal não possui discricionariedade para indicar 
quais os membros da diretoria eleita que serão liberados para exercício exclusivo 
da atividade sindical e quais a exercerão cumulativamente com o cargo público, sob 
pena de configurar indevida interferência na atividade sindical, mediante a escolha 
de diretores eleitos alinhados com as diretrizes políticas implementadas pela gestão 
municipal.”
Nesse sentido, também a decisão proferida na ACR 1299651-5, pela 5ª Câmara 
Cível do TJ/PR em 03/03/2015, da relatoria do Des. Leonel Cunha.
Assim, mantenho a lotação do(a) servidor(a) em exame, determinando 
contudo que a Secretaria Municipal de Administração providencie a retificação 
da Portaria nº 201, de 23 de janeiro de 2017, para os fins de que nela 
conste, não uma designação baseada na Lei Municipal nº 3.128/2007, mas, 
sim, um licenciamento para o exercício de mandato classista, fundamenta                                                                                                                                       
                                                do no artigo 106 do Estatuto do Servidor Público deste 
Município.
Comunique-se o Ministério Público, a servidora e o SISPUMU.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 23/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
do(a) servidor(a) EDNA MELLO SPATAFORA à Secretaria de Estado de Saúde – 12ª 
Regional, consoante a Portaria nº 569, de 13 de março de 2020.
Do expediente, extraio que referida cessão, ao contrário da Recomendação 
Administrativa nº 009/2020, expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca 
em 1º de outubro de 2020, não se pauta em nenhum convênio ou outro acordo entre 
o cedente e o cessionário, bem como não possui prazo determinado; sendo, em 
tese, de rigor sua extinção.
Não obstante isso, noto que a servidora foi destacada para o Estado para a prestação 
de serviços médicos no Hemonúcleo da cidade, onde se encontra, no atual cenário 
de pandemia, desempenhando um papel relevante na recuperação dos infectados 
por COVID-19, pois, como sabido, um dos tratamentos utilizados para combater 
mais rapidamente a doença tem sido a transfusão de plasma convalescente, sendo 
que a coleta do material utilizado nesse tratamento é feita por tal órgão de saúde 
do Estado.
Portanto, entendo não ser prudente revogar a cessão da servidora neste momento, 
a fim de que a população não corra o risco de ficar sem a prestação de um serviço 
tão imprescindível na atual conjuntura.
Sendo assim, MANTENHO a cessão, por ora, DETERMINANDO à Diretoria de 
Recursos Humanos que a respectiva Portaria seja alterada, para nela constar que o 
prazo da cessão é de 60 (sessenta) dias.
DETERMINO, outrossim, que este feito me seja remetido 15 (quinze) dias antes 
de expirado o prazo acima, para que a situação seja reavaliada face à pandemia e 
novamente decidida.
Comunique-se o Ministério Público do Estado do Paraná, o(a) servidor(a) cedido(a) e 
o cessionário, este inclusive para que, se for de seu interesse, busque a formalização 
de convênio ou outro acordo junto deste Município, que venha a legitimar a cessão 
nos termos do que recomendado pelo Parquet.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 26/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida 
no Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a 
cessão do(a) servidor(a) ELIANA DE LIMA BERALDO ao Consórcio Inermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná (CIUENP-SAMU), consoante a 
Portaria nº 2.254, de 12 de junho de 2015.
Do expediente, extraio que referida cessão, ao contrário da Recomendação 
Administrativa nº 009/2020, expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca 
em 1º de outubro de 2020, não se pauta em nenhum convênio ou outro acordo entre 
o cedente e o cessionário, bem como não possui prazo determinado; sendo, em 
tese, de rigor sua extinção.
Não obstante isso, noto que a servidora está destacada para a  prestação de serviços 
de coordenação geral no o CIUENP-SAMU que, por sua vez, especialmente no atual 
cenário de pandemia, tem desempenhando um papel relevante no transporte dos 
infectados por COVID-19 e de outra natureza.
Portanto, entendo não ser prudente revogar a cessão da servidora neste momento, 
a fim de que a população não corra o risco de ficar sem a prestação de um serviço 
tão imprescindível na atual conjuntura.
Sendo assim, MANTENHO a cessão, por ora, DETERMINANDO à Diretoria de 
Recursos Humanos que a respectiva Portaria seja alterada, para nela constar que o 
prazo da cessão é de 60 (sessenta) dias.
DETERMINO, outrossim, que este feito me seja remetido 15 (quinze) dias antes 
de expirado o prazo acima, para que a situação seja reavaliada face à pandemia e 
novamente decidida.
Comunique-se o Ministério Público do Estado do Paraná, o(a) servidor(a) cedido(a) e 
o cessionário, este inclusive para que, se for de seu interesse, busque a formalização 
de convênio ou outro acordo junto deste Município, que venha a legitimar a cessão 
nos termos do que recomendado pelo Parquet.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 22/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
do(a) servidor(a) VIVIANE HERRERA UFEMEA à Secretaria de Estado de Saúde – 
12ª Regional, consoante a Portaria nº 196, de 1º de fevereiro de 2019.
Do expediente, extraio que referida cessão, ao contrário da Recomendação 
Administrativa nº 009/2020, expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca 
em 1º de outubro de 2020, não se pauta em nenhum convênio ou outro acordo entre 
o cedente e o cessionário, bem como não possui prazo determinado; sendo, em 
tese, de rigor sua extinção.
Não obstante isso, noto que a servidora foi destacada para o Estado para ocupar 
o cargo em comissão de Diretora da 12ª Regional de Saúde, no qual se encontra, 
devido à pandemia, desempenhando um papel relevante com relação à habilitação 
e à regulação de leitos hospitalares para tratamento dos pacientes infectados por 
COVID-19, pelo SUS. Além disso, a servidora vem gerenciando outros aspectos 
especialmente referentes à pandemia, de responsabilidade do Estado do Paraná, 
em prol da região na qual Umuarama também se insere, o que se mostra crucial.
Portanto, entendo não ser prudente revogar a cessão da servidora neste momento, 
a fim de que a população não corra o risco de ficar sem a prestação de um serviço 
tão imprescindível na atual conjuntura.
Sendo assim, MANTENHO a cessão, por ora, DETERMINANDO à Diretoria de 
Recursos Humanos que a respectiva Portaria seja alterada, para nela constar que o 
prazo da cessão é de 60 (sessenta) dias.
DETERMINO, outrossim, que este feito me seja remetido 15 (quinze) dias antes 
de expirado o prazo acima, para que a situação seja reavaliada face à pandemia e 
novamente decidida.
Comunique-se o Ministério Público do Estado do Paraná, o(a) servidor(a) cedido(a) e 
o cessionário, este inclusive para que, se for de seu interesse, busque a formalização 
de convênio ou outro acordo junto deste Município, que venha a legitimar a cessão 
nos termos do que recomendado pelo Parquet.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 17/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de MARIA APARECIDA FORNELLI, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho – SERT (Agência 
de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), consoante a Portaria nº 
1.418, de 01 de junho de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 

pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 06/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de MARIA ROSANA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, à 7ª Subdivisão Policial, consoante a Portaria nº 1.809, de 5 de agosto de 
2013.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo pela ausência de oportunidade e conveniência em manter referida cessão, 
sem prejuízo de que seja posterior e novamente firmada de forma adequada às 
orientações ministeriais.
Contudo, diante de o serviço do cedido ter sido declarado como relevante dentro do 
cessionário, que presta serviço público sujeito ao Princípio da Continuidade, entendo 
ser prudente aguardar certo e razoável prazo para formalizar o desfazimento de 
referida cessão, a fim de que o órgão que hoje se vale dos préstimos da cedida 
possa se organizar em vista de seu retorno ao cedente.
Ademais, porque o Poder Executivo Municipal estará em férias coletivas entre 21 
de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 (Decreto Municipal nº 341/2020 ), 
período em que a Secretaria de Administração estará impossibilitada de cumprir esta 
decisão, que é apenas uma entre outras 27 também proferidas acerca da mesma 
Recomendação Ministerial.
Sendo assim, DETERMINO à Diretoria de Recursos Humanos que:
1 - providencie a expedição de Portaria que revogue, a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2021, a cessão contida na Portaria nº 1.809/2013;
2 - comunique imediatamente o cessionário e a servidora cedida, sobre esta 
decisão, indicando a esta, com clareza, em que data, horário e local específico da 
Administração Pública Municipal deve retornar para o trabalho; e
3 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná e o órgão de futura lotação 
da servidora cedida, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 14/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de MARINA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho – SERT (Agência 
de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), consoante a Portaria nº 
1.414, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 10/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de MONICA RIGOLE, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho – SERT (Agência de 
Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), consoante a Portaria nº 
1.415, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 19/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de NILCE MARIA DA SILVA, ocupante do emprego público de Auxiliar Administrativo, 
ao Fórum Estadual, consoante a Portaria nº 1.408, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que referida cessão preenche, quase que totalmente, os requisitos traçados 
como Parquet como legitimadores desse tipo de ato.
Isso porque, segundo se extrai dos documentos juntados, a servidora em tela ocupa 
emprego público, cujas funções são compatíveis com as exercidas no cessionário 
e a sua cessão foi autorizada pela Lei Municipal nº 3.720, de 29 de junho de 2011, 
formalizou-se por meio da Portaria nº 1.408/2020 (art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal), tendo decorrido de excepcional interesse público que inclusive redundou 
no Convênio nº 4060042 - UMU-DF-SDF, celebrado entre o Município de Umuarama 
e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, cessionário.
Todavia, a cessão carece de prazo determinado, que entendo deva ser igual ao da 
vigência do convênio que lhe fundamentou.
Assim, mantenho a cessão de servidor em exame, determinando que a Diretoria de 
Recursos Humanos providencie a alteração da Portaria de Cessão, a fim de fazer 
nela constar que a disponibilização do agente público municipal far-se-á somente 
enquanto viger o Convênio nº 4060042-UMU-DF-SDF.
Comunique-se o Ministério Público, o cessionário e o(a) cedido(a).
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 18/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de PRISCILLA BRABO MACEDO, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, à Junta de Serviço Militar, consoante a Portaria nº 2.102, de 16 de 
agosto de 2017.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.

Segundo os §§1º e 3º do artigo 11 da Lei Federal nº 4.375/64, o caput e o §5º do 
artigo 29 do Decreto Federal nº 57.654/66, inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, 
o caput e o §1º do artigo 6º, o artigo 12 e o artigo 25, todos da Portaria 326/2019 
do DGP, compete aos Prefeitos presidirem as Juntas de Serviço Militar, bem como 
cabem aos Municípios sua instalação e manutenção, incluindo fornecimento de 
sede, pessoal e material.
No passo da legislação federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou 
a Junta de Serviço Militar como órgão de colaboração com o Governo Federal e 
Estadual, pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública 
Municipal (artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o cargo exercido pela servidora pública em questão não 
está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, é de 
se concluir que sua prestação de serviço na a Junta de Serviço Militar, não configura 
cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, com o qual 
o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, atente-se e providencie que a servidora lotada na Junta 
de Serviço Militar esteja exercendo apenas as funções afetas ao cargo que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 03/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de SONIA MARIA CARLOS EVANGELISTA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, ao 25º Batalhão de Polícia Militar, consoante a Portaria nº 1.936, 
de 1º de agosto de 2017.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo pela ausência de oportunidade e conveniência em manter referida cessão, 
sem prejuízo de que seja posterior e novamente firmada de forma adequada às 
orientações ministeriais.
Contudo, diante de o serviço do cedido ter sido declarado como relevante dentro do 
cessionário, que presta serviço público sujeito ao Princípio da Continuidade, entendo 
ser prudente aguardar certo e razoável prazo para formalizar o desfazimento de 
referida cessão, a fim de que o órgão que hoje se vale dos préstimos da cedida 
possa se organizar em vista de seu retorno ao cedente.
Ademais, porque o Poder Executivo Municipal estará em férias coletivas entre 21 
de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 (Decreto Municipal nº 341/2020 ), 
período em que a Secretaria de Administração estará impossibilitada de cumprir esta 
decisão, que é apenas uma entre outras 27 também proferidas acerca da mesma 
Recomendação Ministerial.
Sendo assim, DETERMINO à Diretoria de Recursos Humanos que:
1 - providencie a expedição de Portaria que revogue, a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2021, a cessão contida na Portaria nº 1.936/2017;
2 - comunique imediatamente o cessionário e a servidora cedida, sobre esta 
decisão, indicando a esta, com clareza, em que data, horário e local específico da 
Administração Pública Municipal deve retornar para o trabalho; e
3 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná e o órgão de futura lotação 
da servidora cedida, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 15/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de SUELI LIMA DE OLIVEIRA FERREIRA, ocupante do emprego público 
de Auxiliar de Serviços Gerais, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho 
– SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), 
consoante a Portaria nº 1.029, de 17 de agosto de 2010.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o emprego exercido pela servidora pública em questão 
não está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, 
é de se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não 
configura cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, 
com o qual o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao emprego que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 16/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a suposta 
cessão de VERA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante do emprego público 
de Auxiliar de Serviços Gerais, à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho 
– SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), 
consoante a Portaria nº 1.412, de 28 de maio de 2020.
Após a análise deste expediente face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo que a disponibilização da servidora municipal ao órgão dito cessionário, 
não configura uma verdadeira cessão no caso, havendo legalidade, oportunidade e 
conveniência em mantê-la.
Segundo o inciso I do artigo 9º da Lei nº 13.667/2018, compete aos Municípios que 
aderirem ao Sine, entre outras funções, “exercer, por intermédio de órgão específico 
integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com 
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos”.
O Município de Umuarama, por meio do Convênio MTE/SRTE/PR Nº 913/11 e do 
Acordo de Cooperação nº 033/2016 SEDS Código MTPS 41330072, aderiu ao 
Sistema Nacional de Emprego, compromissando-se, perante o Governo do Estado 
do Paraná, a inclusive fornecer pessoal para o adequado funcionamento da Agência 
do Trabalhador nesta cidade (alínea “a” do inciso II do Convênio e item 2.5 do Termo 
de Cooperação).
No passo da Lei Federal, a Lei Complementar Municipal nº 461/2019 traçou a 
Agência do SINE como órgão de colaboração com o Governo Federal e Estadual, 
pertencente à estrutura administrativa da própria Administração Pública Municipal 
(artigo 3º, inciso VI, alínea “d”).
Assim e considerando que o emprego exercido pela servidora pública em questão 
não está vinculado a um órgão determinado dentro do Poder Executivo Municipal, 
é de se concluir que sua prestação de serviço na Agência do Trabalhador, não 
configura cessão, mas mera lotação dela num órgão da Administração Municipal, 
com o qual o Município tem o dever de colaborar, em prol do interesse social.
Assim, mantenho a lotação da servidora em exame, determinando que a Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, atentem-se e providenciem que a servidora lotada na Agência 
do SINE esteja exercendo apenas as funções afetas ao emprego que ocupa.
Comunique-se o Ministério Público, o servidor e a Agência do SINE.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama

Processo Administrativo nº 25/2020 - DRH, referente ao Procedimento Administrativo 
nº 2020/10/11186
DECISÃO
 Cuida-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de decisão 
proferida às fls. 47/48 do Procedimento Administrativo nº 2020/10/11186, por sua 
vez iniciado em razão da Recomendação Administrativa nº 009/2020 expedida no 
Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.004996-8, a fim de apurar e decidir sobre a cessão 
de WAGNER RIBEIRO GUIMARÃES, ocupante do emprego público de Vigia, à 
Câmara Municipal de Umuarama, consoante a Portaria nº 1.411, de 28 de maio de 
2020.
Após a análise deste expediente, face à Recomendação Administrativa nº 009/2020, 
expedida pela 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca em 1º de outubro de 2020, 
concluo pela ausência de oportunidade e conveniência em manter referida cessão, 
sem prejuízo de que seja posterior e novamente firmada de forma adequada às 
orientações ministeriais.
Contudo, diante de o serviço do cedido ter sido declarado como relevante dentro do 
cessionário, que presta serviço público sujeito ao Princípio da Continuidade, entendo 
ser prudente aguardar certo e razoável prazo para formalizar o desfazimento de 
referida cessão, a fim de que o órgão que hoje se vale dos préstimos do cedido 
possa se organizar em vista de seu retorno ao cedente.
Ademais, porque o Poder Executivo Municipal estará em férias coletivas entre 21 
de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 (Decreto Municipal nº 341/2020 ), 
período em que a Secretaria de Administração estará impossibilitada de cumprir esta 
decisão, que é apenas uma entre outras 27 também proferidas acerca da mesma 
Recomendação Ministerial.
Sendo assim, DETERMINO à Diretoria de Recursos Humanos que:
1 - providencie a expedição de Portaria que revogue, a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2021, a cessão contida na Portaria nº 1.411/2020;
2 - comunique imediatamente o cessionário e o servidor cedido, sobre esta 
decisão, indicando a este, com clareza, em que data, horário e local específico da 
Administração Pública Municipal deve retornar para o trabalho; e
3 - comunique o Ministério Público do Estado do Paraná e o órgão de futura lotação 
do servidor cedido, acerca desta decisão.
Publique-se.
Umuarama, 18 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito de Umuarama


